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Velo .u•i se hm•erá Ollfro. Por is.\' o, apmwito a opvrtumdodt• 
para homenagear aqut•h·,· qut•, dt' alxumafOrma. 

contribuíram fX''" a n·ah:a( tio dt. \lt rmhalho 
Só espero que dt'j?Oi\ dt• N-lo. nc1o ''- drrt.p~.-ndam. 

Em pnmciro lugar. meus altmO\ elo Ú li}!O dt c; J-rand~co. 

os principal' dt wnururw.\ t~lt m d~.- ' lllmas 

dt mmhas ref/e:cõe..\ Tomara c.ucontn. m aq111 JUbJIJzo~ 
J'ara continuarmo.~ di.KUtmdo dn c. rgmdo c. cmr onlando 

mas pr111Cifhl lmt "'' t"\-olumdo 
I \T0\10 C..RLOS \{/RC. ' c tRL ~ 'c • 

~ Jt.l".t: Roc; Ti 
coleKa..'· de Deparramt mo , \tJhrt.IU,ftJ tJmli;!tJ\_ 

REGt\.4 Ccu , m. C tRI IIII ,, 1''-'" duftcariiu 
t' tlllpl't.'.H mdn·, I c·o/cihorclçcio 
E c HH/IlO R t\Gfl DI' 1\fiRl o, 

nuli" uma w: t' H mpn•.tmr ttulo. · 
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c impossihi lidad~ d~ a pa rte 1 oltar ao Poder Jud iciário s~mter reco. 
fhido as custas rcla111 as a proc~sso antcnormente cxtrnto. 

Nessa medida, nào pud~ o JLÚ/ rgnorar todo o.:ssc sistema 
. . • . 11 • pro. telho~ julgar o mo.:nlo s~m pr~\ ro r~co lnncnlo das cuslas ínici · 
. , 1 d 1• . ars. 

Haveria c!Õ.:ll\o prcJUI/U ao sta n, que rcana sem o mecanismo d 
pressão n:prcscntado pela c:>.rgêncra dn art. 26!<. A decisão de rnérit~ 
impediria a repropositura da açào, restando ao credor tributário tão
somente cobrança judicial. Ja, se e:>.lmto o processo sem esse exame 
existe: a possibilidade de o aulor fomlUiar nmo pedido de tutela Juris
dicional. desde que recolha as cuslas de1 rdas. Como esta altematí1a 
contribui para a satislàção esponlânea da obrigação. impõe-se seja 
adotada a solução pre1 rsl<l pelo legislador processual. 

Só se admite a desconsideração de rcqursitos processuars se 
0 

julgamento do mérito não trouxer dano algum àquele a quem a regra 
pretende bene liciar. 

Capitulo tr 
CO \'DIÇÕES DA AÇÃO 

I 4çdo P<'rJpecJno ron tlfucwnu/ ] Cond A- ~ , 

. , 'I~ ua a1ao 3 D fl'IIVtlfH IIIt'IIIO uO prot:t O e dtrt'I{O mattrra/ 
4 

\ .. _ f-
. h d <>çao de "'mia 5 \lento t• o '/t'IO u cogmçao JUd1cwt 6 ~~·-

--.. 1? trua obrr ccmJ
1 f Õí'r da a~uo 7 (urt:ncttJ ~ /ai.Ju r-m,.ncra IJ Cond • ..~ • 

• · 1 IÇO< ua açdo e mt•nto C.tlft•gurw ' utmtat) 9 ( omenr,inCia.t -'- -' 
1 

• I" r 
, uu un mçao ,, "-"n-

áiçiJer clacl{'Üo e lJ"'' 'Icio d, diTtllo 11 Pl]..<tftbtlidad JldiJtcu da tk-
mum!a 12 ldt•ntula~t· t ntrr. tmpos.nhtltcladt~ Jurr'J1ca ~ mtTrto confv
maçao_ I! .l~tpossthl~lc~cul.:. )llrÜI1ca e ménto umda 

0 
reona aplicada 

1./ Pos.'ilhtlulml~ Jllndu ct t prt•hmào I j Lt:.gllumdade ad causam 
/6_ LeKil imidudt• t• mt.ôrita uhJt'/o ola c ognú,üo I""' flegitim

1
dade e 

imprt1c·eclt.;nciu tlifi•rt•nra.·' IR lntat•s,, proce'iutal {9 fmeresse 
pnJcesuwl t• tult'lm c·mHtifrtllWI t' condt:nutorw :zn. InTeresse moJ

1
m. 

plemt.•nto t' inl.'xigihiliclaclt.• ]I. fntert"ue pmn·~:iuo/ e flttela declara
tôria. ] 2 flllt•rt•\.\'1..' c a~·clo clt•duratúriu po~iln·a. :!J. Falta de mteresse 
e açào ciL•c/(lratória poutit·o espel ijiC'Idude t' julgamento de mérito. 
2-1. Ai11dC1a já/tu ele illlc."rt!Ht' IUJ tutela dcdurcllóna e julgamento do 
mérito. 25_ :Vm·m comidt•raçtlt·~ whrt• r1 intere.ue na açõo declarató
rio: ti teoria ela a.'i.H'rçlio. 26. lmert•ue e açào declaratório neKoliva. 
27 1111f.'l't•~-.\-t! pron·.'i.WCII t' mt'rito. nm·o cmifronw e utilidade da distin· 
çiio. 18. A i11da conjirmcmdn n.\· cmmciudm tt.>óricos 29 Interesse pro
Cl!.\'.wal t' l 't'.Ü.'llt.;IICÍll do rt;u tdtwwndu condenatóna) JO Ainda sobre 
cmuliçrlt•\ ela açt1o ,. nattm·:a da ~t·ntc nça. J I Impossibilidade )llfidi· 
cu, ilt!gitimidadl.' t atl\l;IICIU Jt mtc.resse confronto J! CarbN:1a do 
açüa 1.' imutabilidade da ~t>tllc. nça 33 Condtções da ação reafirmando 
algumeu ame /u'iilc. t. 34 Rt"rctmrw carcncta e falsa rorêncta J5 Au· 
~;ência drn condiçtk.s du açào (' Jltfgumento do mi'rllo 36 Ausincio de 
Ílllt'l'f!.S\C prnc t 'f.Jtllll t jul~:umt nto do meTI/O 37 lnieresst processuol 
f! c::recuçiio lt m titulo JR 1/eglllmldod~ tk parte e julgamtnto do me
rito lilúicuJnórcm nccessano 39 .findo o llllsC'OIISOI'CIO n«enorlO 0 

pro'f'Os/a w/ocadtJ tnrJ>r<illca 40 1/eglllmrdodt de porta fll/~o 
• Jo • du mc.,riru tJ/cunct• da conclusao -I/ TecniCil dos conáJÇOD ~ 

e instrumemalidade do proces o 4} CDI~ta das rttfiiU os'!" Jo 
müsibilidude do Julgamento de mertto 4J 4asmao de condiçon 

• • -.44Propostasa oçuu e uco/h,mento da prr:rauao a sntltllfD IIIJ sobrt 
respeuo da.. condiÇÕ<!s da Ofào 45 S1,_ l&fi>'O das idj/QS 

contliçÕt•r da tiÇão 
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I. Açlio: perspe,·til'll crm.>IÍIIIt'ÍOIIttf 

V~dada ~ autotut.:~a .: tncn .: a ati\ tdade estatal. incumbtda de 
eliminar as crisc:s \ Crtftcadas no plano das re lações JUrtdicas sub. 
tanciais. assegura-s.: ao sujc.:i to de.:. d i.rc.: ito a possibilidade de pleite~r 
a tu1ela j urisdic iona l. lodos, mdtst llltamcnh:. podc.:m dirtgir·se ao 
Estado que chamou para s t a atuaçào cocrclltva das regras mate. 
riais_ para solicitar proh:ção a um suposto direito, cuja existêncta e 
simplesmente afirmada. 

A garantia de.: acesso ao Judiciário poder. no .:ntender de a(. 
euns: direito. para outros 1 .:stá prc\ is ta cm sede constitucional CCF. 
; rt. 5". XXX\') e denomina-se açiio. \'ista por esse ãngulo. constitui 
oarantia de acesso ao mecanismo estatal de: solução de contro\t!rsias. 
denominado .. processo".' F assegurada a todos a possibi lidade de 
serem Olll'itfos emjubJ, que não pode ser obstada ainda que o pedido 
não apresente mínimas condições de ser examtnado. Podemos dar 
asas à nossa imaginação e todos sabemos quão fértil é a imaginação 
do processualista - , e pensar nas mais variadas espécies de terato· 
logia processual. Busquemos exemplos d~: pretensões absurdas ou 
vícios formai s gravíssimos. Nada po de impedir o d ireito ao devido 

processo constituc ional. ' 

O fenômeno açüo comporta ex ame, pois, por esse;: ângulo pu· 
blicista. Trata-se do poder pertencente a todos, uti civis, dt: provocar 

1. Cf.: Araujo Cintm, Gnnovcr c Dtnamarco, 7~oria Gaal elo l'lv<'C"~; 
2 i'' ed., p. 261: Cândido Dinamarco, lmlillliçii<•s ri<• Dirciln l'roe<'-'·'""' (,..,/, ) 
ed .. 'ol. 11. pp. 292 c ss. . · B 

2. Sobn..: ser garamia de ac~:sso an processo cfciJVO, equo t' gwsu~, c!. _e· 
daque, Tutela Cautelar e Tutelu Antecipada. 7ittc:las Srmuiria ,· L' ele úrgcncta. 
Tentalim de Si>temali=uriiu, J• cd. , pp. 61 c " · , . 

' d 1 · u.n· III 3. Dinamarca sinh!lÍl..a o significado de assegurar a ca a ~rn~ m (_ d'· 
caurr· .. 'I em a lei nem o J'uit poder"' c\clutr de qualquer apree~açao uma . 

. . . I to demento manda. pelo fundamento de considerar primo /tlci<• que o JU gamen d . • , da 
não seni admissivel. Mesmo que maniti:stamcnlc falte uma das con tçõe. "-"' 

. • d . t • n.*la me ... ma ca açào (carência da ação). ou que haJa outro proçcsso r~~ cn •• -- .. ·uiuada~ ou 
(litis,.,..ndência). ou que a matcrta J'l haJa stdo JUlgada antes (cotsa J .- . t•liet· 

,.. . .. . . I d' 'd I mesmo tntn < -
ainda quando .a ~ução mactal 'CJí.l m~ll~ m~ -rc. •g.1 ~ ou ~. ~ .. n~oti\ o:-.. dt'SJll_· 
wl etc .. conslltul de' c r elementar dn JUI/ a c:\phcllaçan dc"e. _ ·m ;Jillóll' 

· . · · I d I d . 1 v•csso desddo•o -'" J clzando a pc;:tação tmcla c cc umn o c\.Un o o pn"' · · · .... . d. tarnc:nt( 
· · • · 1 1 1 d t· ·1frontana tre negar-se a de .. pachar (C PC. art. 29), onc. ). a con .u •' • t 11 ). . . . · F d I" (I · ., · ·• ' ' ··" 'ol. 11. P· o d1sposto na Consutmço.10 ·c era 11.\lt IIIVJt.'.\ • ..- ":u .• 

~H 

a ati I 1dadc jurisdt ctonal c rctirit-la de sua inér .·. S 
. . d I Cl.l .. cu cxcrcic· d' 

Orig~nl ao dtre tlo c: o lter pronunciamento do 
1 

. b · 10 a 
- . UII s o rco n.>d.d d 

tutela. indcpendcntemcmc do conteúdo da dect\ào final , {' 1 0 c 
direito c,erctdo perante o b tado com 0 oblctivo d b . .'~der ou 

. - . . . - . . e o ler a certeza sobre c"stcncta ou mc:xtstcnc ta de dtrcl(o modir • 
. . . . • tcaçao de dctcrmi 

nada situação JUrtdtca ou adnnplcmcnto de uma obrigação. -

Considerada por esse prisma. cu;cio confund ._ • . 
. . . c se com garamta 

consutuctonal ao de \'Ido processo legal 'Iodos a possu . . d 
d I . . cm. m e(l<:n-

dentemente c qua quer JUI/O de 'alor reali/ ado sobre a ·t • d 
. . · st uaçao e 

direito matenaltra/lda para c\ame do jul/.' 

Quem a e.\erce pretende ~onscguir a sausfação de determmado 
interesse supostamente protcgtdo p.:las regras de direito material _ 
normas. essas. que. por alguma ra/ào, não foram espontaneamente 
cumpndas. Já se sustentou, at.!. ser o particular reprcs~ntante do 
Estado. 'isto ser deste o mtc.:resse a JUsta c pacillca composição do 
conOito de mtercsscs.0 

Como o juiz, no e.\Crc icto da li.mçào JUrisdiciOnal. atua pda via 
daquele mecanismo denominado .. de\ tdo proc~sso kgal ... açào nada 
mais é que o di reito a este instrumento. com todas as garantias cons
titucionais a ele inerentes. 

4. CJ: Comoglio, .. Note ricpi logut ivc >ti ;vione c fum1e di tutela. nell'olll· 
ca della domunda giudi/.iulc", Rivi.vla di Dirillo Prm.'c'J>twle 2t468. 

5 . .. Mas, ~nquumn concebido assim de modo abstraio e sem configurar ain· 
da o direi lO ao pnn 1 mcnto jurisdicimml de ml!rito ( qw: ~ú ha' crá no momento 
cm que o juiz tin!r o concreto dcn:r de emiti-lo). o direito ele <IÇ'àO não é mais 
que direilo ao jJI'f.)C(!.\'.\'(/' (Coindido Jtmgcl Dinamnrco. /nstituirõrs - .. s~ t:d., 
'

0 1. 11, p. 299), ê\prcssiln do proncipto da inal:lstabilidade do controle jurisdi· 
ctonal"em sua acepção ma i~ lata c nlt. .. 'llO!-> profunda. o qual s~..·râ 'iolado s.empre 
que .•e pretenda impechr a alguém o e\crcido da lâculdade de se làlerou\Ír pela 
Ju;toça .. I Dinamarco, Ewc11çci" C ii 'ii. s• cd . pp. 3S0·381l. com obserünc1a do 
dclldo processo constitucoonal: , . tambcm Heda4ue. Tutda (aurelar e Tutela 
AmeciP<lcla .• J • ed., pp. 61 c "· ). Fat.t.alaro ne~a qualquer dislinçào entre a 
faculdad·d· • - -d · . . c c mstaurar o pJ"()(.:c~,o. qu'-· \ crn .1companhada das po!\1Çoe5 e que: e 
1~\~-stld~ o autor. do dirêilll proi.:C:!'\~ual de: :.çào. pcnc:nc~nle ao titular da situa
çao da 'tda amparada no piaM sub,t;u\ctal ( cf "Az10nc ci' ii< 1 I<'Oria gcncrale 
e donno Proccs.ualc)", Digg•''lo ele/h· Di" tplin•· Prnutatich~ S.-:wne Cil i/e. 
' ol. 11, p. 35). 

6 Cf L ·· O . p · · uos Eulalto de Bucno \'odig.ol ... ~"'te o doreito de J\':ÍO · 1"'110 

roce,ua/ CMI, PP 7' . . .) \: ~~. 
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O instiluto da a,üo, cuja unportüncia para o direito . . - . IJrocessu I 
Ja foi bem ma1or, tem sJgJull cados ,·anados, cm função d • a 

, ·' os angu 
los pelos qua1s .: cxam1nauo. ·\ concepção histórica de Pckel. · 

, d. ·' . ' I, IS, por 
exemplo,~ 1\Crsa ua 'IS<•O po1t1ca apresentada por Calamandre·, 

I. 

\1ais r.:ccntcm.:ntc ressaltou-s.: a relatividade do cone,· . . . CitO ~ a 
dl\-ergênc1a existente 11t:sta scd.:. com conclusão bastante "'' 1• - . . · r•CUIR 
Ação com~rccndcn~ o conJunto de regras. de atos c de posições ju: 
ridicas subjt:ll\ as !acuidades, pod.:res. de' eres. direitos relati\os 
às partes do processo.~ 

A modema doutnna proe.:ssual identifica açào como direito a 
processo: cttio conteúdo mínimo encontra-se nas garantias constitu~ 
cionais. E na Constituição que se encontra a regra fundam.:ntal sobre 
ação (art. )Q. XXX V), sendo d.:sncccssário idt:ntificar "outra" ação 
no plano processual. A garantia constitucional representa não mero 
direito formal ao processo. mas garantia substancml a um processo 

7. Cf.: Viuorio Dento. "A/mne", l:nctclop<'dia Gi11ridim. \OI. IV. p. 1. 
Calamandrci, "lstimziono di diritll> procc"ualc civilc". in Opere Giuridiche. 
vol.l V. pp. 123-126. 

8. "L'azionc consiste, come rilcvato, in una scric di norme che regolaoo 
una serie di ani. c dcllc qual i sctllitiscom> una scnc th posizioni soggcnive" (Eiio 
Fazzallari, "Azionc ch ilc ... ", Digt•s/0 , vol. 11 . pp. 3 1-32). Para Viuorio O,mi 
e pr~fcrível reservar o nome de "m;no" apcnns ao podei' de impulso pl'ocessual 
correlato à propositura da demanda. que seria diverso dos poderes mcramemc 
processuais (cf. "Azionc", F:ncidopetlia Cii11ridica. vol. IV. p. 3). Como garantiil 
constitucional, todavia, não si! limita a ação a representar mero direito de iniciar 
o processo. Conslilui gar.mtin '' éll:ii' idade do acesso à Justiça. como reconhece 
o próprio Denti, que conclui pela inadcquução de umo concepção meramem~ 
processual da garamia da açilo "rispcllo alie csigcntc di cfli!Ui' ità de lia lutela 
(idem, p. 6. ns. 3.1 e 3.3). 

Sobre a gradativa perda de impontincoa da "çào e as razões por q~e ;,,., 
ocorreu. cf. a e\celcntc síntese da lustória típica ("estudo da ~\'oluçao das 
idéias. sem preocupação com prccisJo de dalas. lugares e p~S>oas") ~~':'< 
inslituto realizada por Dinamarca (ln.<tillliç<i~.< , 51 cd .. \OI. 11. PP· 310-.•-~ 
Cf. lambem: Pi7Jorusso, "Garanzia costitU/Ionalc ddl'a/ione". Digesto dd<' 
Disciplin.- Primtistiche Se:iollt' Cil'ile. 41 cd., \OI. \'III. pp. 607 e ss.; Gnno
ver. As Garamim Comtitudmwis elo Din:llo de Açcio. pp. 69 e .s.; C~mogho. 
La Garan:io Co.<tiw:imwl~ cleii'A:imll' ,·c/ i/ J>mcc\\o Ci•'ile. PP· 9t e '::~ 
Commelllario de/la Costitu:ionc Curct di G 8ra11cct. pp. I c ss.: Tommas•'O- . d 
natura giuridica dei potcrc d'azionc c l'an 24. 1• comma. Cost.". in Appunll · 
Dirillo Prrx:e.urw/e Cil'ile \'o:iolll' llltmc/111111'<'. 31 cd .. pp. t69 e ss.: SIJS3lll 
Henriques da Costa. Co11diçõe.< ela Açcio, pp. 1~ c"· 
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. 510, concciJido como aqudc apto a proporcicmar a t' 
1 

. 
J0 d, d· '' o 11u ar do dncno 
a roteia a cqua d 

Tal construção asscmc.:lha-sc i1 que 1dcntJiica .- .. 
. 0 1 "'' como d1rc1to 

de nrtição. assegurado cm scdc cnnsl!tucional e "U • • ,.. . . . l'd ., c pressupoe para 
S
ua obsel'\ ãnc1a, a poss1b1 1 adc concreta de e\am. d, '. . . . . · c essa mantlesta-

do de ,·ontade do sUJe !lo dc d1rc11o pelo órgàoJ·udicial od 
T • • . .comt asas 
garanuas mcn:ntcs ao dc\ 1do processo legal. lO 

9. Por bSO. Comoglio considero 'utictcnlc a' 1são con 1 1 1 da _ · "I' . · . · · d · > I UCtOna .lÇCO L'tmdumdo qu.: a11onc.: m gtu 111o, qumdt. ,a rimodcllata 10 ann 
quulijiclltO c:onte:mlfo. lcnc:ndo conto dei 13tto chc: la nonna .0 1 °~.13 con tale . . . d I. • c s lluzoonalc ~on e. n.or cos1 dtre, una garan11a 1 s.o 1 ·met.J:I , ma c anchc (n.·rlo . r- · ' d · I • ,....... m'-'"110 m termtm 
modo/r) una gamn/ta 1 rl'll la lo , poochc, con )' on\Jo)abi)Ua d. lal . 

I. .. . . . d'l' ' umpotert proces5rtO ttmmm1 (aJtom c 1 c~a), c''a consacr.J. ahrcsi l'adeguata 1: .h . . 
d. per lo · · • · · d. fiO'" tluo 

1 ocwnere, ro mc.:tJo • un mtntmo 1 forme di tutdu eflettt\· · 
( lo) di. un proc • .,, • . I ... ("" . .I a. propne appun c~~ gtu~ o ! ... Oh: nepl ogatl\c! .. Rivi"( d' o· . 

.. I '' '7'· - b . . . - . . ~ u l lrlllO 
Prrxtl:Hllll! -· .. -· so rc Ll xarcmlw cmnltlltcumal du açcio , dom. . . 

5
, . .. esmo au-

tor, Commen1~~10 . PP:. 1.- -· c_l.a Garm~:w Co\lilu=imwle -· pp. 9- e s~ .• e 
Ales>Jndro P1zzomsso, (Jartlnlla cos!llucoonale .. ". 111 Dige.Ho 4' ed , 0 ] 

VIII, pp. 607 e ss.) · ·• · 
. A pr?pósilo dessa 'isào do dircitn de açào, com ampla indicação biblio

grafica. cl. tb. Bcdaquc~ Ttu,•ICJ Ctmtdar e T11tt'la .·llllecipada . 3• cd., pp. 
61:81. No pruncoro éiNllo de Comoglio cil:ldo nesta nota encontram-se lambém 
onlonna.çõcs ~obre o dorcno posi~ivo c a doutrina de diversos países (França, 
E>pa~h.t, Alema~1ha, llnll~os. pnoscs socmhslas e Estados Unidos) quanto à 
concepção de crçaocon~o dorcno ao pmccsso. com observância de determinadas 
garanuas conslltu,coonaos, ~crn. quui,Jucr c?ntcéodo de direito material. Apenas 
na Inglaterra a 1dcoa de crr<ro ameia se contunde com a própna loteia (cf. "\lote 
ncptlogallvc ... ", Rit•i<tCJ di Oirillo PmceJ.III<Ii<' 21481-488). V, também Vicente 

d
G•I\!P:to, Dm•ttn l'ron•nrwl Ci>·iiBrmilc:im, 16' cd .. \OI. I. pp. 75 c ss .• c Calmon 
' assos "I -1 )'d . . · · · ns rumc111a 1 adi!' do proc-esso c dcn ido proc.:sso leeal". Re1·ista de 

Drreuo Pmces.ltml Cil'il 18!726. -

. Segundo se emende. o dispositivo constitucu.•nal a>Segura não apenas a 
"" cslatal como 1 bc! 1 . Hil' . · . .· am ·rn. lllcll" a tcmatl\os. como a arhilmgem (cf. Edoardo 

J
·un'sd10 Rocc

1
1• Ler dt· .·lrbitmg,·m Br<Mh·ircr, pp. 20 c"-). pois garanlir a IU!da 

· ICIOna não siun'l" b · · 1 · b< 
1 

. . e- I H.:a o r1ga- a. ~.:om .._.,dus.ào d.: outro~ mecam~mos tam-
m e~111mos (cr ('. 1 'I L. • . 3JI e~-). · Jr o~·"' trêno C annona, Arlmragun c.' Prot..esso. ~· t.''tL pp. 

-
9 

TIO. C( CoUJure.l·unc/crm,·mu.• dd [),•nclw Procc>al Ciul. 3 ,-d. pp. -·. 
. r.ua-!tl" sah o d Baplhta d 's· engano,. a açtio prri(C>IIwl. tal como concebida por Ü\id1o 

real rüuJ 3d th_a. _que ~e dhtmguc da dçtio dt. diruto mattrtal. c:.\erctda pelo 
Direit Par 0 dorcuo subs1anc1al (cf "D1re11o matenal e pn..:es..'<> ... Rt·wtu de 

O fVCeHua/ ('' '/ J' ~1 d <oncen.·' d • 11'1 ·' b_ ). lahc;pornJoacenarounàucompreen era 
n•10 e uçcw com · 1 • d. · · I o gar.mt1a ~10 de:\ 1do prl.Xc'~ lega , e nao u-euo a tute a 
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Sutici.:nt.: essa 'i são do 1\:nôm.:nn ar <io. Embora respc · .. 

tundada cm sólidos arg um.:nws, di sp .:ns{rvcl à comprccnsã~a~=~ ·c 
cateeona processual a ..:onstmçih > sobn: açãn d e d ire ito material sa 

toda~ as suas cons..:qücnc r_;~s. ,\ sol_i s ticad a e laboração doutri·n:~: 
acaba por contamrnar a rd.:m d .: arao por .:lcmc ntos da s ituação de 
direito substancral. tornando C.\trcmamcntc complexo algo mu· 

• 11 no 
simples. sem qua lquer resultado p rauco. 

Po is bem. E \crc ido o d ireito de açào, instaura-se o processo 

que se desem o h ·erj com a pan rcipaçào dos trt!s sujeitos dessa 00,~ 

juridic:1. Danid Franó,co \ liudicro dmgc, de tonna c'tmnhamcnte de><Jegantc. 
critica ;i p<N r;lo de Dinamarca 'obre prclcn,.1o de dm:llo matenal (cf. "Polêmi. 
ca sobre 3 te-oria duahsta da ;~çào. 'aç~o de dtrcllo matcnal açJo proce>.sU>J'· 
uma re'posta a Guilhcnnc Riuo Amaral", Rni\la de Di~eilo Proc~.<.<11al Cin/ 
3~ 691 ). " ' di\ ergências ,ão saud:h eis, desde que mantlêstadas com respeito, 
especialmente quando notori" as dt fercn1·as ~nlr~ '" interlocutores. O jo'<m 
e 1:sforçado esiUdroso gaúcho não ~ntend~u que pam Dmamarco a noção de 
pretensão de direno matenal ..: desneccss:iria. pois nilo difere substancialmente 
da idéia representada pelo dire ito subjcti\'O a lirmado. Concorde-se ou não com 
esla poStçào, ela de' c ser rcspenada, t:mto quamo a teoria que ele e alguns pro
ce-ssualistas tanto rc\'er..:nciam. 

11. lnecnsur:i veis as criticas dirigidas por Carlos A lbcno A I varo de Oliwi· 
ra ;, teoria de Pontes de Miranda (Tratado dm Açcks, I. I, pp. 44 c ss.), seguida 
por Ovídio Bapli>ta da Si lva (Curso dt• Prrn·e.u<J Civil, vol. I, pp. 59 e ss.)' 
Kazuo Watanabe (Da Coguiçâu no Pmcesso Civil, 2" cd. , pp. 21 e ss.). Sua 
conclusão sobre ação processual coincide subst;tncialmentc com a que adotet 
cm estudo ant~rior (Tutela Caufl•lar <' 'nllela ·l/1/<!cipada . . , 3-' ~d.,pp. 61 < 
ss.), e pode ser resumid;t :tss1111: "Nesse aspecto, diga-se, ~m pnmetro lugar. 
que a constitucionalitaçào do direito ao prucessn c a jurisdição ta exemplo do 
an. 5''. inciso XXXV. da Conslituiçào bra"lcira), de étl\'OIJas com a garanuad• 
efettvtdade ~de um proc~sso JUsto (an. 5", incisos XXXVII, Lili , LI V. L\, L\U. 
detennina também uma gar-Jmia 'dé resultado' , ressaltando o n~xo tel~ologt<o 
fundarn~ntal entre 'o agir cm juit.o' c a 'tutda • do direito atim1ado. Es.sa mu~ 

d . . , . . , • otal n·•mademJJl ça e pc~;pcctt\ a nào penntlc mats rd.:rcncta a a~ao com - •. . , 
. .. - . • I o mas ..,,m ao~ upo ou a exceçao em s1. · m ... trurnentos tccnu;amcntc neu r .., . · · · ~ c.; 

de pronunciamento e de tutela que com o c\erdcio de seus podere> a> ~,. 
. . I lt! di! Upl~i!Joll.."-

podem obter do procc~so. Perdeu scnudo, ponanto. la ar. e r an , , i>to qu' 
ou de auptcldade da aç~o. o~ r<-corrcr a trJdtctnnalupologta d,ts açõe~;,..,2aiÍ''"' a ltptctdade c a dasstltcaçao ltpologtc.l conslttuem atnbuto> ou Pd-o .,..J1 
. . . I d ' . - d . oc '"sualcar:tnlt ,-SlStemaucas do ·resu ta o de mcnto (c nao o meto pr ç.,._ . • ..... _ 

0
, co,. 

nonna constitucional). Põcm ..... c a!>.sim cm dc..,taquc o~ efeito~ JUnd_aco:,. e ·,ul('l 
teüdos 'ariã' ets das di\ c r''" tonnas de tutela jurisdictanal, que dao ;~;df3. 
~bj~to varia' el da dem~nda juris~ictonal" ((.'arlos Albcno :\h a~Cit~l 3~ 6"91. 
Etelt\ tdade e tutela JUrtsdtctonal • Rcwsta cl1• Dm•11" PnJ<' .nua 

t ONIJI~'()I ·S IJA ·WAO 

_ ·urídica , com o ohJc ll vo de, o quanto antes , dar resposta ao 
rdaçao J d · t • "ii ' • d I 

de quem ve ro pc r r pro cç. o, quer p .rra cnncc er- hc a tutela 
reclamo . ( 

1 . sdicional. qu.:r para nega-la . > rcsu tado depende da conclusão a 
JUI1 h ar O JUlgado r sobre a subsunção da s ituação da vida descrita 
qu~ c eg. . . . I 

.. ·ai à norma d e d1r<:1to m a tc n a . 
na IJ11CI 

Como representante do Es tad o. investido do po der jurisdicionaL 

. . t ' m 0 dever de zelar pelo bom dcscnvo l\ imcnto desse me<:anis-o JUIZ < • • • . . 
estatal de solução d e contro vcrsras. De' c C\ H a r ali\ 1dades inúteis 

mo fastar todos os óbices à cfi.:ti\ idad e d o instrumento que din!!e e a 1• -
(CPC. arts. 125- 133 e 262). • 

Proposta a açào c: inic iad o o processo , necessária a observância 

da técnica pre vi sta pe lo lc.:g1s lad o r para a adequada constituição e o 

correto desenvo h imc:nto d o ins trumento. Direito ao de' ido processo 

leealtodos têm. Trata-se de garantia constitucional absolutamente 

in~ondicionada.U Mas o lt:g rs lador processual pode. legiti mamente, 

estabelecer regras des tinadas a ordenar o processo, a fim de adequá

lo aos princípios constitucionais c, il luz do princípio da economia 

processua l, dotá- lo de mecanismos destinados a ev itar at iv idades 

inúteis. 

Eventuais restrições impos tas cm sede in fraconsti tucional ao 

desenvolv imento do processo .: à entrega da tute la jurisdicional não 

implicam li m itação indevida à garan tia cons tituc io naL Assegura-se 

a todos, ind is ti ntamen te. o pod.:r d.: reti rar o j uiz da iné rcia e dar 

inicio ao devido processo lega l. Mas <! preciso o bservar as reg ras 

12. CC Bcdaque (c outros). Código de Pnn·e.ull Cil'illmerpretado. pp. Jr 
e s~ . : Podere.\· ln.Hrutôrio.,· do Jui=. 3·1 cd .. pa,·:úm. 

13. Salvo ~ngano, essa garantia ampla de acesso ao Judiciário c ao dendo 
~':.""0 legal não se confunde com o fenômeno denominado por José lgnácio 

telho d~ !I.Jesqutta "d · d · · , .• · · .. d d. · d · · treuo a a tlltntslraç:.o uaJUSitça , pressuposto o 1reuo 
~çJo e consubstanciado no poder de exigir o julgamento puro c simples. 
cu;i ~u~ P~~ntt!s os prt!~supo,to~ proc4:ssuai~. Sali~tCitos e-.sc:-. requisitos. 
depcn~~ra 0 

JUIZ a admtssibilidadc da pr.:tcns:io à ati,·idade jurisdicional. que 
tntere-.~ das condtç<ks de admissibilidade da aç:1o (legitimidade das pan~s. 
pelo · para agtr e C\tstência da cs~cie de ati\ idade jurisdicional pretendida autor) (c( J . , 1 • . -
A garantia · osc. gnacto Botelho de \lcsquil.t. Da Açào Ci•·il. pp. 8'1-101 ). 
diç.lo. Tod cot~stnuctonal aqut traJada indcpcndc de qu:1lqucr r<!<JUtstiO ou coo-

os <em dtretto · · d · · I · da que au'Cntes __ · no muumo. ao C\ tdo proc:t:~"SO constittJCiona . am 
PIOccs<~ ou . osdrequtstlos C\igid<>s pelo )cPislador material :i r<'l..'lliaridadc do 

~ a a m ·b·l· " -IS'I I ldadt: da 3\'àO. 
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nccess:irias a que a 1 1a .::statal de solução d.:: conll1to . . . .. spossaaf. 
seus obJc!IHlS. P<>r 1sso. p.:rfcnamente compat11 c) .0 . mg1r 

. . • C n1 O SISt • 
consutucnmal a c\tmçao do processo sem exame do mérn · . cma 
umidade de parle (CPC.art. '26 7. \'I). '\Ião se retira do aut~~~~ ileg,. 
processo legal. Ap.::nas 1mpcde-se a solução da lide se 0 pcdid~lido 
for dedundt> por quem. segundo as ctrcunstânc1as da pro· p . não · na rela • 
material contro1 crtida. tenha o direito de obtê- la. 1 • çao 

2. Cmuliçties do ortio 

Entre as muitlls n:gras relacionadas à técnicu processual 0. 
· 8 -

1 
· , no 1-

re1to ras1 c1ro cst~o aquelas s.obre as condiçõe.\ do açiío. Para ue 
o processo possa prossegutr ate o Julgamento do ménto devem e qt 

d 
. d . . sar 

pres~ntes et.:rmma os rcqmsllOS que revelem. cm tese, a aptidão d 
instrumento ao objctil'o desejado. Se. por alguma razão .::xtraida d~ 
elementos da própria situação substancial d.:duzida na imcial pelo 
autor. \ertficar-s.: de plano que aquele processo não podcra propor
cionar 1V.111fwdo útil - entendido este como a solução da crise de 
direito matenal • melhor extingui- lo o quanto antes, c.:1 11ando perda 
de tempo c dcspcrdic10 de energia. 

As condu;õcs da ação representam legíuma limi tação ao cm
cicio da ativ idadc j urisdic ional no caso concrdo. porque o processo 
iniciado sem a presença de uma delas é manilcstamcnw inútil.

1
; Cir· 

cunstâncias do próprio dire ito mate rial revelam c:dstir algum óbice 3 

que a tutela j urisdicional seja concedida ao autor. 

Embora o reconhecimento desse imp.::duncnto dcpc.:nda de e\3-

me da relação JUrídica substanciaL não se venlica o JUlgamento do 

14. ~ào ~c 'islumbra. portanto. a existência de nsco ;t c~~l gar.mliJ 1.'111 

decorrênda d~ ~~ ~ntual <~mplimde conferida à impo"ibilidad~ jundica da IX" 
dido. Pod~ o legislador ma1erial impedir a tutela jurisdicional " dctonnm3<13> 
situaçõc~ da 'ida ~cm que isso comprometa a garantia d~: ac.::c~~() ao de~' 1~ 
processo legal (ci'. Cindido Dinamarca. Execução Ci 1·il. R' ~d. PP· 396->? ). 
T rata-~c de juitn de 'alor quanto à conveniência de asscgun1r. ou não, pnltC~30 a 
dct~rminados imcrcsscs. É problema a ser solucionado cxclusl\ :uncnle no plano 
substanc~al . ~m nada in lluindo na garan1ia constitucionul ao dc1ido proC<-"'

0 

legal. Aliâs. o que s~ dí1 nos casos de impossibi lidade jurídica do pedido" a 
inexistcnci<~ du direito allrmado. contigurando julgamenlo de ntélito a'""'""'" 
com esse conteúdo, como se tentará demonstrar mais t.Jdi~mtc. 

15. Çt Dinamarca. E::.recuçcio Civil. 8' cd .. p. 381. 

CONDIÇÕES DA A~'ÀO 2.41 

. . ão há solução da crise de dirt!i tn matcrial O ohjcto do 
merill'· JlO'~ :an.::ce 1ntocado. inexistindo solução par.t a lide. 

·e"o pcrr prt". · ·I ,
1
uc as condições da ação têm conotaçiies com o m.:-

E ,nel!•'' c . ~ aminá-las significa conhecer de aspectos da pretensão, do 
rito. pOd'' c'rocesso. ainda que decisão a respeito nem sempre r.::prc-
objCtO o P . 1 d 16 n~~sta 30 pcdtdo formu a o. 
sente res, .•. 
· falar crn '"condições da ação" significa reportar-se a n:quisitos 
. ·tos pelo l.::gislador processual para que o autor possa obter pro-
lnlpos . _ 1 . 

iamento judic1al sobre a pretensao por ~.: c deduzida. Esta ação 
nunc c d ... condicionada não se con.tm e com a garantm conslltucJOnal de accs-
. ao d~vido processo lega l. Todo aquele que fizer uso dessa garantia 
~rá assegurado. de forma incondicional, o mecanismo .::sta ta l de 
solução d~ controvérsias, tal como regulado em sedo:: constituc ional. 
Esse instrumento, toda1ia. é regido também por regras infraconsti
tucionats. respeitados os princípios estabelecidos na Constituição. 
Entn: os disposlliiOS processuais estão os que regulam o poder de 
le\ar o processo a sentença de mérito. A ação constitucional c a ação 
procmual constituem. na verdade. aspectos do mesmo tc nõmeno. ' 

\!essa mcd1da, cada s istema processual é dotado do:: especificida
des. que acabam por influir na concepção de dete rminados institutos. 

... 16. ~f. Donaldo Armelin, Legitimidade para Agir 110 Direito Processual 
(•w/Brmd,•m, p 4'J E'' 'd"lltent t · · · · • · ". . - en e que para quem acerta a v JSão chlolendm-

d
na, ~ cn~~ndc ser a nção direito potestativo à atuação da vomadc da lei as con-

lç<Jc, tem ou1ro " gnilicado ( < C h" d 1 · · - ' c ·'I 
1 1 

· Ct . •oven a. IIS/Ittnçoe., de Dird/tJ Processual 
'" • 10 ·PP· 20-29 c 175 c ss.). 

17. Aldo Anardi id •ni' fi d da · · . ui1idad. d . . . . c 1 rca na cman JUdlcml o poder tk a) pro1ocar a 
c O JUII C C\l~lr d :c'·· b · · · Slbi1icLd. d . I . - c lsao so re a CXIStencla dos rrc"uposiOS de admis-
c 0 JU ~amemo de mé 't ( d' · . <auJa nd 

111 
·n ·)· b) b ~ 0 con t:I0 111 di trauabilità c di d,•ci>wne de/la 

'"'-~~-.e~~~~ a~u .~. •c~ um Julgamento de m.!rito. ainda <JUC de improccd~n
drc1sãofa, or.hcl, ,~ ~~ ~~~UI~Ilos a~ntados na lctm ·:a··; por fim, c)_ de. re~eber 
•n tkfinni1a, chc po . lente 0 drrcn~ maJenal. Oa1, conclUI: "'Cro s1g:mtlca. 
che b.:n po",.

1 
., 11 .. r::suno susslslere llllll e trc 1 poleri (giuridicil ora prospcnati 

. · " c "mnrs1· ·h · . . · <s><rc lc condizio,, · . c e a crascun sogg~llo 'Pdll ii "'\lere di norre in 
eh h . ' per una pron . li , '.. '. . c a c •unchc ,.

111
t1 ln 

1
. 

1 
.. unc•a su a ~ua domanda, se :mchc solo d1 rito· 

<ood' . • no arna d d" .. . . · 1710111 per una prtJit . d" 1 un mno spe111 1! potcrc lh r•>rrc m csscrc I c 
<on I' o . . unem 1 mcrito s 11 · . d · deli· >scr~•u •va dcllc 

110 
• . u a sUd omanda se <(Uésla sm proposta 

•' <aus·, I rme '"tema di cond' . d' ,_.1. • d' ·' .. ' P<IIi . ·• nc mcrito; chc ali" . '.LIOI~I I trauao•l na e ! ucCISIOil~ 
ra
1
· 11 Plllcrc d1 porre . attore li qual sra lltolarc dei dmllll tallo 1 akre 
ore, nl•" m esse r\! 1"' d · · c (·\Ido Allnrdi 

0
: .· c con mom per una dccJSinnc (UI menlo} 

' III/to Processuale Ci1·iiJ!. 1 & 1. p. '19). 
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No dirciiO proc.:ssual brasileirO h;í as cmuliçm!s elo oçcio c 
incorporada à nossa técnica processual, dc\ cndo a doutri.;a ::~ltrução 

d 
. . ~- ... I d . . , . , . t . r· d . c arecer 

0 \'crda c1ro sJgnl• lc.tuo esses acqu1sa os .• 1 1m c que ele , 
. . .

1
• d snaose 

transfonnem cm ob1ces lllJUsll aca os aos escopos do processo. 
Admitir as condiçiio:s da açàu nao amplica aceitar hmita - . 

" . I . d' d 18 Çoesa garantia consuwcaona: que c utcon IC!Ona a As condições sã 
üig.?ncaas fcnas pda tccmca processual para tornar possível 0 ·ui 

0 

. . S I . . . ·I · J ga. mento do mcnto. cm c as o processo scra mui! , poas. por problem 
do próprio direito material dedu/ido. a solução pleiteada rc,·eta.: 
inadmissi' d d.: plano. 

Com .:ssa ' i são. logo ao r.:c.::bcr o pt:dado do autor. matcrialu.ado 
na petição inicial. antes de dctcrn1inar a pniuca dc qualquer ato. irá 0 
juiz examinar st: exist.::m ób1ccs t.:cnicos que possam comprometer 0 

normal funcionamento do m.:canismo. 

É possível já nesse morm:nto a vcrilicação dc possíveis proble
mas relacionados aos requisitos de dt:st:nvoh unento válido e regular 
do processo. A própria inicial pode apr.:s.:ntar defeitos formais que, 
se não eliminados, impedem o julgamento do mérito (art. 295, pará
e:rafo único, I, li c IV, do CPC). Também constituem óbices ao exame 
~ 

da crise de direito material fa lhas quanto à capacidade processual ou 
postulatória do autor. Da m.:sma forma, a incompetência absoluta. o 
impedimento e a suspeição representam empecilhos ao prossegui· 
mento do processo, muito embora ncss.:s casos baste a remessa dos 
autos ao jui/ competente ou imparcaal. 

18. Segundo essa concepção, é ncccss:irio que "it problema dell'azione>l4 
collegato non sohanto con lc modu llla processual! ddla !Uiela. ma anchecon 
la posizione stcssa dei giudicc ncll'ordinamcniO, c qumdi con k carall<n>llchc 
fondamemah detl'ordinc giudiziario. Corrclazionc, qucsta. che i: in,ec< pre>a· 
lemememe mane ata ndlo "olgimento dctlc tcnne dcll'azíonc, ccntrate MI< '"

1 

rappono tra dirimo so>tanzialc c processo. c pcrcio sutla proiczíone nel proce>"' 
dei dirini soggcni\ i" (Vinorio Dcnll, ",\nonc", m Enciclopcdia Giundlca. ,o!. 
1\', p. 2 ). 

:\luilo embora como bc:m obscl'\a A ido Anard1 (cf Diritto Prrx•·ssu .' 
C 

· d - e teia ckll· it·i/e. \O] I. p. 60) a disputa sobre o correto conceuo e açao ' - . 30 
niti\ ameme superada. n3o se pode ncg;or que a idéia de açào como duellOnhc· 

. d '. d t . OC'';ode<O pronuncmmento e mcnto rc!<\Cr\ a a ex c usl\ amcnte ao pr t:. _ J 

cimento - põe em destaque a csséne~a da ali\ idade jurisdicional. qual "'J3. 
dt:cisão sobre a cxi>téncia, ou não. do d1rc1IO material deduzido 1"'1° auW-

('ONIJI(,'OI S Jl.\ ,\~ \O 

.I • ·hannr o outro ~uj..:Íto int<:n:ssa-
, - , b~lll antes uC (; ' ' . . . . 

1 
-não é so. rarn . 'd d . convcnicntc faça o JUI/ uma pnmcl-

~ a> d ·ua ali' I a c. I 
r·sulwdo c s t l dirclto alirmadn pc o autor. 

do no "· . a do supos ( 
303

iísc. surnan · , mulla~ ,c;cs c h: irá detectar no plano 
ra 5. pks- porque . - d. - 1 

por qu~·J 1111 • • 1 • biccs à concessão da tutda JUrls JcJOna . 
. -10 rnatcna o d 

'"proprio darei bl ·mas saná' eis ou não. dccom:ntcs a "" ndo crn pro c . ,. . 
\jo>te>tá pC0 ' 3 , roccssuais. Não. 1 .mbora ainda no 1maar 

• 13 de regras P · 'd' 'd !U(>-Ob>eJ'\anc _ d. completada a rdaçào Jllrl aca reg1 a 
antes rncsmo c . - d 

do processo. 
1 

• n' :m 0 julgador atentar para a snuaçao e 
lo direito proccssua . t.:O . ~ -
~ - t•rial descrita na macJal. 
dJr<:ltornae -· ·· · · · - sera •

1
. _ de ser que ele , cnllque J3 no IniCIO nao . 

IJe>'a ana JSC, po - - S ·I h. T • -
1 0 

formulada. passi\ cl de sausfaçao. c c e c <=!:,ar 
retensao. ta com . - · · 1 P •

1 
- para qué conunuar o processo? "lelhor extmgu1- o 

3 
~cone usao. _ . 

. -~- ,
01

, _entre outras ra,rões. por uma questao de economta 
1mculatam. c • . . 
tCPC. art. 295, 11 e III. c paragrafo unaco, III). 

\Jão se pretende, aqui. rcah,rar exame manuctos_o sobre as co~d_i
ções da ação. O tema será analisado apcnas na med1da do necessano 
para o esclarecimento de questões diretam..:nte relacaonadas com o 
objeto central desta i1westigação. 

Para que não se perca o li o condutor do estudo. pretende-se de
monstrara possibilidade de. cm face de dctcnnanadas circunstâncias, 
relc1ar-se a ausência de requisitos ..:xigidos pelo legislador proces
sual. sem os quais, ao menos cm princípio. não deve o juiz sequer 
analisar o direito do autor a tutela jurisdicional. As condições da açào 
constituem espécie dessa categoria anterior ao mérito. 

~mbora a admissibilidade do julgamcnto de mérito ou a con-
cessao da tutela ·x' t' d d . . . c. ccu 1\3 cpcn am do cumpnmento de certas 
<\lgencaas cxist, 1 , - C · d · d . . . · cn cs no o 1go c Processo C I\ 11 entn: as qua1s 
encontram.,e as co d õ d • d 1.. • · 11 aç es a açao . muuas vezes a lillta de uma 

<"'-I nao Impede a d , . ã d • . 
. ~c1s o c mcnto ou a tutda cxccuti' a. 

A Sistematização d . . • 
rltsta pan d <.:ssas suuaçoes constitui o objeti\ o central 

c o cstudo , 
Jlara o exame d ~· conscqucntcmcntc, o hmlle estabelecido 
e I as condaçõe~ da açã I • . ·• xc USI\o esc d o. estas 5Crao anahsauas com o 
d3 • opo c fixar aluumas 1 õ · - · carcncia , d . - · cone us es quanto a trrcle\ a neta 
c~ - cm ctcnnmad . . sanas algu . . os t.:asos. ParJ tanto, c claro, serão nc-

mas consadcr· • . b · açocs su rc a categoria, inclusi\ c para 
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apr.:,cnt.lr 1dé1aS parcialmente diferente~ daquel· s d . a clénd d 
estudos antcnorc~. ,\alteração decorre: de: nn1 as rctl • 

1 
as ern . ... C:\ocs :1 P 

do rda~wnamcnto entre: cond1çoes da açào c mérit< csrcnf' I, 

3. De~t·m·oh·imt'IIIO do prot't'\\O e direito Jlllllerit1{ 

Como J·l obsc:n ado, embora todos tenh<tm di r, t . cl o <to dcvld 
proccs"' con ,fltuçtonal, nenhum óbice existe a que 11 I·, 1 ° 
d 
... d I ' , d . C!(ISadoror 
mano esenvn \a tecn1cas estmadas a obstar <1n prc . . · •sscgutmcnto 

de processos manili.:stmncnte inócuos. A garantw c011, 11·1 · . · uc1onal nào 
1mpcde o controle: da ullltdade do processo pcloJ.UI/ ,111e ·' . ucvc, a lu, 
dos dados concretos a ele aprcsentados pelo autor verili . d, 
I I 

. car c >d< 
ogo se a tute a JUfiSdtclonal pll:ttcada pode ser cm tese concedida • 

·~ai poss1h1lidadt: .: pl:namcnt<: jusll~icável, não só por ra1~ 
cconom1~as, m.1s também ct1cas. O cxerCICIO pelo JUII d~ .. ot • t ' t:.>.>G Ll J\ l· 

dadc de contro!c d;1 uuhdade do processo no caso concreto, represen
tada pela \C:nhcaçào sobre: a admissibilidade do exame da situa<;~o 
da \ 1da, além de C\ 1tar despesas dc>ncccssánas ao Lstado c ao réu, 
impede que este iJiwno SL:Ja indevidamente submetido ao proc:cd1. 
mentn JUdicial. '0 

Dtan te desse quadro, c aceitas as premissa' nde l'lxadas, ainda· 
gação perti nente, agora, .; outra: como poder{• o JUIZ concluir, tbdc 
Jogo, não 'cr admissivel a protcção pn.:tendida pelo autor por impedi· 
mcnto venlicado no plano substancial, não processual'' 

Ressa lte-se que nau se trata, agora. d~: controlar a regularidade 
do processo cm ~~.mediante vcri ficação dos requ1s1tos nccc:ssán~ a 
que ele s.: desenvolva, d~:nominados pela doutrina processual brasi
leira dc "pressupostos processuais'. I·stes dt;cm rc~pc1to a rc'ação 
processual. !'retende-se cxammar a possib1hdadc: de o ju11 \cnli•ill 
na própria rclaçao de direito material a admissibilidade do exame do 

mérito. 

l 'J , A linal de tont;l "i. tndns têm direito ao de\ 1du prm:C:I!\\n ~:on,tinu;lonat 
ma'i nem Indo-~ tém dircilu a \Cn1cnça de mérito · .. A h.:ndêncm .1 ulli\'Cr~altt.Lç-Jo 
dH tutela juri~du.:10rml é refreada pela 1cgitima c.:onvcniém.:m de illlpcdtr a rcah· 
;.ac;ào de prm.:cssu~ sem a mini ma condição de proclutir aiJ:!tun rc!t!Uit•u.lo .úul .o~ 
prcdcMirmdo\ •r rc:,ultoulo~ que cuntrarícm regras runda1ncnt:1i"' dn C unsuturçl 

d
, • . I ... ( d I . I I 11 P O'JRJ. nu .1 prnpna Cl f an no l>mamarco. /n.\litui('m'.\ . ~·· ct . vo · · .. 

2H. < L< .1nduln llmamarcu. lm tl lllirti<'' , 5' cd .. vnl. 11. p. 2'1'1 

("ONIJI<, ôrS DA AÇÀO 

I 
, .. 1 enormes difículdad.:s 1'nme1ro, identilicar 

!'>tão unp 1" .• A que ntre c~ta análise de elementos do lillgJ<l c o JUI-
1 dltcrc:nÇ.I c . - . tl~tuJ to propnann.:nt.: d1to. Adnn111da a d1~tmçao, surge o 

do mcr1 g:uncnto d ·t ·rrninar até qut: ponto o exame de dados da relação 
frob!crna ddc "~c ser fi:IIO sem que <ai auvidade configure julga
.:ontrO'crtt a r< 
Jll~nto do rncnto. . 
' ta< são dadas pelo proc.:ssualt>ta, que con>trutu uma 

\ 1 rcspos ·' . . . ' . undo a qual, para cv1<ar o desenvolv nnento dc processo 
t"ntca scg • . 'd' fí d I . . . 

1 
uit deve ir à rclac,;ao JUrl 1ca a 1rma a pe o autor c examt-

iOUll' Oj ' \1 'fí I 
•• 

1 
rnacroscopicamcntc - ou seja, cm tese. vcn 1ca se, ta como 

nJ 3 d ' '1 . • I I !fe<,crita na inicial, a prctcnsão o autor c .:m. tese ~umts.stve pc o 
ord~narncnto JUridico matcnal e pode ser de lenda 1mcd1atam..:nte. 
o JUlgador rac1ocina no condicional. Se con~luir que. vcrdadciros os 
fat<'>, a tutda pleiteada deve ser conced1da. c porqu<: o processo de\ e 
pro;scgu1r, a fim de ser julgado o mérito. 

Com essa análise c possível verificar se alguns requisitos mini
mos ao rc:conhc:c1mcnto do direito em favor do autor estão presentes. 
E Jm exame superficial t: parcial da situação da \ida, restrito a alguns 
dneu< dcmcntos, mas suticicnte para idcnti licar <:\ entual inadmis
sibilidade cv tdcnte da lLIIda pretendida. A sumaricdade reside na 
t~rcunstãncm de a cogn1çào ser realizada tão-somente dtanh.: do que 
fora afirmado, apenas para identificar se eventual eonti rmação dos 
fatos lcvani ao acolh imento do pedido. 

llasta ler a descnção d 1 b' · bc • os e ementos o ~ ctJ\o~ da demanda para 
sa r pnrcxcmplo, sc não existe vedação em tese no plano mat ' rl·al 
a sat11laç" d . • c • ad d an 11 mter..:~se dcdundo na in1cial. Se o direi to não for 

111111 0 cm ab~trato . , • . • oos 
1 

. quer cm razao de alguma condtçao especial 
ntcgrantes da rela ·ã · 'd · fat ç. 0 JUrt ICa. quer por caractcrbucas rclati\ as 

o' l'm que o pcdld . . . li Jl<.'tlido m··>m ã • 0 c>ta undado. quer em ra; ão do próprio 
• " , n· o ha p •. d · -bc qu·· a n _ or que ar contmUJdade ao pro..:esso Ja· <e 

• ,.rcten,ao d . · · · ' 
d,-ssa rc •Posta llld. ~. autor cs<a fadada ao tnsuecsso. A obt..:nçào 

· . · cpcnue de 1 . . . IXllllcJpaçào Lln réu. qua quer outra atJ\Idadc, mclusivc da 

Mas o llmcc" . I. apt· . .,sua 1sta pros. · . 

I 
aacvuar procc's<J' .. 

1 
.• scgutu na tentativa di.! construir técnica 

cem· . ·•· ,, 1nu c1s ld T -
l
. cntoctuaausl:nc·

1
•
1 

• cntl lcou na rclaçao substancial outro 
11u1 óh'., •. cm ra/.iio de . · . Ice a cntrcg·1 d· . regras ex 1stentcs no s1stcma cons-

, a tutda · d' · · · JUrls ICIOnal a quem pretende obt.:!-la. 
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Indaga, <!llliio. o procl!ssunlisla: quem formulou ·d· 
> · I · d · · 0 J>c Ido d la" o tllu a1 o suposto d1rc110 111-ncn·IJ'I 0 1 

.
1
• . c lute. 

· · d. , . . . ' , · nu o r cs a pedmdo 
JUr~s 1 ~ 1 0nn l para satJslnçào de inlerl!ssc substancial seu" S tutela 
esla au tonzado a deduzir no próprio nom.: direi lo de outr~m"e não, 
ambas as resposlas sejam ncgalivas. 01·u1z d.:'c c.::-.tingwr · C'aso 

• · • O PrOces$() po1s Ja sabe, de ame.: mão. que o aulor não receberá a tulcla a d · 
dd ~ ·'"aque ,·er a e1ros os 1atos narrados por ele.:. 

Essa resp~sla .. sc.gundo ~nlcndiJ.ne.nlo do legislador e de boa P<Ute 
da doU!nna. na o chnuna a cnsc dc d1rcno matt!nal. Ao dizer para 

0 
au. 

IOrque ele não pode. cm seu prl!prio nome, ped1r seja o r~u declarado 
pai do au1or. nem postular a C.\linção de delcrminada relação jurídica 
ou a salisfaçào de um cn!dilo cm la' ar de lcrc.:iro. o juiz deixa mtacta 
aquela silllaçào rdatada na inicial. Limita-se a dizer que. embora ela 
possa ser 'eridica, não hü como C.:.\am1niJ-Ja ma1s profundamcme. 
porque o autor não partiCipa dda c não há qualquer regrn excepcional 
que legitime um terceiro a obtc.:r solução para aquda crise. 

Continua o procc.:ssualisla procurando dados na relação jurídica 
material que permitam saber, antes da prática de qualquer ato possi
velmente inllti l. se o direito pode.: ser amparado em sede processual. 

Então, formula a seguinte pergunta: segundo a afirmação do 
autor, existe crise no plano do direito substancial? I lá resislência ii 
atuação esponúinea da regra? l ~m oulras ra lavras: a ati vidadc juris· 
dicional já é necessária? O desenvolvimc.:nto do processo será illil ao 
restabelecimento do ordcnaml!nlo jurídico c da paz social? 

Somente diante de resposla afirmativa deve a relação processual 
prosseguir, pois caso con1rário ludo o que se fizer, daí para a frenle, 
poderá ser inú li l. 

Por fim, tt:ndo cm ' is ta c.:speci fie idades do s1stcma de tulelas ju· 
risd icionais e da mullipl lcJdad..: de.: proccdimenlos. é preciso 'enficar 
se o autor adotou a tt!cnica processual e.\ig1da para aquda situação da 
vida por ele apresentada. 

I · · ·dicJO· Quer porque desnecessária naqude momento a tu te a JUns 
na I, quer cm razão de não ha\ cr a imprc.:scindivcl adequação enlre 3 

siruaçào descrita e a modalidad.: de.: tutela ou o tipo de procedimento: 
· · · d direuo ma o processo sera extinto sem qu.: a solução para a cnse e te 

teria! seja obtida. O exame.: realizado pelo JUIZ dc.:stina-sc tào-s~m,en;e 
·d ·fi · · d · !mente uu · a 1 enu 1car se a tutela JUnsdicional pleit..:a a c.: n~a 

CONI>I(CJI S I lA AC. ÀCJ 

, . . 'lclcquado à dlmlnação de fenômeno pa-
. neccssa no c..: ' . . . 

·1itui meiO laçõcs sub~tam:J<IIS coos 1 0 das n: · · _ , -
l·oico no P an · . n .1 c•il..:gorw das cmldiç·oe,· cw açao. 

too. -0 deu ong<.:J ' ' d d. · t' ial .... , construÇa . . concreto da crise c rrc1to ma <:T 
•• · · ·os ao c~am~.: ·t T · 

uJsiiOS neccssan. . ConstllUI léclllca destinada a possJ JJ ~ta~ a 
~uzida perante o J.UIZ. d processo. da 'iahilicladc.: da tutela JUns-
oru 'á no 1nJCIO o ,erificação. J 

dicion31. . d •1 J. ulgador implica e\t.:rcicJO da ali\ i-
. ·. reaiJ;ra 0 pc 0 · · · d 

Esle JUIZO I E t , as várias criticas dmgJdas aos adeptos a . . sdJcJona . n rc . . . 
d;lde JUn_ aborada por LJcbman. uma pelo menos e, no mm1mo. 
consrru~ao el , o criador das condições da ação nega\ a na-.. 13 .I Sabe-se que . . 

1
• 

mJUS •. . d. · 1 à ali\ idade.: descnvoh 1da pc.:lo JUI;r com o 1m 
wreza JUfiS JCJona . . . d I d . . 

. ·fi · 1 Esta conclusão. toda\ Ja, c.: reJeita a pe a outnna de 1denh 1ca- as. - · · · · d 
-1 · constituindo uma das restrições à concepçao ongmana a bras1 e11a. 

" calegona em exame.--

.f • .Voção de "mérito" 

Ao propor a açào o aulor dc.:vc apresentar os fundamentos liíticos 
e jurídicos do pedido (causa dt.: pedir). bem como especificar a mo
dalidade de IUicla juri sdicional c o bem da vida que pretende obter 
(pedido). É o que se verifica do disposto no art. 282, III e J V, do C PC. 

E111ende-se por ·~ulgamcnto de mérito" a resposta dada ao pedi
do fonnulado pelo aulor. O juiz cxam i na os motÍ\ os deduzidos c as 
prov~sdeslinadas a dcmonslrá-los c, ao li na I, conclu1 pela e\istência. 
ou n~o, do direi.to al1rn1ado. Ao fatê-lo. profere sc.:ntença de mérito. 
ehmmando a cnse de dire ito matcría l. 

Julgar o 11 é · · ·fi 
acolh d 

1 
mo sJgn1 JCa julgar o pc.:dido dedu.- ido na inicial. 

en °·0 ou rc•euando '' () 
JlÓI~s d · 1 , ' -o. an. :!69 do CPC prcú: cmco h i-e JU !!amcn~o de : .t d . 

- mcn o. as qua1s apenas duas configuram 
~ 

~· Cf. Fábio Uom. ( . . 
~' p cs. ur<'llctacfaA\cio PP IS~<;~ ., -· OrtOc.fo, cf c· d' . ' . ' -

~. '· latnb.;m >eu' ht,·I,·Ian !do Dmam;u'\:o, f;h·cu\ tio Cil'tl, s• .:d p. >83 nota 
h n )4'\ UIÇO~\ ')I •d ' ' 

' . •. • . c .• \nl. 11, pp. 110.: ss., n. -ns c ~9° ~ ,, . - ~~ 
. ·'· A"im ' b . 

llgJiJfica ju/ • u 'lanCJalmcmc rtá\Jn y 
J•t::os R gar o P<'diclo. ou se· ·. . 3!'.hcll, par:.• <Jucm Jltl~ar o maun 

escmcleme e R ... ·.~a. '1 prcJcn"lo dcduz1da ( d Açcio R<, 
t'j:( uorw. p. 11 "). · tuona 
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r.:ahncnlc c':unc do JXdido: mc1sos I c 1\. Só se julga 0 . • . . . . . nlcrno pr 
Priamcnt.: d1to s.: o ped1do c acolh1do ou reJeitado, bem co o

- . - • lllo se lo 
acolhida a alcg:Jçao de prescnçao ou de.: dccadencia, 0 que.: n·ã d •· r 

d • · • d · · ° Clxa de rcprc.:scntar unproce enc1a. "s <.:mms situações descritas · 
. , I' . I d . . • . naquele 

disposith o so 11np 1cam JU gamcnto c mento porque 0 lc•• 1• 
R I 

. . 'd. ..Is •ldor 
assim c.:stnbc.:lcce. ccon 1ec11nento JUrt ICO do pedido tra11 . ii ' . . . ... , . . ( suç, o e 
renúncia ao dm!lto sao tormas de.: autocompos1çào da lide.: mcd 
atos das próprias panes.~~ Nesses casos, a rigor. o juiz at\;a no ~:~te 
cicio de jurisdição ,oJuntâria. pois não substitui a vontade das pan:r· 
fonnulando a regra jurídica concr.:ta. Limita-se a homologar ma~: 
festaçào unihueral ou bilateral de \Ontade, tomado-a apta a produ7ir 
os efeitos de titulo executivo jud1cml. 

Mériw também pode ser concebido a partir da idéia de objeto 
do processo ou objeto litigioso, que. segundo conhecida construção 
doutrinária alemã. é fenômeno d(! natureza puramente processuaL 
não se confundindo com a pretensão de direito material. 

Ao contrário de italianos c brasit.:iros, os alemães pouco desen
volveram o instituto da açào. Centraram sua atenção na pretensão 
processual (.·lmpruch), considerada o mérito do processo c sobre 
cujo conteúdo diverge a doutrina. Seria o direito material afirmado, o 
pedido fundado em determinado estado de coisas25 ou simplesmente 
o pedido.~" 

24. C r. Barbosa :VIoreira. "LegllJrnaçilo passiva: critério de atémç.lo. M~n· 
to ... m Din:ito .!plicado 11 !Parecere.•). pp. 370-371 

25. Que plra nós seria a causa dt• pedir 
26. A síntese do pensamento doutruuino alemão sobre objcto do Jll0<<'>0 

pode ser examinada em precioso cstudo de Dinamarca, para quem. emboto 
não resolvido satisfatoriamente o problema da configuração do obJelo d~ pro· 
cesso. chegaram os processuatistas gcrmillliCOS a dois pontos de concordnn.cm 

b. d · 'd 'li d 1 · t ·t •nsà<> cxchudiL> o o ~cto n processo e 1 entl 1ca o cxc us1vamentc pe a prc c · ' · . 
• . · . 1 d d roccs>O' alem outras questucs prcvms c de cuoa solução depende o resu 1a o o P · · : .. . , I .I • na . .,p,rJ\ão 

d1sso. a pn.:tcnsão tem natureza puramente proccssua . e con"1s \.: . ' •nl' 
d d d b . .d d . · .o· · 1 p li ·onclull> cn'"" o eman ante so n: que mct e a ectsào JUutcta. or tm. t.: . leb\tJ. 
processualista do Largo de S. Franci,co: "Não chegaram os gennam«'.';i~ :om• 
a pacificar-se sobre se a pretensão processual assim considerada"""'~ '~COI' 
AlllrCJg (pedido) ou se e integrada por este. mais a Sachen·crhalt (csw 0 

. r . . roc~"''l"'l\1 . 
sas. ou causa de pedir)" (Dinamarca. "O conceito de mcnto cm P · · ho'm ,(U 

in Fwulmm·mos do Processo Civil Alod,•nw. S• cd .. pp. 267-273: ' · 111111 

CCJpiwlo., de Semença. 1• cd., 2" til'., Pr>· 50 c ss.). 

'J·S l>A t\~ \O 
co:--~Dt~ o 

• em funç:io do qual ~" . cm wrno ~ 
·so tem um obJcto.. ro~e,suais. E,tc obj~:IO ~;ons 

íodO ~1'\~~:ti\ idades d?S SUJCit:>~:t.:~:ni~a nele empregada ~lO 
J,-en1oJ'c01 · ·r do procedtmento ~ _ , , os fenômenos\ cnltca-

. .-0 de se 1• as formas (; 
tltuiJ rat.l l,dcl11 adcquadamen ~ t. dllll''tllO do objcto lillgto~o. qttL 

nprcc eto en en ~ . .~ 
sc~-ol ,. ·o sclll o corr I '1 I: ·t. ~ o cerne d..:~sa posl~;"o 
do> no proccs~ 1/'l!tensão processu" . ,s <.: " 

inõnuno de f 
'' · •s · ·tlelllt<.:<; douuin3no: d _ e diLcr qu..: pr..:d01mna entre os • • 

"'PlJncirJgcral, po eds a pr..:tensão processual ou ohjeto 
"' enudo e que d 

o cntendinJcnto no s d. d de condenação a uma prestação ou e 
liu~l{l)O consUtul o_ p~ ! od ma rela··ão JUridica. s.:ndo trrcle\ ante 

- - consututçao e u T , • d 
ded31'Jçaoou . d fundamento (estado de cOisas) Alll a que 0 

. do ma1s c um . • . · 
s1m1oca . .- pretensões di! dirl!ito matenal, um~~~ 5.\!ta o 

I' ponha de valiaS . . cJ cJ 
autor<". . S di'do resulla de rt.:lações dJstmtas. na v..:r a c 
b' t litigiOSO. C 0 pC 0 1e 0 

• • d. tantas soluções quantas torem elas. havendo plura-
0 autor prcten c . • 0 ·d · d 
lidlde de pedidos. A situação descnta ~o~no funda~cnto ~ :(; t o, 
todalia. não se comerte em objeto httgtos?, sernndo apenas para 

mdi,idualizá-lo em determinadas hipót.:scs.-
9 

21 A con>truçào referida no te \lo, como se ,ab~. é de Karl llt:mz 5><.. h\\ ab, 
que ronsideruva essencial a distinção, r~ita ;i luz da legislação alem~. de prc
too{io pl'rx:muol c pretenscio material ( cf. {:'/ Ohjeto Litigwsu en e/ f'roc. Wl 

CMI, pp. J.9). 

28. Cf. a apresentação feita por Sentis Mdcndo à tradução espanhol., da 
obro "1111J rcknda, p. X. Como bem obscn" o autor, a construç5o d.: <;di\\ a h 
<11.1 fundadJ na prctens.1o processual c na distinção entre este fenomeno e a 
~:"--.lo) rnar,nal. A pretensão processual ( Ampruch) con' c:ne-sc cm sol/C 11/td 
• '"'~ ·que n~o "' confund, co , · • ( B 1 S dorc;d.Jd . · . " m peuçao ege ~ren). C!!llndo ele, os scgut-

outnna de Cluovenda · d d . .. - . t<rial, a a•·J . , • . presem cm essas 1dc1as, poiS a pretensão ma-
• 0 ,o suiiCJCntes para c •. d, . . 

Para >al~>fa,cr a prctc ã . ompre<n cr o funciOnam~nto dn pron:s~o. 
agindosubstilluivame~:: ~ ~atenal o autor cxcrc~ a ação perante n JUI/, que, 
"P<Intãnca de quem d ."·Ira proporcmnar o rcsultado não obt1do rela ;~ti\ idade 
ação . , , , cvcna reahzá-la A pr ·t , > escconlunde com a p . . .. · c cns"o processual esta cnnuda na 
11.11 P"' i ropna atl\'ldade d • • 1 ·d 1 - • · p , .'"'·conclui, não há 

11 
. csc~\o \1 a P<! a fun.,:an )unsdiCIO-

,:,~~uo sena o poder de cxiecg· es•l•dade de"a hgura jurídica (idem, Pr X X I) 
'"""a e,· ·b·J· . Ir a I!Unla prcst· •'-klbr 181 1 •<!ade do d' · ~ · -·~·10 ou componamcnto tem por 'o tem;, 1 1reuo c nasc . - 1 , ' 

cbi.tna rta ll.ldo por André Fo . c com a es:io a este (cf. amplo estudo 
~ .'.""""•). ntcs. A l'r<'ll!n.\tiu como Sllua\ ào Jurtdtcu 

IIIJ ,. · Ob]cto lilig 
. "'" J>.:tic,· loso esta petici. d . I· .. 

ht'<IJ"'·'\qui ~~~r~~cesna sin embarg~:n ~o~ rc~olu~lon designada cnla '"""I· 
a una función suslancíal (7~1 ~\~a~ols ser fund;lmcntada pur 

c s - ~ l 2 de.: la L/'(} Solo cn 
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1

• 11.1 processuul parte de premissas um pouco diversas Nosso sts ~..:I ' ... . • " . 
. • .. ,,.,10 com a lide carnclutuana ou seJa. o contl ito de inte-

ldenut~ea 111< • • -~ ' •.• I· Jo S. . . . . l' t'ca·'o pM uma prd~ns.IO rcs lsltt .1. cutença de meruo rcsse> qu.l 1 1 u . . . 

I r. ·ol'e a lide '1 ueolh.::ndo ou reJeitando o pedido do é aque a que c:s ' . . . . ~, 
• amparado ou não pelo d1r.::no matcnat.· · 

autor. porque ' . . . . 
[) · tomar-se unutá' cl, adqumndo torça de lc1, a sentença que 

31 I. . d I . 1 ou parcialmente a lid.:. nos umtes e a e das qucst~ 
JUiear tota • d . 
de~ididas (CPC. art. 468). Desconsidera as as 1111prec1sões tel111i-

l
. · . do dtspositi,·o e~tra1-sc dele a tmposstbtltdade de serem nO tl!!ICUS • · ' . 

no'a~ente subm.:udas a JUlgamento todas as quo:stões rclactonadas 
ao litieio. ou seja. ao conllito de pretensões traz1do para o processo. 
resoh idas na sentença. L a c-oi.,aJUigacla matenal 

'\ - 0 obstante a unutabthdade da sentença de mérito (co1sa . a 
· 1 ada matcnal) esteja limitada ao d1spositi\O, a mesma pretensão 
JU g . . . . 'd' 

lt • na· o ma1·s poderá ser deduztda cm JUIZO se comct trem Iam-somei c · . . 

b · as partes c a causa de pcdtr. Em outras pala,·ras. a tmumzaçào do 
em 'd b' d 

d. ositivo da s~ntcnça não impede seja o mesmo pedt o o ~eto e 
tsp . I d . 

outro processo. dcsdo: qu~ alterado um dos dema1s c ementas a açao 

alc:unos pocos cusos el c~tado de cmius l.!xpucsto con li_ncs de fund~mentación 
si~ c para indi\'idualizar. pcro nunca cun lu Cl"'l llsccu~.:nc la de. com~~~~ el estado 
de cosas cn elemento dei objcto litigioso" (Sclm ab, m Obje/CJ ~l/lgwso i·:· P· 
25 1; v. também pp. 24 1-242 ). Arrudu Alv im collsltlcra ol)/:_r~ II/I glOsO, mw lo e 
lide como sinõnimos (c i'. Mmwal ri<' Oirl!ifo I'ra<'<'·'-"ICJI ( ""'· 7' cd., vol. I, PP· 
434 c 449-450). Sobre as variações a respeito du noção de ol1J<'fo do proc~sso, 

. · I' (" ·1 2•' ·d pp 92 c ss. G. H. \ .: Cruz c Tucca . . f Ctlll.\ll l'etemll 110 roc:es:w '"', ..:: ·· · . ' ,, , 
- ,. PP 44 • ss · Nelson Ncl') R 1 Badaró Correlarcio eutn.· .-ku.ut~·cm t: .lí'll lt!ll("tt, · c ·• C d' 

· : : . d 165· s · 1a 11 <h Costa. 0 11 1' JUmor. Teorw Geral elo.\ Recur.H1.\. 6·' c ., p. . · usai · ' 

ções da Açcio. pp. 79 ~ "· . . . 'd . ~sa . . d "l. d .. • . ·r,· LI'"' " <hng1 as a , ,. 
30 Sob~ a< , .. 1r1·1s conccpr·ôcs c 1 c ..:: as c "'' "" ... . · · " , ' ' · ' . · · · · . .f Lufe como 

categoria do dircllo processual. cf Jos~ Carlos I e.xc•ra G 1org•s. · 
Cart!goria Comum do Pt'CJ<'t.! ..... w.pa.,.,;m 

1 
·01z.. 

31. "O J'ul•amcnto dc"e conl111!1 de pretensões. mcdmnte 0 qua . 
0 ~ua. 

:: . . . d . . 11.. . neua~a 3 o 
acolhendo ou reJellandu o pcd1do. da ra~ào a un1<1 "' pa "' " b'':10 prin"pal 
constitui um sentenç<~ ddinitl\ a de mcrito. A h de c, ponanto, 0 0 !~. 

0
. Juii!3Jl· 

· · . ll.to de amw> ' • do procc~'o e nela ... c c\ rmmem as asparaçõe ... cm t.:On 1 (,fi·il di (, · r t · Proc<"0 
tes'' (Aifn:do Buta id. Etpmiç<in dt• \fnrim.1 elo O< IJIO '< 
/97 3. item 11. n. 6 ). ·d· todJ''J. o 

., G I I S t 83 Cm s.:•u1 a. · · -'-· a eno Lacerda. Dt·~J)(I<' 10 tl/lf..'(ll or. P· ·. · .= a ck nr,~r~w 
·1 1· · h 1 'd.. ·ons1dera ""'""~' d 1 ustre processua 1sta oauc o amp m a 1 c ta. pms c.: . · . t••oria 3!'> e· 

" · 1 n · ta ca •- ,, todo juizo de \alor sobre o pedido r.ll<lo por que me UI c> . t,.:m p. SS• 
cisões que . · o por ilegitimidade de pane (d. 1301 

I 'll" lll!, I 11 S I lA A~ All 
'l i 

(CPC. arl. 30 t . §§ l •-1"). O diSpositivo respoMa dada ao pedido 
só é imutávd cm fi1ce das mesmas partes c como mesmo fundamen
to. A obJeçào de coisa julgada ou sej<t, d<t ex istência tk sentcn~a 
anterior c imutáve l com idêntiw dispositi\o somente s.:ni admitida 
se forem id~nticos os dema1s elementos da demanda. São tcnom.:nos 
diversos a autoridade da coisa JUlgada, r•'l.trita ao dtspositi\ O, c sua 
aplidão para imp..:dir novo julgamento sobre o mesmo obJclo.; 

Além disso, o lcg1slador enumera as siluaçik:s cm que ha sen
lença de ménto (art. 269 do CPC). Oas hip<ítescs descritas. Ires não 
correspondem a 'crdadciro julgamento de mérito, po1s o JUtz limita
se a homologar acordo ou manifestação uni i'ateral de \Ontades Ire
conhecimento jurídico do p..:dido, transaçào c renúncm). Trata· >e de 
ato próprio da ati' idade exercida no âmbito da Jurisdição \ Oiuntana . 

Conteúdo de mérito propriamente dito possui a sentença de aco
lhimento ou de rcJt!IÇào do p..:dido. que compreende o reconhecim~nto 
da decadência c da presc rição (CPC, art. 269. incisos I c 1\').r\o fazê· 
lo. o juiz substitui a ali\ 1dadc pnmána das panes c impõe a \Ontade 
concreta da lei à situação de direito material litigiosa. eliminando a 
crise descrita na micial. Dit se o autor é. ou n;io. li ru far do interesse 
protegido no plano substanc iaL A resposw ao pedido de !ulelajurisdi· 
ciona t por ele fonnulado constitui a scnlc:nça de mérito. cujo principal 
ercito é colocar lim à crise de dírdto materia l trazida ao processo. 

Examinado 0 problema pelo ;ingulo da inslrumentalidadc do 
· 'I d '·ultados" o que se cs-processo e do d~nominado "processo en 1 c rcs • • 

• 
1 
d 

1 
,, d . conlro\ érsias é e\atameniC pera do mstrumcnto estata c so uç .. <l " · . . · . 

. . .. . l'tl . 10 .1 crise de d1rcuo matenal 
a elmunação do l1U g10. ~nlent 1 o çon • 

~ • .· .. , d-1 recra norrnalrncnre por 
representada pela nào-a tuaçao espontancu • - . : "' 
. . \ · • ide -1 uulrtlade do pro<esso. 
!alta de cooperação de algucm. 1 4u1 rc> · . , 1 d 1 . ·p 1 1.1 .10 p.:d1do 1om1u a o pe o 
O que interessa. portanw. c "· rcs ' •1: .: d· 

0 
piam> das rdações 

. . 1. a ~,;nsL: \C:fJ u.; a a n 
autor. pots etc n:prcscn a • · , . m, ·mo ,111e rdadonadas 

b · · d . · · que.., I c.~~ pn.:' J.l~. c.:~ 
su stancmts. As ~ma JS · . 1 d. ,01 , ·r solucionadas inci-• d .. ·1, rm1h:rra. ~"= .J\; • 

aos fundamentos de Irei ' . . llldl~ionam 0 JUluamenro.'· :I. las 
demer tamum. po~> d~ ccrt.l lt>rma" -

- l ··o t:On ... ·cuo c.k meriw . '" FamJamf?nlru 
3.~. Cf. CãnduJ,., D11131113f('f.' 

. 5• t:d .. pp. 2""5-1-b. Lk.· mcnh• ··s3o n; .. l.lh uf.J,, t:omo ja di~ .. ~-_ ll3 ~J~-
~-1 :\lc,.· .. rno 3' que:ooh'K's ....... fV'l"""O mcnlo 1 )uatih.·, dt. mt:nlv nao .-.e 
- •. . õ\ dCI.'I,.J(hA' t ' •- '1""" },;",. 

tóna lógu:a do JUIL rumo 
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0 resu ltado útil dll processo é n: pn!scntauo pela resposta ao pedid . .. I '' o deduzido na tntcta · · 

.\lériro. portanto. no d11cr de quem c.ontributu decisivamente 
para 0 desemol1 imento ctcnufico do d trc tto processual brasileiro, 
representa o "conteúdo matenal do processo, a porção da realidade 
social que as partes rraz.:m para o processo c sobre a qual o próprio 
processo é dôtinado a operar" " ldenti ficá-lo constitui um dos gra

0
• 

des desafios do proc.:ssualista. 

5. Jlérito e objeto da coguição judicial 

:\ào obstante o legislador brasilctro Identifique meriro com a 
lide de Carnelutu. parece ha1 c r também rcccpcionado a lição de 
Liebman. para quem o pedido consutui o objeto do processo. pois ele 

confundem com o próprio mérito. sàt1 questões rclati1 as a ele, da mesma ronna 
como as dú1 idas sobre a regularidade do processo se definem como questões 
processuais mas não se confundem com o pruccsso cm si mesmo" (Cândido 
Dinamarco. "O concctto de mérito .. ". 111 FuntlaiiWI/to., .• 5' cd .. pp. 258-259). 

35. Tem mzào. poos. Cündido l)inamarco ao apontar a cxist~ncia de "um 
eixo sistemático ligando o pedido ao ckcí.\11111, entendendo-se que este nada maiS 
é que uma resposta positiva <'LI negativa itquclc. Os fundamentos do ped1do. 
tanto quanto os da sentença. não puss:1111 de mero apoio lógico lcgitin.mdor de 
um e de outra. mas o processo não é ÍllsUlumdo llCI11 si.! rcalit .. a com o obJCl i.\'Od~ 
obter o pronunciamento do juiz sobre'" questões de làto c de direito suscllad.1> 
no processo. O objeto das :uividadcs de uns c de outro~. ponanto, o pedido, por 
ser ele, como dito, o material que dá nv"'ln de ser ao próprio proc~sso.c_..:mt?,~0 
do qual girarão todas as ati\· idades processuais" ('10 conceito de mt.:nto ·· · 10 

Fundamemos . 5' cd., p. 276). . 
. . .. 10 r;,. 

36. Cf. Liebman. "O despacho saneador c o julgamento do mcnto ·.r 
tudos sobre o P=·•·sso Civil Bra.ülcim. p. 114. ()grande proces~u~hsta 113 1100

; 
para d I · b' d · · · d "l 'd ,• tormulado po e crmtnar o o ~eto o processo. hm1ta o conceitO c 1 t: . • . . n· 
Camduni. procumndo. a"1m. retirar dck a li.:iç;lo puramente soc•olog•c• 3~"' 
tada por Calamandre1: é a pane do conllilo de uncre.ses a rcspcno da qu~ , 
. . . . . . relaçao a< panes pedem uma dt.:cas.ào· mérito é ·•n.·n·1s o nt•dulo h: ato ao JUIZ em -.,. 

. - . • • ··- • ··- .d pr"'-e""· :onfluo, nao •mponando a pane da ,lluaçào da 'ida não ,ubmcll 3 ~o. 
11301 

Para o PTOC\."SSO. interessa o que fOr nele dcdUIIdO crcth a mente e ~ao lmpoll ;,. 
os outros fatos que podem ocorrer no• lo mundo ·•l'om" ( Liebman. •dem. p .. ··u• 
\1 ,.~ · 10 con..,u a.s? confino, mesmo com os tontomos estabelecidos pelo autor. n. . d(ncia 
0 obJeto do processo propriamente dito. O JUI1 decidira ,obre 3 pro~ 1 · Jo 
concreta 1 · . • nxcdenCI3 

. P Clicada pelo autor' "O que o jui1 tú é 'cnhcar a P lh< ck· 
P<d•do qu · lh t' · < · I h· ou nc•ar· . c e 01 a c no para. con'-cqOcntcmcntc, conceder- t.: . . - t ]""). 
fenmcnto m 1· - d . ( ·d 1bldcm. P· · e ap lt:açao o que a lc1 m;mda c 1 em. 

, .. 
- ' 

representa o requerimento l{>rmulado ao ju11 para que ele desenvolva 
uma ati v idade dl! dl!tcrnunado wntcúdo. "Julgar a lide" c '"julgar 

0 
mérito" são expressões smõnunas, porque signtlicam decidir 0 pedi· 

do do auror. acolhendo-o ou rejeitando-o, concedendo ou negando a 
pro1idência pleiteada.!' ~fàuo constitUI, pois, o rhema dectdendum, 
ou seJa. a matéria sobre a qual irá o jui1 dcctdír principalirer. que não 
abrange todo o objcto da sua cognição. 

Há questões que. ap..:sar de diretamcntc rclactonadas ao objeto 
do processo. porque pertinentes à relação de dirctlo material, não se 
confundem com o méruo. embora para decidir sobre ele tenha o JUI
!?ador de solucioná-las. 8 Também estão comprc:c:ndida, na ati1 idade 
~ognitiva do juiz. portanto. as denommadas "questõo:s de mérito ... 
representadas pdos fundamentos da ação c da defesa. que íntc:g:rarào 
a motivação da sent~nça."'' 

A cognição também inc1dc sobre: as denominadas "questões 
prévias" ou processuats. tsto c. aquelas cuja solução pode detenninar 
a extinção do processo sem julgamento do mérito. Superadas todas 
as questões, o JUiz examina o mérito propriamente dito. o objeto do 
processo, ou seja, o pedido do autor negado pelo réu. a lide tal como 
reproduzida no processo pelas partes . .w 

d · " · edede-Ao contrário do que sustenta parle da outrma. o e.\a":' 
terminados elementos da relação material nem sempre leva a sentcn-

.. · E 1 t 11 p P2 Naverdade. 37 Liebman "O dcspncho s;utc.ldllr .. . . m :t utt · • · - · . • . 
• · ' . . · •. 1. • • •n ..:om aleumas n:stnçot.·s. po1o;; 

3 Identificação clt: JIU..'rl/0 COin /1efe pouc st:r Ot.:<.: l • · d' h . c'n"to Cf :lS 
· ·d lr i· o dc1xa t: >1\t:r m · · · há processos cm que inc\J~Ic 11 c. c nem JX :o;s · . d · tC:nômc:nO' não 

. - . -d • 1j11ançlo entre os UI~ · cntícas de DinamoH"C{l dmg1 as a css.ll.:4l • · . 
1 

u· .
0010 

também d.l!t 
. . . .. . . ld 'Td "f,rniUIIdlJ><>rlamou '·' . so a luz da 1dem ongma c I c '- . • .· n.:o .. 0 ~.:onccito de mc!-riro --'. ln 

adaptações sugeridas por I. •cbnwn ( Dmumu • 
Func/amell/o'> , 5" ed .. pp. 25 '\ ~.254 ). .. in Fum.itJnrc 11to...'i • 5' ed .. 

38 Cf• o · . . ~o "() ~.:on,eHO de: m<:rltO. • . . mama .... . 

p.241. , • '•oJ PP 9'-IIO;FI:hioYar-
39 Ct. · 1\.uuo \\;1tana~. fJa ( a,xm\"0 ~-.- 00' ·n, o10amarco. -con~-

.• ·· . . . • 1 'i. como l'\!'m -.c: .. . 
shell. Açuo RfjCI\IJrW • PP· 114 I .;.u '"' Jc quost<lc:s que no 1'"""'''0 

litul obicto do couhccimcllltJ do JUill a nu . ~. m~nro ... m Fundamentos ' .. ,··o ""'n~cuo u sure:irem \'cnham de onde 'acn:n1 

~. ed • p '561 -""~- '" Dllldos de DITt'IIO -' - .• ' - . •· an:OCI3 d;s IJ\o_, ' 
40. Ct: \!achado lommarle<. l 

Proct'.<Sual Ci•·il, p. 100. • . la 4çào.pass1m 
4 J Cf. Fábio Gom~ ( art«I'H 
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.. 1 de mérilo. Sc~undo récnica processual conccb1da pelo le,1·,1• d 
\• ... , O· liCJr 
de;rinada a C\ irar o descnvoh 1mento de processos desnecessários' 
dc,·e 0 juiz n:alinr~ prévia an~ li se da si_t~m~ào substancial C\JlOsr~ 
pelo auwr. com ,, lun de \'errhcar se o lrt1g10 dcduz1do diz I'CSJICJio 

:r d e c se é a1t1al Conclusão contrárra 1mpedc o prosseguimento do 
processo. sem que a decisão, contudo. soluc~one aquela crise. o JUil 
limrta-se a atirnmr que, em razão de C1rcunstanc1as elo próprio dirciro 
malerial. a crise nilo pode ser· reso lvida naquele processo. Esta dL"<:i· 
são não atingc plenamente os objetr \OS dajurisdrçào. na medida em 
que não produ/ as alterações deseJadas no plano substancial ·\rnda 
que algum re tlexo ela produza na situação da 'ida, não é apta par.r 
eliminar detiniti\'amcnte a controv~rsia. 

~férito, portanto. constitu i a pretensão não satisfeita espanta· 
neam.:ntc. tranda pelo autor do plano materiaiJ~ medtante a d~manda 
c sobre que mc1dé a decisão do JUiZ. Este é o objeto do processo ou 

obj.:to litigioso do processo. consubstanciado no pedido formulado 
pelo autor. É ares injudicium dedu,·ta.43 

\Ião raras 'e;es - e com maior freqüência do que se deseja . 
óbices relativos à técnica processual impedem seJa atingido o escopo 
do processo de conhecimento. isto é. a sentença de mérito. 

Dentre os , ·{trios problemas possíveis, interessam agora aqucks 
lllle revelam incxistir relação de adequação entre a lide ou o pedido 
deduzido pelo autor e o conflito de interesses que a fez surgir Só 
pode haver decrsão sobre o pt:dido se ele mostrar-se apropnado ao 
contlito \Criticado no plano matcrial.' 4 

Essa relação de adequação entre o pedido c o conflilo de rnrc· 
resscs é determinada pelas condições da ação, cuja ausência impede 
o exame do mérito c determina a extinção do processo (CP<.. ;tr. 
267. VI). 

. . · d'd ontrapo>I0-42. Tarnbem pelo rcu, em recomcnção ou medll111lc pc 1 0 c \!d .. 
43. Cf.: Dinam;Jrco, "O conceito de mérito .. :·. in /•'uudmnentos · 5 

PP· 232-251: Donaldo Armclin. Leulftmitltule para -~!(ir · P· ~5. L' 1 , - ~ ,, - • t1.J. 1 ,I.~. 44. Cf. L1cbman. ··o despacho ~.am:ador ... . m f.,tudoç · P· Rlf>."''' 
doutrina italiana cm "'ab:-.trataproponihilità da demanda .. (cf Gian Frani.:O 
f>rirrC"ipi di Dirtllo Pmce.nuale Gl'ucral.:. 2• cd .. p. lO I ), 

COMllllll ~ UA \ÇAO 
' 

A opção legislativa, todav ru, não impedru o surgimento uc tnn
rrovérsia doutriniu'ia a respeito desse instituto. ( numerosa a corrente 
que entende s~r de mérito a sentença de can!ncra da ação.4' 

Tendo em 'ista tratar-se de posição sustentada por renomados 
processualistas. com argumentos aparentemente irrefutaveis. 0 lema 

ainda merece alguma consideraçàu. 

"Julgar o mérito" signilica dizer que, cm ra;àu dos fundamentus 
de làto e de direito afirmados na inrc1al, e eventualmente submeuuns 
a prova.46 rem o autor direito. ou não. a declara~·;lo, a modi ficação ou 
a condenação pretendida. 

.. Julgamento de mérito·· conslitui, pois, a resposta ao pedido fi>r· 
mulado- o que depende, C\ identcmcnte, do exame da causa de pedir. 
ou seja. dos fundamentos de mcri to. 

Admitida a premissa de que a ati\'idade destinada à \crilicação 
das condições da ação é dest:n\'tlh ida no plano da relação matcrral, 
resta saber se a cognição real i;ada com esse fim r.; presenta realmente 
julgamento do mérito, como sustenta respeitável parcela da doutrrna. 

A questão é complexa. e tem contribuído para dilicuhar a correta 
aplicação da técnica processual. 

6. Visão restriw sobre coudiç1ie.\ da ação 

Não obstante apresentada à dou1rina proccS\tJUI há mais de 50 
anos e adotada c' pressamcntc pelo direito posili\O bras1le1ro. a teor"' 

. - - b'd eq i no> d~ admissibilida-c/a; condtçoes ela açao. concc 1 a como r u s . . 
. .. · · da orande polcm1ca entre <» de do Julgamenl<l demento. Sll"'ta am "' 

• • 4 - M . , . ceitam p<lf cnlendcrem que processualrstas párrros. · u1tos IlhO ,1 a · . . 
. . .d . d· · ·. rela•'dt> de dlfeno mate· ta1s cond1ções, porque extra r as <~ propnd T • • • • • 

· · . e "t: s ·itHls a procedenc.: 1.1 nal. contieuram. n:1 \'erdade. rcqmsnos n c > • · • 
- d 1 · · z dc,unada ao e.\amc do pedido. ·\ ati\ iuadc desem oh 1 a pe o JU1 · 

-15. Cf. no1a 48. ·r 11 r'11,·ca a pro\-tl ..: l t ··r conlfO\l ~ • · · 46. ''EYcnllmhnc:ntc" por<llll!, SI..' 111 () lOUH:,'pad·uu~nlc: rt'P(". art. JJO). 
d , . .. . •ra' J'UJlFllllCilhl JOh!L:I • 
c~ncces::;ana c o pttlC:~s:-;O s'-=_ . =-· _ , r [nr'ÍI:t' J ullit1 lit:bman ~.:n1 

·r'. As ('tmdi\úc·~ dd ciÇdO torJnl rropc.l~(~. ~ .,~li '~"'"' (~f ··t'U1onc 
L · d.JcJ. d'-" Tunm. ~.:m- .,.., 

~:onl(:rência protl:nda na . ~1\~~1 "h/~tm de/ Protc k'O (1\ tl~. pp. --e .;;,~ .• 
n..:lla teoria dei pn.xl! ..... o 1.:1' Jfc: • m Pro 
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das condiçôcs da a,ào, n:presentaria verdadeiro juí;o de mérno 
. . • d 'lO. d I • d d . ' (lOIS demandam• cogm,ao c aspec s a rc açao c •rc1to lll<llcnal' 

Tcntati1a , isando a conciliar as posições opostas quanto à lt'O 

de Liebman. também denominada ··cclética" por aiPuns pr·t· nad c . . ..:: \:Q c 
dctennmar a distinção entre condições da açào c m<irito pclu profun. 
didade da cognição exercida pelo juiz. 

Em princípio, o exame desses requisitos deve ser leito à luL do; 
elementos apresentados pelo autor na inic ial. Como tais condições 
são extrai das da própria relação material, é preciso cuidado para nào 
confundi-las com o próprio mérito, se é que essa separação realmente 
e.1istc. 

A situação de direito material é objeto de análise logo no início 
do procedimento, cm estado de asserção, apenas como fonna de cs
tabdecer a coordenação entre direito e processo. de cuja C\JSténm 
depende a legitimidade dos atos das partes c do juiz:• 

Se. para ' crificação das condições da açào. admitinnos seja a 
situação subslancia l e\ammada profundamente. com cogniç~o c\au· 
rientc. chegaremos ao absurdo de concluir pela extinção do processo 
por car~ncia da ação cm inúmeras situações nas qual' ocorre clcli,,o 
julgamento do mérito. 50 

48. c r.: Arnkcn de Assis, "Sobre o mt!lodo cm PI'OCCSMl civil", inf)mtlrincl 
e J>rcíJica cln Pn,,·,•-n a Civil Conll.'lllporáneo. pp. 58 ..: ss.; 1-'áhiu tiomc~. ((,. 
rêncict ela Açcin, fHI.B'im; ()\ idto Bapli::olâ da Sil\'a, Cur.w .. vol. I. PP· 59 e~~ .. 
Galcno Lacerda, /Jc.\fi<Jciw Semeador, pp. 75 e s;. 

49. C I. I a1.1alnri, ,\nt,· ;,. Tema di Diriuo e Proccm>, p. I 09. 
50. No Bra,it muilo, ndotam esse emendimcnto, e'pcdalmcnlc \bd>><lO 

Guima.rü~~ ( .. A ln!\tãncia I! a relação processuar·. an Eswdm "'' /)l(ll iO rrr:c~s· 
' ua/ Cil'il, p. 73, c"( arênc1a da ação", in E., tudo'. , pp. 102 c>'.), JOSt (~ 
Barbo>a \tore• r• (''Legitimação passi' a: ...... in Dtreito . lpl•coclo 11 • • PI' IdO 
< " .). Lu11 I U\ (Cuno dt• Dill'ito Prrx:esmal c;,·i/. 1' cd., P· t55)' J)on:l 

Annclin (/.t'R. tltmidadc J>tlra Ag ir .. pp. 9~ e 12 ). A si~tw:maU/;1\--!ill c.1a d~.--nom;) 
nad ·· :'1 · .. • · 111 I\ h rtJOIIl . a \J~<~o a~'cr11~ta sobre as condJçõcs da ação (c\ amt: m \fel ( ., _97~ 
fOI também propu,! a por KaLUO Waianabe (Da CoglfÍ\'ÚO ' 2 eu .. PP· ,(•. lo 
Cf. tambem t.l bibliogralia citada em Bcdaque, Direito l ' PrtJet'\.\0. lnf/udU ~~
Din.:ito ,\..fataiul.wbt'(' () Prace.'iSO, 311 ed .. pp. 90 c ~~ .. c "Prc:ssUfK>!-otd~ r~ind.r 
suaJs c co.n~IÇ()cs du açâo", .luMitia l56/ l87 c ss. No mcsnlo scnudc>, .'j{odrigt' 
Clcanto Üuunun1cs Siqucira, A Defeset no Processo Civil. PP· 62 c: .. s .. ~.: p 1~ 
Khppct f ( ' t· • I • . "' , ' lm'l'"<lll, Jl , 

• 1 ·' rnu t('ot'.\ c a Açao e o Aferi to à Luz da J('OI'W a(t · · ' 
C !i-S. 

,., 

As'lill, unpussib1lidadc jurídica da d~manda somente cx. st~ na 
,erdadc se, sem anaJ i,e de seus elementos concretos. o JUII \Cfllícar 
que da é a priort inadmissÍ\ cl. <, 

o intcrc"c de agrr esta ligado a ideia de ut1i1dade U<l process- 1, 

ou seja. a tutela pleiteada mostra-se em lese apta a climmar a cnse 
de dirctto material a lírrnada - o que ocorre ~e ela Jor rcalmcnlc 
necessária c adequada. Representa a efeti\a ncc~"1dadc de 1u1cla 
jurisdicional para solução de controvérsia real , segundo d~scriçUo 

lcila pelo autor. 
A garantia de acesso aos órgãos jurisdicionais pr~ssupoc snua~ão 

conlrária ao direito, segundo a versão da realidade juridico-rnalcrial 
apresentada na micm1.1~ 

A lcgiunudadc mi causam é representada pela relczçao c/, le

gítima ad!'quar;ciu <'IIII'<' o sujeito e a ca11<cr' 3 ou scp. as pane> 
integram a rdaçào de direito material deduzida na inic1al e, pN tsso. 
estão em condiçiks de suportar os efeitos da regra jurid1ca fonnulada 
na sentença 

Admilida ii exbtência dessa categoria intcrmcd.ana cnlre os 
pressupostOS processuais C O meritO - C O rado<.:Ínlll, por Cn4uan1o, 
não contém juizo de valor a respeito da teoria cm qucslàn . para bem 
compreendê-la é imprcscindh cl es1abeleccr crito.!rio s~guro dc,Wla· 
do idcntífi~ar seu con!Cúdo, já ciente de que esla ai r \Idade_ nnpllca 
· · · · • d ·dr' r •r' lo rmlcml "'"'" mexoravclmcnlc exame da proprra s1tuaçao c c ' • , .. · 

cm juLw. 

. • . _ , . dJ pr'-""c:n~ta d.Ii ~.-·tmJh,·l'W:s da 
~a jun ~prudcncl;l al&mulU·..,c qu~ o (;\Jmt,; _ 

d _ rdJclc:ltllS "u nJo t"'S IJitl') nar 
aç;lo ··é de ..,c:r 1\:ito com .ab~tr.:Jçlo c: ~rem H -• . .~... om: 3 ·1 ~~0 d. •lUC: do .. foll&•> n.arr.aut•:o, ~~.; 
rado.., na pc.:tiç:io imca.tl. (orn:tJ a I a~,a '", d ént" •·J .... ~T~and:ao · · t· -""~d O\Ohal (lt"Jm ... u.s ... 
I'C!-!JX:tns.ahihdldc: h.-oru:.1 d1 \lumc1p3 lu.-a ~.e r. d" 1 1 JsP. 9' (. - ·- -:. . · do dm:1to 311mJ.1 ... • 
rcconhccimL"nto d.1 cx,..,h;m:aa o~ a~ex.a:-.kn;..Ja 

1 
lX p ufo J>mus \bsc.m:tu. 

d~.· Dtrcito PUblu:o ·\I 19S.I34-.... Slo Paulo. n: · ;os. .1 
' 

j . 21 3. 2001.' u.). . d .. 1cona d.J .J~r~ o·. 
f . 01 ·nte a dcnonun3 a 

5 1 Ernhor.t rcrudu: en JU~~ . 1,; /e uridü 1.1 3 admass.rhtlld.Jtk cm ICS.C: d.1 
Dinamar.;n rcconhc:L'C ... ~.·r J I"'Y.,\thtltdat df 1 m ·ntcl" t' ~.·omf'I<JII\ d com .J 
_1 - - • ·ada um e seus t! c -.:: . 
ucmanda. o l lliC !ol~lllfiC·l qu~.: I,;- I li 101}. r l"\a t.amcnii."I."S..'iCIII:Cmt: 

ordem jurídu:.a (/wtitttirDt'.\ . ''\.'d .. ' 0 _· • P· · 
da 1dCit1 assc111sl.l ... obn: ~:dndíc;~s <I?, a_ça;· ·it.:lo ·diu (jiuridtnl, \'ol. IV, Jl. 6. 

52. (.'1:. Vitturio lk nll. """.'~~~ ·. '."5;:~ .. v::. JJ. pp. 
53. l i . Dtmrnutrl:t) , /mfl/rti~OtJ 
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Por~''" ra;;lo. ailús. há quem diga que a necessidade de r .. , . ... ccorrer 
ao dm:it<> mat~nal para '.:nlicaçao das cond1çõcs da açào . 

. amda 
que limitado o c\amc :10 _que fora afim1ado na IniCial. scrn Pr<-ocu. 
paç;it> com .1 dcti1a cxiStcncJa dele-. faz co~ que a açào seja dirc110 
parcialmente abstr.llo condiCIOnado a alcgaçao de cxisténc1a de um 
direito subswnc~<ll.,.. 

Em sintcsc. para não confundir condições da açcin cu111 0 merilo 

CCIIÚiáa wm 11/lf'mcedi!ncia, propõe a doutrina cn t~rio fundado n' . a 
profundidudc da cogmçào, que, como veremos. não é suliciemc para 
soluc1onar l<ldus os problemas rclac1onados ao lema. mus auxilia so
brcmancirn o inlérprc1c a ev i1ar confusões entre planos considerados 
dilcrsos pelulegisludor brasi leiro. 55 

A auscnciu <k possibi lidade jurídica, legitimidade ou intcress.: 
muitas \C/cs lumbém resulta da análise da causa de pedir (div1da de 
jogo. por e\t:mplo). Nesses casos a dificuldade.; amda mamr, c a ím1. 
ca mane1ra de distinguir a categoria das condiçõe' da açcio do mà11o 
~ p.:la prolimdidade da cognição. Se o juiz. após exame prolimdo do 
fato consututil o alinnado na inicial. conclui pela inexistcncia dele. 
julga Improcedente o pedido. 

Essa' i são do ti:nômcno "condições da açào" ampl ia a possibih· 
dade de o processo cognitivo terminar com sentença de mérito. afJ>· 
!ando o grande nllmcro de là lsas extinções por car~nci a, que tamos 
problemas têm causado ao sisterna.s6 

54_ CI Mandnnli, ( 'or.w di Dirillo ProceS!Jillalc Civile. 211 cd., vol. l, p. 55. 

55. ParJ l'\plic<lr " meu' a lunos as condições d<J aç:lo. cm tom jot.:'l~d, 
re-:o~n J ' crdadl'lrn jugo·dc-pala\ ra!'lo: ao examiná-las. o jui1 aprc..:ta i.l'l pt.x-tu~ 
do_ ~cmo, ma' nolo julga o mCrito. Por isso. no procc~so c\Í,tcm 'c:nh:11ç:J' dt 
mcnto c de ménto. No prtl\:c~-.o. cnlim, há o mérito e o mérito. \'crili"·o que c,s;.; 

Gbnncad~.:lra tuhc1 pos.s.l ser lt.:\ada mai~ a sério. poi!-i. c.:omo mtê.lmla \IJch.ulo 
1U1marJc~ ("·\ on 1• • . ·• E _ , •• 

• ' olnc.:l.! . 10 4ll lldos • p. /3 ). c.:or-n:spondc ao que 3 uoUln•w 

alernl con\ldcra rcqu,,ltos rdi:n:m.:-. ao mérilo prindptll {1/aupl\''d" ), "'uc: 
~Tiao \crd&ldt' Jrom• 1 . • · ~ 1 O:o . cn o, c.: prc,~upostos referentes ao mcrtto (.l}ac Jt'), ma' · · 
ao me·nto pnn\.' tpal ou · . · · • 'CJ·•· .to Ol.:nto propriamente- duo. 

C 

56· .:e .t-; t:undt't(\cs da ação ~o requis itos prê\ io-. a m .. t~1ur .u;;lo du pnl
~'0 c de\ cm • 0• d< · d 1·. · c-. .Ir ('lrc-.cntes logo à propos itura de dcmand<~ ,l,h ('11:11·1 

m ecrmh:ntod&n.·t .;, · ·· I" ~ . . · ·' 1c.lo 
nl'( . • . ' , . ... 11i-'0 IOICHt • c a ilusenc1a de um deles lc\ a a C\III1Ç"t 
•· :1\:csso r>or "nlC\ISI ·• • · d ·rittl < não r .• · , . · ~nem, mesmo cm tese, do direito ao ju1gunu:nto n nu: 

fJOI)t:II'CUI1\I'IIlCIUsdc · ' · · ,. · • · :'l. t · 511 cd., vo1.111 t ' · suu propna V1da (Dmamarco,/m'ftllllfCII ·' ·• 
• p. 121) ncro se vcõ 'O "d ., • Jc jlCIIder ' · t: mo a 1 enll• tcação dcs5a cah.:gorm possl'' 

( "ONili(ÚI'S D,\ A~"ÀO 

A qw:stào não é tão simples. toda\ ia. como se pretende demons
trar. Mcsmn io lu/ da teoria da asserção, as dú\ idas suhs"tcm c não 
encontram resposta satislàtôria. Essa imprecisão não é dcscja\cl 
razão por que 1111J>ÔCI11·SC no1 as reflexões a rcsp.:llo 

- Caréudtt e f ul.\tl corêuci11 

I· citas estas ráp1das considerações sobre as Ires condiç<o~s da 
açào sulicientcs por enquanto-. verifiquemos como a construção 
doutrinária formu lada absl raiamente opera no plano concreto. 

Imagine-se um acidente de veículos c a propositura da demanda 
pelo suposlo titular do direito à indenização. que aponta como réu 
o antigo propriclário do outro carro. cujo motorista teria agido com 
culpa. Isso ocorre normalmente naquelas hipóteses cm que um dos 
condutores se C\ ade do local c a identificação<' feila pelas piJcas do 
\CÍculo. Nesses casos, além do ilícito (CC. an. 1~6), o ped1dn tem 
como fundam.:nto tamiXm a responsabilidade do proprictáno por 
aios de outrem. A condenação é pleiteada porque o moh>rÍ>tJ agiU 
culposamentc c porqu.: o r.!u. na condição de proprictano. r<~pond~ 
solidanamente pelo ato ilícito de terceiro. 

Se por1cntura o réu negar um dos fatos cothtllutl\ os do dirciw 
afinnado na m1cia l qual seJa. a titularidade do domínio sobre o' cl· 
cuJo . o ônus de dcmonslrá-lo é do autor (C PC. an. 3JJ).Inc.\istcntc 
prova a respeito, 0 11 v cri ficada a transferêncra do bem a outr;J pessoa 
em daia anterior ao acidente, a improcedência~ a soluç;lo adcqua~a. 
Não se trata de ilegitimidade passiva de parte. pois: segundo as uh~· 
mações feitas pelo au10r. o réu. por ser propnetano. c rcsponsa>cl 
pela indcninçilo. D.:nwnstrada a alienação do '~iculo ocornda antes 

d · t~ntc ,, drrclh><lo do e1cnto danoso. a tutela será nega a porque 111e'" 
autor contra o rc.!u. ~ 

· · · ·ai Por r~ propõe:-- 'te ...cJJ 
de- C\amc da 'crJ~o: idadc da:-. dtinnações tcnas na mr~..J lo r.u!Kalmcnrc: 
a quc ... l<lo objclo de no\ a n:llc\.àO pelo \f~1re. que te-m 

1
pos'" __ ,___ ..;; C'\1 

· . · · ·· (0 naman'O. nJII/UIP"' ·' • ~... · 
contmna à dcrwnun.rdo• .... lt .• -ona da. 3s~n;ao . ~ "'-1lll0 \f.1nJnoh. qu~.· nata ruo 
\ui. 11. J'J'I. ~ 1(1..: ,,_).Pare(.·~.· a:-. .. t:.llr 1"3.l..1o a_Cn. . I ou on'"-'L' dL• .. c;r d.J 

d úmco reQUI'l L) 
condt\·õe~ d<~ .rçJLl (LlOHl ~bp~to~ l' um 

1
.,_.,.

1 
((.•lr.HI ~'cJ \OI. 

d · d · ·t· a 1CC0}: Wlll '' ' emanda. rc,r de dcntmunudt.' e IJXIIcc K t 

I. r~p. 45-46}. . .. dcmJ !ol niCJ1~(lfHI kgllll· 
. . . . .. ,. ·"'ii"' , ·rs1one pru J11l' • 1 · 57 1 a//~Jinn c rnCI'J\'L). . ... t:. ~ ~.: · _ d no s(w~dU\t) ~c; .. u c: c.;n u1 

. . /" . •/tiS un propno ln e ma11 t:ohu chc ,,nermu. m mum 1 • 
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Por parlm:m de prcm1ssa falsa. lllllltos chc .. ·1111 a . 
1
. 

e• a lrmar 11roposta a~·;ln ..:nndcnatona 1 ersando sobre nbri .. -
1
, .• 

0 
. que, 

. e• Y'' PccunJari' demonstrado ler o pagamemo da d1v1da o..:orrido illllcs da d . " 
· d' · 1 .• . • cmanda JU ICJa , ucl c o processo ser exllnto por ausencia de inler. 

e~sc pro. ccssual. 

Ora. pa~amento t! delcsa indircta de 111\!rito, CUJO acolhimento 
leva à improccdcncia do pedido. Alegado c provado esse liuo CXIi . 
tivo do direi to do autor, deve o juiz r<.!jcitar a prt.:tt.:ns;lo c extinguir" 

. I d . . 0 processo com Jll gamt.:nto c mcnto. 

Pelas mesmas ra/õcs, a ausência de prova da posse pelo tempo 
necessário à aquisição da propriedade por usucapi<lo leva à unpro
ccdênc1a do pcd1do. não à carência. Examinados os litlos segundo a 
descrição lcila na 1111cial, a tutela dcclaratória aprcscma1a utilidade 
ao autor, pms era o ún1co meio de ex tra~r daquela snuação da lida 
os efeitos jurídicos pretendidos. Produ/idas as prmas. toda1 a. 
1 erifica-sc não h:11cr identidade entre o que fora alirmado c a r~a· 
lidadc substancial. Na l'erdade. o autor não conscgum demonstrar 
que. como relatara na inicial. encontrava-se no imci\d pelo lcmpo 
exigido pelo legislador para aqu isição da propriedade. J\ pretensão. 
nesse caso, seró reJeitada ou seja, há sentença de ménto. 'lào se 
trata, pois. de cari:ncia da ação por falta de int<.:rcssc processuul. Um 
dos fatos constitutivos do direito à tutela dcc laratória não reslou 
provado.5H 

chc \ tcnc indu:ato <.:nrnc titulare de: I dovcre posro <I scn jtio di lnlc..· dtrinu." 
. ·h·r···· ·'. d · ha•cr come autnrt: dclla lc~IOnc··. Lmha~ antes dcst.u;ar.a d rn~!~ol J IUIIUC.: 1.: 

di ~cu~são ~hrc lcgiltrnidade no cu~o do processo, o quL' nolo nnphcJ.na ~.on 
tradi~3o com a 1dé1a de que a situação lcgitimame é aqucl~ dc-.:n!.t n.'l 101' :' 
"fi controllo della le<•rtomurone ad al!írc cíoe dcll'appltca/lonc dr wl< r. 0 d 

~ - • . 1 . JJtuono 1 non puu chc S\(>lgcrsa, in primu, ncl proct.-sso m corso, c nC' ~ontrJ Jt ;~. 
.. I I . . .. , .. IJ" .,,, \OI. ,p quanu VI panccapano ( a11.a an. "Azronc Cl\'1 t! •... m J~t • 

1 
• \ott m 

\ · tambcm seus /, tuu:wm e/i Dirillo Proce.Buale. 7• ctJ .. pp. 315· 12-. t: 
Tema pp I'' ... , ) · 

• · ·'· · ' · · .•.. nt•· 
. . . · 1 mngm.l~ ~.:o 58. llnn~tldo Arrnchn. embora reconheça tJUl.' <J salu.u;. 0 . ' "J ,

0 
t:m 

• . . . . .. 1 hltl Jllrl ,~,. gur.l \Crdallclr<J auscn~.: lil do darcllo, VIsto que não pro\ ,ll u 0 ' • Jilic.a 
• I . I . . .. , r·w)cs de I"' ~uc. c .c _ ~c funl a lJUal scJH, u decurso do tempo . 1m· o~.:. '. . · 

1
• 11 11 ~;res,.:. Judu.:luna c processual pnra concluir pela can?nciH do aç:lo por Jult.t 'c .,

1
·lddo 

• . · · f 1 •mpu t: c E que, assom. o j>cdido puderia ser reiterado apé>s cumplcln<" " ' , .
10 

wrn.tria 
para a aquis1ç:lo dn d1rc11o. ( '<.~so comrário. "um julgarncnto de me: II .. . ~.,Jno 

· 1 tt:rnpn m:c.:c:: ln\ lave novo1 !"'rch:n"<l.o do autor quando im plcmcnta""c 11 

< 'ONIJIÇ ÔIS IJ,\ M Àl 1 

d. .., hrpótcscs \'Cntiladas configuram. mdtscutJiclmente, I o ·'' " 
JUivamcntos de mérito. 

,. • ,, tia tt('Üa e mérito: categoria\ tlr\ tillla\? 8. Ctlllltt('llt 

. . a~'<>ra ao exame da vcrdad~i ra caren~ia, ou S~Ja, da Passa·sc C" • . . • . 

. ·. •• 1 de condições da ação, sttuaçào cara~lcn;ada na propna auscOCirt ft.::•l : . . 
. ·• ·11 J)o1s são os grandes problemas dutnnnanos ncsla Pcuçílo tn lcJ, . . . 

P · ,.r> saber se rea lmente há di ferença ontnlog1ca entre os sede rtll1t.:l c t · • 

· · . trio (condições da açào) c cxauricntc (mcrilo) da relação cxn1ncssuma . 
' · 1 · • ambos possuem a mesma naturc1<1. llcp!ll s, vcnllcar matcna • ou se . . . . . . . I , . d 

lt. do d·r ·málisc superficial e apto a adqUJnr a gum grau e se o n:su c:l ' ' · 

imulabi hdade. 

·\celta a tese de que essa categoria intcrmcdJána entre os pr•'Ss~-
uais c o m~rito é informada por elementos da rclaçao postos process · . . . '"' 

1 
·la ·za 

. I dilema· é preciso dJStrngurr com .,..slan c c r< matcna . surge 0 
• é ião rc 

o c\amc da' condições da ação da análi~c do m nto_ ou. cn .. , : 
· d diçtks d 1 ;rç.lll c mcnto se conhecer de uma \'C/ por to 35 que con · . " .. 

I . acabar com as mccnctas confundem. I pre~ lso, cm outras pa a~ras.. . . p ·:lo fclla 
1 • da teona sem rgnor.Jr •1 0 \• 

decorrentes da má ap :caçao . ~ llcrmcnêutica imp<i~m s~ja 
pelo legis lador ao adota-la. As regras de 

1
• , d·a 'IÇ' <> 

110 
sistema 

• A • d SCOnlJC(JCS • '.. . cncon trada a vcrdadcrra 'tlnçao a • · 
proccssua I. 

- de cada uma delas. Re lembremos a configuraçao d .. dos cm 
. . .. . I ' aquele que. consl era 

Pt•dido /fll'tchcamente posln e c ·''d ausa de pcd1r1. não 
d ão (partes pcui o c c tese <~> tr~s elementos a aç · . dico matenal. 

. · ordenamento JUn 
encontra nb1cc cxpn:sso no . ,., d JUridicamente 

d termmado pcur o c d \las. :ro reconhecer que e . b· <C na< alegações o 
. .. somente- c.:om .l ímpossí1 d. ;unda que o laça ta o- . d. 

1 
·la JUnsd1ctorwl. porque 

. · d t" n.>drdo c lU < . qu~ autor a rigor u J UII 111 c erc: o.-- . 
1
.r1·al "ão ln1Jl<'"3 • · fano ma c · a pretensão nàu cncuntfil amparo no p 

6

,

1 
14 " '"'"} IKIT • p • . . . .. Annelin, Lt·gilimu " ' alh:ra\àl' dJ CJUS-3 

de pn"w par .1 gcr<~r u~uc:~p~a~ .< • :- t"'-bh:. pois h.aHna . ( "(tnrmurdJdt: I' I I · ·sst: ob1c(,; nao · · ·ntcn-.:.a J c. :.. une. Cri.l·sc. Iuc. a\ m. <lUC l: · .d apo' s 3 prim.:1r.1 "'' . _
1

• ,,,·ap1~o. n~o · · · corn o · tórJa ut U!ll . de pl.'dlr. Nnvus ln los tcrram 0 ma tutc:lil dcdum . . lgad 
1

mah.'naJ. A 
dn pn~!-.c). Se dcnltlll"ilrddos. auton: do dccorn·nt.: ":a ClliS3JU • 

inc:idindo ~~ \'Ct.l.u;;.ln au exame do~ 1 

1
• -icntc par.a ala. .. ut-lo. 

., wch e su u.: altcra-.:;.lo JMr~.:au l do c·t~uw pt t. 
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ta l conclusão esteJa lfl ltlnll'lda I)Or . 
. fi . , cognição sun1 .. 
e su ICICn h: para possib11ít;u a limnaçào d · ana_ dos fatos. [I 
improcedência do P•'dJdo ' 0 convcncuncnto sob ·a . ~a 

Pedido jurídicwnentt impu.\.\ÍI·d ç c ,• .. 
cedênc1a" ' ntao. smommo d · · e lrnpro. 

Quanto ao illlere.Bc de agn·, identifica-o a dout . 
dade da tutela JUrisdicional. t\ dJficuldad. • . rma com a utili-
. c esta cm dct• · 

tnamcnte o acontecimento da 1 1d.1 apto 
1 

<rmmar obje-
q . . - • a re\ e ar essa utilid d E 

ue c•rcunstancms a tutela seria ncccssária?5• a e. ·m 

!\as açõcs condenatórias aponta-se a C\igibilidad da b . -
como e lemento caractcri/ador do interesse Ocorr e 0 ngaçao 
teern o • · d · · . . · · · c que esse fato in· 

- propno 1reno. Se ck c mcxighcl poroue • . 'fi 
termo d · • · • na o 'en icado o 

ou a con IÇao, o autor não tem dir.:ito a tutela condenat .. 
quanto ~ào ~hcra~a essa situação da 'ida. Alias. dependendo ~:ai;~ 
•mpedJtJ \ o. e posm ~~ que a exigibil idade jamais venha a ocorrer. Bas
ta pensar na comhçao, C\ cnto li.nuro c mccno. A desnecessidade da 
nJtela confi.mdc-se pois ··o1n. · · · . · ··v .I propna C:>. JstencJa do d1rcito ma1erial. 

Fenômeno análogo ocorn: com a açào constitutiva. A necessi
dade da ~utel a ~u.rischciona l surge com a 11npossibilidadc de obter-se 
a alt~raçao JUrJdJca cm outra viH. O processo é o único meio de que 
d•spoe ~ autor para conscgu i r a modificação desejada. satislàzendo 
seu dJreJlO potcsta ti vo. 'Jamb.;m ~tq ui a utilidade da tutela estil inti
mamen~e ligada ao próprio lillo da vida, de cuja existência depende o 
dJreJto a nova slluação substancia l. 

Tanto na ação condenatória quanto na constitutiva a ausência de 
necessidade da tu tela jurisdic iona l rcprcscnta mexistência do direito 
material, ainda que o exame da siluação da , 1da s.:ja feito ~m tese. à 
1~ dos fatos afirmados na i111cíal. L-ssa wgnição é suficiente para a 
rejeição do pedido. 

. Tahcz apenas na açào d.:claratóna a utilidade da tutelajurisd_i· 
Clonai dependa de fato estranho á rdação de direito maleríal. cuja 

59. Alem da llt'Cl'Utdadc. d c.Jmurma recorre. amda. a outro eh:~r..111ol: 
a adequa,·àu d 1 ·l \ bo . 1 · un· o,do<IOD3 . ,. a Uft a . ' m ~ rc:\ ch.tnam a uuhdadt.: da lute 3 J 
pleneada ( r ('. d' . . - . . . -~ ~"o< . _ _c:. an tdo Rangel llm~1m~1rco. (:. tt."CIIflW ( rn/, ~ t.:u .. ~P- -tl 

ss .. l'!slumçoe.r .. 5 cd. , \ol . IJ, pp . .102 c '' ·' · l·n:dic SoUI'.J Drdu:r JuntornJ 
cun~tdcr-d. a ad - - ,. Pn't:\llnll(toJ p _ equaçtw como aspecto du mtc:rcssc de ag.tr {c · 'I~ 

rvce.ssum\ -· 9 pp. :!X6 c ss. ). 
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. . cia ou 11tcxtstt!nc•a o autor pn.:tcndc '~ja reconhecida. Ne;ta 
C\ISlc!O , . . 
modalidade dt: tutela a n~:cessJdadt.: esta ligada a mccne1;~ objctÍ\ a. 

, não s<.: confunde com o dm:Jto a ser declarado. Negar a mccne?a quo . . 
àO implica declarar in<.:>.J\Ient<.: ou t.:Xlsl<.:ntc a relação material. São 

~atos distintos qu<.: infimnam cada uma d.:ssas situações 

Não são poucas, po1s, as dJiiculdadc • enfrentadas no e'>IUdo do 
tema. >Ião se pretcnd<.: ..:sgota-lo. Sua 1111 csugaçãL• será l1mitada ao 
~strítamcnte necessáno para os objcliHlS deste trabalho. Como ja 
anunciado. buscam-se. aqui, mccamsmos dcstmados a r,/a/1\'Car ou 
a jleribili=ar a técnica. para possibilitar que o processo aunja seU'> 
escopos no menor tempo possi1cl Apenas lisand0 a e>se limas con
dições da ação serão .::-.aminadas ou. mdhor, reexaminadas. Tentar
sc-á esclarecer se há idcnti licaçào dessa categoria com o mérí1o. bem 
como se a ausenc ia de alguma delas impede o escopo do processo. 

9. Conseqiiêncill' da diltinçtio 

Além das questões relativa> à própria natureza das condições 
da ação, necessário enfrentar wmbém o usp~cto mais importante da 
polêmica: qual a rclevància prática da distmçào de ccm!nci~ ~aaçào 
c improcedência, se ambas representam soluçõ~s com dJcacJa _no 
plano materia l, c li:itos, ess<.:s. qut:, segundo \'Cm admitindo doutnna 
e jurisprudência, são aptos a adquinr ii11Utabilidade. obsenados os 
limites da cognição'? 

· • d processo por ca-Melhor explicando. /1 scnt~nça de C\tJnçao o . 
. . 1 d .• 0 configura jUI~amento rencia da ação no entt.:ndcr do kg1s a ur. na .. - . . 

• . nanto suJCita a co1sa 
de m~ríto (CPC. art. 167. \'1). l\'ão cstana. po ·.d d ha\er 
. I \ r di"o consJ eran o JU gada material (C PC. an. -l6X). 1 pesa · ·.d a eficácia 

I I . • ·ntendJ "que"" ne a a lgum conteúdo substancia. tem-se" . . ~ ,10 de ou1ras 
· . . . -1-d d . \ questão sc:rJ 0'~" C\tenor de1 c adqumr JmtnabJ J a c. 1 

• n.,.;to< essen-
. . na an.-nas h,ar os a<,.. . 

considerações. Por enquanto. 111LJX' ,.. · • • • , apla ao rrân· 
· · • t ·o ·a de \. .. .Jrcn~,; 1 .. ~,; 

CJaJs do problema: se rcalmcnlc a scn " ~ . , ·r esle fi:nõmcno 
. . . . . ti ·o cm distingui 

suo em julgado c se ha mlerc;.sc prJ < . 1 di<tJn··ão assume 
. . 11-.:cs<U3 a • T . 

da improcedência. Do p<ll1tll de\ Jsta ~ . . serem pas>Í\CIS de 
d . . · . ik de .:arcnc1a. por · ·• · 1 gran c rdc1 ancm. As sitUa\< s d ·fc:rímcnlo da Jmc•a · 

·d · · " · 1 mtam " 111 c 1 \I' 1 enu ficaçào looo no 111JCIO, au ' 3 processua . 1 em 
"' . . · da .:.:onorn• 

solução compa1i1 cl com o pnnc•P11' 
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di"''· a au,~ncia de qu;liquer delas pode ser rcconheddu d , 1• • • CiO C O ICIO 

em qualquer t.JSe do pn~~:cduncnto. · 
\ compreensão da 11:-.:niea representada p.:las cundicõcs d· . .... d •. d ,.aaç-lo 

Jll»>lbtllla que, 'cnltca a a ausencJa e uma delas, 0 processo ,· 
e\tinlo o quanh> :une' o que a1ende ao princípio da economm ~Ja 
~~-suai. s~ a s~nlença de m~rito ~ inadmissi\·cl. melhor im ·d~ro-

1 
· ·1 d · ·d d · · d" · pe tr 

0 

d~setl\0 \ lllleiiiO tnUII a 3tl\ I a e JUfiS ICiOIIUI bl 
Wrilica-,e. port;mto, haver relevância na d1s1inçào 1 'Jtd . • • c • c o \!lll 

' 1s1a a opÇâll do legiSlador processual. Amda que incxistent · 1·r· _ • c < 1 ..:rcn-

ç~ onlológ1ca ~ntre condíçtio da açà~ e mririro, o Código de Processo 
C.tl'll adm1tc o mdel ~rmtcnto da Lmcml por carência da açilo, bem 
como o cm1trolc u qualquer 1empo e ex officío dessa categoria (CPC 
arts. 26'. \ "1. ~ ~ 3". c 295.11 e III. e parágrafo ún ico. III ). ' 

. Somente essa circunstância já é suficiente para JUStilicar a tcn
tatl\a de encontrar crilério destinado a fi>.ar a linha d1·, 1· -0· r· . .. · s 1a c.:mre 
condu;m·• da aç<io c màito. 

Pelo ângulo do dircno material importa identificar a , crdadcira 
sent~nç;i de m~rito, pois este resultado corresponde c\alamenle aos 

bO. Viuonn Dc:n11 tll di ·orr. . b 1 · · 
d d

. • • . sl: t:r ~o re a egltumdad~.;. t:kslaca .t tmport:mcuJ 
a l'•ttnçJo cnlrc lnl condwJo ~ a 1· 1 'd d d . . 

d 
. T' c.:: nu an a c o dm.:no , .... h, n''"'.l>ll<·' •d• 

!-e@\IJ1 U 'I IUfl n 
1
j" · · 1· • "' ,. · · u .... ·. . •• ·. s,.ru cncw ala mna. "cldla rile"abilità d'ullicio dei d ikUo th 1cgit~ 

UIU3/IU0l: 1.:01111: Clllllh/tOilC O r ' . . . d •I!' . • - . . . 

P
uc/ '. . . . 

1
. \,;qutsno c a/Iom:, la cu1 susMslcll/U ullt'l't''' n·t 

rwt ' cn tcarc c du: pcr1· 1 • -••rado <l··ll'' .. {" A '. .tn °• puo csserc conosc1uta ex actÍ.\' in ugni stnlo t: 
:: ... ll(t,'SSU . / ltUlC" . E . ·/ d' . . . . . H da' ~hl' l . 

1 
. • ln ~IICIC ope w Gmncltca. \ ol lV. p. 4 ). Sus;ul.l 

· '" • · t.:m l muna nropnt.:da·•. d.. . . . . . tada n.·l· . 
1 

.. ,. uc. c!)taca I.!'S!)I.! aspecto da tctrm;a n.:rn.: ... t:n· 
, ... ,1, C.:Oiltlt.;tll.! ' til 'll'àO ( · (· (' f" • 

6 
· • T c · nn<1çoes da . lr<io. pp. 124- 121> c 140 !451 

1 :\\."SSI.' ~nu~.-lo '"b t;. 1 • ·. 1 - . li.innula ••
1 

rv.•l . ' !'!. 11 ~.: ta mente, Dtnaman.:o. que si.! rdcr~.· ,t dJ.,_,,~,.~J 
• ' , .. " munarcs nmlund ·m - · -• .... {cf lnHIIm~,lc.·.; S• d t.: -se com o rncnto e com de scr."tu c.l«.:~1c.hu.v 

coo.Ji,õ.:• dJ 
0 
::i' c ·• 'ol. 11. p. 316). Trata-se de gn tanic ai<'Cma. I mlx>r• "' 

tom 
0 

m··nto '
1
ç ~~ SCJa•~-c~lr.uda!'l da relação mah.:-rial. c:là!) n.;io ~c contUnd...'tll 

.. · · ~ucmn..ula d'f . que a falia de um., da' con/· '_<'TI!nça ~tre <'""' dua' calcg,ona> dcH' aJm111r 
p."dtdo d··, .. nd<> ,,oc~ da açao tmphca Jmnn.x:c<-kncl.l m.amk~ta do 

• " ... .1 !i.Cntcnça c.f~: · · _ . •· do parcçc <"'<liT. . . tnento s.c-r pro fenda dc,c.fc )0''0. [ O ltUC, scg_Lllr 
· ~ c com 1 un~ bTd e ~ ·-' dcmon .. trJI nn.li ' ,-.:SS1 11 ade juríd ica do J'ICd1dO, l'OI1l0 ~C h.•nl~ .. 

d 
,.,, un.nncnh: {d n . 11 1., . . ·!1 oproccsso

110
, •. 

11 
. • 

11
.· ·' · s. • -· 13 e 14). lom n:l .u;~lo .t c,ttn~ L' 

d
. · " ' ""' ua '""ã b d d tretto au pro.. . ·,. 0 0 ~cn o apcna~ não sl!'r o ~nnor c,:an:..:c ur '-

1 

- •.a::"u, •''segurado • . d ~ . . . . · Julgamcmn do 
11 

, .- cm se c.: conslltuctonaL lh: nn{l t..:m darcltLl ,lt.l 
11.:11to, mas ·t Co - · · .. _ . Ct!\so legal no~ 
1
,.,

11 1 
· ' nstllutçao assegura· lhe o accs'n oto (h;\ tdu pn

1
• 

I 
. · · • '""o an S• XXXV · r ·I : ur.:npadu 1• ·d · · • (cl . Bedaquc. Tlttt'hl ('auft•fru· '-' ,,,~,. a 

.. ' .. pp.61~".). 

( 'ONili(ÜFS DA A~'MI 

. do pro,esso Dele resulta a formulação da regra cnncrdt ~eti~~ • · .. . . .. • dderminada suuaçãn de dJrt:itO matcnal, 'om d inHnaç:ul do Iili · 
para paciticaçào social. Isso cm princípio não ocorre com as senten-
otoc! -· ' 
ç de cari:nci<~. não obstante os ete1tos substanciais que elas produ· 
ças • . .d zem. íah Cl seja correto ahrrnar que a ausenc•a c uma das condições 
da ação pode importar solução de uma pequena parcela da situação 
de direito material controvertida. Mas sua abrangcncia é bem menor 
que aquela alcançada pela sentença de mérito propriamente dua. 

A seguir, pretende-se continuar reneundo sobre e,sas questões. 

JO. Comli('ties tlaaçtia e questcia tle direito 

Ao propor a demanda o autor descreve detcrm inad;~ situação da 
vida. procura demonstrar a subsunção dela ajálltspeâ<' legal c con· 
clui pela e\lstêncm de um interesse juridicamente protegido. para o 

qual pede a tutela jurisdicional. 
A premissa maior desse silogismo. ponanto, c a confonnidadc 

do acont~cimc:nto da 'ida ao direito objeti\ o. !'\essa primeira etapa 
'erilica-sc se a pretensão é admitida em tese. Em seguida passa-se a 
imcsugar a ~ retiva ocorr~ncia dos fatos narrados na inicial. ou scp. 

a prem1ssa menor. 
Segundo se alirma, as condições da ação referem-se ap~nas à 

premissa maior. devendo ser narrada situação ~~~~ tese passi• cl de 
protcção, porque amparada no plano substancial") 

Com base nessa construção. a existência de controvcrsia fática 
torna rdallvament~ simples a distinção entre: conclirrk.' da açtia e 
merrto. Se. Imaginando-se verídicos os fatos. o autor ti\cr d1reito à 
lUida Jurisdicional. estariam presentes as condiçõ~s da ação. Apurar 
•.'eracidadt: desses fatos significa reali7.ar JUÍZO d.: mérihl. que: pode
m lc\ ar a proced~ncia ou improcedência do p.:dido . 

A questão não c tão simples. toda' ia. A pnme1ni diliculdade a 
ser cnlrcntada refere-se às situações em que. por li.tndamenlll e:~.du· 
st:·amcmc JUrídico. o juiz conclui r que a t.:sc suslcntada pelo autor 
nao tem amparo nas regras de direito material. indcpcndenlclllcnle 

de serem 1 .:rdadc1ros. ou não. os falos. 

62-l' f. - <.iah.:nn Lacerda. Despacho .S<mce~dor. p. 78~ lkhu lllrn.aghl, Da 

Rt•lcu;cio i •mn'.\.\lltJI Pt•lwl. 2•1 cd .. p. 253. 
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s~ ,1 JUII ~~~~~ndcr. de plano. madmissfvel. a pretensão, pois 

d d 11 1· 111~r11r.:t·w:1o etfUIV<lcmla de detcrmmada rcgm 1·á am fun a a C:l f.,. . . • • .. 

I t • •"·J IIs'Jd'l ~ ret.ciWda pcl<lS tnhumus. pode mdcferi-la por p :unl.'n ~,;: "'" · • ' · . . 
impossibilidade 1undic:J do pethdo. ou dewra aguardar a contestação 
~Julgar antecipndamcntc. mls termos do ar!. 330. I, do CPC~ 

o inddáimemo da irucial sô ~ admilldo pelo sistema se juridi
cament~ imptlSSi\cl o pedido, ou seja. se hOU\'Cf 'edaçào expressa 
ou se os làtos descritos pelo autor não se subsumirem ao tipo legal 
(C PC. an. ~'l5, parágrafo único, III). Nilo h a' cria a possibrlidade de 
a impnxcd~ncia ser decretada desde logo. 

:\essa linha de raciodmo. alegada a mconstJIUclonalidade de 
determmado tributo cm dcmanda nlll\ ida pelo contributnte. se o juiz 
ja li' cr posiç.io lirmada cm scmido contráno nào poderá indeferir a 
inicial por carência da açilo. f crá de aguardar a contestação c julgar 
antecipadamente. nos tcrmos do an. 330. l. do C:PC. Isso porque 
não há proibição cm lcs~ no ordenamento jund1co cm relação a esse 
pedido. 

A impossibilidade Jurídica do pcd1do somente se verilica se 
hou1er vedação C\pr~ssa no ordenamento jurídico material. Ex.em
plos são a penhora de bem público. a condenação por dívida de jogo 
ou a prisão por dívida. N~sscs casos o legislador veda cm abstraio a 
pretensão, em razão de um dos elementos da demanda {partes. causa 
de pedir c pedido). 

Mas há determinadas regras de direito material, mesmo no âm
bilo civil, que cont0m a descrição de certos elementos cuja verifica
ção em concreto é cssencial à ocorr0ncia do cfcilo estabelecido pela 
norn~a. Ausente um dos requisitos exigidos pelo legislador. não se 
'.enl1ca a conseqüência jurídica pre\ 1st a no moddo. São verdadeiros 
hpos legais. Ncss~s casos a subsunção do fato à norma depende da 
\enficação concreta de todos os ckmenlos nela descritos abstraia
mente. 

0 alo ilícito. por exemplo, somente se , cri fica se configurado o 
elemento subjetl\o "dolo ou culpa" (CC'. an. 1 86). salvo a hipó1esc 
do an I 87 s · ai ; 1 · . . · . . · c gucm P clicar mdcmzaçào com fundamemo em res-
ponsabilidade aqu,.I1.an· I' · d · · s - •·z'r . .1. era c Imputar culpa ao reu. e nao o •I c · 
e 3 suuação não for daquelas cm que se admite. cxc.:pcionalmente. 

• 1 ii idade objetiva, parece-me possível o indcrerimcnto da 
a r~spons.J' . . . 'd' d d d ,, 
.• 

1 
•111posslb1l1dadc Jllfl 1ca o pc 1 o. 

inicia por I 

0 
mesmo ocorre se o autor ao lor~nular pedido dcdaralorio d.: 

. ·ncia de obrigação, CUJa cxtmçao deu-se por wmp.:nsação, 
IOC\ISIC . d . ,. . . C(' 

'r dívidas i líqUidas ou c cmsas m.ung1vc1s ( • an. 3691. descrc' c . _ . 
bem será juridicamente 1mpuss1vel pcd1do d.: adoçao lormulado 

T~ menor de 18 anos (CC. art. 1.61X) ou por quem não seja pelo 
~enos 16 anos mais 'elho que o adotado (CC, an. L61 'J). 

Em todas essas hipótes<:s extrai-se a 'cdaçào legal pela ausência 
de tip1cidadc do làto. A conseqüência só é admnida se preenchidos 
determinados requisitos pr<!\ istos na norma. S.: a própria descrição 
teita na inicial não se aprcscnta cm conformidade com o modelo. a 

1mpossibilidade do efeito pretendido é detectada de plano. sem neces
sidade de qualquer outra ati' idade processual 

Daí a diliculdade cm distinguir a carência por impossibilidade 
jurídica da improcedência fundada em Jui;o exclusi' a mente jurídico. 
Em ambos os casos não se indaga sobre a veracidade dos tàtos. 'isto 
que mdevamc este dado. 

Es1a é a ra;ão por que s.: tem entendido configurar típica senten
ça de mérito a extinção do proccsso por 1m possibilidade jurídica do 
pedido. Trata-se de juízo tola I c dctinilivo sobre a prelt:nsào.ó-l 

O mesmo ocorreria, segundo esta posição. com a ilegitimidade 
de pane. Ao reconhecer a làhn de tal condição da açào o julgador 
emitiria juízo de va lor sobre o fundam.:nlo jurídico da prete~são. 
1~3l~ria relativa ao mérito do pedido. Se rcjcilada a alegação de ca
ren~la !l~vcria exame da mat.!ria de mérito. mas parcial. pois seria 
neccssano \eriticar se, embora os fundamemos jurídicos sejam em 
Lese ad1 · · ... . ~ TIISS1Vc1s, os f,llos rcalmcnlc ocorrcram."5 

63. Cf. Bcd'lquc "l'~· 1 · .. ' · · I '6 -- A . -imaginad· • • • .... ~!«oupo:-. us pn.lçcssua•s ... . o~tHttlla ~ :'I :"I. sauaçao 
impoiSib~i~:~;gura 0 fcnõm~no denominado p~r \droaldo F unado F abnóo de 
ta··::r.o ( t. "E . JWu/uanupbnttl. ou seja, anh:rl\~1 do te\tO mcdJanlé mte-rpre-
"' 0 · '\lm•·~o d 64 cr T o P'"""'"' c màilo da c:m,a", R,·Pm 5S l6l. 

hç.'!o de.Ad; G~cno Lacerda. D<''fhlclw Sanmdor. pp. S5-X6. Segundo prc.:1>a 
RePro 5~ 17oa ..,.? Funado l·.1bncJO, •·[·\Un~r·ão do proce~'o t' mCrüo d3. \.-au......a .... 

e-~ 

65. \lelhor re od . 
tão: '"Decidir pr UJ:Ir a h\·~lu de (J.tleno Lacerda a n:spcuo d'-~~ quó-

• ponanto, a rc~pc:uo da C\.l,têm:ra das ~ondaçik'' da Jfr'àO, no qw: 
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lluantu 3 llllJl<'"'bl lidade JUrídica do p~dido. ~ sentença que 

h l ·m noudo conteudo de mento. Trata-se de \crdadcira 
:1 R.'\.'00 t."t:C: c,; ~ . . ' . 

.• n.•d•do ""rque nao aceito o lundamcmo Jurodoco aprc-rCJ'-"'"ao uo t""' • ,..... • _ • • . 

..cnwdo pcl<' autor. L unto laz que 1sso ocorr~ J" na .•mcoal uu apó, 

I
• 13.-.0 'jo 1mn.ma se a onadmossobohdadc c patcntc ou se 

a con t.:\ "~ • ··- • . 
depende d<' C\JnlC de argumentO> uazodos pelo r~u. Lm ambos os 
.,.,,,_ h.o J'"'" ddinitl\o c total sobre a preten"'"· :unda que em 
um dcb 3 cugnoç.lo tenha oido sumária. Tratando-se de questão de 
direito. a ;IIÍ\ odadc cogni t11 a desenvoh ida supcrliciahncntc muotas 
v.:1c, ~ sul icicntc para autoriLar a rejeição do pedido. I 1 crdadeoro 

. I "' julgamento antccop:ll o. 
Já a proccdéncoa da pretensão é absolutamcntc inadmisshcl. 

p<>ÍS mi rcsultadll ~ con trároo ao réu. a quem dc\C ser dada opon uni
dadc de c\crccr o direito de defesa. 

lom rdaçào :o ilcgitimodad~ de pane. 1oda1 ia. embora também 
c\lsla, aquo, JUI/ll de 1 alor sobre aspectos jurídicos da relação mate
ri31. n5o p;orcce ha1 er 1 erdadeiro julgamento do mérito. 1 isto que não 
01.:orre r.:J~içlo da pretensão deduzida na inicial. O juu apenas rl"<:o
nhc.:c que aquele autor não pode obter a tutela cm "" or de terceiro. 
ma, nada dit sobre o direito deste último. 1\:ão ha solução integral da 
hdc. wm reJei~·Jo do pedido. muito embora a decisão assim proleri
da pressuponha juito de valor sobre elementos da relação de direito 
material. 

Situ:u;àn muito frcqilente nos tribuna is ~ a ~xecu<;ào do valor 
de multas dccoo rentes de infração de trâns ito com a onclusào no 
pólo 110ssivo do processo de empresas de arrendamento mercantiL 

COnü·mç ã po:;.MhlhdJdl' jurid1ca C também a legilimaç-Jo par.l 3 t.:.IU~I, 1." julg;.tr 
matma rdatl\ ii ao nh:rilll do pedido, a seus fumLmcnto-. de dan:ato (. on,tatu~.·m 
da.._.r. rc:qutsttos mdaspcns.a' ci' à fundamentação juridi('a d.1 prC'Ic..-n~"'t'. JuntJm~ 
h: cem t.) tntcrc~sc:. mtc-g.ram o titulo do direito de acir. Por asto, .1 scnten,-a que 
&:r po:IJ f>IU de 'i""lqucr di' dua' condiçôn re-;oh ;r,; o pc<hdo IWI;Jl. \ amo:nlc 
(,portanto, d hdc sm SCOI('tll,"a de ffil.Tito. A que. 30 l.'l'IOtránn. dc.-r pe1.1 .. Ul 
c~xa~tmca.1 ahordttJ lambem matt!-ria de m~rito. ma .. :-.ümt.~ntc ~m.·aal. pt.llqU~; 
h.."f'3 ~umanado i.lpc:OJS o ... fundamentos de direlto da .u;lo, ·' prcn1l''iOJ m~uor do 
sd~t,rnu f .ah.tr·lhc·â coah adcrar os fundamentos de l~aw. potr:.l J t.k~a"lu t.1J lu.k 
.. ~ 1111pl''51hllld.1dc JUridit.. ... J fulmina o pedido. objctl\ amcnh.: ~on..,tdt.:r.uh"l. pJr 
~aiL1 d~ <tmparo legal. A ilc~Himidade para a cau'n vicia tumbc:m o p~.:dido. JX'lf 
m.tptu,L.\l) do 'uj~.·nu cn1 rdaçào ao objeto·· ( Dl!.\fXlclm Stuu•aclor. p. 88). 

b(). Rctom"·'c ao tema nos ih:ns seguinte:>. para dc ... cnvnJ,c .. Jo uu:lhor. 

< 'U!'IDIÇÜES DA AÇ \O 

_ , tc-se sc elas são. cm tes~. responsãvc!s pelos 'upo,tns ilk itos 
D~>':U d . ndo arrendatároo do bem. Com lundamcnto apenas nessa 
PrJuca '" ,.. · · 1 d 'd' " · · . d. direitO pode o JUU- de pano. eco •r so .. re a ~ontmmdad~ 
•lUC'lilO c . fi . h . I . , -roce»"· Se concluir a o~at11 ~mente. rccon ccera a cgtttmld~dc 
do p . ( .1 0 contr.irio extmgUtra desde logo a execução por caren
p.l->~1\a. ,~ 

cia da a.;ão. . . . 
1\ão se pode m:gar. toda1 ta. a grande proxlmtdadc entre lcgitinu-

dmk c "";rifo. especia lmcn.t.: nos casos cm que não há controvcrsoa 

1
,. ··a sobre a situação legottmantc. Como ocorre no exemplo ac orna, 
auc . . .d d . 

muitas 1 e1cs o jui.10 sobre a legttom• a c a uva o u pass1va dcp.:ndc 
•nas de solução a ser dada sobre questão de direito : o autor não 

apc • · 'd' · d é credor porque. não obstante a comrovers1a Jllfl 1ca a respe ito a 
tese afirmada na inicial. entende-se ser outro o lltu lar do crédito . Tal 
situação não cqu11akria a j ulgamento antecipado. com fundamento 

no an. 330. I. do C PC? 
O mesmo se pode dizer em relação ao intcrcssc processual. Se 

Jlguém pretende condenação do réu ao pagamento de obrigação, 
.:om fundamento cm hipótese de 1 encimcnto antecipado sobre q ue 
e\lstacomrolerslaJundica (CC. an. 333). a admiSsibil idade em tese 
da tutela dependerá do juízo a respeito dessa questão de direito. Se o 
julgador concluir que a situação descrita não co nligura vencimento 
antecipado, l!\ tongu1rá o processo sem julgamento de mt!rito. por 
f.11ta de ontcrcsse de ag ir. Se não, determinará o prosscguorncnto do 
processo. a lim de que os fatos afim1ados sejam dcmon>trados. Mm; 
a primeira a lte rnati va não equivale a improcedência do pedido com 
fundam~nto cm questão exclusivamente de d ireito'' 

Para melhor co mpreensão do problema. passa-se a tratar de cada 
uma das denommadas "condições da ação". bem como da natureta 
da rcspccti1a scntcnça de carência. 

IJ. Pouibilidutle j urídica da demafldu 

Com rcla<'àu a d d. - d • · ·1· I 
• T ' uma as con •çoes a m;au JUStt t.:a-sc pena-

lllcntc '1 contro . . d 
d •1 ' 1 ~rsta outrinária quanto à namrc1a da ":ntcnça que a 

t\; ara aust.::m •. I . , , d . . . . . . - 67 c. r.na-sc a posszb1hdade ;urulinz du pcd11lo. 

b-1 fl7 Segundo I Í"i''''"'' d'd . . .d. . I I .. . t tdad.: . . · " o J1C t o c Jurt 1cam~ntt..' po~sl\ c , .... 1oun:r po~sl-
para OJUI/ ,, ., oo·d· . 'd' . . · ' cnl Jun aca a qual penencc, de pronunctar a ~spc:~.:u.: 
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5~ O JUII. J<l C\aminar a Íll.lCJal. \ eríf)Ca C\istir vcdac;ào C\prc"a 

110 
orMnamcnto jurid"o ma1enal ao ped1do do autor. de' c indct\:ri.f 

timinanncntc por iii1JX"'ibilidade jurídica. e'tingumdo 0 proc. 
3 

E."c resultado, toda' i<t, tmplica solução d.eliniti\ a da crise de di~~:~~ 
material. l:mb<>ra tal condusão seja possl\el medmntc simples C\ • 

me da nucial. o JUlgamento põe IIm ao litígio. pois o autllr nào tem 
3

0 

dirc110 alirmado. 
Pedido JUrid>eamente impossível equivale substanc>almcntc 

ao julgamento antecipado com fundamento no an. 330, I, do CPC. 
A pretensão dedu11d:1 pelo autor não encontra amparo no ordenamen
to Jurídico..:. por iss<>. deve ser rejeitada. Tanto lil/ que essa condu
são seJa pnssi\CI desde logo, porque manifesta a inadmissibilidade 
ou dcpénda de rctlc.\àll maior por pane do juit sobre a questão d~ 
d1reuo. 

Há liug•os. ponanto. especialmente no campo do d1rcito públtco. 
cm que a madmt~sibilidade da pretensão é passível de , crilicação 
de plano, JlO" os latos relatados não se subsumem à descrição le11at. 
:\'esta sede a 'cdaçào legal decorre não da exclusão cm abstrat; da 
pretensão. mas quase sempre da ausência dt: previsão. Pois hém. fm 
tais suuaçõcs C\ Jdcn.:Ja·sc a identificação entre unpossibilidade juri· 
d1ca c 1111proccdcn"a rcconhcctda antecipadamente."' 

de dl-eisJo ~d,d·o n.·lu .,,,tor·· cn • .. · - • 1 · ,... • ,... • so ~.;m que o JUIZ nao con 1cc.:c ..Ju ltdc !>Or· 
que .. d~ <IUUI<Iucr, r~tudu, nilo pOllt;ria proferir a decisão pkih:adu pelo m.IIM". 
o~ n~:mplos \ali dO!\ par.l a ~poca- eram o pedido dt: di\ órcio c t.lc mandudo 
d, segumnça contra ·uo 'o pr .. ,· I• d R 'bl' .. . . . •. u «.:s 'ente a epu 1ca, dos mmtslros. guvcrnadorcs 
~.:mh.:r\cntorc,f~.:l ltcbm·m ''Od h d in E l · • · c-spac o sanea ore o julgamt:nln du màiiO • 

stuc; ru: • PP·. 124-115 ). L>~:scn,·ol\ endo essa cond1çào. C ãndidu Diruman.:o 
propõe seja ela lonnulad · 1• · .. . . 

1 
·1 ~.:m ermo~ negau,·os: o ~thdo e JUru.Ju.:.lmcnh: un· 

~"''e "c hou\cr , ·d· ·J. • da:. c.: .u;. o c\prcs~a no ordenarnt:nlo substalh.:ml. tkcom:ntc 
._, ,!:'1~~~ d<ausJ de pedJC ou do pedido propriamente dilo. '""porque toda' 

r·- "~"'s c IUicll jun'>di · t d 5 XXX\' • Clona C\ em ser apreciadas pt!lo I ,tado (l F, Jrt. 
· · · · I. sal\o aqucth .:\p .- • . . · Omam· F. .. • .. · n!:-.samc.:me e:xcluidb pdo propno ,,,tema (cl. 

arco, . .tt' u~ tiO ( 1nJ K• ed 1QJ , n , ~ .a 1 11. p. 302). ' ·· pp."' - -tV"'t, e IIJ.\Iiltúç()t'\ , )
1 

c:u., \O· 

. 6S. ConclUI, corre t;;uncm . 'f, ~ . . . b1lidadc 
1
·ur·d· . d c, ercsa Am.1da Al\un \Vambacr que a !Olpth:Ol-
. 1 ICa o pc:d1dn conlinu d · · d sob o rwmto d .. ·t I e rn, na ,-..:r ade. exame do mén1o. "mil a lJU~ 

1.. C:\ISJCXCUSI\U01ent•' 'd" ·• I ao jutuamcnJo . 
1 
.. . . t c Jlln JCO . A :tUlOI'll reportli·>C C\Utamcn < 

• '"' ccopac o por dc'nec • 'd d d d - · N • · · caso, ver d"f"· .. . .~ css1 a c e provu ~:m nu &cncul. cs~c 
I Cl cn~a cmr..: mtJHJHtbi('·' I . 'd· . . . • I . n conta c:xclu. · , · luat e )ltri 1ca e uuprocédl'IIC'UI c cvnr cf 

· SIV,lmcmc o momento p d' • I' 'd roce 1mental cm que n scntc:nc;u..: pro cn u. 

tONOIÇÚES J)A liÇÃO 

d 
.
1 

impossibilidade juríd1ca da demanda, quer ''"' 
venlica a ' . d • ,, cl'do da causa de ped1r ou as rropnas p.artes,' a cog· 

decorra do pccl· 1 ,.,.,;
0 

J. ull é suficiente para julgar improcedente:: a prc-
. ·o reahta a,.. . . . _ pJça 

1
• () faw de isso ocorrer logo no tnJ<:IO do processo nac-

• de pano. tensao . a d··ósà<> apta a definir integralmente a questão principal 
· ... de sep • · . 
lflly· · " ·la e~tá contida resposta negall\ a an p<:d1do do autor. 
d processo. ,,c ~ . rtando o momento c:m que proferida ou a cognição que a 
oao 1mpo d' . . r. 

d la 
Trata-se de improce enc1a prmw.1acu!. 

fun amen · 
Sustenta-se qw.: inexiste_ identidade_ entre ~o.sslhilid;tdcjuridica 

e mérito porque naquda a nao-subsunçao cxphclla nu unphctta dos 
fatos ao ordemuncnto jurídico resulta de examt.: rcal11ado cm abstra
IO. 

0 
que ainda não corresponde à análise do conteúdo da dcmanda.

70 

Esta conclusão desconsidera. todavia, que todas as questõés dt! 
direito são solucionadas mediante esse raciocínio. Muitas \Wes o juiz 
tem condições. de plano, de afirmar posição contrária à tese Juridtca 
>ustentada pelo autor. '\lesse caso, independentemente do momc:nto 
~ que a sentença seja proferida. ela é fruto de idênuca cognição 
sobre a situação de direito material. ~ão part!ce correto alirrnar que o 
mdeferimcnto da inicialle\a à extinção do processo sem JUlgamento 
de mérito e no Julgamento antecipado há sentença de mérito. 

oon>~derando-o "umn c>rcunstància, por si só, capaz de alterar sua naturcn1 de 
dec1slo de mérito parJ decisão não de mérito, o qw .: u1admi"i' cl'" (;\'ui idade> 
elo Proce.uo e do Selll<'nçn, 5' cd., pp. 54-55). Tmnb.:m Adroutdo I uni> dO I' abri· 
cto~e~tn~a a irrclcvftncin do momento em que a impo~sibilidadc é reconhecida 
(cf. Exunçào do processo .. :·. RePro 58117). 

. Observa Didiér Júnior ser a improcedência macm~t:úpu:a "apcna~ a fom1a 
ma" a\uhant" d,. ,·n1pro • t· · · d · d , .. .. ccl c neta. t!. por tsso. C\ eria ~cr tn .. ti~H.IJ am a c.:om 
IDJ1s. noor .0 · · . • c mo Ja acontece com os casos de decadência lcg:>t e prcs.:nção 
em la\or do mcapa O .. . d . . - " "---. . ' caso e e 1111procedencta prima Juc 1< (Pn·ssupo>tos 
,.tOCtflUau: p , 6) :-,: . 
Arõo. pp. n.<IJ. · ·- · · 0 me.mo scnudo Susana 11. da ("'ta, Cundcções da 

69. Ponsw a do l . da lkmand .. - u nna tem prefendo a "'pressão "tmJX>sSII-Jhdadc curidll'a 
00, el . a • que pode ser causada pela 'cdaçào exprcss;t <juanto ,, <lualqucr 

ementos da .,,.J' ( !' C. d'd . p. lO I) ' à •• ' c . an I o Dmamarco. ln.HituiçÕC\ • 51 cd .. \ ol. I I. 
• c n o apcnus · d'd . . . . . . 

(Prc.\\tff>Ostm P · •10 pe I o, como pareceu a l-rcd1~ Souza D1d1cr Junwr 
. . ilJ<"t'.\\lllliç p '78) 70 ,. . ' . - . 

d ·SJlanFrancoRi· · p.· · · · · · •corrente de, •
1
. •à ;c• . . '"'c1p1 .... 2•' ed .. p. 101. "nl->re a 1111J'""'bihdad~ 

~X<mplo do . c<.'oç, 0 unpl<c>ta, cf. Adroaldo Furtadn h•bncJ<I, <IUe in''""'' 
Jt d. . ocup,Ul1C" de ·n , . 1 ICittl da c~t·ob· l · 

1 1 
ç( rgo cm com1ssão que prctcnUc o rcconhccuncnto 

· ' I ll 11< c ( •f "E · c · · 'tmção do processo ...... Rcl'm SK I fll. 
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Em suma. se: qualqtaer _dos elementos da dc:manda lo r de encon-
tro com 0 ordenamento JUrtdtco. amda que essa colisão seja p;ls 

1 - . • . >t\e 
de idcntilicaçj,, <1 prwn. a prt:lensao sera reJeitada. 

:-\esses c:a"" não ha necessidade de exame da legnim1dadc ou 
do intcres,c:.'l \las não se pode negar q_uc: o examc: rcali7ado pelo 
juiz Je, a c:m conta "·'.faros t as cur:unstancta.\' do CC/.\fJ conc.,-~ro. Se 
~ ordem jundic:a nega que eks, tal como al~gados (causa de pedir), 
possam gerar os di:ilos deseJados (tmposs1baltdadc: jurid1ca da co
brança de di' ida oriunda de jogo). a conclusão depende do exame do 
juízo a sc:u rc:spcilo. ainda que feito in staru assertioni.v. 

Esse: li.:nômcno ocorre também em relação às demais condições: 
o ma1eri al considerado pelo j uiz é e:»traido da situação de direito 
materia l. A diferença é que. ao reconhecer a Impossibilidade JUridica. 
dcctdc-sc sobrc: o prupno obJeto do processo. consubstanciado na 
pretensão deduzida na imcial. Quanto àquela situação substancial 
afirmada pelo autor. nada mais resta para ser o:xaminado.~ 

Se assam é. não há razão para negar a natureza de "!ntcn\·a de 
am!rito a essa dc:c isào. com aptidão para o trânsito em julgado. \ião 
há sequer necessidade de apurar a efetiva v e ri ficaçào do fundamcnlo 
fálico. pois c:le. cmtesc.Já I! e:»cluído pela regra material. 1-ssc Juizo. 
embora ro:ali1ado de plano, é suficiente para ddinir a Slluaç3o de 
direito material, cuja inaptidão para autorizar a lutda j urisdicional 
é definiti\'amcnlc reconhecida. O "superlatil o cstrangulameniO 
entre os planos jurídicos do ordenamento JUrtd ico (substancial e 
processual)"" signllica. na ,erdade. j ulgamento de mérito. Pllf se 
tratar de quo:stào c\dusl\'amente de direito. o 4uc dispensa o C\ilme 
da real ocorr~ncia dos fatos. Isso não ocorre em relação iiS muras 
condições. CUJa ausência não implica solução antcgra l do litígio. c~n
bora a do:cisào também produza efeitos para fora do procc'"'· ,\ col~ 
julgada material, neste caso. limita-se a pequena parcela da rd apo 
material sobn: que incidiu a decisão. 

• ?I. U' Cândido llmamurco, lmriruições . .• 5' ed ., volll. p .. 1!11. c fn f ll· 
çau Ciri/, R• cd .• pp. JlJM-399. . . 

. ?2. Aliá\, nus pili:J\Ta:\ de Cândido Dinamarco, por se chnca1' l.'tU1l pn:~c1•1~~ 
de d1reít t · 1 . a· · · 1 '\' ' " ~.:< ·• 0 mu cnu . u pcutdojamais poderá ser atendido (/n'illlttl('r l· . · ' ~ ~-
vol. 11• p. 30 I). Si!n siluaçilcs não passiveis de tutela. confonne anuncmdo prc 
Vlamcnlc pclolcgisludnr (E.wcuçào Cil•i/, ga ed., pp. 398-J<J')). 

73. Dmumarco.l:'wcuçcio Cil'i/, 8' ed.. 401. 

,, 
p,1ssa-se do ahstrato ao concreto. 

Contrll\ .:rte-sc na doutrina e na jurisprudcnc1a a respeito da 
possibilidade de ser d.:cretada a pri~o ci1 ii do dcposnano mtiel. lia 
quem sustente não ~a m~ts adn:nssl\ cl essa sanção. ante os termos 
do Pacto de São Jo": da Costa R1ca. Outros entendem ha\cr prc11são 
conslltucaonal. 4uc pro:\ a Ieee sobre os tratados subscritos pelo Go-
1erno Brnsilciro. 

Pois bem. Para quem adota a primeira corrente o ped1do de pri
são é inadmissível c deve ser rejeitado. A lide será examinada pelo 
jui1 , que rcjdtará a pretensão dela decorrente. 

Não há diferença substancial entre essa situação c aquela cm que 

0 autor pretende, por e:»emplo. algum bcndicio trib_utário rcstrit~ a 
determinada situação jurídica. di,·ersa da descrita na mtc1al . Tamb<im 
aqua. em face da lide deduzida pelo a~tor. a solução pr.ctcndl~a e 

1 .:dada pelo ordenamento Jurídico mate na!. \'ale a dctim~ao de Lieb
man à 1u1 da ordem juridica à qual penencc. não há pos>ibthdade de 
o JUIZ pronunciar a espécie de decisão pt:dida.'' . . _ 

Se a demanda colidir com o ordenamento JUndaco, amda que 
• · · • 1 • • parece essa conclusão seja poss11 el desde logo. a prwn • . cm esc,, , ,. 

Já ter h;l\ ado exame da pretensão extraída do conllllo de llltcr<»~>
. · b • : · ul~ada com reJCiçao A lide. tal como conceb1da por L1e man. scr.l J - · 

do pedido. por manifesta inadmissibilidade. . . . •· 
. . . .., . d ·l'toscunsiiiUII\OSdodlrd-Ao examinar a macJal, venllcan o os a . . . . , , . o 

d"d r ele dedulldO mun,ls \ele> 
to alirmado pelo autor ou 0 pe 1 0 po 'b'l.'dad. em tese da . I . bre a cornpall I a c 
JUII jã tem conthções de cone u~r 50

. E. .. dmi sibdidadc e ali:-
• d , lO JUfldiCO. "a a '· 

Pretcnsao com o or cnamen d , "pr··s··• adc"uaçào . . . • . · · - · de1e aç;.oc ••. ~. " 
nda de ' a nas lomms. mexlstencaa d . . n . "u~n.·tas e\tr:udas 

. • 1 1 1 gahdadc a.s<o '"" da dcscrwao ao modelo ega · e_ . . d. d .111·13 a rc!!ra le2al 
. • . • • O O JUil ln III u. • • . -

pelo autor :>.lcdtante essa operaça 1 uhsun~-ão do> fatos 
• 'erifica se c' entua ' . aplicá\ cl ao caso concreto e . d d • 

. . • d s efenos pretcn I "'· a descnçao abstr:na pro uz 0 , 
•" m f.\tmkJ\ . p. 1--t 

, . ulg".llll~nlll do n1.:nt~ · . . . • . .-.~ 
7 • "() ·•c,n:1c.:ho~m..:adoreoJ 1- . ·• "''nlomudac.ft: ~;m tt. ... u ,... ·Jo pn: umnar .. nlo 

, ·I des!'ta oper.l\ . . . . h.au:r. 11L'''c: nwmc: · 
75 . 1 ntbot.l <.:\.\: u~hado Guintarães rcc~-.nhn.c.: JJ n:' ·ih1 <W mérito da 

dos H1l0~ à nonnu. Mat: ·d' leia do pedido. 4Ut' J•~ .di/ "' -~ h.luurJo Arruda . ·' . lll • a prt>C< Cl 7~) li. 10111<~ ' 111\l!sltga4j~•t) su _t:_ • • · ,, ·nEswdoJ ,p. · · )'iS-IbO), 4u~:'~ reaer-: 
dcn•·,nd'l (ci' "A rnsi;IOC(U .... I I Cil·il "'1. I. rr· .• 

~' , . . . - •ilo Pron•sJUtl . 
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Jt!llitlaJt• f/1/T<' ÍIIIP""ihilidade juridica e m érilll: 
f!. 

ttmfir/1111\ J11 
\ me U>Jo da possht~ dadc jundica como uma das condições 

da 
4

ç1
1
• m" 

03 
supostamente estranha ao mertto, tem gerado cena 

po:rplcxi(Ldc c J:'Uita cr nfusão. tanto_ na dou~rina quanto na Juns
pJ1lrlêncta relo c\ posto no 111:m antenor. \ enllcaram·sc as cnorrrcs 

dificuiJJJCS enfrentadas no tratam~nto do tema. 
Para tentar JUSI IIkar a naturC/3 processual do f~nômc:no, alirma

SC •cr nccessano anali sá-lo não pelo prisma do d~re llo matenal, mas 
por mc1o du u1rcito proces>ual. sob pena de apreciação do mérito, não 
de qwstão preli minar. Difíci l. toda' ia. admitir que: a possibilldad , 
JUrid'"a scj.l >~knd:~ mediante critérios exclusivamente proçcS>uai~ 
se e\entual \edaçüo da pretensão deduzida encontra-se no direi!~ 
rratcnJI. 

a t111p< bthc!Jdt; urd c.-. como tmprocedêncta patente <•h• ta. nue1f"'"' l>e 
<f<llhjl><f modo tnU·SC: de "Up1u e ac.lbada ":ntença de mc-nto" (Adroaldo 
furudo f abncto h!·IIÇlo do processo. ·, R~Pro 58 17 ' . tl> p 221 O ut ~ 
<OOCiu quo On. r"'J''Odcr o JUII ao autor que ck não tem"(! rcno 10,oc.do 
po<41J< mesmo o:m ICS ua prctcnsã<· não encontra amparo n<> , temo JUnd1o 
qUJtSqiiC' qu< :un"' fatos, é a maiS r.díc-al de tocbs as furma\ pc '""' ck 
~,.ar· he r-ul L uma ncpt1\a m:ns tenn~~an!-'= c descnganadc,rJ do lluc. t g, 
a fundada na lnC). stc:m:m ou mcrJ ~nc,uficlencta de pro\ •• do'i l.ltos ;.~!coados .. 
(R,·Pro SR '.!11 • 

711. 'lr,la ·!IC de acnrdJn publicado na RT 7881442-445 Argü1u·se como 
mo~lC1'1J prd unm.1r a unJXI!.!;Ihllidadc jurídica, pois pedido de ~.:nmpcns.u;ao de 
crc:dno tnhutann só c ••do111·,.1·, .. 1 '" d . . .b .. "' ... ....... a mc~ma espctlc o ln ulo pagu mdcvula· 
mente o que n o ocoma na hlplltcsc cm exame. Vcjil·SC que a n•or o mwr 
funnulou p<C1cn o wc ta ·" .. ~- I . • o • 1.3 ,,.., ,..~ I mente \CU4Ud pt: 0 ~~~tema, !'KliS ol L:Ctmpensa~10 13• 

As situações r~alm~nte '~ identificam . Já '~ thscuttu, por cxcm· 
lo sobre a admiss1hihdadc c:m tese de realitaçãu de cc111trüto verbal 

p ' · • P. hl I . d com 
3 
Admtnl'traç;~u . u. tca. cone um o-se pela mex1stcnc1a de 

,~dação legal u que stgmlica haver compattbiltdadc cn!rc 0 pedido 
condenatóno fundado nessa relação jurídica c o ordenamento undt· 
co. o problcmil seria. pois. de m~rito, ou seja. saber o;c o autt~r tem, 

. ., 
ou não. rat<~O. 

Houvesse '~dução expressa ou implícita no ordenamento JuncJ1. 
co sobre contrato administrativo verbal. o pedido ~ena JUrtdtcmncnte 
impossível. Reconhecida essa situação, todavta. o ' uposto crcdur 
jamais poderia discuti-la novamente t:m outro processo. l'or quê'! 
Em rat.ào de a sentença. após o trânsito cm julgado, conter solução 
deliniti va para a c11sc de direito matc:ria l. Alirmada a ilcgaltdadc 
do contrato. o autor não tem direito ao reccbimc:ntn da lmport.m,ia 
pretendida. Da mesma forma não terá se, embora adm1s'i'cl a re~h
zação pela tonna 'crhal. não ficar demon>trado o I ato consututl\ o do 
pedido. Ambas as soluções são ontologicamente igual>, mdcpcndcn· 
temente d~: utn<t delas deçonrcr de simples exame da mactal. 

Voltemos ao clássico exemplo da di' ida de JOgo. l>c-dtwda c'SSa 
causa de pedir cm demanda condenatória. não amportam os aspt'Ctos 
fáucos da s1tuaçào da vida tra.óda ao pro<:.:sso.f absolutamente arre
levante se: o JOgo rc:almente ocorreu, se o autor 1cnccu c qu;~l " ',dur 
do suposto cr~d1to. 1\ questão é eminentemente jurídica: a prctcn,ã•~ c 
vedada pelas regras de direito material. Trata-se, nu"""· de " tuaçau 

d d
. · · ·1· 1 obrl·.,açào natu· 

e 1reato material idc:nti licada pelos cl\ 1 1stas <:011 o " 

ral 
· 

1
. . . . . onta·n •o p"I<J dc1cdor unn.·dc 

ou nnpcr ctl<t, CUJO cumpnmcnto esp " • . ~ ·-. · · ·c 1 ·f'tiO prell'to pelo 
a rcpcuçào da importância paga. Este c o unt l c " . . 

I 
. . r ·dor não tem o dtrelt<> 

cgtslador matenal Na verdade. ponanto. o c " ~uc .. ~~ ......-o de d11cllo matenal, descnw ow inicial, é tt'a>w<la pelo ordenam<'> 
w KJICO m temi Nlo "" ~•- .._ compcnsaçJo 1~ pensar a.,tratamc-ntc na adm"'1h1hdadc da 

noda IU3Çlo ' o>to que clcntU.lllmpcdim<-rtlo rclac una·se •c:mprc • dctcnl· pcmar "''':mente unagmada pelo legiSlador I m onlC!.C roo h:1 como . Obl<<' C\ (f11U31n1COIC C" >ICO• 
WJ a ,:"pc'~Jl<'S \ thdadc ;undoca "'m rccorrc'T ao direito matcnal r: a condu- seu' elementos, c ~• rq~ra> ;und":;; ,ub>~7:~lo contigur:u'' lmposslbllulJd< 

pr 

---'~- , lmp ICa afirmar. ainda que no plano cxclum amcnle de di relU . a lL'S noord.-n.omcntu procc,sU31 !C C att. - ~""'"'oh lmcnto ,,todo d<' ~ • '"' nao da prctcn ( "·-• · Jutidíco do n.·dido ma' ,,u,.:O<I3 de o:quJ>JIO ao 'no pl .. .v. ~tcr•al. mC'!ofllf' 

113 

tfirmaçic de 
0 

onu ...... o analoga pode ser apontada wmbtm 1·- · • • produ.! cf<lto ~-
\cdaçilo "'' :.. !~ a ompos lblluladc jurídica do pedido lmCdlatn dccom: d;. proccs'o<>, poiS a de<~'"" a rc,pclto ~onua """' ,onciU>lO J11'11111< lou·"' José •·· - n....-.• no Clrdetklm"" 

1 

· ·d· h 
1 

porque o unn.:•thmcnto ~ tem_por.Jno. J. _..t
1 

... 
1
uruJu;anu:ntc un~ 

d:ulc logo• , .n " JUII 1co pn>ec-.ual ou da oncmn"'llt 1 I· ,.. lf3Ja ,e""~~-"" ...... oom C'ilC (t f RT 1" 1 'I (I r· Orlando RO\:h,tlk CJf\ .llho. parJ quem. • .. . • d .. C!"'r:•ntJa n.1ra a i1~.3o de 
pt:dídos lmcdo ,

1

, 

1 

. 
0 

• ol. O ordcnamcntn proccssu.tl n.1o ub>ta J . • . . 
1
1J<:m a all-«"'1 • o--· , 

1 

.. •' \cnluJI onc ·bTda >!lei a hlptllC"' odcnda. como can . rr t~- t ~l 
cxammada a lut "" thr<·llo mal ."l~p~o I I ;de cxprc" " ou unploc ot;o d~' " "'' embargo> it e\c<U>à" I d. Tcori<~ do> Pn:>SIIJ'<;''"'J ;. Jxtgad•l, J. t7 t2.~11<12. 
M\cl md

1

ca c ~ .. . . , . ena · ess~ mha, pedido JUridlc;,uncntc unpo!!- 77 . s·l J, 1, 1.. R[ 'P .$)1 .1 25 .. RS. rei. \ IR· 

0 

~o ,.,NÚlno.c·'IU"'-llAidiiiWJI!li..Jll'!!l'~':!:"!!l1q9:u:!!';:·t.,:d:< ______ ...f.?;!.!.~i;!i~i:.!~!:~-----'" DJU24J.21l!IJ, p. t47 



1 
li li\ li 1 \I >I I lO PROC~SS!l I TE(NI( \PR< K f SSI 1 \1 

J • '"~" 1 ""islitçào dessa obrigação. O rccunhccllncmo 
.. ubjcUHl ~.: c ... • . . . 
· . . _ 

1 
cunliuura ,cmença de mento. poiS unphca solw·ào 

,fc:,'>C Jc:mlmcut - _ • . _6 T 
ddimllld c C<llllpkl.l do hllglll. . 

Esla condu-.:1o não unpede o p~~amenlo csponta~1c~ da dh ida, 

1 . incompalll d com a 1mposs1b1hdade de rcpct1çao. Ao julgar 
nen< . . fi .. 
101procedcnlc 11 pcd1d11, o juu lnmta-se a a trmar mn.IStc111c a uhri-
gaçJo d~ pagamenw. anlc 11 ~1sposto no are 814 do (C Nada dispõe 
sobre 0 cumprimcniU 1 olunwno dessa obngaçào natural. muno me
nos regula c1cntual rcJ>clição. Simplesmenle reconhece ser JUU icial
mcnlc 111cxigiH•I u direito, por vedação expressa ex istente no Slsh::ma. 
A eficácia desse Julg;unento atinge dirctamente o r lano nw tcrial, pois 
se nega ao auwr a ex igibi lidauc de seu direito. O trânsito cm julgado 
de>~a tlc..:isào 1mpediril dclinitivameme a obtenção de tutela condc
nalóna c<>lll lundamcnl<> na mesma situação jurídico-sub~tancial. Em 
outra' pala• ra~. o reconhecimento da impossibilidade JUrídica do 
pedido fulmma a prclcnsào do autor. respeitado o disposto no an. 81-1 
do CC quanto a m.tdmissibilidadc de se cobrar outra'"' a imponán
cta paga \ olunlaflamenh:.80 

'ào Iili diti.:rcnça se a improcedéncia decorre de c~dusào cx
P"'"a pelo ordenamento jurídico ou da não-subsunção do tino a uma 
prc1 isào legal. I 111 principio, a is.:nçào tributária não se estende ;is ta
xas c contribUições de melhoria (CTN, art. 177). Seria JUritli camentc 
impossi1cl ou improcedente pedido com esse conteúdo? 

Se um )Ui; ameaçado de perda do cargo por decisão ;~dministra
tiva propuser demanda com pedido declaratório ple iteando o n:eo-

~ 11}. ScgundtJ l umugho. nt:s~c:i caso:) de obrigaç~1o niltural a ~.:arcnc1a d.1 
aç.1o OUlr.l c:nl s.J nJ.o C " .:nlu a Ín!;!\htl:ncia de direito suh~~"ll\ o ::1 c;;cr tutelado (cf. 
' "\; . J~ • 

Oh: npldogaU\e ·• Rn·nta d1 Diriuo Prrxeswalc 2/476). 

""9. Contra· l>mamar..:o. E:rt(·uçào Ci\·il. 8~ cd .. p. ~OS 
80. N1 JoS do1s outros c:\cmplo, in' ocados por Dmamarco n:•c:u;io de 
~ fei;(: I'>Ona fundada cm 'iolação a literal di~po-.tçjn de lc1. cm ru.lo 

. 0 JU_I~c:nto adular um.1 da"i corrente!) jurispruden~·iai' (SUmula 'l-13 ); Jnad-
m>S;tblhdadc de "' '"' · "· . · d · · · · • • 1 · ·" 405 . ' l: Utl ffil:n\0 3 mmiSIT3lJ\ 0 (cl. E.tCCUtUO (1''1 , X' CU-o p. 
a J_ t.tmhém C:\l, tc dccJsào de ml!rito, ainda que pronunciada d..: plano. l.m 
muu\ os l.:.lo;.n s :1 prch:n'>l<l do . . . I d .n ha'. . ~tutor e rcJt!ltada. cmbor;,a cm ncn 1\llll o:-. ~:a,....~ 
~a t!:\alnc du te -.c su ... t ·nJ ·td· ·I · · d 1· · ·1 > ·. . · c • \t pc.: o autor. Conclui·se (leia inc:\lstcncw Ul U'\:1 < • 

POis o lundamcnlo d ·d · 1 1 • • · 1 d prctcnc.l'd c lllll u pe o autor nuo e apto a proporcum:u u rt:su lei o 
1 ll. I .111bnr.1 se tr.tlc d" q à d d' · · · 1 n"' <l (f. a n:s .- . · • ... ucw o c 1reato, ncgu~~..: a proprm prc c .~a · 

' t>cllu, Susnnu li. du Cosia ( "n11d1·r0• 1 1 • 103 I OS • • " ..- esta 1 ao, pp. · . . 

,, 

h 
- 111~11to di! "arantia constitucional da vitaliciedade, não ohst·mte 

n ec1 "' e- . • . • 
. d não comph.:tados os do1s anos tCF. an. 95, I; I e1 Orgamca da 

aiO a . , • 
'.lal!istratura 1'\aciOnalii.0\1AK art. :!0), fonnulara pcd1do JUnd1ca-
I11C;Ic impossi,cJ'? Qual a nature~ da decisão que dcne;;a mandado 
de segurança impetrado por cand1dato a conc-.;r;o da lllag >stratura 
Federal com idade inferior a 25 anos (LOMAN, an. 5 )? 

0 limite entre a nnpossib1lidade jurídica do pedi \lo decorrente da 
vedação expressa no ordenamento material c a 1111proccdénc1a rela 
não-subsunção do fato a uma regra, se ex istente. é muno ténue. Não 
parece haver dilácnça substancial entre ta1s dcci_~õcs. lcm ambas o 
juiL rejeita o pedido do autor, por não ser ele adnu11do rdn lc!!ISlador: 
que não o prev iU ou 4ue o exclmu. Substancmlmcntc, o lcnomcno c 

o me>mO. '1 

Neste caso, a profundidade da cognição não altera a nature;a da 
sentença. pois o exame superficial. feito em tese, é sulicientc para 
possibilitar conclusão sobre o próprio pedido formulado pelo ~utor 
- ou seJa. sohn: o mérito. Ao reconhecer a impossJbthdadc JUrldlca 
o Juiz afinna não pos>uir o autor o direito afirmado. Ao faze-lo, põe 

. . . D ld A 1 • 1 ' na '"'"'"-"b>hdade 81. As'ilstc mtctra ra.t..ào a ona o nne 10· qu.. '" ,..fi . 
d d. rd de·ra lnlprt~cdc:ntiJ pnma. t.J,u·. 

jurídica do pedido ou da causa e pe IJ n: a I . _ . . . bs · 1 · lnna.,Juru.hcas dtJ SJ!;lcma 
"Com ciCitn, d i1c r l(UC: um pcd1d0 c msu um1' e a"' lll d ..• d • . d • . ..... ,~ J n:'l'\t"IIO n!ln Jlt:rt: c~ 
J·uridico viocntt.! porque C.: \ISh! uma vc açaoexp ..... · ,-~ ' •. 
. c • . • 'd nào prc.nou o autor a c\1'1· 
JUlgar que um pcd1d0 n:lo pode ser acolho 0 porque I· ai in•o<JdJ. 
• · .. · d. " ·I · ·ua sob> unção a m>nnu cg 

tencm do supnrlc la11co 111 1spcn~vc a 5 d nl< a·1111Janu:nwc;:lo. 
. . . d d"d ' ~z'..ào e ~ua can: Ambos lc\ -'101 a rcJ(!IÇâU o pe 1 o c:m ,.,. . 1:· . "(/ .,,,_ 

. ' . . • ·'" s ·urldJcos; nuutro. auc.:o~ .. to:'" 

Apenas. cm um caso m\!xlsh!m tunUdmenro J . .d. 1 • unJJ a uknudadc: 
.. . to ser mat" t:\ 1 c:n c • 

limidmlc: f'<Ira Jgir . , p. 5_, ). -~cr~~~en- _ de 
1
m ro~.:<dêm:ta n....:onhc~.:"ldJ anh:-

omologu.:a cnlrc as "'ltu.:wõcs nas hlpotesc:$ p t 1·1 amcntc Je dm~ald t<. Pt. 
- . · , · quesllo e\.c u... .,-

\:lp;.tdarncntc. por \ c:~tr a ~onln>\c!rsta . ,,,blli<bdl!' JUndu:J.. a KJ<!'t\lo ""'o 
an. 330. 1). 1\c!loh: C"a,o .unw quanto na 1mpo- · porque 0 suporte Jauco nlo 
~c: dá por au ... ~"Tlcaa de: prv\ J do ~uporte (ãuco. tnJ.'d• uL.-• .. nrJ.1J \US4.~13 de 

(lf'() rtl(11(0 JWl K."' § ~- • 
~ :-.ub ... umc a rc:t•r.t alguma do c!1l3 1 •0 •• , .. M:N'CI.tlmcnlc porqut: 

~ · . d.f, de C'-' USd U<- • ..,... !o< • 
~ulhunc,'!io c,l.1 cm1w pch ,J, não 1 • ·nctl.!!o .-nr."('lfka.. ... .,;UJ0 n um ·,- ·ontc:rn e,•gc ...... -- c.lcdUIJdM 
muita~ \C/~' .1 ... rcl•ra.., mJt'--nat!'> t.: ••. -~ d faro .. constnUU\<li 

e . ;-ão I)U c:\.clu.:-0 os 1 - ta nJo primcnto Jmplu.:.l n;)l).!'>Ut""unt; .. - __....t,.. ser c\ph~o:lla ou unp lc;l • 

I. ....,..., a c\clusao r-"" ·m ,,utn) ~.:asu. En1 
pc1o JUlC.'If_ I m l)Utr.l' p;a 3\ ·-. sef1((1)Ç3 c:m um c l: ' 

,l(i~n:ntcmenlc a · :0 · 'la pt.U"' Sohr.;- a 
ha\'l.!'ndo r-J1~ln P••r;alr.IIJr I t: r Tr:JUJ·SC de imprm·c L'"ll'" . • I d. R ·h· 
. b · · . 1 Jirt:iiO do auto · • . n,....._-.3 ç[ }V"C ( )f 0111 O (l\: ,1 
am o~ OIUI/ ncg.1 ( . ecquivakae.\r··-·· 

. . .. ·' d ··'o ,·,nplíc>la. qu I' t• 1.!'\lstcncm ué n: Ut;t~ . pp. :J• '-'· 
• . ' Pn•uupo.~IOS --·· 

di.!' Can n lho. 7t•ono um · · 
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1
enno :i .,11 ,c M dircllo ma1criaL Com fundamento naquela si lua à 

da "da o auwr pma1' podcrã fom1ular identtco pedido" ç 
0 

P<'llscnt<>s. a~nda, cm <>Uir.l hipólcse. C? aulor )J<!de a condcna
~ào J,1 rcu c<>lll tundarncnlo em dt' tda de JO!lo. Sus1en1a na inicial 
a adnusstbthdadc do pcd1do apesar da 'edaçao c'pr~ssa do (ód 

. 'I . d I . d d'd · · · Lgo ( I\ I. 10\tlCan oLch:nnma a me 1 a prO\ 1sona que, cm seu cnt . • 
der, r~vog<>ll a proibição l~gaL A admissibi lidade. ou nàn, da ca~: 
d~ ped1:. n~sl~ c;LSn. dcpcmk da ntl~rpretação a ser dada a essa nova 
r~gra. C. aso o JUI/ nfin accll~ o ponlo de vtsla suslcntado Jlclo 1 
. . . I I I 'd au or 
ITU Jll gar llllJll'llCC( CIIIC O pé( I O OU considerá-lo j'uridiCalll 'III · • • • t.; ..: 1 111~ 

posSII el! 
Qualquer que sc.ra a resposta. a eficácia dessa scnlcn<·a 110 1 
· 1 · • 1 · d • . • r ano ma1~na 1ra so UCiottar clmlll\amenle a lide impedindo · · _ . . . · seJa aquela 

rdaçao de d1rctlo m;tl~nal lundamenlo de pedido idêmico. 
\las. cmào. qual seria a relevância em dislineULr a ;111p ·b·1· 

J J . l . d - O\ \1 I I• 
aauc Jllrlt 1ca a llllfmJccclencia? :\as primeiras cdiçõ.: d d f .. u ~ • • :, t:stc C~IU o. 
a trm<L A r<sposla c dada J><!IO legislador processual: a primeira 
submclc-~c ao regunc dos art>. ~67 e ~95 do CPC \ . . . . . . . . . . . . - - · ' 1mproccd~nc1a 
macroscoplca tmposslblltdadc jurídica - podt: s.:r decrelad'l d • 
p:ano. Relcvamc. pu~>. a preocupação em dislingui-las. amda (]~C o~ 
e eJtos mah.:naJs si!Jlllll análogos, .. 

Em rali!O de modi lieaçào no ordenamenlo jurídico hl"lsilelro 
essa conclusão comporia algumas considerações. ' • 

lloJe. por li>rça do disJmSIO rt 785 . . 1 · d · no a · - -A. c posst\c l a rcre1çào 
unmar a demand·1 se a 1 d d' . · namenlo J·ur·d·. '

1 
· d ese e Lreno não for admi1 ida pelo ord~-

1 ICO, <CS C que 11 . • h . . nc"e semido 11- · • 0 JU IZO 3Ja Ju lgam.:mos anteriores 

pe
loS. d · a proposta. lormulada pda Comtssào conslllutda 

<na o para clabora•·ào d . • e ameproJelo do nm o Cúdigo de Pro-

S2. Por 1\w (. \lmogho cxd - . . d1çõc, da ao;~o -\ d hT UI a P<hstbthdadc JUrídica do :imhllo dO> con· 
e\htCn.;la de 

11
,,nn· ·'. "11.~'1 1 a dali~ hipotCtica da d~manda rcprc~.:nt.lda n.·•a 

. 3JUrJul~acm d . - • t·-
tr.tto, .. potrchb.: .. ahnmcmi. d ·r ~ue 0_ ueno ahnnado c-.tt:ja rcgul.~thl c-m a~· 
prowc.·d,,e, to da tutd ·a n ·h ~ 101~1 t'.t ame comt: dt ammiHihilità J.:tUrldh-" lltd 
\cola!'iiÍt.:O 1 ad c~cmn1·,', 1~ lcstlol pn:s.suppone casi-limih: dt s;lJ10I"(' nurJmcntc 
d· 1· •· · .mnu amcnt d' ,. · ag I ant 1.42 ' -1 4.Jf . . _ O ' un contrmto per l.'aus;t unn pn,:\ I' ta 
qu· d I' · · ' c.c. ), nguardand · m 1 un:oJ.: /ibilit · 

1 
. o semmat ll 1ondumt.:n10 gnmd11.:o (.: 

can 1 d · · n 111' ml.'rUo) della p d a cctsaonc llnnlc" ((.' I' ropost:t omandn, dil acccrtarsl c·t· pml 
p. 307). mnog 10• Fcrri e TarunO, L~:=irmi sul JlJnr'l'.\'"'" < 'n•i/e. 

( f>'IOIÇÔL ~DA A(',\() 

cesso Ci\'il. dc>tinada a ampliar esse indeh:nmento da 1111 . 1 . . . "a com 
Julgamento de mento. Nào se wg1ta mais da necessidade de dcc: l>e~ 
anteriorc> no me>mo JUI:'O. mas extge-se que o pedido, manLI~ta
ment.: improcedente. seja contrario a súmula de tnbunal su ·r 

1
- d·. pe1or 

ou que a cone usao o JUIZ nao se oponha a onentaç5o sumulada 
daquelas cortes (Supremo Tribunal Federal ou Superior fnhunal de 
Justtça). Com isso. a Impossibilidade jurídica acaba por 1dcnttlicar-sc 
plenamente com o máito. inclusive quanto a aspectos prtl\:C"Ual>. 
Por essa razão, aliãs. a mesma Comissão sugere seJa di minada essa 

condição da ação. 

/3. lr11pos.~ibilitfudejurídic" e mérito: aind" a teoritl tlplimdu 

Conlinucmos o exame de situações concr~1as. 

Alé 1992 li lha sohcira de funcionário público do I ' lado de São 
Paulo tinha dircllo a pensão (Lei 180 1978. art. 1-17. 11). \partir de 
-l de dezembro daqude ano. com a en1r.1da em \lgor da Lc1 Com
plememar 698. o dispositi'o foi alterado e o bcndi"o fi.:ou r<-suilo 
aos filhos incapazes c in' álidos. Demanda proposla antcnormcnlc a 
no' a redaçào seria acolhida. Hoje o pedido sc:ria rcjctlado. pots li lha 
soheira de funcionário falecido não 1em mais ducilo .1 pens:io. 

Traia-s<:. IOda' ia. de improcedência ou de impos>1h1ltdadc 
jurídica do pedido? Di7er que os filhos incapazes c mdlidos s;io 
beneficiários do servidor c 0 mesmo que ,edar o beneficio a lodos 
os demais. inclusi,·.: às ti lhas solteiras. Limiwr os bcneficiürios não 
difere. ontolngicamcnlc, de excluir alguns de fonna e\prc>Sil. l'cdido 
juridicamcnlc impossi' el de' c. pois. ser julgado improccdcnlc. nun 

solução defini! i' a do litígio. 
A imJXhsihilidade jurídica da demanda nada ms1s .: · ponan~o. 

• . ·r d d·do pa"hcl de '~nfiC.I\30 
que a tmproccdcncta manuesla o pe 1 

• - · • . . . I d - paL•nle a tncon'"lcncta da 
com a simples lciiUra da miCta . e 1ao " 
l~se jurídica sus1cn1ada pdo autor. . . - d CÕ<f ao aprcscn1ada pcl•• "'ocla-

Proposw de mo(hltcaçao 0 1= · . 1 ·0 J ·r···riltt•-nlo d 1 .
1 

· ma nns~~'~ o 1 t:... ~ 
ção dos lvhl!tslr'llil" 13r.l!>l etms. lO ,.. . . . ' ... · " · . . do 0 pt.-du.lo ~:-.11\l.'r l.'ll1 con· 
miei ai com Jull!alll~nw do mcnto quan . . d L • 1. _ - __ . . is sup:rum:s ou o trtt'una ~10 
fronlo com Súmula do S li·. dos tnbuna 
qua l o recurso seril inlerposto. 
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N~ I crdadc "ssa . • '
1
'·"· · · '· 'ugcsrao fi 

"rrnpnssihilidadcjuridrca·· A .. ~on erc lllaror C\t• • 
d · mrc1al s. · · cn~.o · · 
o a pretensão cstrver ,.~d d era llldc:lcrida nil a rdera ck r d ' a a pelo I• · 1 • o apc 
or c cm:ontro ii oricntaçãoJ·u . cgrs .ador, mas tarn~< nalq~~at. 

rtsprudcncral ""ln qua • .~-
A proposta n;io só foi a . . .. ,., 

pela lei n I I 277. de 7.2.200~cna. como substancialmente . 
Segundo essa rc.:gra s. . .q~e acrescentou o an ,85 amplrada 
d ' . '• .c a materra · ~ ·AaocP( 
, r~clto c no Juizo já houver senten co~trovenida làr unicamen , , 
ldcntrco, podc.:ril ser s irnplesmentça de tota lr.rnproccdência em'~ de 
sem necess idade de c itaçã T e reprodut:lda a dccisilo . caso 
fe · ' o. rata-se de ma· •lnlcnor 

runcnto da inic ial corn J·ulgam d . ~s uma hipótese de i d . 
a exi·r· · d ento e menro b n e-

. s c nem c caso aná logoJ·á de 'd'd , astando. para tanto 
F 

Cl 1 o naqucleJ·u· . 
m açào di reta a OAB ... . lzo. · · · arguiU a mcon r ·1 · 

sun·o. Não consigo compre d~ s I ucronalidade do di~po-
- . en er os fundam • d nao teve dm.:no ao co t d' . . ~ntos o pedido. O riu 

A I . . n ra nono. mas o res I d I . ras, o mdt!lerimento d . . . . u ta o hc e falor:hel 
.d . a mrc1al, com Julga • d . . · 

no\ r ade no s1sterna (CPC . . rncmo c mcmo. não é 
d · art. 295 mc1so IV) A . ra o o acesso à Justrça 1 1 

• · o atllor fo1 assegu-
. . . ' • an o quanto na h rpót •.• d . · - . 

por 1mpossrb11JdadcJ'urd ' d • . esc c rcJelçao lmunar 
I . 1 rca, ecadenc1a pr •s. ··ii d . o antecipado (CPC 

3 
• c cnç, u ou Cjulgamen-

tanta controv<!rs ia so·b~;;.c ;~~· Nessa medida, mlo 'cjo ratão parn 
ordenamcrJto 

1
• 'd ' g egal absolutamente compatível com 0 . un rco. 

Veri fic-1-se 11 · . 
' • • O IS, que liii'PO 'b ·/'-' . J • • . • são fenôrl • . , SSJ 1 tuaue JUI'Idtca c mrpmcedcnciu 

1cnos ontolog1cam 1 • . . • ou 
111 

• . en e 1guars. A drfcrcnça está no maior 
t:nor or,ILJ de lllC 'b'l ' Cont . ':: om pau I Idade entre a pretensão c o sistema 
ranar •rontalrncnte d . . . . 

jurídica 0 . . . . a regra e d1rerto matcrral c nnposs1bdrdade 
. 1\~rgrr de orr •nta - d d . . . . improced, . " çao e etermmados lflbunats 1mph,-a 

cncm passllcl d~ \ 'Pfl.ti ã . . ... I Q • de d ' ,· . ' ~ 1caç o na propfla mrcra . ucst~> 
rrcrto mats complcx d . . . . · as po em enseJar o JUigamcmo anrccrp.1do. 
Por 1sso errou 0 1 · 1 d . . 

dica co · . · . • egls a or ao considerar a possibilidade JUO· 
mo condrçao d-r ac;ão c · • · · · 1 · l · n conteúd 

1 
• . ' UJa ausenc1a rmporwmr c cCIS< o ser 

o te mcrrto (CPC . ? 6 · · · · ll apena • ans. - 7, VI, e 295, paragrnlo UIIICO. • 
s porque manili· ·t · · .. de na . . .' cs a a mcompat1brlrdadc da d.:mandu com o or· 

mento Jundrco-matcriaJ.M3 

83 "O 
I · ra,odircitomat•'•l( · · , .. l''"• sua • cornn ~c ,. · . ' ~nd cxcepcJOnaJmentc uunhem n c m.'IW pn ~I,;. 

lu .\UJUtt) \'ClCulado no bojo do pt:dido n!l<l cl~;\l'riu cun!-llllllr. 

C'O:-IDIÇÓFS IH.\(ÀO 

Reitera-se obscn açào feita em parágra fo antenor c omrssão 
consllluída pela presrd_~ncia do Senado Federal para clabornç-lo de 
anteprojcto do no\'O Cod1gode. ~rocesso C r\ 11 bras!lcrm. propos 3 
dimrnação da possrb1hdade JUndlca e a ampliaç:io das hrpôlcscs de 
rejeição liminar da de~a~d~. com }ul~amcnto de ménto. Desde que 

3 dec isão não contnrrrc JUrrsprudencra sumulada de tnbunal supe
rior. pode a ini cial ser indeferida se a tese sustcnl<lda pelo autor, no 
entender do jui t, não esti ver amparada pelo ordenamento 1uríd1co, 
independentemente da existência de decisões anteriores sohrc o tema. 

Vamos a outra situação extraída da expcriéncia. consubst;rnciada 
na declaração de inexistência de um direito porque'" fatos alinnados 
pelo autor não encontram amparo no ordenamento jurídico. 

Scr\idor público contratado pelo regime da C onsolidJçâo das 
Leis do Trabalho postula judicialmente o rcconhccimL'Iltn do direito 
a dercnninado hcncfício. concedido expressamente a func10nános 
públicos cstatutános. O réu apresenta defesa de mérrro. sustentando 
interpretação rcstriti\'a da regra legal, aplicá1el :.penas a<" timclo
nários concursados. Se o juiz entender qu~ a nom1a 1m ocada não 
rem o alcance pretendido. poderá julgar antccipadamclll~ o pwccsso. 
rejeitando o pedido - ou seja. com julgamento de mériw. 

Nessa mesma hipótese. se o juiz já 1em conlrcç;lo .firmada a 
respeito da intcrprdaçào restritiva, não poderá rejeitar a JntCJal ~or 
entender que o pedido do autor está 'edado pelo ordenamento Jundl-

- . . . . ma cond11-1l' de admi~~tbilt-
pda con~tat~IÇlu prima faât d~.: ~ua mexlstem;ta, u • - d·· - . . .. - d -. lrJn \CSttrogrJudclmC la· 
dade de ,cu pwpno e\Jm~. Ou 'CJ3. nao ,, e><nJ ' J L 1· '·d. . . . d d. .1 ·m ~ondt,""ão d~.· .1 nusstlll tuos ~.: 
tadadt.: da afcric;~o da inc:\l~tênoa e um uea 0 

t: (!Jo Ido . - - lmt.-nt~ tk mmto ~ 
dõ.:-.a própri.1 con,talação .. que e matt.~~ norma · 
Amtl!lin, Legitmndade para Agir --· P- )) J. _1 __ ,1 ~ L nclo Europeu 

~ .. - ii 3 'l."r ~"'!:UiuC ('( w 
r\.t n:gut mtcnt;t,·J.o do proco:,O ç~\ ___ .- ·niO rr•t:ltandoadcnl3n4 

· · · .a _, · · bn:' 1ar o pnx~.-u1mç · J prc\ 1u-sc a JXl,sthlltuadc u~ OJUIZ3 _ _ 
1 

., LJmb<m se nuntJi.:staml'llh.' 
da não sO pm pn1bl..:ma"' da relação p~""t:::.-.:.u.1_ • _'!';.~1 . ·mphli ... 1u ( J~....:ckrJtl: ii 
· 1· 1 1 · · ··t prôl"t:dtmenu li' 1 1 ~ 1, , 
m um ,uJn (c.: L l,aolo lla\;lt_l. _ ... . ·\ 

1 
Trinh'Jtralt dr f)mllo, mi umro 

quudro \!urup~.:o é 1 nlkssl ttalwm • Rru._tc _ .. tlc Ph.'rlt(J, ptlr ": trJtar de 
( , . u .... :.1 ahrma-sc s~r d . I i\•il<' 31764 ). I'\ a dounma portug t:~· _ . · ·~lll Junin.ar a U11l'la ..:m 

· processual. J re;c:t~ · · 1 pmponibi lic.ku.lc suhsto.Jiltl\'a, nao - ·undil'<l du <tbJt.:hl fMC11 v qua 
·lo ordcnamc11toJ · li . · ,., •I r"'d7âo du uusl'ncin de proh.-çào. pc . . 1. •·t ri-t Jo~• de < 1\'t:lnl "- ·'f'c o. 

· · d cwnal (c •• a ' .1 ,, .. r /' 
O autor f'li"CICildl.: tlbtcl' tutdíl .fW'IS I . . - Jt:l'l'C:- th: h IU~<J(l ' olH'c lU - . .d de sm"ular nn~ 
"lnh.:rcssl! pnJccssuul ..: legaunu 3 ~ :-

l••ridim 15143). 
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co? S.: o (i;c:r, estará C.\tinguindo o processo com ou s •
11 

· 
1 . . . . c 1 JU ~am de mento! r\ rc:sposta so pode ser uma: cm ambos 

0
, • ' ento 

. · .• ca'\Os n~ 1mporta o mon11.:nto cm que ocorre o pronunciamento ·ud· . 
'd. . ~ d 'd d . . - I J IC13I 1 cntu:a c:m pro.un 1 a e c a cogmçao rea izada pdo Jui; da - . · 

b · I J' b ã I · d ·" . Sltuaç;Jo su stancm . am em n o 1a ••crença alguma quanto ao. c. 
. s e,eltos do julgam.:nto no plano matenal. Quer o juízo decorra de c~Jme d3 

m1cm~. quer lo.:n: ~m c~nt? a contestação, dar-se-á a solução integral 
do lltrgJo. Lssc:s luncJonanos J3ma•s poderão pl.:itcar o !Jt:nefic' 
porque consido.:rado indevido por decisão defin itiva..: imutilvel. 10' 

Confirma-s<.: a lese: a distinção entre impossibilidade c proce
dência só tem relevância no plano processual, pois o rcgirnc quanto 
ao controle do.: cada uma dessas situações é diverso. Se a improce
dência I! macroscópica. especialmente porque a prc:tcnsào é H'dad3 
e:-.pressam.:ntc, ou até mesmo se hou\'er proibição implícita. o pedido 
poderá ser rej.:itado liminarmente, pois juridicamente impossilel. 

Do ponto de 'ísta substanciaL toda' ia. cm ambos os casos ha
' erá julgam.:nto total da lide (CP C. art. 468). não obstante o disposto 
no art. 267, V i , do C PC. 

14. Possibilidade jurídica e pretensão 

"Prct.:nsão" ~termo equívoco na doutrina processual brasJI~iru. 
Acrescido de adjctivos (pretensão de direito mat.:rial c prd~nsão pro
cessual) ou associado ao fenômeno "ação" ( ação de direito matarol c 
ação de direito processual), toma-se fenômeno ameia mais complexo 
e de difícil comprcc:nsào. 

\ião s.: pretende ingressar na discussão, não ,ó porque estranhJ 
b. · ·apacrd3d~ aos o ~Cll\'Os do estudo. como também pela confessa me . 

do autor cm descobrir algum efeito prático d.:sta construção douto· 
nária.'"' 

8 . . . dr· ···aomrda· 4. Accatn as crlttCJs porvenLura dirigida!; à apan:ntc rn 1 d..:r ~ ·trJIJ 
ção a tão importante corrente do pensamento processual hrastlciro. 1\;lll s~o: ·nll' 
d d · 1 ' I· d«<~11' e c_srcspc~tt• _ou desprezo. mas de dificuldade cm compn.:c~c ~.;· '1' ·\O qut• 
de mmhas hmHou;~~,cs. I clizmente, não estou so7inho: ''NHo c s.t.•rulllOII ... 0 ~~-
ccn· s - · 11 - lc ctucJU n~t . <~. construções se urn~cmn a 11arect:r enigmáticas aos ll ws < _

1 111
·

11
-iri;t. 

lC)a f 'I" · 11 •W u0\1 ' 
. 

8 1
n1 mn:~ado com os matizl!s. às' czes sutilissimos. dn P11 u.: . ói11L'a Munos . . . .~~: · . 11 ~·• c ann~r 

. · ~c scmu··"'o mclmndos a ver cm tudo isso algo cnmn ii P : Barbo~ rocd•··ão d . ,, 1 . . .. ( 
1 

. ' ( :rrlo> 
.,. c nuo-s\!-sa 1e-quc vetusta querela bu..antmu ·O!'\: 

CONDIÇÕES DAAÇ.\o 
2Rl 

Mas com a .:ntrada em \'igor do Código (i\' ii de 2002 a questão 
dcJ'OU 0 plano exclusivamente :icntinc~, pors o an. ll>'l refere-se 
cxprc>sarncntc ao nascrmento e ~ exunçao da prc_tc~sào. que surge 
com a , iolaçào ao d1rcuo e se exungue pela prescnçao. ' 

\ssim. \'cncrda c não cumprida a obrigação, u credor passa a 
ter pretl!nscio, que outra coisa não é senão o poder de c~igrr o adim
plcmcnto. No campo dos drreuos rears. por .:xcmplo, a pretensão 
regulada pelo art. 189 nasce com o ato, praticado por <rlgu~m. ksr\'o 
à propricdadc.8'' 

Na m.:sma medida em que o direito material prc\ c a extinção ou 
ineficácia da pr..:tcnsão. estabelece direitos d~sprO\ idos dela, como 
ocorre com a dh ida oriunda de jogo (an. 81 -1 do ({ ). O direito exis
te, mas o cr..:dor não tem o poder de exigi~lo.Tanto que o p~~amento 
\'Oiuntário não conf.:re ao de\'edor a possrb1hdade de rcpeuçao. 

Ora. s..: a pc:rda ou a ineficácia do poder de 1!\Jgir o p.1;;amcnto. 
decorr.:nte da prescnçào. implicam extinção do processo com JUl
gamento d.: merito (CPC. an. 269. IV), por que o re.:onh~crmcmo 
da incxist.:!ncm d~sse mesmo poder le\a a s~ntcnça com conteudo 
diverso (CPC. art. 267. VI)? 

A rmproccdência do pedido por prescrição c ant~ccdida de cog· 
d · todos os aspectos da nição sobre o m.:rito, que não esgota, to a' ra, ·. : . 

. . • . d· ea. s. o dJrcllo r~almcnte r~lação material. O JUIZ nao procura rn .t.' r ·" 

.. . . . ~istc:ma dtJ Oll\\1 t'odi.go (1\d \lorc1ra, "Nota~ ,ohrc prctensao e prescnçao no · 

brasilcrro"', /1/- 166. 121 ). . ... d. do o\IID\'Õ<>, poi>, 
· - -e trJtJ na \t:J\.IJ '· 

85. Segundo Barbo-a \loreu·• nao '. "· d ' r .1" de' e a Jen1anJ• '"'.rui
como " P''"cnç,h> nào podo ser reconhOCiu.> edo ('\' .n )Q.I crc an. ~ 19, 

... nha ela Q<:Om o ' • . , ..Jo gada proc~dl.'ntc. não o,·~tant~ te . do p<dido .. c: Ja C\tJniJ J. pretc..-n 
§ 5~). E não ~~-ria admis.~ú d o acolhm~en~o~ .. - da nn.•tc..-n-dot d. ~ou .. -.obre 
C . d. -_ .... mera rneh ... at:IJ r·~ om a pn:scn~Jo a-se. po1~ . .. 
Pfl:lenS:•o ... ", RF 366 12~ I. , . <""U"" 1101JçJ,, fat na>«r 

d .... (J.~l<~. ~ :1.. .. 
S6. o~ dirctto~ J qut: ,orres~n- em) _Pa"'qu. de:.;. t.knl.lffllnJdVS ''p.lf_~~(J(JI\ ~~.n. 

· · re:;COÇ30 3 • nc.J1 · I uc.' OU n: • a pretcn~ãn. cstào sUJt!llO~ 3 P po<l · d,
1 
·ntlt1ir na c-.;fi:I'3JU "· d ... 

. I • o l'r "' . prJ.t''' r.;~,;.,· em nuJo cJu~ quo.us o utu ar tl'm ...... -rado !'lubm~h:nl·''" ·' . r., .. ,,. 
. . 1 !!r contrnp .... :-. T • _ . J. uru.:UJr .1 r t: ... 

que não cst;t ohriJ:FH.In a l.lL!a q~ 1 ··Critério cit:nliJKv. pai~ .. '~r~ l(J(J 7 ..: !':-.. ). 

dcnciais (cf Agnclo Anwrm F'.l_lo. . . ções irnpn:.;L"rliiH''"' , ~ d ., itJtt· o 
çâo dn dccndCnciu c puru &dl·ntJhcar as a. . . "0 p:l!!;Ullt:IIUl mltt c.: lU p~,; ldcr .de 

fj b ... a Mon:1m. .. ~ , U\ l'"l' t• l 87. (.'umo nbscn u ar 0
d . • • _ conquunlo no l · 

I . que f.-u•a JUS. 
credor IL'r:\ rccdmlu aqm 0 a :- .. RF ')66 1~)}. 
..:xigi-lo" (''NotJ'- -.nbn.: pn:lensao ··· · 
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e'\istia , nu n;ln. I 1111 1 • . . l :l·Sl'aa lmnat t]Uc C'\1.1 • 
0:'\l"lr 1 1r 1 · ,. • s ente ou 11• 

· :;o t I OU·se llll' ll'ól OU sc Cl1l'OI1I . ao, O pod• d • I a C'\ I ln lO. c r e 

O mesmo tlO.:OITl' l'lll rehçào ·l · . 
d

. · , ' ' llll(lOSSibl)idad · . 
man a. Amda qu.: 'ctdackm1s o. I' I . • e JUndlca da d· h . s .I os almnado. . ,. 
sa _e de ant.:m;lo que o auttlr não tem o oder • s na Inicial. Já se 
leg1slador material. p de exigir. por OPÇão do 

-\ rJzào de se admitir tal soluç'io.: a ln •• · · • esma em ambo 
c<:OnOmla processual De ruo s ' . . s os casos· . . . . . , •. c c possl\ el saber desd I . 
mawres 111\'Cs!lgaçõ.:s quanto ao restante do ; . . e ogo. stm 

na
·o ". ·t. . • mcnto. que a prete . 

c , 1s "·tomou-se mehca7 ou r1 , · 115.1o • ., li <.:\tinta, por que prosseo . 
pro.:esso. \ksmo que o autor dcmonstr. o· I' t . . ~Uircomo d. · . · c s a os constl!ut1, 0 d 

lrello, conclmr-sc-a pcla ausên<.:la ou 111 ·fi . . d s e seu S . . . . • . . <.: lcacla o poder de e\wi 
e ass im e. nao ha mO!I\ 0 para ,1 prática dd ~to. 1· · 1 . • ': r. d • d . ' ~ " s nu e1s. que nao tem 

o con ao e dctcnmnar o rcsultado do processo. ss 

~m conclusão. o juím a r..:spcito da pretensão 0:: de mérit . 
a deCISãO pi, f I' · · O. poiS 

• l c 1111 ao l!lglo. amda que para tanto seja desnecessãrio 
examll1ar completamente os aspectos da re lação materiaL 

Declarada a in•' \ig'1'·11·]1'tlad. 1 1- · . . . ~. _ ' • ~ to t m.:11o. porque me:~.1stente ou 
meficaz a pretensão. não pndcn\ mais o autor pleiteá-lo judicialmen· 
te. Embora superlkial. a análise rcali;ada no plano s~bstancial foi 
suficiente para a eliminação completa da cris.: de adimplemento. 

. . ~ào pode essa s.:nlença scr equiparada à que reconhece a ilc· 
glhl111dade de parte ou a l11lta de inlcresse d<! al!ir. A diferença~ 
Ontológica, 'isto que ao reconhl'Ct.:r a 1mpossibilid~de Jurídica o Juiz 
define a ausência de um dos elementos essenciais ao dirdto material 

[pretensão) c o ~on:'1tlcra mc:~.istentc. L tÍp1c1 sentença de m~rito. 
pois apta a colu..:ar 111~1 ao hllgm, ~JUC n5o poder.! ma1s ser Ira/ido ao 
âmbito do Pod<:r JudiCi<lriO, por torça da coisa Julgada material. "la 

111
edida cm que a sentença deu solução total â lide. a imutabilidade 

atende a esse limite (CPC. an. -16!1). Já a declaração de ilc!!itimidade 
ou da falta de intcn:ssc pode resnh c r apenas parcialmente-a situação 

de diróto material posta cm jui1o. 
Em ra.tào disso, os cli:itos são diferentes e. conseqücmemente. 

não pode ser idêntic;l a imutabilidad.: ddcs. 
Se simultancamcntc ausentes a possibilidade juridica e qualquer 

das demms condiçõ.:s da ação. a sentença de \."aréncia ncc~ariamcn
te làrá menção à impo,sibi lidad.:. lendo cm ' ista , cr a eficácia dcs.sa 
decisão dotada d.: maior abranl!ência c .:stabilidad.:.

8
q -

Quanto a ..:ssa condição da açào. ponantll. fica registrada alt.:ra· 
çào do entendimento sust.:ntado em outras oportumdades.~ Conclui
se que a car~nc ia por impossibilidade jurídica configura exame de 
mérito propriamente d1to, pois o jui1. ao '.:ri ficar se os elementos 
da demanda são compatiY<:is com o ordenamento ma1crial. analisa 
concreta c intcgralmcnt.: wda a prctcn~ão. Se concluir pela inadmis· 
sibilidadc dela, ainda qu.: cm t.:se. profcrirá jUIZO sobre matena de 
direito. rej.:itando-a. l:ss..: julg:un.:nto equipara-se ao profcndo na 

hipótest: elo art. 3 30. 1. do CP C. 

l 
1 · .·I' 'III' 1111poHi>·e/ si!!llitica 

Fm outras pala \Tas. c emallli<IJIII w1cm11c < .. -. • . • · 1,·1· • pois a improcedenc1a 
ser lrrt:lcvant..: Cl<:ntual contrtliCrsla ,11c.1. · 

.. ·u a Dt>natdo -\mtelin - de 
89. 1\3o si! trata ;H\ c,;ontr''Jflll do t~Ut..' ~~n.;~.-~.: . h ··iment~ol de um 

-•· . . à' ; indal"·n:tll~ o ret:on (:\.. que~t:lo mer.1mentc ac.:Jucamc.t. JXll~ n.l \; . .· A- con.,.-.1ü~ncias 
d 

. d c.k ·n:tf• dt.~ c."3n:nua. :- + .. .., 

ou c outro moti\ll par.tlun >11111.:"1\t.tr'' ... _ ·-nademan<bpodt"r.i 
c:'l • . . E ·humdo-.~..a:-c.,,anu.::-1 . · 
...,o pro1undamcntc dtlcn:ntc-. . -m m.:n · _ _d 1. •31 1·3 a inadm•sstl\1-. • · ·t>TJad · 1urt ,.·a. '"' · 
ser reprodu:11da. ,.\ hml.tda .1 un('X'''t 1 1 

'" • Lc:r,:wmidadc: para -fgir . r. 
lid.adc tOffi:l•!->C ,tb~~\1Ut3 (~w·f. [)(lP:tldl' \nndtnL\ ' ~ ruLbli1."0- ~ht. i..-ome . an· .. mh.'~!'~ " -
106\. Dai a ...... l~tir r.u..:.lo .1 \tu.:hch.· I \''ma..:t · ..,.,,....,., c in ~t.'11t.'r.lk. :oolcur3--. . . I l•dt.'\(ni.CIO•- -· ..... 
:-.1 c ' hto c qudlc m n.·li.lZilli1J: a quJ. ~.; .. . ... _ t'ltl. della htt:" !-~o.lU('If'l'15l3 

• 
1 

u d'"·hntll' J P--'''1 
'" ..1~ --

mente nd -.cn-.o dclla con .. · u'tlmc P1 da" ctto ddla dornmc.w. WW ptu 
all'eSJm~ dc:l giudii:c. rrn Ju.: J'lt''''tnh Ol~llJ\O i ~rn<' ( nal ~,ondo . ..:he dl."
predu ... i\l_l c l'altfll nlt."110. ~ dum.pJC -.c:m- altrO ,a r Gnltfj;lodl l{~,.nto.l 'Orcfinc 

I ti Pnl('l'\SUIJ I' 
'rebbo:dar.-ilapm>rtl:l~( '"'"1'1"" "b) 
(/i E.\lllllt.' dd/c;' ()udtium m:l rrr.)t:f''

0' p ' .. - I rP 1}~-qQ r ,,.._. .. ~ """tt .. 

QO. C f . BcJ~t'-llh:. /)iTr'l/0 ,. n~t l 
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pod..: s..:r afirmada d"sd, I . Rtq\SL lt 
J r ~. c ogo unt u:a. lss..: r..:sultado re- . por rnanif.:sta cor . 
na n.tedrda ··rn que rcsoh prc~enta ,·erdadclro . ldcncla com aor 
direito rnalcri·tl e a lide c climma d Julgamento de ~ ' ' c lnllllamcnt· mcnro, 

cacnsedt 

15. Legitimitlat!e ·td c·t ' "usan1 

d. A kgltlmidade pode ser .d . 
rante e :-;arn..: ckrnenlar de I enll licada com certa I'· ,· . 

o legislador c:-; igi r dctenninalguns as~e.ctos da dcmnntÍ~clh~nde.lll<. 
para ocupar um dos pólos d;1~~ c~:tdrçao jurídi ca cspccff~cmprcq~~e 
popular: casado, para a aça· o de açao processual: cidad·'o Pa da pane 
d ' ' • e se - " • at'Ja a • -~~nonstrar a situação juríd ica es paraiao. Nesses casos tfclc,oa ç.o 
n rcação dessa C\igência pelo . ~ec l ~ logo ao propor a a•·ào ·' ut.v 
elern.: t d JUIZ nao 1· ' ' · ~I(· n o a relação de dél't . ltnp ICa análise de quafq 

. ~ o rnatenal. Ué! 

Tamb.:m a lceitunrdad de de 1 - e extraordinána · r. · qua quer JUÍZO de vai b e a cnda sem neces;rda· 
contrOI cnlda. Basta ' •'rl'ficaor so ~e elementos da relação malerial 
a ~ r se ex1ste a · -pane figun: c rn um dos pó I d utorrlaçao especial para qu( 
dendo direito de outrem os o processo. em nome próprio, defen· 

Par~ fugirmos dos cxem f . . . • . 
lntemac1onaf os E t d P os_habuuars, no ambrto do D1rerto 
usLLça cm nome IJr . . "' rante a ortc Internacional de J . s a os podem a<>lr pe c· 

· · opno, para postular int d · · 
CUJO d1reito b', · cresses seus ou c sudrtos 

su ~ct1vo tenha ·d · 1 - . te caso verilica-s , 
1
• • 51 0 VIO ado por Estado estrangeiro. \Jrs· 

~ 0 enomeno deno1n1· d .. d .. d · · 1 
P
orque c

01110 
a na o cn osso . a nus,11e 

· pessoa f · · · · capac1'dad~ p ISICa ou Jundlca de drrcito prnado nào Jem 
orige

111 
cab. a d ~ ' para atuar na Cone Internacional. ao Estado de ~ roccssual 

- c CrCsa d d' · · de seus su· d ' ' os lre1tos subjetil·os pirbl icos limdanwnurs 
llos. na condiç' d b · · timidadc e 
1 

d. . . ao e su sntuto processual. ;\l;rs cs,.alegl· 
' raor mana som t . . na I' d d en c ex1ste se hou1 c r 1 ínculo de nawl· 

1 a e entre.: o suhst't 'd · ·d para . , 'fi • · 1 UI o e o autor. Este é o rcqursilll a ser alcn o 
1 ~n ~car,:ao da condição da ação.91 
Ha slluaçõcs t d · . . . , 

q 
. . · 0 av1a - e consti tuem a grande nnuorra · "

111 

uc r ncx1stc ·s • d r · - 1 • · "'· s.r c llllllação quanto à legitimidade. Nessas nilo 
111 

91 Cf 
d 

· J. R. I nrnco d .. ForJse "P ... ,111
·'1\'tló a ação n L · . "' ca, rcssuposto~ proc:cs~Uill~ ~,; .. u . 

, 0 )rrc!l<l ln1cm·•c I" B ·t · l /)in''l" tlllernacion 1 
10

• .. • lona . oletim da Sncü:dmk /Jr,HJ t'll"~~ 
1 

l 

(l ... (Q{l ·)3. 

I 

I 

I 

I 
\ 
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altcrnall\'a senão o c~arnc da relação d" direito matcnal, tal com 
afirmada na inióal. para n:rificar se autor e réu ocupam, na <rtua·ão 
\egítirnante. posiçõc~ _que ju>tificam sua inclusão nos pólos ati\~~ 
pa>si' o do processo 

Se o autor indicar para figurar corno r~u no processo pessoa 
di,crsa daquda que. scgundo a descrição fálica por ele me,111o krta 
participa da relação substancial, estará configurada a ík~itimídad~ 
passiva.''' Mas. sc houver identidade entre o réu c a pessoa que. se· 
gundo o autor, dcvc suportar os efeitos da sentença, por ligurar na 

relaçào substancial controvertida. ele será pane legiuma. Se no curso 
do proc.:sso se apurar que o réu não participa c.la srtuação mat.:rial 
descrita na ímcial. o pedido será j ulgado improced.:ntc , •.• ~ 

92. o\ con~tru\-... lo e o-. exemplos são d\! Barbo"a ~torc1ra, que «o:om mu1ta 
propriedade. conclui. quanto a ilegitimidade l''"i'a: " \;o caso partr--ui.Jr do 
réu~ a lcg.itlnla\.'àO dc~orre. contOnnt: se disse ac1ma. do rnc:n: fato de \Oltar·SI! 
contrn ek o pedido do autor. O reu será pane degium• apenas qll!lndo (e ><•· 
mente quando) não hou' er p.:dido de pro' idência jun,dicional cm face dele 
Por e:\Cmplo: o ~lutor pediu ~l condenação de A: 8. citadu por engano, ~.;ompa· 
rece aos autos. alegando prelin'linannente sua falta de legüimaç!lo~ a pn:hnlirur 
procede c mcr~ce acolhida. Se, por~m. o autor pediu a condcn.rl'no de ~c Jc 8. 
ambo~ são ip:wféKto pnsshamente legitimado:,. por nu.:nn .. r.t/t,cs llUC: pu.,..;.un 
I!Xistir (O que :lpcnns st: pUh!lltC31'á no instante do julganu:nto do mCrito) Jl~tr.l 
fazer condenar 8" (''Lcgitinlação passl,a: .. :·, in Dirt'ita A/'líuulu 11 • PP· 

Alem da bibliografia já referida cm oulm opcuiUnidndc (c I. tkd:'quc D
1

• 
375-380). 

n?itn e Pron'''" .. 3' cu . pp. 80 c ss.). , . tamb.!m Jc•cl Dra' lr~u~rrJ Jumm. qu< 
propõe 'eja o e'ame da' condições da açào n:alizad<1 à tu1 UJ S!IU·'\·Jn <••ncn:l3 
alim•aua pelo autor (cf. "A metodologia no "'""' dt• tnn<1nliO P"''c"uat: 

d
. . d • m >n.t> _a, ,.3 0 -.a () .......,..,JfllCOlO 

pn.~~Upo~\lh pro~;C ... ,U~ll'\. COO IÇ...X""S 3 açao e 1.: l u .. ~ ,-·· 
do Prof. Alfn:du l3u"ud". R~Pro -~ 33'1). Segundo Tomma"-"· tq;un•>:tk> !""" 
a2ir é o titular do ~~•er d< obt<r uma ~tença do monto. "'" <. 4u<m •

1
"

1113 

'" ... . I~ ..._ - ' t • O ...C)J.. QW:'tlo ((IJ,U\ J 

o t1tular do direito Ct'ntro' ~-rtiJo. não que·rn e, cu' am~n ~.: , D . . . . . . . _ d 11• .. ln .frmarll u1 mrto 
ao m.:nto (d . "'h: condtliOOI dt oJ.Stcn.a. r: 3/Jonr: • ,-;· 

P 
h 

. ., ·' PP '06- 't111 
/"(}('t '.\'iiWh' C;\'ilt• \o:ivnt' /ntroc 1/lln'. ~ l:U·· ·- - - 11 d _ _ . . . 

1 
,1.).;; n.:1 rJgr.ah"'~ unH:ll, • o 

9:\ Nàt' .. .: lr 1ta de 111cnrta da mtcta (Jrt. - + • , . . • ·I j 1 nio · · · • ,} -~ à ·ntn: falO) ~ '-'''K u .. ' 
CI)C). que somente -.c ,cri1u::~ ~t' ~ descon~~ ~p~ .... u \(,~tt') pn)('t:~ .. u~tt:- .... , 
caractl!'ri~;.tr stlUa~;\o de ~.:ar~nl"HJ (c I. Bt:'daqut.:. · · I 
Ju. ... titia 1 ~6t56 és:-.). _ . J .. 1 rc•citar c:-ta 'is.ão '(' d "'f omallllll't:l1 p .. J . 

94. Um do-. argunll:nws utt tl 3 os p~.: _ 1 J 1 i lt.:~"ltilllldadc pas''''t. 
· ~ " tamentt' o ..:xt!tUP t l u• c · · t • 

rcstnta dus l.!ntlf.hl't)cs da ou;ao ~;; e:-..:t . · ''"·o c; iu••ualuw. hntt:gt· 
" · d d ·sp 'JO a qu~o:lll "' Segundo ele.,~" auwr mo'< açao e '· ." . . 1 J<n""""·'J.• "" '"'rru>ilo. 

· 'd ..... ~ 1·.-.·unstanl.:l:l ~c:J• 
tmn ade p>ts~l''~ lm!!-11110 que os~· ç , ... 
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Em ou1r.1~ pal;l\ m,. a lcgilimidade e aferida . · • com base · 
subs1anc1al ahrmado pelo au1or. não na sua deli ...• 

00
d1rt11o 

d
. '·l c\lslcn 

n~u necar a con 1çào de de\ edor ou se impu ena . cta. Se o · ~ 
1 

~ r a ltlularid d 
aeduo p.: o aulor, surge qucslão de mérilo no pr .. 

3 
c do 

d
. b . OCcsso A d ·r. 
trela c 1c111 nallm:;a su slanctal: o reu nnpugna 0 f: · ". t>a < 

d 
· d I '110 con'ltl · do trcml o au1or. la como afim1ado na inicial I) . • Ulllo 

I 
· · d 'd' . • ISCUIC·SC sob 

rea c.xtslcncta o crc uo prelendtdo pelo aulor.'"' · '<a 

Es1a é a íuuca manei ra de conferir certa aulonom, : 1 · . 
b 

· 1 · · 1
'1 •1 cg111mid 

de, em como as c cmats condtções da ação, afàstan 1 • d , a-
. I' S ' 0 a o mcn1o 

propnamcnlc c 110. c não, tcr-sc-á de aceitar a conclu ·il d .. . s. o outnnana 
de que da não passa de um "munetismo proccssu·11 da 1 · · · ' • cgnuntdadc 

pois t:\cntual sçntcnça dê merito seria inútil (cf.lnstillli<"Õt',\ 5 ·d 
'16) T· I · ·1 • d· ·. . , 1 · " ·• 'olll. p. -'. . a ~.:on~ us.aO,lll .l\la. som~nt~ C\'acmcontae,cntualproc .. 'tlén.:iaõ.> 

ped1do. A senlcnça 'era rc3lmeme múttl para o autor .. o pr·~·. d . . . • ~ v..\':,..,0 C\C'r;] S4:r 

..:\Unto ~mjulgamc:nto do mcnto. :sê os fatos da inicial rc\clan:m 3 ilc2ttinudJ. 
de. D~monslr~do pelas prO\ as que o réu não e inquilino. a improc<-d.,;"'l<IU 
em tese ma•' uul a d~ que a c:u<ncia. Isso porque. na concepção trJdtC'C'llld! 
tcona das condtçõc' da ao;ão, o reconhecimemo da ilcgtumidade não far'J , 0,.., 

JUlgada malcrial. \las. se admilinnos a imutabilidade da sentença de car<nm. 
ao mcno~ q~antn ao 3>f'C~Io de direito malerial objclo de dcc.-àu, a di,tin.,.io 
entre can.:nc1a..: unproccúcncta. quantos aos efeltos m~lh:riais. acabn tomando
se acadêmica. M!lll t]unlqucr efeito prático rele, ante. No exemplo anali>Jdo. 
que~ seja o mHor julgado carecedor da ação por ilegitimidade Jll"'i'"· quer o 
pcd1do dcdU11do na inicial seja rejeitado por incxislo!ncitt de pro\ a do IO<açlo 
entre autor c rt.!u. Jnm;Jis poderá ser renovada a mesma dcmandu. Por i .. ~. 
uma das propostas deste cnsaio é li!xauunente c!-ttabelcccr algumas pl\.'nussl~ 
a respeito desse tema. a fim de verificar se a discussJo apr.:,..:nta ;unda >llgum 
interesse pam a c iCm:ia pmc~ssual. Se não. de\'crã ser dci\ad•t de l.tdo. fi!JNlK 
lrrele\ ante para o no\ o processo eh ii. em que a preocupaçJn c ... ta ct:ntratL, no:-. 
resuhados. A grande quc..,tão passa a ser a necessidade: t.h: mh:rpn.-uç!o d.b 
regras do Códtgo de Pro.;e"o C i' ii sobre condiçõe' da a,:,o cm confomuJJd< 
com cs'e cntcndinu:nto. 

95. Sobre a' objcções de Dinamarco à denominada .. tcona da "'""'
30

" . • s . \J"'IJ· 
'. lambem 13cdaquc. Direito c Processo . , 3' cd .. pp. '13·9~. n<>ta • • · 
çào: questões sobre admissibilidad~ c efeitos··. in Nélsnn ~cl) Júnwr c Ter': 
Arruda Alnm \'-/ambicr (coords.). Aspectos Polémicos l' Allllll·' t!m R,c~mc 
Cíw:is e ele ou/IYJ.\ .\feios de Impugnação ás Decisàe.,· .Jm/idaú. '

0
1. 'pP 

455-459 
9

, ('I. 1' p· · · · . .. J (" k l' cd .. P· Jl)), ,,. . roto tSilOI ( l.c=wm dt Dn·ttto Pr()ce.\SIW c• lVI ' · J)irc:ilo 
para quem a di~tinc;ào tem interesse prático. na medido t:lH q~tc 110 

·d< d< . I. . I r·uJ~m!'tc.:: 
tta mno somcnh: i.l ré~tl ilegitimidade pode ser conhec1da u.: 

0 
te 

a da ~io ou ~.:a,sa ·~)o. 

( IINIJI~OI S IH.\ÇÀf) 

substanCial'', pots representa na cfeli\ a9"titulandade da postçãt> de 
,anlagcm assegurada no plano mat.:nal. 

,\ lcgil1mtdadc. portanto, está ligada a siluaçiio rroct.'«Sual 1• 

tuação lcgilimantc cujas raÍ/CS estão no diretto malcrt~ ~utor c 
reu são kgilimados se inseridos na relação JUrídica que consltiUt 0 

fundamento da prclcnsão. Essa situação, segundo alguns, dc,l.tea·sc 
daquela de dtrcitn malcrial. cuja existência ou não sem dclcrmmada 
medianlc juizo de merilo. /\ situação legitimante sena jundiw·rm· 
ccssual. pois c1m:rgcn1c da simples afinnação no processo c e<1u1pa· 
rada. para fins processua is, a situação de dire1to malctial com a qual 

eslá coneclada "' 
Lcgilimtdade de ag1r. cm princípio. somcnlc pussut quem se 

afirma litular de dctermmado direilo " prclcnde \e-lu lttlclaJ!l no 
ãmbilo do processo. E a 'ituação d.: que decorre a posstbtltd.tdc de 
alguém pleitear cm JUi/o o reconhecimento de um dirctlo substane~al. 
Indica ha' er correlação .:ntrc a titularidade do dirctlo matcnal c a 
titularidade do direi lo de ação."" Há lcgi1imidadc se cnuc as p3rlc"' 

e o obje1o do processo üislir relação de adequação. consubsttncta· 

97. cr M~tria Jose de Oli\l!iíJ Capelo. ·•Jntere~~c.: prn~.·~.·!.S-U.II . \'twfw 

h-rirlica 151151-152 
98. Sobre a rdn1i\"a autonomia entre situação ll.:·gniman1c:, cmcrscruc..· da 

afinnaçào l"i:i1a pelo autur. e silliUI,':ãO de direito malcrial c\isii.'IIIC. \. DunJidn 
Annelin. Lc.•xitimiclctcli.: pctrtl .lgir ...• pp. 80 ~ ss. Para Faualan c a siiU~I\:1t 1 

k· 
gitimante l(lll! determina lJU•~I c o sujeüo que. em concreto. r(ldc..·l,.' dl'H' ~r;uJc.lr 
certo ato. ou seja. plh'ui h:glltmidade para tanto. Em c.]ualqucr pnx·cs.'tO JUnstil· 
ctona1 a legitima\· :'ln é dl.'tt:mtinada ··..,ui meuo dei pnn 'c:Junenhl !."UI csso nur.J, 
cic:J<. contemplando, m ipott'.\1 t~ a fi1t11ra memoriu. qu~.:ll:l chc ,J)\ n:hbe cs1"''"' 
la · · · · d , · d · d3 queiJo<~ <arJ ef <11· 

mtsur.1 g1un' 1/"lllllal..: (3 pn!~~m t:""n!"- c: O\' ro ... 
' • J' d • · · · •m.lJI'IIO o mcnol ( \llon.: amt:nte C":'!.HO cl procc ... ,c...,, d.1l ~~ la mt~ura s.ara ~ .. 
c.\1 .. · 

0 1 
.. 1 · • ed r -1~1 

1 e.. . m l$!t \to • \o . 11. p. ~~-'t: ~ntu:1ont • ·• d 

99 
• . . • ed • I I scoundo \l.lch3 o t.uutl.l· 

. L I. Proto p,,aru. / ... ·:wm · ~'t ·• P· -~ - b &de d(l dtrrtiO 
rãcs a deci~o .. obn: h:giluniJadc: t.i.:b parte-s 'ersa.~OOre .1lltu ",, ., .. 0 .auh"~r.: 
d . I r . . -~Jo UJ<lUIR' o'" - . 
e açào • ..: não da rchtç:\o ... ubst.ml.'r3 JUgJOsa: . 1 p(SSlll u quem a k1 

efl'ti\ a mente, ... cnhor dL' din:11<.1 qu~ ajui1ou. e ~~m .. c c:~ c:,J .1 .. tkmanda ~: 'c.: u 
M h d d"nciaquett~•·JCllUo' 
.... con ec..: a r.wuldadc.: d..: [)(' 1r a pr'1' 1 c: . . • Jr.at:J·"'c.:' c:m uhmlJ . . . . I >'d :w:!Ja ~r J~Jh'. . 
reu e a pessoa •• :m l:u.:c dc: lJUc..'Jn ta f'\-'U1 0 JX n..~,.,o;•~ k·galnwntc: ' I. . . ~t.abelec:~u c:nW a!' r·· 
ana 1sc, de ~uhc:r se o nm1r.1d1h.>tiO se cs . 1. )(t""wal, nohlcm ,~,.·ntu..lo 
l•·b·l· . -'. •idida ~m.w•lltluc' prr I ... o 

1.<1 1 t~ad~1s .qu~sl.;~o esta a ... ~ru~~,;. . QQ). \~ 13mb(-rn F:aa.Joan, rttl-

matena1' ("l an..·nc.:Jol du ;t-;;1o • 1n E.,uulos ·· · P . t 1 q.JQ. . ,. D. ·rw PJT.X"eS·'ucl c 
cesso e giuri!<i.dilinnl!'". Rn·Jlftl t11 - m 
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da na possibilidade· de o JUlgamento inllutr na sua cs~· .. ""' E . era JUrJdt nJ\'UiaHdmcnt~ OU nàn. ·nquanto a nnç~lo de '"partê" . .- . c· . I I est,, hg;td· 
~~clusivamcn~<: H rc açào processua • a de "pane legítima" leva . a 
~nnla a situaçao substancml.101 cn1 

Lmbora possa h:l\ cr certa semelhança cm determinadas . 
• ,. d I · · · l l · >~tua. çilcs. nao sc con un cm a egiitmu cu < c o imeresse pro. 't'Hilal 

1
\<Jucla revela haH:r relação entre o sujctto c o d1reito substa 

· d · · · 1 J · d . . d nctal dcdut.l o na tmcta . a o mt.:rcsse c agtr m ica detennmad·t ' S1lUa· 
çào 1,11: làto que torm1 necessária a tutela jurisdicional de um dirc 
l)ai por que se alirma ser a legitimidade logicamente antcecdcnt:~~ 
111lcrcssc, que a prcssuriic.

101 

100. "Sempre que a pnxedéncia de uma demanda 'cja apta a mc1ir:;v 0 

r.a1Tin1ÕniO OU~\ ida do .IUt~r •. c(C St!~ pane legitima; ~empre que clai'Of ilpba 
<lltmr sobrt! a' 1da ou patrmmmo do rt!u, também cv•iC ~erá pane 1cgitim.t (( ãn
dtdo l)mmnarco,/mlilllil''ks , 5·' cd .. vol 11, r. 306). 

I O I. A distinção ICHa pela maioria da cloutrum passou despcn:cbidu :l i jbm 
Ciumes (cf. Carência ela. I Fio, pp. 66-67). L part,·fe$!Íiima não é o tituhu ~o~l· 
rcit\l material, mas quem atinna sé-lo. aindn qU\.' esteja mentindo. \1csmo c .. tcs 
tem dtreito não ~ó ao de,· ido processo legal. c.:omo â :-.cntença de mcrito, Jprs.lf 

do c'panto re' clado ['<'lo autor (tdem, p. 6S ), ulé porque a 'cracnladc dos fato> 
-.nmcntc poderá ~er aiCnd.1 após a instnu;ãu. \li:t~. tahez seja óta a rarlooc 
4uc Cameluui preocupa·'< com a questão da lcgiumidade a['<'nas para c>nl,, 
situaçíks em que. por auturi1açào legal, nãn h~t cuincidência entn: a pan~.: t"m 
scnüdo material c a purtc cm sentido processual. c~tando esta Uhirnulcgnimada 
a atuar no proct.:sso, embora não sêja sujcitu du lide (c[ Trauutu d••l J'ron•nu 

C .11'11<' Dirillo e Pro<, •. ,"'' rr. 114-116 ). 
10:!. Cf. Proto Pi~.m1. I c:=ioni , 3" cd. p. 'l36. Para (amduttl o mlt:res.s.c 

de ag1r !<>Upõe a h:glum.t\·ão. ao passo qu~ ~q., não 1mplica inttn:ssc Pur iSC' 

,., probkma da h:g:iümaç.lo logicaml!nte pn:ccd..: o do intt:r~..;!>C. que '"ng~ 
non l'appartt:ncnta 111<1 I' cscrciZiO de11\vionc. c.:osi si dí~ting:u.; runn d.lll lltr.. 
chwrcndo chc la lcgillimanone come la capm:ltú riguardn ii nwUo llt ''((f( · 

1
•. 11 , , ,,au-ak) 

soggettwo mêl'lll'C mtcn:ssc concerne ii mndo dt essere ogg.: 
1 

' 

dtll'auo" (Trai/a/fi , p. lt7). Maria Jose de Olivcu'11 Capdo tamb<m '"'
1
'

11
1il 

a autonomia entrc inlt'ft'\.\t' c legitimidade. afirmando ser c:sl:.i a r~ 1'i\·ào d(l(~tl· 
d 

· 1 " ,., li ,tmdl<J 
nantc na outnna. me lu"'' c alemã {cf. ··Jmc:rc..,,~: processua ... • ·' '• 

1 

1,5 31 c '~·I· Conclui '"r a lcgilimidadc "um prc"oposto r~lali\~ •;;,: 
enquanto a ncccs .... Jdadc de tutc1ajudtclana é um pn.: ...... upo:-.to n:lall\l &1 . Cl 

1 ã 
" ( 'd · · ·d d • ·,uno l'l""

1 

ta acç o 1 cm, p. 51). Dmamarco, toda' i:.l, trata a leg1tlffil a ~ ~ . faiLJ &: 
do mh:rcsse: seu dcstuquc negativo. Isso (}tlr<1ll~ a ilcgitintidmle lntporta ....... 

.,.d d . . . . . . . . . ~c d<glllu~ 
ut11 a e da tutclaJunsdH.:tona1. Como conse~tUcncul, não sena Pll. . q"' 
q 1 

. 'd. I h •1(1 \ JslV 
uc1~ p e~teass~ a condcna~à~ ~o ré~ ao pagamento de c~ 11

•
0 1

' ., 1~0 de ohriga· 
a tutela, se obtida, ~cr~lhc·m ut1l. 01Ycr~u ~crm a conclusao cnt '• 

! ONiliCÜb DA .\C ~O '91 

1 
r.. Legitimidotle e mériw: objeto do Cl1gllirti11 

Parte legítima para propor a açào c quem alirma S<!r titular <ln su· 
posto direito materia l, nào quem r:ah~cl~lc o seja. Na medida cm que 
a açllo corresponde a uma sJtuaçao JUnuica subjeliva, a concepção 
dc"a (ollispecre compreende a detennmaçàn de quem e'tá lcgtlima
do pdo sistema a suportar os cfenos do .:xcrcicio desse dírcno. A dts
unçào entre o titular do direito substancial c o legitimado a asptmr 
a uma sentença de mcnto apresenta rele\ ãncta prática. além de estar 
fundada na autonomia da ação. Justifica-se. pois, a legitimação ser 
explicada a luz da SÍ!li!IÇàO simpJesm.:ntC alirmada.IO) 

Os fatos da v ida com fundamenl!l nos quais o autor pleiteia 
determinada tutela JUrisdtctonal senc:m tanto para ídentilicar., kgt· 
umidade como para determinar o r.:suhado de mérito. IJma c outrn. 
portanto. são aferidos mediante cognição rc':llízada sobre o mesmo 
objcto. Quer para vcnlicar se as partes silo legítimas. quer para deci
dir se o autor tem c li:ttvamente o direito pretendido. necessita o JUII 

examinar os fundamentos fálicos do p.:dido. 

~-ao de la1cr infunghcl t:ujo dt:\.:dor não fo~:-.c o n:u. 'e'ta hipotL-se ha\C'fÍ3 
tkglllmtdade p:t.<.,i\a, por falia de ucihdadc (c!. /mlllwçõe> . 5 ed \OI 11. 
111'· 308-.109). Em outra obra ,usccntou a prc<edonc•a do e \ame da uuhdadc ('111 

rda~ào ao da legitimicJacJc.:. pois. sem se pr~ocupar n1m a posição <XUpJda pelas 
p.an..: .. na relação material. o Lstado se recu:-.a a e\ammar o pedido \C: <1 lutdJ 
r,lctlcm.la não for útil no uutor ( cf. Oinamurcü, l:..te'ntçtin Ci\•íl, 8• l!d .• p. -1151. 
(um rl'lução às dua~ hipóteses imaginada~ por Dinamarca. pare"Ct!•nlC dc,.l a 
"ui~~·Jo ~cr dada à lut: dH denominada "teona da a ...... ~.·rçJo ... Em ambos os C:J\0" 

.l dJ..,tlm;Jo entre le}!ilimulad~· c mérito d.:pc:nd~ da profundidade da 'ogm\J,, 
r~o-al11.ada pelo juiz (cf B!!daqu.:. Direi/o t! Pf'f.J(, uo . -;• ed .. PP·%~..,.,. · "'Prrs
supostn~_ proce~suai~ ••• Jmtllia 156. 5.3 c ... ~ .• ·• ·\pclaçào: __ .... in 'elson Ncl) 
Juntnr c rcresa Amada _\I\ am \\'ambier (coonh.). hpcciOS Po!t'mrco.s c 4/UDIJ 

Jm Rt•tur.•;o_,. C h·~·;., . '~li 7. pp. 455·459). 
103. Duí a conclusão de l(Ut! esta distinção "rapprt-st:nli un da10 mLnnsc..:o 

ad unu t:oncezionc dcll'ai.Wile che non nt..' ~:~dudu l'uutonomia re~pcllo alie 
\IIUMioni ~oggt..'ttl\'l.' ~O!<olan/1311!'. c!d C rutto i.:ll-l!n;nk• C:lll113lc!' conCeJitJIIt: illJIIO 
~.:hc la lc~mimaziont!' '1a \t:rilicata 'S-Ulla ba'e Jclla pn.:le~. O:"o~ia dc:ll'allL"r·m.IIJ 
Ulularitâ dei dirino d1 nai M chiedc la tutela·· (\ tUono [k.-nri. -.Anonr: ... m tncl· 
tlupí.•tlw Giuridict~, 'ol. 1\', p. 4 ). C orno ()(;OrTC com (('Ida:- as c:km

31
' '

0
ndlçôe's 

t.l.t ac.;J.o, ninguém nega ... c:j;.l .a lc:cllimidadt.' afcruJJ ... cgunJo clcmenr,--. di n:l.1ç:lo 
ti(' dar • 1 · .. . I ~ -.. ·om ;) ~.;an.-t--~.: I o matenal. de onde dJ cmeme. ao Ctlntr.mo utl que ocou .. ~ '"'-
Cid r'. . . e · · 11· · Cando "lntcrl.'"'i'"' 

• uc processual c a plhtul;llt..'rm (cf. Mana Jo'c J..: ( t'en·a ,.. · 
procco.;sual ... ". Stwlia Jw·hlico 15/152-153 ). 
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Isso nos condu/ a n:cnnhcccr que a cat..:goria da lcgirimidad. 
somente tem r;vàn d~ ser se· d~ln resultar alguma utilrdadc para~ 
processo. Comotambcm ela esta mlormada por elementos da relação 
material. neccss.rno estabelecer cm que mcrhda o cxam~ realizado 
para identilicá-la se distmguc daquele com base no qual o pedido S..'r.i 

acolhido ou rejeitado. 
Em primeiro lugar, pors. é preciso im csugar se destacá-la do 

direito materialtra/ algum bcnclicio. Se atimmti'a a resposta. temos 
de descobrir como conferir-lhe autonomia. 

Há quem sustente não ha' c r o direito proc.:ssual se beneficiado 
com a lc!!ilimidade. tendo cm' ista a grande dificuldade cm arastá-la 
do mérit~. espectalmcnle si! não nos rcstringrrmos ao campo teórico. 
:-Jos casos de legitimidade ordinária não existiria outra possibilidade 
senão reconhcc.!-la a qut:m deduza a pcnrn.!ncra subjetiva de uma 
situação fálica de direito material contro\ ertida. '" 

É exatamcnte este: o lunrtc cognili\ o da lcgitunaçào. Por rsso, 
não parece: correta a conclusão do: que o o:xame das condições da ação 
possa depender de prova dos fatos constrtullvos do dm:~to.do auror 
deduzidos na iniciaL O equívoco dos que: cntcndcm adm1ssrvel de<:i· 
são sobre condições da ação após cogniç~o completa da re.l~ção juri· 
dica de dire ito material lica c vidente na vcrilicação da legitimidade. 

Ao ex tingu ir o processo porque o autor não i ntegra~ situaç~ode 
direito material discutida .:, por cssc motivo, não esta. aulo~zad~ 

. • 1 't "'nc·ra d"la - o JUIZ nao da pelo srstema a extrarr qua qucr consc Ju<.: ' v 

104 C·t· '·1aria José de Oliveira tapeio, "lnlcre"e processual .. :": Sndddí~ 
. 1." u "leg1t11111 J t; 

Jvridica 151156-165. Refere-se a aurora ao que ela dcnomuw e 'derJçõ<>. 
singular direta'', pni!-t a substituição processual_ cx1gc outras co~~ uc:...a.qUC" 
Tambem cririca o entendimento de pane da dournna proce"""1. po . g mat<fiJI 

. . . I. . t't land·ldc da Slluaçao cons1dcm lcclUmldadc lhrcta como a c ctl\ .. t 1 u · . . d. _ ·ondt~·ã•.l 
- . · ·' •. 1• ·da alcnçllo ''"'' contro\crt1da. Alem d, .. ,o. aprc~cnt<..t n:!'oln.;uc.:s .l esc . tlitanl6 

· d d ir a dcc1sôe' ' 011 
da ação pelo• ekmentos da imc1al. P"" po c con 111 d'do Ac:>bJ · 1 JC :dcnle o r< 1 
reco~hccc-sc ser _o au_tor parte lcgtttma c J.U g~~·sc .'mp~l c.: 0 pedido. con'-tuinclo 
por mciUir a lcgmm1dad.: no piam> da tund.1mcntaçào d 

1 
. ,1. dor lfllh.&l • . h .• _,, · 1.:ro ce"a 1 ser de mento a sentença a rc!<~pclto Rccon t."'-=· tvu3\ l.l. .... _ pto'~sU3. 

I 'd d mo prc"Upo'IO "' outro caminho ptll' clas,tli,nu a cgutml •• \! co guação de'-
• • d ·f·nde a a\On 1l As.$1m. entende de\ a M:r adotada a corrente qu' '-=c; . ·tuação mJta'l 

n:qu~>no "'gundo a e<>ntigum~-ão subjcU\ .1 dada pelo aulor 3 
'
1 .3•0 

do pror:<>-"' 
't a ·õc> de e,un~ contro\ct11da~ o que toma bastamc R:!<~lrttas a''' u ç 

por ilegiumidadc ( 1dcm, pp. 177-1 '13). 

('CJNI)J(._fJI S I>AAC,A<t 

lt.,gral ú pretensão. Não drt se n suposto direito dt: alguém 
sposta 11 - ' • • 

re. , , 0 autor. eXIste. ou não. 
que n,ao c . . 

Por isso si! afirma que a leglll~nldarh:, embora fundada cm dados 
dos do drreito matcnal, configura mera capacidade para condu-

e\lf31 d 'b 'd . . roccsso. mesmo porque po c ser atn UI a a tcrc.:1ro no plano 
llfOP • t d I • · 

b 
tancial. isto é. a qu.:m nao par rcrpa a rc açao matcnal. 1'\ão se 

su s ,. ' ' I d d d d' . I 

fu de pois com a c cU\ a trtu an a c o 1ro:rto. 
con n • .. 

0 problema está cm estabelecer a d~IC~cnça entre essa situação 
e 

3 
sentença em que se reconhece a m.:x"tencra do d1re1to afirmado 

lo autor como seu. porque o exame da relação substancial. ro:ah7.a
ro não apo:nas com os elementos da inicial. tomou possÍ\cl conclusão 
di,ersa. Ao contrário do quc sustentou o autor, a prma rc,elou ser 
outro 0 titular do direito subjcllvo material. Alguém alega ><:r credor 
de outrem. mas a instrução demonstra ser o crédito deduzido na ini
cial pertencente: a terceiro, não ao autor. 

Em ambos os casos não se ncga a cxbt<:ncia do direito. Reconhe
ce-se apenas que o réu não dt:vc, porque não imegra a situação lcgiti-

105. A expre>São "capac1dade p.1ra conduzir o processo" é utilizada por 
Arnkcn de Assis. com apoio na dourrma alemã. Conclu1 o Il ustre Desembar
gador c processuatisla ser a legitimidade cwanhn ao mérito, "limitando-se a 
identificar, a panir do; dados miniwados pelo dircilo material, sempre in .f/atll 

asserlionis. aqu~Jias pessoas habilitadas a conduzir o processo. relati,amcnte ao 
objcto lirigioso alegado. Aos esquemas absirmos, lraçados na lei. que geram 1al 
capaci.dade chama-se de siruaç<lcs legirimadora•. Portamo, a dissociação entre 
osuJcllo da hdc c o do processo, objcro do prescnlc estudo c adiante elucidada. 
•."dencia a vcrda~eim narurcta da lcgilimidadc. baswndo enunc1á-Ja para 1al 
h:hda~~. ~~n~uem !'it: atrc\crj_a n:pular respeitante ao mérito C\Cntual juízo 
q nloa mcX!slencla. em detcnnm<~do caso concreto, do lirulo legal para algucm 
plcnear cm J·u· d' · lh · .. · R .· . . IZO 1re11o a c1o (i\r.1ken de '""· "Sub,titUlçào processual". 

nma Dwlettccl de Din•ittJ Procn ~ua/9 1 O) 

Scgun~o Lcnt. o poder de <.:ontlu/.lr o prO\:~'""o rx.-ncncc normalm~nte a 
111<dm pos_'UI Jeglllmidade suhstancwl_ CUJa 3Us~nCI3 lnlphca rejCI~àll do pedido 

t>tlllçao cmre a d f' ale . " ' uas 1gums surge qu.muu o poder de conduz1r e conferido 
rcclro't e~tronho . ·I ' lb R~b., 5 a rc aç.o marcnal ( d. DITIIIO Proces ual. • pp. 80-81; ' 

, rg, Tratado , t 11. PP 2~4 c ss ), 
~a ll:fonna proc • 1 1 adotou- <-sua rca ""da cm P<lllugal (Decreto-lei 329-.\. 1995) 

"' este conceno d . I . d . re~0 contr . ~.: cg•llml ade: p~1rtcs Jcgttuna" ~o o' !<~UJCitO' da 
0 'en1da tal · Oini>. "tr10,
3 

õc • como o aulnr .1 conhgura (ct JoaqUim Jose de Souza 
!JrlldciiCIU 8• Ç '("> e )le~'>pectl\ as do dlrCIIO pro<c"ua) C I\ i) ponllgUl" ", Jur · 

'as, <'Ira I 86 29). 
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• pode chcear mediante simples e\atne da 
manll' c.:ondu:,.àll a qu\!' ~t: .. - . 

intciai<>U S<>ntentc J(l<" a produçao da p~O' a. . . • . 
. .- . ·1· •ttimidade também modalidade de unprocc-

Sc.:-na. cnt.to. ~~ • q; . . . . ,. . . . ~ ·> 
. . I ·~tll<> ocorre ~om a tmposstbt hdadc JUrtdtca. 

denct3. la ~.;v . . . 
· . 1• 111.·st'<' ·tinda não soluctonada d~ modo sat>sla-

E:.sta ~a gr.lnL t..: l .... '"' ·' 
tório pda dmnnna. 

I • · t'r. ça? /7. 1/egitimitl/1(/e r impmcet encta: ; l.leren . 

R 
• 

1 111,Jag·1ção· s~o realmente distintas estas duas situa-
cno' a-s~.: ~ ' ' · · ' 

ções anteriormente C\amtn:tdas'? , 
Se 

0 
autor pede a ~ondenação do réu ao pagam~nto d~ Impor

tância p<•r e-ste de' ida a tcrc~iro. será julgado carecedor dn ação por 
ileeitimtdadc ali' a. Caso ele atim1e ser o credor e a mstruçào rc\dc 
qu~ a obrigação foi contraída com terceiro. teremos sentença de un-

proccd~ncia 
'\ão parece ha' er dtfcrcnça substancial entre concluir pela 

ine\isténcia do ~rcdito com os próprios dados da inicwl ou ~mn os 
elementos probatórios. !I distinção está simplesmente na maior ou 
menor diliculdadc tlara s~ chcgar à conclusão de que o autllr nào tem 
direito a tutela condenatória. 

Nem pode ser aceitu a :1linnação de que a dcmonsllaçào. pela 
pro, a. da titularidad~ do crédito leva à carência da ação por ilcgiti
midaM ati\ a. Não. <;c a instrução revelar que terceiro~ o '~rdadciro 
credor. sigmlica que o autor não o~. Em outras pala' ras. ele nà<• con· 
seguiu demonstrar o fato constitutivo de seu dírdto. A hás . .: posst\d 
que o conJunto prubatóno aponte tão-somente para a ine~btência da 
dh ida. ~ nada mais. Se a obrigação não e\istc. ou se da pcrtcnc~ a 
terceiro. tanto l:tt O que importa é que o autor não é credor. c o pe
dido sera julgado improcedente. 

Pois bem. Se ele próprio afirma não ser credor. ser:i consi<krado 
parte ilegitim:l. ~ n processo extmto sem julgamento do 1nérito. Mas. 
nos limites cm que esta sentença atinge 0 plano material. ela de\c 
tornar-se imutil vel. 

Ora, estamos diame de três sitt•açõcs substanciahncnte iguais. 
sendo que cm duas delas há sentença de mérito. c cm outra. de cnrên-

p >Nill~'Ôt s DA AÇ Ao 

. . reciso. P""· husçar algum dado apto a distmgui-la~. ~oh pena 
c1a. E P . • ii! 'nó a a \ltrlOS d1spostllvos do Cod1go de l'rnccsso 
de negar·st: ' ... c.: 

ci,il. . . .•.• . • anll:s de mais nada. que esta proxnmuaue entre a 
o~staca-sc. . -

. .. d d· • 
0 

mcrito tem causado confusao c p.:rplcx1dad.: entre 
leeittmt a c c.: 

- I' l'lS 
111

" processua 1s ' · 
os Em~nta de antigo acórdão do T JSP é fruto dt: confusão ac.:rca do 

. ··Não~ possívd decidir-se no despacho saneador uma 4ucstão 
tema. 1 · · d t' · 

.
1 

't'mt'dadc ad cw1sam. que cnvo ve o mcnto o ctto c outras 
de 1 cg• 1 ' • • .. 
questões de dírcllo c de lato · 

No processo cm questão •. auto~es de demanda çogni tiva, ver-
1do sobre administração. al1enaçao ou locação de wtsa comum. 

sa:itularam-sc condóminos de determinado imóvel, o que foi negado 
10 h ·1 . . 
pelos réus. Produtida prova documental, recon <:ccu•sl! a 1 cgtlltm-

106. Donaldo ,\rmclin. por e\cmplo. após negar 'e)d o momento da 

3~13c,"ão o fa~or di!\Unti\ o cntr~ as. duas categorias. :u.lmuc \.lUC .• nà: sendo 
nilid.J a kgitim1dadc. o c\amc podera depender da prma. I cone u1 \I :JS,,, 
qut: efl!tl\ ;mt:ntc di~tingm.: a lcgiürnidadc do mérito. no~ ca~o., cm que aquela 
,·em embutida neste. ~ a colocação da titularidade real ou meramente alegada 
do direito afirmado cm Jllitu como questão da admissibi1ido.u.lc Ju e\antt: tksse 
direito, con»derado como potencialmente existente sob outrJ titularidade" (l.e
guunidade f><lra Agir .• pp. 1t4-115 ). 

Se bem compreendi a posição do ilustre professor. a lcgitllllldade nào 
resultn apenas dn si1Ua<;ào alirmada conclusão qu~. sal\'O t.:nganu. 'ai de 
,,oomru ao que li>m alirmadtl ao longo da obra. Para limitar-me a um trecho. 
na Conc1u,.ão 3 cnclllllra-sc a alirmaçilo de que "a le!;itimidadc emerge de uma 
~nuaçlo ~egium••mc que resulta da prõpria prctcn~ão. ou ~cja, d.l alirm3\"ào 
da IIIUian~ade d.: um direito. donde. destarte. ter nature/~ pruc··"ual. cmoora 
rtpO~do-~ Jo dircilo qucsllonado. qu~ pode ou não\ ir 3 :-.l.'r TC.:Cllllhcc1do cm :.o tldem.p. 173). A suuaçào legillmante resultaria. então. d:. ttulandade de 
~.~to _m;ncnal stmplc,mcnte afirmada. A1c!m disso. não \Cjo 'or:1'1 po,,3 cs~ 
c~.,IÇJO eh ·wão · 
_ • ·,. • " 0 ·' l mo' t'm cJUC embutida no méritu. )oc.:r dc:clarndJ ausente ""'q,. Ne seJa e\am1· 1. d s · b .. · . -pene , . - · • ·• o .. e o conJunto pro atono rc\ dar que o \'redu o nao 

ll<caoautor mas·lt••r·· d'd ··I d · I d forma . • • "' 1.:\:lro. u pc t o seraJu ga o lmprtXI..'lt..'lliC. a mesma 
que '~m 'c u ·aut 1r 1 - -CQIIl ba. ~ · l t.: \llllp l'smente na o pn..)\ ar a rdaç:1o UI.' Jm.:ltn malcnal 
~emquc~l'con·d· d. . rito Par· . 

1 
st era cre or. Em ambos os caso~ ha ~c.:nlct"f~' t.ll.· me-

. ' '' Oli ac.cptus 1 t. · plesmcmc 
00 

· ' 11 """" da asserção. ponanto, o problema n;lo ~si<> sun· 
lP lllOlll~lllo do . . . . . · . . 
. l'f.\':wpo.\·to.~ PmcC'.\".'it .. c\,UHc. t.:omo pareceu a Frcd.•c S~luta Dtdh:r .l~u~wr 

l'araAd , ld lrl/,\ • pp. 216 e ss.). mas na prolund1dmle ua COJ!lliÇJ<l 
dad ' 0'1 0 l·u11ado l'al>rt· ·· h' 'd 'd d · · ·1 · tt! mérito ('T . . .. tiO u 1 entt a e ~nlre ~:arcn..:w por 1 t.:gltunl-

\lln~;lo do pruce"o ...... RePro 58 22). 
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dack ati' a. (h auwr~s recorrcr.un e o Tribunal. por entender que a 
que,t•io da kgllmndade dependw de outras provas, dctenninou 

0 

pnlsseguimcnto do processo. 

Lmbora corrctil a solução. parece haver equívoco quanto aos 

11111111 ,,, que a dctenninaram Na 1 crdad~. \criticou-se o julgamento 
amcdpado cm prim~iro grau. que o Tribunal considerou inadmissí-
1.:1, por cerceamento de defesa. -\prova não c necessária para v.:rifl. 
caç:1o da lcgitin11dadc. mas para dl!mOnstraç;1o tio direito elo autor à 
tutda pk1teada. Se de não provar a condição de condõnHno, não po
dcra obter qualquer das possi\ éls dcstmaçõcs pretendidas para o lmci
'cL t\ crise de direito material, iniciada com a pretensão do suposto 
proprietário à administmçào, alienação ou locação do llllÓid, scra 
ddin1th·amentc solucionada. A sentença possui conteúdo d~ mérito. 

,\ kgitimidade corresponde à identificação das gi/1\h parti dr! 
pro< ,·uo. ou sep, aquelas que. ante a relação de dire1to matenal 
Mlpostamcnte cx~>tcntc, devem ligurar nos pnlos alho c passi1o do 
processo. Se algum dos fatos descritos na inicial não lor verdadeiro, 
resultando deS\a realidade apurada no curso do procedimento não ser 
,, autor titular de direito contm o rcu. o pedido deve ser reJeitado o 

que con ligura tiprw exame de mérito. 10• 

107. Comoglio expô.: com ttu .. t:mte clarê/a o ~isnilic::tdo uc .. sa l"Ondiç;lo· 
Mlr.sdutonalmt!'ntc dclt.t anche l~'].:llimatio ad Cllllwm, t.:~sa S{llld1sfJl\:~igx1MJ 
di tdcnuti~-.ar~ le l!llhlt' parli c.Jd prtlCc:--.so. Jk:fltH:th:ndo di .. hlbtlm: c r antt 

nt:l1., stess.a pruspcUI\3 iniziah: (c prognostica) dclla proposittoth.: ddla d(l. 
manda a chi spl'HI, sul piano suggctllvo. la titulantit ddl'inh:rc .. sc ad aglf~ 
(c. 'immetricamcmc. quella dcll'intcn:s-.e a contraddirc). Essa l'sprime ahre\t, 
da un comph:tnL'ntarc punto d1 \lsta, la titolarit.l dd cd. din.:itlo o potc:l't! di 
3./lonc, non contOndcndosi mai con la litolanta ctldh\a dei dmuo so-.t.anzuk 
l~tthl ,,,lere, ii cu1 ru.:c,no ... clmcnto c! rimcsso cr pmr .1lla dccisi .. mc ú1 mcnto d .. l 
gmlli..:c .. (Le:ioni , p. 309). Tah't:/ st:ju essa a rolt<IU por que 13\II.Jid c.h~cord\lU 
de Frederico Marques quanto ;l necess1dade de o jui1, ao dl!clm.ll' ... uneado 0 

pro~.·c,..;o, tUndament:~r a decisão~ rc"pt:ito da prcst.:nc;a da legitimidadt:. que. no 
1.'1\lcndt:r do autor du Código. aprcxnta-~ ··gcr.tlmcntc no rrl)t.'C'''' de ~~o 
smgdu. c .<iine ,,,.,.Jmu: quem ajuil'.t .a açào ê de nrdinário o titul.1r d,, drrcltO. 
c u n:u. contrJ quem ~ propo~ta c th:vc sofrer o-. cfc:1tos da c .. u-.a julgatb. h 1 

de estar vincuh1do i1 relação juridica controvcrüdn ou ii 1 ide qw.: cun1igurJ unl 
conllito de imcrcs-.cs.. St.! o marido nunc uma a-;t"h·;dc desquite contra a ~null.u:r. 

' · · • 1 d . 1, 1dera·l<l n.Ju prcc1sa o JUII uctcr-se ongam~.:nlc no dcspac.:ho ... anea or. par.1 1.0l . 
pane legitima. f:.,tc c outro~ e\ cm pio~ podcm .. cr mdu.:ados pam dcmon~lrJr qu~ 
o prublema da h:gitlmldac.Je é con,ic.Jcrado ante" du ponto df! \l't~' ncgattHl d .. 

("0~01(,'01 \,:; 1),' .\Ç .\() 

. d 1 ·stc acórdão nào di fere daqu.:la .:m 
• .:xamma a I "· . , 1 d 

,\ sltuaçao · _ .. titular do domínio suhn.: 1movc prctcn c 
d1zendo '" · · · · d r da 

0 auJOr. · . A condiçào d e propncl<~no c um os un -
qut . 1 de terceiro. , 1• . • 

· m<hca· o . . d" 10- rio A este acn.:sccntam-sc outros atos. 
r~11 d'do rc1v111 1ca · . 

cntos do pe 1 . . te do réu. falsidad.: do reg1stro .:te. Todo 
01 · dcv1da P01 par d d 1 -upaç~o III . ' -,a causa de pedir Nào prova o um e es, 
!lC 'do fáuco compoe . . ·ont~U d I • Hlo 
~"' '. . ·ull!ado unproce cn c. 
op<:d1do s~raJ ; .

1 
,
3 

à do p.:dido indeni;atório formulado con-
1 · ótese e ana og · · 1 'd A 11P . nc está n.:~;1strado o vclculo envo VI o cm 
.. oa em cuJO 1101 . . d d , . 

tr.t a p.:ss · fundamt:nlo da rcspon~abthda c o rcu e a 
. , Também aqu1 o . 

ac1dcnte. d . · sobre 0 auto 'Ião demonstrado e~se lato. a 
. I dade do onumo . . . . . . 

u1u an . . ·t da_ ou seja havcraJulgamcmo de mcnto. 
retc"'>uo sera reJCI a . • • ' . . 

P 1· -113 a propnedade consutul um dos 1,1tos que m-
Dn mesma Oll ' . - . b 

. peli:ndi de quem pr.:lcndc alguma prov1d..:ncta so rc 
tei!I'Jnl a causa b d 
. -

1 
s. 

0 
r<u impugná-lo. toma-o controvertido. c a cn o ao au-tmou: . t c _ 

. de demonstrá-lo (CPC. art. 333. 1). Ausente pro' a a esse 
toro o nus · d ·1 · · ·d d 

I da. se a improcedência. Não se trata. po1s, e 1 cg1llm1 a e respc1 o, -
ati1a. 

Sempre que um pedido de tutela jurisdicional não pode ser aco
lh1do por ausência de prova de um dos fatos constitulÍ\ os deduzido~ 
na inicial. julga-se Improcedente a demanda, não inadmissi\ d.1

0'l 

'I"' ptNI!Io. E a razão disso é que. na general1dad.:: dos casos. há perfeita coin· 
<>lloo> <'11tre a posi~'ilo do aulor c a daquele a quem a le1 confere ,, pcninênc1a 
' "1<111 • da lide" (Galcno Lacerda. Dt·.lpacho Sallt'ador. p. -19). 

1!18. lorreta, portanto, a scgumtc ementa: "Da le1, c só da lc1. e possível 
infenr quem é pane legítima em dctcrmmado caso. l·m geral a lc1 concede açào 
0 utul.ar de direito subjcti\ o ou interc~sc reflexÍ\ ~uncnte protegido. Nesse casn 
- .. ~ legatima no proccv~o (parte cm s~ntido fonnal) é 3 mesma parte na rc· 
b;lo dt: dtreilo subslimt" o apreciada cm juizo (parte cm senudo subsuncial). 
l'•n, kgtl!ma e aquela a quem, Cm tese. a lei COncede. pressupondo-se a ler.!• 
".d•dc dos l~tos alcgndos. Assim, por exemplo. quem se diz proprietário pode 
'"'tndtear E pan. I· .. .. . tl ·. . . c eg111ma para rc11 lnthcar; a questào de sah~r \C realm~me 
~rupnclano .; de mérito c dependi!' da apurJçàn dos fatos. I>c"c mooo, 
""''', 

0 
• legntm.,çJo para agir di; rcsJ)<!ito :'t prcmJSsa mawr do ,ilogismo 

'"' rlJ "<'ntenç· . ·' • . . - . à pr .0 "· •1 '"'•0 que 1und<uncnta a pw.:cdcncJa do p..:d1do se reter.: ' "'"'1 menor" (TJSP , Amaro.J. 20.4.!999 1 
· • 11· C., Ap. 261.366-:2. Jundiai. rei. Dcs. Mohamc 

I . .u.). 
0<1 Com ra;Jn l)m· . 

m,,.,.., fonna . amarco. que. na hnha dc"a prem1ssa, conduiu d. 
•-- nd quanto a aus~ncia d · . d · · ""' cntl<ltóri•" . . . c prO\ a a propncdatk do 'c1culo na' deman 

~cmqu~nreue· d · · .tponta o como o lltular do dom nu o e por c" 
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,\·"''~"'""desta condição da açilo ~ rc>ultado da não-alinnaçào. 
pch> autnr. d~ um dos fundamemos nec~ssanos ao acolhimento du 
pedido 110 ~aso. a propncdadc do hcm. Por s~r tercc~ro cm relação 
ao liugin. não tem leg1tlm1dadc pura nhtcr a tutela JUnsdicional dcs. 
tinada a solud<>ná-lo. Se de própno alegar na inicial que. embora 
não SC:Ja ,o-pn•prktário. pretende uma prm 1déncia judicial quanto 

3 d~strna,J,, 3 ser dada ao bem. com n objeti\ o de bendic1ar u1n 
dos eondômmos, sem considerado pane ilegítima. A crise de dircuo 
mat~nal dcs•nta na inicial -a prctcn>:lo de um dos propnctarius cm 
obter ;1quda pro' 1dência não será sequer examinada. ,\ scnt~nça 
não snluà•nar;i a Iode que o iiUlOr alirma existir. Limitar-se.,; " 
considcr;i-ln parte olcgítíma para postular a tutela destinada a eliminar 
suposto litígio oriundo de um conll ito ao qual ele é estranho. Nilo hã 
correspondén<.:1a entre aquele que limnulou o pedido de tutela juros 
diciona I c a realidade material tra11da ao processo."" 

razJo figuna no p'•lo (Wo">l\0. E seu rac ocm1o ~ mcontesta\el a tàha de prou 

dJ .. cnda de \Clcu1o n:gtslrJdo em nome do rcu ou-. pro\ a de qu.: a ahcnJÇ'"lo 
rtlo uc.~rrcu li!' a J procedc!nt:ia do p:dado. Or.J. demon ... trada a \c..'f'da ou o.!!· 
<:llmpt'll\aJa J propncdade. o rt: ... u1t~1do só pode ser a rejeição do pedido, asto c 
imprcx:c:d~nc1:1, J3ffiJI ... carência (cf. Di1um:m:o, A \m'-' Era do Prrx ~uo ( ·Jnl. 

l1 cd .. 2•1ir.,pp. 166-168). 
110. O acúrdilu om questão. de 7 .K. 1'144, dn lribunal de Apdal'ln de Slu 

Paulo, puhlic.1do na RT 156/138-IJq, ll>i comentado por licbman. 4ue a!i11n•• 
dC'\ l·n:m d'i ''1ndu;ilcs da açào ser C\aminou.lus no -.am:ador, ma ... adm1tl" .l un· 
()OS.-<oilt'tlhdld~ de o juv fazê-lo, por auo;..:n~,;J,I J..: ch:mcnto ...... ulicil:nh:s nus aulc)li 
Entende po:;sl\ cl. a anda. ha' c:r íntima conc:x.lu cntn: .:1 lcgitimtdadc c o mC:nto, o 
que tmpôc exame conjunto da ... dua_.,. quc-Mt"k.oos A' cnta a hipóh:~e em que. ('lnho

ra mtu:bmcntc t.hstinta do mCrito, a h.·wumu!ade wmcnte pos":oa ser cxanmudJ 
llpoi diligencia~. sendo admis.;í\d ate m<!!tiTlO a •. h:~igna~ão de audiêncl3 \: jlC· 

c1al desuna&Ja Ju c..'Sclarccimenw dt prchnun.u, nn'S t<tmos do an .. H)-1 do ( Pl 
d~.: 19W (cf I 1chman. "No\ amcntc suhrc a legitimação das JX.tr1c-.", in F \lmlo.t 
\Ohh o l'm1 '''HI Cil:i/ Bra.'iileirv. pp. 150-1 53). Ada Pdlegrini (,nml\'cr cm 
nota a c~tc artigo. tambt!m aceita tal t•ondu,i'ln: "~ão há dúvidas, porénl, dc qm: 
a ~uc-.tâo da legitimidade da parte pode estar com:.\a de ta1 modo ao m~ntu, qu~: 
so atra\c.."S c.la ln,truçào o julz poderá tl;r dcnu:ntos que o con\enç-•un a n;-.pcltu 
da ilcgi11m1dade" ("Nota 'd'", p. 1511. 
"' Em llutrn estudo. também comcrllam.lo dl.:<lrdào pubhcado na RT I ll\ ~4-;. 
_44, nao o~Llnlc as con":>Jdcraçõcs dcsc.·tnol\ 1das n3 nota antc:nor. c:lc udm11IU 
"necessidade f.Jc produ\-do d..: pro\ .L\ p;tra c\dmc da a1c..'1!ação de: ~ar(ncla (c[ 
L u:bman. ""() dopacho sant:ador c a lcgltlm.Jçâo d.a":o partt.~ -. in tJmdcu ll .bn 
u PnJ< t'HO C'tnl Brasileiro. p. 1-12 ). P .trec..~. tnda\ ia. 4ue cm amhos 0) \:aSCS 
anahs.adu'S por Lichrnan a instruçJo possihiht<tria julgamento de mC:nto. 

co"DI(Ül , '" \Ç '" 

• d. qu·· ,.,1 ~onclus:io ~stá timdada cm da· r rmaçao " ~ ~ . . • 
. · ·t·-s~ na a I ' • -'apta o colo~ar lim aquela Sltua~,:.ln 

Jn>l' • . . 1 '111as nao ~ 
. d· rd•W·í" mate na . tor d~scr.:' eu. pots de. por s.:r ten:coro 

do> J · 1 , que o au · - · d · · I r:iroJ ao d1rc1 < • d' pleitear quat4ucr pro\ldcnctaJU tc1.1 
cont . l;ll<lS nao po c . l 

rdaçuo ""' ' . : • tendidos no plano suhstanc1a . em 
0

, clc1tos prc . . . 
nue pro<lutn · . . . ·dadc 0 JUit não põe termo ao ltllgto 
" 1 •• r a 1lcgJllm1 

,\o reconlc<~ . . examiná-lo integralmente. porque a cog· 
• t . rccusa ... se a . "' 

Sirnplt:>lllcn < • - · I para rt:\ dar-lhe que. no> tennos cm lJU<.: 
: 3 ~ ,u1tc1en e • . 

01
ção ,uman . · ·ai foi apr"cntada o autor nao possui o 
. -l de dtrc1to matcn 

3 ;llllll o 
din:ito afirmado. . - . . . I J · tologicament.: u.lcnuca. toda' ta. se o JU ga or 

A ,iwaçào c on . 
. 1 ·•o de que o autor não.: o crcdor soment~ apus cog-

·h oar a cone us" . h' . ' e. · 
1

. da r"laça·o material. lamb.:m nessa tpotesc não 'c 
.•0 exauncn c ~ • . 0113 . ,,1·51~ncia da dívida mas apenas que o autor nao c cn.:dor 

declara a me . ' , • . 
A'>im. embora não elimine intcgralmcnlt: a possnel lide. a scn-

. d~ carência ""r ilegitimidade produt ..:Jicácia extraprocessual. 

.cn~ ,.- . . fi 
!XI" reconhece não s<r o a_utor titular_ daquele dueno a 1m1ado na 
iniwl. mu110 embora tercetro possa se-lo. ~las esse resultado de\ c 
umb<!m tomar-se tmutável. gerando a impossibilidade de l) autor 
1o1tar a postular tutela jurisdicional para a4uda situação da \ida, cm 
relação à qual ele jit foi declarado estranho. A ilegitimidade, portanto, 
e .:feito substancial da sentença de caréncia. ainda que. segundo n 
>Í>Icma processual brasileiro, não se trate d~: julgamento dc m.:rilO. 

A ausência de legitimidade revela tào-~omcnte a inexistência de 
De\Oentrc uma das partes do proce~so c a situação de direito matcnal 
ib:riu na imcial. O juiz. a rigor. não julga o pedido. a pro:tcnsào 
do au10r !>lO • ' · 0' _ • c. o mento. tz não poder examiná-lo exatamentc cm 
limçao da falta dessa 1· - · · 
C 

.. • tgaçao entre o suJeito e a relação substancial. 
omo c~sc quadro d d · · oleg·

1 1 
d ecorre a propna narrati\ a feita pelo autor, optou 

>a orporcons d" d'f · o mérito . f . ' crar I crente esse IUlgamcnto daquele 1!111 que 
c c Cllvamente examinado. · 

Tambc:m \lachad (j · ,;.,J, o unnarãe · '-· ~~I!' o terna apo ~. cml")ra ~cm <.:ons1deraç~ ma1s aprofun~ 
"'o,,.__ • , apontar a ""'' .- d. L ·b - -·"' <Ls <ondll'ôes d • r-· \ao c " man quanto a ne.c>SJdade 
~'<nfic...,->oda lccHimid·~ açao ser fcl_lo a luz da IniCial. acaba ~dmrtmd<> 
Ln q~ a """'""• d; condtà e. a_po>Sibllrd.•.Jc de produção de prm a nos ~a,os 

'·"• •Pr. 1114-105). ç 
0 nao '"l3 lllallllc•la te[ "Carência da·''"''"· rn 



~(I() 
I U II\'IJHI>I llC I JlROCI SSO [ T(C~I(_ ·\ I'RC )( I SSU,.\J 

,\dmitc-sl'. h>tiU\ 1a. que a solução sobre a lcgllomidudc seJa apta 
I .. 1r t-1111 1 tull'l ct>ntro,érsia existente no plano substancoal•ita' 

óJ ~..~(l ""· • • - . . . . • 
n-i, , incul<> eollrc apart.: c a rclaçao JUndoca d;t qual se pretende 0

~11!; ~~il!um cki1o'! ,\o negar essa 'inculaçào o juiz elimina de uma 
~a I"" -todas <JUalqucr possibilidade de discussão a r.:sp.:11o. Ainda 
que n;lo si.' rcconhc\·a ncss.: Jlll~amcnto anatureta de sentença de 
rnérilo. n;io se pt>tk negar o ek1to matenal a de mcrente. -\linal 
de eonws, um pequeno aspecto da contrO\ ~rsia cx1stcnte na relação 
matcnal Iili solucionado. A lide. tal como fl05ta cm jUI/o, deixou de 
e.\ist1r. i\qucln parte. dclinit1vamente, não está sujeita aos eleitos du 
situação subslancial descrita na inicia l. 

Retoma-se o e.wmplo do pedido indenizatório dirigido ao ex
propriet:irio de um dos 'ciculos envolvidos em acidente. Defendeu
se. aqui. a e\JSténcla de sentença de mérito, porqu.: não comprovado 
o fundamento fatico da demanda- qual seja. a propricdHdc do \Ci
culo. )\cs.c caso. tamb<im a solução. em principio, limita-se a hbcrar 
dcfinliÍ\ amcntc o réu. podendo o autor rcnO\ ar a pretensão contra o 
atual proprietário ou o condutor. 

Trata-s.: de situaç;1o muito pró:-.ima da ilegttlmidadc. cujo reco
nhecimento c também fundado em elementos da rdação substancial. 
A única difácnç<~ é a impossibilidade de se extrair a conclusilo pelos 
elementos da 1n1cial. Segundo eles. a responsabilidade é do 1ú1, por
que propriclário do \'Ciculo. Com a instrução. wrifica-sc não ser real 
essa atinnaçiln. A profundidade da cognição é diversa. 

A única diferença é a impossibilidade de se ex1rair a conclusão 
pelos elementos da inkiul. Segundo eles, a responsabihdadc é do réu. 
porque proprietário do veiculo. Com a instrução, 1-crilica-s~ nilo ser 
real essa alirmaçào. A profundidade da cogmçào é dt\ crsa. 

A dificuldade é amda maior nas hipóteses em que a "llllrt>l cr..oa 
se limita á interpretação das regras de direito material.,\ situaç ào das 
empresas de arrendamcntu mercantil ventilada acima é emblemãtica. 
Executadas para a cobrança de multas impostas ao arrcndatáno do 
veiculo, elas suscitam ikgitimidade de parte, pois. tcnd1> cm' ista a 
nature/a do contrato, a responsabilidade é apenas de quem cswva na 
posse do bem. Para acolher ou rejeitar essa alegação, hasta exame da 
inicial. Se o juit concluir que o réu não é, nem cm lese, de1 cdor. po· 
derá indef.:ri-ln, po1 ilegitimidade J>assiva. A rigor, todavia. rca li/Oll 

--------coNI>f(CII s 1), '~ ' 

- . rcsponth;ndc.) ,l(l cxcOLil: 1'\L: 
. d.: direitO, - 1 1 

ln A 
• da que~tao . - • ial contra o cxecu < 

rnc comrlotndr ·i to suhJCII'" ~~-llcr_ do Julgamento nnt .. ._lpa.ln 
t'a •le nJo tem .' "n·• "" n5o ldcnuca. J mc--JOISillO dcs\ulado 
Ul' . pro\11 " r ta ,;e .: ~ I 

q ~,,~multo 1111, I. do (PC. ra - Jn rocesso. pol a Jm~,;ta 
:JJd•' no ;111- -~~intento dcsncces>arlto· ur::a quest.IO de dm:Ho o 

o pr•'""e . . para n:so 'a t 
a e•~IJf .. ·kmcnt<" ;ao JUII- . . da rela'ião matcnJI, nem ~.:m c.:'" 
. ofd""'ç c ·tn.:un~t:uu.:w~ JJ -d ·radas as c · ~on~1 c.: 

f(U, b I d~ s .. dv ·d(vedor. ti -. os dcitos su stanc.:m s ' 
e ode igiH>rur. to a\ la. . 

Não se P 

ci~io. teria I ainda qu..: lllltllllla, cl:• de\,. 
- • - 1 no plano ma · · A 1t 

Se hã cltCHCit b'l dade confcndo a scnteno;a • 
gl1lll de 1muta I I , , 

Jnuiriromesmo . d· 1- 1 cons1stenh.: ..:m etro:ttn'<.re\U au, , . : 'OIS'IJUiga a orma • 
mltação Imposta ,I c . • . d ·nado processo d..:corre d;t auso:n~ 1.1 

d • nbtto de etcnm • 
ui qualida e ao 31 d . nt~nça meramente proc.:>sual. S.: porem 

' natcnals a se • bo 
dee•eHO> I . - o ai com a e:-.tinção do proc.:o:c;so cm ra 
1ti alguma prOJc>ÇàO >li stanc1 . · 

. a coisaJ·UI!!ada de\'e alcança-la. mmlrP3. -
\'nsa linha de raciocinio. a imutabilidado: da sentença do:\ o: atm-

2irt.11llbém esse di:ito. tornando inadmissi\ el o rccxarnc da que~\.10 
~ outm demanda. Quanto a esse aspecto da ro:laçào rnato:nal, .t scn
tençadccarência é apta a transitar materialmente cm julrado, o:mhora 
nàose trate de julgamento do mérito. 

Chega-se, então, ao ponto fundamental da questão. 1\k~nm .Jd
mitindo haver certa identidade entre ilegilimidade o: llllfJ/YJU'denc ICI, 

nlose pode >implcsmcntc tgnorar o direito posnt \o. Por asso, a rclc
'áncia em distinguir os dois fenômenos de\ e ser huscada no rcg1mc 
processual dl\erso a que cada um ddes está suJeito. 

. Se a situação for de ilegitimidade. não obstante o~ clcno 
sub;unclats dcs,a sent ·n" .. · I h 
J·ul• . . c ~a S<:Jam seme ames aos produndos pck' gamemo de meruo 0 · ·. - · 
conh~"r d 1_ . • JUIZ .:sta autonzado a mdo:knr .t tmCt..JI c a 

'" C O ICIO lh ' 
ll.e 267. \'J c s Ju ' lllah:na a qualquo:r momento (<. Pl . ans 29' 
- ' ~ ). Aqu1 reSide a r 1, • · ·d -

Cisão as situaçõ. d . . . · . e ~' anc1a em t o:ntt l1~:ar com pn.:-
h' . , es c llegttlllltdad, S • b. . 
a muua scmclh·1 . . c. e no am H o do d1rt:1to matcrr.tl 

d · • n~a entre unpr d • · · 
e l iSta proccssu-11 . d oce cncaa e lkgitunid;tde. do ponto 

l'ers0 s · ' cn a lltna d.:ssas · · t -
· o Por 1ss0 já . • . • · SI uaçot:s ro:l·o:he trawmc.:nto dt-

squsttltca a distinção. 
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R.-.:unhc~o. l<ld31 1a. a possibi lidade de o lcgislad 
ilegitim idadl." sulu~ào idênuca à adotada no an. 285_ \or çonrenr .i 

d. . d d' ' , que , c. tancialmcntc, n:1ll 1l.:r.: o 1sposto no an 795 p·tr' , · ""'" . . . . . - . - • • ag:ra,o u 
mciSt>lll. Alias. como Ja anotado antes. e\lslc proposta d. 01

<11, 

da po,.SJbi lid~dc JUridtca do sistema processual. e~al<llllen~c'"~~<~o 
hipótese wn f>gura '.:rdade1r0 julgamento de mérito. P< que 3 

18. /uterl!.l',\1! pr<Jt'l!.\ .lltnf 

O iuter<'.I'S<' d!' agir constitui expediente destinado a cvit 
...• 

1 
.. d . urpro. 

c.:_ssos_ >IIJUstiiiC!Il os: pcrm>ll>~ o a venficação da util idade social da 
mrc1atl\ ? JUUJÇ inl, so _adm>sS>ve l ~e apta a contribui! de lorma 1\:al 
para a cfcuvaçào do dm:tto e a pacrficação social. 111 I requisilo 1e 1 1 
para propositura da ação (CPC. art. 3•),' 1~ regra muito prola\dmc~c 
inspirada no an. I 00 do Código italiano de 1942. que repete norma 
existente na legislação anterior CCPC italiano d.: 1865). • 

'-:ão obslantc também pre1 isto expressamente na kgtslaç!o 
italiana, h a na doutrina mtcnsa polêmica sobre a rele\ ánm de, >e 

requisito em todos os tipos de demanda. No Brasil. tahct cm \lnude 
da opção clara do legislador pela teoria de Licbman (( t>t. an>. ~67. 
VI. 295. lf e III, c parágrafo único, I, e 30 I , X), a que>Jào não c po,ta. 
Mas também c11trc nós há sérios problemas ~nvolvcndo essa con~l
çào da ação, a começar pelo elemento apto a identilicü-ln. L, como 
conseqüência da di liculdadc cm determiná-lo, não hit precisão qunn1o 
à linha divisória entre interesse processual e mérito. 

II I. li. Comuglin ... 11 principio di economia procc"uak ncll'c>perlcoUJ 
di ordinamentl ~tranicri'' . Ri\'i.\ta tli Diriuo Proc.:s.,uah• 4~.\.\ X \'11 677 

1 12. Como c.., te c-. ludo não tem como objcto ~ condi\·ÕC'lo da :.~ç:io, c mUJ'!J 
meno:--. o mterc ..... c: pmccs-.ual - lemas abordado~ de tOnna limilada. a~n:., 1'10 

que se re' clam útc1s •. , di.,.cus~ão central - . não ~e c\.aminJrá o J'fl>hknu Jo 
inten: ... ~e em contc..,tar. t~unbêm pn.::,·isto no dispositt\ o legal cm ~u~-stlo \lll)., 
como be-m pondcm l)anamarco. dificil imaginar !»ituução l-'11\ que o rC-u nlo lc."flhl 

intcn:sse cm conlc!<i.tar ·\simples propositura da ação c !>Ua indic:at;:\o p~rJ ~~· 
par o (Xilo pas-.1\ o j:l ~:on-.titucm fato suficiente parJ confcrir-llu.: tnlcrc:•N Lm 

. . . . .. " (I ' I H. no rm:!'lmo aprcsl.!ntar respus1a (cl. /n\lllli1Çl1{?S .... 5' ed .• ,-ol. 11. p. ·' ... IU1·1 • 

sentido: Prulo Pisani. l.e;irmi • 3• cd., p. 337). . .. . n· 
J 13. S..:gundo infOrma Prol o Pisani essa regrn niio L':-.isliu nu h.:~u:-.hl~<hl J_ 

I ·r. . . ' . '1 ''\di.,oslr.lll«'• tes < tllllllltcaçãu du ltulm , bem como não encontra Slllll nr no:-...._, . c · , . ·ãtl 
alemão c i:lllSlriacu. Tnl1n·sC, segundo ele. de norma obscura. de mlcrpn:la~ 
dificil < comrovcn1da (cf./.l':ioni . 3" ed .. p. 333). 

coNili<;ôi'S DA ,\Ç ,\0 

. . . ostos pelos ohjeti\ClS deste 
.1 os hmttt:S 1mp 1· • 1. 

obs<.:T' uuos .. I • 'S sobre c~sa conuiÇoll ua 
por issO t: . .' .. I •umas constueraçoc 

.. ,t:ssanâ~ a g 
udO P• . 

ct . d ·dut perante o JUII dJTctto 
ç30- ••. ual aquele que c . ·ii d •. 

3 T rn int~rcssc proccss . ·dual ou coleti\ O. cup sallslaç_ o " 
. ~ u poleslallVO. todl\ I . . di ·ional por ele pletteada. 

,ubJCII'do o •la modalidade de tutela JUriS "oluca· o da contru\ dsia 
, da oqu< . · ·d· .· nal para a s T • 

pcn '1'dadc da tutd a Juns !CIO • ·o a ser aferida ohjctl\al11cntc, 
A uu 1 . • esse SJtuaça · . 

I a e,isténcla de u1tcr . • . do fato que fat nascer a neccssl-
re"e a · . • ·' 1 de tlctennma 1 · · -~ 1 da 

d .• ,,tt: a vcnhcaçol d a· s·r adequada a c >11l>naç.u me 1" . 1. • a 1 que c ver c 
d d'l tutela J, llfiS( ICIOP ' 

dac • ·· I"" . 
. • de direito matcn .t . - . ndência entre " talo 

cnsc d da nao-correspo 
A falta de interesse ccorre 'd desneccssaria ou inadcqua· 

· d quepo eser · d e a tutela ple1tea a, situação de>cnta na 
narra o . • . .. • . coto do processo se a . . • d. ·r-
da Seni muul o prosscglllll1 d aleuém contrano ao que etc 
in;cial não apont<~r comporta~ento e a ~oditicar siluação JUrídica. 
mma o direito material. nem lato apto I . ada nàll stl!llilica tenha 

. . . . • . . da tutela p ette - , I' 
Aadnu~slbtlrdadc cm tese d é pas>i'd de cx.tmc. 

• . qu, sua deman a 
o autor ra!ào. mas apenas c . 1\o Brasol • 

. -~ t r··• ~"" . p. 'Q • 
1. L ilfmwac c: /"1 .... · ,r.. .. J c a lut13 

1 1~ Cf Donutdu Aml< 111· eg . · Jmlt· c ud"l'"""' 
, . do uneresse- neces~u ( ·f /mllllll~ ~ · 

relnçào entre o duplu 4\~pt;l:tO C~ dido Oinaman.:o <:: • · d rdct:'lo 
de utilidade da llltdn lo! apontada P?r Ct~\~t-1 s~ ed .• PP· 42:0 ~ '~- '· ,\!'>.., ~'loalcml 

., --. Ex •cu('aO · - . ntlrtugu~,.. 
Sh!d .. , -ol.ll , PP· 30- c ss,". ·_ t destacadas pelas doutnna~ , ...• Smlia frrulifo 
do mtcrcssc de ng1r tambt;Jn s~o .. 1 e ·se pr('ICt:~!'>unl ... · . . (_ apdo nter s, 
(cf. Mam1 Jo..,c d~.: Oh\'eml • ' • ..anu:ntc: ."1 . . c:,rn:~ 
15 ·'36-37 )- · Lic:bman n:tc:rt.:·~ _,.•4!rc 1nc:'a· 

~ • -.. de a~!1r. . ' uuk rr .... u h 
~ 15. Ao c\.phco'r o mh.:n.;::.~t: .. ,:-.4Sar~~bt: Jnlattl '" h ,, nd l.:'ll"o" ' 

. . ti . . la na uuCJ3 . d ·nW !.:' ~~ t. I ,. 
silual'ào ·tnlliUrldt~'-' a '"11•1u 11·1 pro''.; ,rnc.: J'·rnJala una e::.n • • · d •• (\l nct!are . •;;J Jl 10 1 
me- la domamlJ p..:r CtiOCt: cn.: - ,,....tuta non SI nu"T18 ) ~aaurJim~"fliC I 

. · ·h • , li."O..: pro:-.r- "·•·•rtc:. t. -- · ra ~hc: nclla ''tuaJaonc: t.h latto..: '" .. ....:0 13 ct.mtn .. - · "111fi~a anco - h , 'anta ',_p ~ non ' 1e-· teu,.. 
ni." lld dmuo t'ld &nh.:rc~~ c c:._.. c.1 trint~ aJ ag~----h ..,, proc:nta mc.'fl 

d ·lia u,..,,,h:n.za c 1 U3 domou,_.· .-,uttc."OC ~1 

ncono._..,,mcnto ..: ' · . ,1tantt.l c:he a~ ad 3gu·c. ólt't- · all3 
l"auorc abia ragwni."~ 'uol dtret ~·filO. non all"int~~..c d<'lla. doP13nd3·. ct~s.c: 

• 3 mc:· <a me; I ti pd3.tet.Z3 d J"Cf I tnh. ........ 
1c di C~'-"C'f pn:...a 10 1.:~,).' Ji'nno rdaU\3 aJ_a -~·ca. dK .,1 rrcttn ,;., \/c.ltiUa/c. 411 
quc ... tlllllt! dt fano c I ·li· rt"'cliorte g~un /c· ''· ,ol. I. r - .. mo rdcncb 
conlümütú ·'' I)Jfltll~ d~ v,rt'iiO p,_~,~$SUr.l ~~~)-Na ot'lnJ,.,.. u l~!ro!oo(' Jc Jl;Jf 
'>O!>t31l7Üth: ·• ( .\ fonw'l. ' .1 , pr;ncipt. ,. ~· P· < L'(lll"'ulul1'35 ,, 

101
1°1, 1.:-,h' J01 na::. 

I , ( '" c d..natona~ · - -!I.,, ..a .I Dirilto {'ty)('('\ \lltl c rõeS con .... d. um da«Jhl ,... . ~ di! J"Uir uc: nib u.., . . firmação c 1'\(UI! J ~,;õiU 
o aul\lr acrc:,ccnUI LI "c )inutn a a a • -.é rn.1ior. pc.l . - . .,_.,,ri'l ,·.alut;~n:-

. . ·I ,,ol)rqtu= • _ · mponancl I L' c rU."\:'" · · • 
n!io t! t:.ul '~~h..: • ,-- lclarc:s ~ua I d t' lO ··ddla 'lua • . a"'c:uu · n·ão e a · ded~'r:Hórut~ c 11 -'c ,_unu ~atu li 

I. uu~tl'' u 
d...:cturc: d;~ ·' '" 
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Ao ~tmduir qw: él~ não precisa da tutela JUnsdicio1 • 1 . 
· · • · d d' · 1.1 • O JUiua dor nada di/ l.jUUflhl a CXIStCJlC!a 0 lrCJIO. l.imtt'I·S" .1 .1 ·.I e . . . . _ . " · "" ._ ui!Ciulr 

mdcp.:ndclllcmcntc de c.\lsllr ou miO. amda nào é 0 mo que, 
. , . . . . mcnto para 

n<btula-lo. Por cllqu.mto. as nonnas de d1rcllo matcr1alll' r~ . * • • ' ,lo ~c rn 
trara_m ms~IICICntcs para r~soh cr o contltto de _imcrc"cs.l:m sintcos. 
me\lstc criSe 110 plano substancial. a ser soluc1onada 1• se. 

Ouua' i são do interesse processual estabdcc.: v meu lo ~nlrc c' ta 
co~diçào da açoln c a n~ccss1dade de C\'Ítar-se abuso do direito de 
açao. Lmhnr<l a todos seJa assegurado 110 plano constitucional 0 accs-

caso pt.!r c<~su _i i. ~arallcrc lcsi vo". C~nclui por d~l~nir intCI\!!'SC de agir como "ii 
rapporto. d1 ultltta corrente .lr''. la. s~s1onc dl un dmtto, chc ê stula ullCnnollu,.: ii 
prOI\cdunenlo do tutela gmnsd!Zionak chc IICRC domandalo" (pp. 146·147) 
Pelo l(UC ~c 'cr11ico.t, I 11.:hmom con..:chia o interesse de agir a parlir da alinnaç.ld 
feita na inicial. 

116. I'\ o lllf"llo llaliano ha regro 1dênuca à do un. J• do l Pl t>r.111tc1ro. 
T r.u.a-~ do ~1rt. I 00. ()I\ erg~ a doutrina 4uanto à interpretação de .. "C di\posall\o 
Entre as inUmcm"' di,cus,Õ('~. uma n.:fcre-se ao próprio concc11o de Mmtcrnsc 
proce"ual". Par.1 algun' .1 condição é>tá relacionada ao perigo de l«lo do 
direito a1inn;uJo na miciill. Outros a identificam con1 o prim:ip10 da cconom1:1 
procc"ual (cf. Aldo ,\ttardi, Diriuo Proces>uall' Ci•'ift·. 1 ol I. pp. 71-~2). Sobre 
cs~a c- outras questões relacionadas ao alcance do an. I 00. hl'm CtllnO '-Ua lun,·3o 
no ~istema pnlt.:l''sual itali:tno. c;;: I Ernesto Fabiani. "lnt..:n:~'c ad a~m:. mcr\• 
acccrtamcnto l' limíti og_gl'IIÍ\·i til: I gmdicato", Ril•i.\'fa di /Jinllo Prrx~..·\\lltl!t 1. 
possim estudo Clll que O autor "horda de forma bem ahrangclltl' v:lrÍ!I~ ro~\ 
ções d11 douii'Hln c du jurispmdênciu a re!,pdto do tema. llú (1\\t.:IH cunsid~.:h: o 
interesse nàu cumliçàn dn nt;:lo, nuts da dl.!manda. r'>n1s um eh:mt.:nlu tdculógico 
dil' respeito unnln m~tis ao ato que ú situação jurídica. cntenduJ;~ C"ilil como l1 

mom~:nto cn1 que se di1 o pi'<)Ccsso de subj~tl\'ação du norma. nu:thmllt.: o knc.i· 
meno da imputação a um sujeito de dctenninaJafulliJfl{'Ól' d~: ~umport.un_cn\l). 
s~ assim é. a h!giumidalh: c não o mteresse constilui t.:<lndi\·Jn nt.:..:css..ln:s J 

c\lstênciot da aç.m: ••[: dunque m rdazione alia domanda • ..: quind1 .tl~.:on,rdo 
pro,,cdnnl.!'nto di c:ui '' duc:dc- l'emanazionc: (o. ln ahri tc:munt. al,.:t)(l(T(to 
eiTeno giuridico chc 'ii mtc:ndc far dicchiaran: d1ll!iudu:c) .:h.:'·' cümnu'Ufl10 
rinteres'l.!' dcll'.lttllrc .. (\'morio Denti. ··Azlonc··~ in Euculopu.lw (JwrJJJ,'tJ, 

'_o1_ 1: · .. p. 3 ). ~,;mt .tlgm~~ ~' ordt.:nam~nto italiano não admít~ u tu~d~ dl:d:;;~ 
na gcncnC"'J. r· ora da ... hlpoh:s..:s pré\lslas somente c adllll!-o!'.i\l'l ~t,; dt:mon. 
a utdidwJc cktt\a d:1 prcwidl:n..:1a (cf. Gian Franco R icei. J•rim ipt • 2• t:d • p. 
103). Não se cumprccnU..: muito bem essa afim1açJ,,, \'i~to que u inl'-'""''""- c 
n··cc,-• · 1 I · d ·1 · 1 )11'' c nrc'

1
'
13 

... -sano am "lCnl nns or cnnmentos como o bra~1 ..:tro cn l .. ,.. nl• 
a IUtl.!'la dcdurotlúna cm ciirúll'r gemi (CPC ·art 401 Ol'll'llllit.-'tln insplrJtl.l -

D
. . • • . ' . . J '"'"'" lrcllo Alemão. cnmn hcm lembra 13arbosa Moreiru ("A inllut.:llCI!I_ u, , .,. 

pmcc~suu1 civil alclll!lo cm Pm1ugal c no l3rasil". in Tt.'IIUI.'" de J)m•tta /JlXl· 

.·wul- Quiwu Sá~t·. p. 1 RO). 

t ll~lli~'ÜI'> DA ·\Çi\IJ iUS 

so ;1 Justiça uu scp, a pt>ssibllidade de pleitear a tutela Jumdlclnnal 
• 

0 
cxcrcic1o d~ssa garanua som~ntc se legitima se huulcr elctl\a 

oc..:e>sidadc da Hllda. nrn;ão a ser buscada no plann processual. hta 
linutaçào tem função sdctl\a cm rdaçào à gen~rica c mcondiclonada 
pre1 i são constitucllmal. 117 

117 o ..:\aJnt.: do h.'m;~ f'OT cs~l! ãngulo ~feito por ~\ana FranCC5Ca (1hlf· 
go. que proc.:ur,t du~ dc~l.i,qu~ <lO aspct:to fun:l(1nal da con,tru~àu \Se 1 1cbman, 
decisÍHl par~' cnn hguraçi\n do abu~o da açao. Aponta na tc••rut cm qucstJ.o 
.. l'incquivocahilc rapporto chc deve legare l'aiTermatiom: dclla h.:!!.umc dei 
diritto nl ccmcn.:to prov\'cdimcnto che si chiede ai giudicc. du: C!!.o;c:ndn, llltn ~~d 
oncnen.: un risultatn uulc, si deve porre qualc mt:uo idonco ai raggnmgimcnto 
dd tine". Acrc~ct.:nta I.JUC "I! ii fine. ovvero ottcncre 1a rip.1rouiunc dei d1ri1to 
leso. c;hc, in quciJu rÍCO~IrUIÍOllC, fomisCC j) paramcln.> ('ICf j) J>IUdl/10 di ulllitl. 
onero di adom:it~t dei pro\ vcdimcnto richlcsto a raggiungerc tale 'f.:llf'O" F ctm· 
ctui que: .. lc imphca11onc dei tenomeno abusJ\O :-i pos"iin<l Cl'Eiil'f'C usstf\Jnt!o 
in primtlluogo chc b ''cs.,~l. ponendo dei confim di tipo fulliiOnalc ali' :nh:rcssc 
ad a2irc. s.cmhrc:rchbé' prcstarsl ad ollilre ii posslhik campo d1 ~mc:rs10nt 
dell';bu'o dd d.ritto di ;mone" (L<~ ,\feril<'l"Oit-:=a cklla T11ttla RuhiNta. PP 
13+ 135, nuta 126), 

A auwr.a. toda\ Hl, confere d.:~taquc a outro ao;;-p..~to do problema cb a-.'io. 
por da dcno1n1nadu de mailc'\'0/e_a dellll IUit'l,, ru hitJt''· CUJa \C'fi: .ca\-lo 
"non puc.lmm partire d:tll' c~amc dc11a fanispecic ~o,tantialc: _chc" h=t sU1!g'CfltO 

r\."'t}UaliOilC posta'' ( p. l40). f r3ta·~e. segundO ela, de ddemunJr J t'XI'•h.'O~I3 Jo 
r~.·qUJsllo cau ... al da ;u;ãu concn:tamcnte cxerc1d.1. ou "-CJ". C\.ll~mada scgundl~ a 
fdtti.\pccil' :.apnnwda l. .. te rl!quis.ito não se confundi ri<~ Clll11 tl mtc:rL'S!'C de-_ JgJr. 

. I I · " l o. 1•0 III" c ~·1 ··1·1 t:t,mn.lt!llllld,td.: 
que se hmH;I no pwh c ma L a 11PI•Jcaç;, o . .::. au o o ~· '" .. • r 

d 
'I , 'OI · o·d,·o•ad<l L"CIIIU' C\prC)'o.lO de 

entre a uçflo cXCI'Cidn t.: o \lr l!nnmento. C:!i ~.: c b , . , . . • . ld . 1~ .• •""IT"I 0 c-.coJ\1, tlu rn-'rr•o 
VUIOr\.'S JUrfdu:n~ C SllClO•eCOilOilliCOS. CJltl IC<i·St: ""'' . ' . . . . d . li· -· III ·r ii ·rale' eh IIII !'I ti m ~~Hl~l . 
procc-.so: " I ';uiLHlC, ~mch.: ... c tlptca. c\'e n~u a... l ~ , .. . . . • · · · . , - d J,0 •gCitll\lt.!CfiiC ~!.I l"SSa \ l!'ltJ 
dera110nt: nnn 1''11\1 "tllt) 1.lcH UtlhtJ pc.:rS{;guu~ a . !.! . h. " Jor •IIJ111Cnt\.• ai 

h. · sd - na I · m: ti!., lO u t: 
con rili:rimc:ntn ai rr~l\ n:Oirncnto g. 1ur1· tliO l.: ·J, ,10 ·III d 1c "J.lln\, 

- _ • - nu t.:nutll c(mw ... '" 
con~n:to bem: Udla \'IIU c.:hc st p:t'>c;;gw.:- ·. . 11' nJ . ucnt~' g1unc.IILll'"lrP 
I \J1mi.: i princtpi C:!'IJ'In.:,sl nl'lla ~ua g:lot"IJhtJ da t' mam:o , ... mdc: .:m outrJ.' 

I d . d ~b au1or• <O , - • 
112·174 ), O clcmcnw ..:.m ... l "'"SIJI.":l 0 r·- _ J .• E~1 la,. u ''" út'-

• • I; w ~nlrr: a rnt~fi:'.Ht tw ~· 
pa1a\r ...... ao knumc-no d.a COIIIl"IUlnc t. • (" I )li c:d. r 419, \\1 

O
. .., (d En·t·u~'(JO "'• ' 

mandante.• • .J. \4UC ~ n:fc:rc: lll3man: '. . 10 nubiJetl Jv 101~ . . , 1 ·um enla111.3r o J ... f"--..: .-·- Jo d 
conlcnr ,mtonnnua a "",lUY., c: a Pfl' iodo E "tl pubJI, r.:d( 

0 

- ~~ . n ~10 coml1 um -• 0 n:-prc .. c:ntado pelo propno Otut:llll ~o: • Utr3 '-'(!'~ n5o c: SC'tw'-' 
.. , n 

1 
,·tr:mcnw cauSJI - qu\. (I ""RI ·J,, .\n.m-

mtcrc-~,c. I.'OI\SUv"l:.lllCI.tuU < . . _, ~n111 d('"~s.JC(II1'• " · ,-. UlUI <"\ cranue tnt: J--a 
pr~._tprio c:~c<tpo duph~c..,,c.~ -• con:-. - rriz dl"lll1111n,Jr: ~1bn' a mt>rJI('I 

0
' --

lJ·\C o art. I UO du C PC' ltah.ano ,.._,Jllll J ma,~ )"dad.,_• de: IH1HI.If IOil-1••"' 4S prt,.. 

d I 
. . . 1, 1-,11nta com a 103 1 

. ·h ·li (o;l1rn:dh' d• 
t•luu:;ctiiÚI proc c·nllll 1 '.\. •• ,. rtarliJ ... i~l\.'lll·ll•l~" t: I l 

. "S- tf·nnllntsl llmpo - .1·. 1 ·,1uu1th.tn~w-.u 
CCS-MiiHS ;.thll"-1\ ;ts: , I \,:"lll ~,;: ) , d deJ SÜ•tentll !!IUflul\.l l 

I ., .. 11.: <tU·' ro c·cm.w ~cmhw pcllt.:f ~\'t) g~,; ~.: 
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• Cl.lnclusào dn julead 
1 
''L IL 

relat;:to _mmcríal. rcslrín;c.s~r. ~mbora ínfonnada 
Ire as allmJat;õcs do aut~r c a estabelecer se hâ . por cl<:rnent 
~a reldaçào, p.:los clcmcnJ o Sdlsle~a processual •~rnPJhblh~ di 
Junsdu:1onal plcíJ··ad . os a tniCJal. de q · 

1nter~ .t..._ cn. . . • a consJu ue o pr -"'11 
\la adequada à solu.,:ào da ~ri ue~. respeçlíl amem. ~1.~ c at~ se. '· a umca I III e • 

19. lmere.\.\1! proceuual e tmelas COIIstit . 

A 
urn•a e c ·' 

0 propor dcm·ttlda co d tmt<ellartlriu 
· ' ' n enat · · sanament~ narra o f'uo i ld. . ona ou constitutil·l 

comprccndt!r a Cal.:•;or•al s :catll o do interesse de"";; ~·~utohr ncc,-,. 
"' cm a pre . .d ., . ""O a c 

mento. em ra/iiO do qual CISa ' entilicaçào de . omo R . _ ' a tutela será útil ao a "c aconfl-c1• 

. ac~ocm.:mos. íniclahnenre utor 
consUiutJ\·a. Dilicilm.:me aleué - com as tutela> condcnatona 
apontando apenas a cxigibílid;de ~o ~~st~lara, a condenação do r;. 
ple~ento da obrigação. Também não r~uo. '"m descrcH·r o ln.!llirn
modtficaçào JUrídica scln apo " ha como pleu.:ar detemu~·'· 

d' · mar o .aro da 'd . ·-
o Jreuo potcstali\ o atinnado. \1 a que contere ao ati~ 

Nessas modalidades de demanda . 
constituí aspccto do pró ri d' . • portanto. o mtcrc"dngu P 0 trelto matcnal deduzido ·\ . · ·b'l'·' · . <'ISI 11uJ· 

piano procl.!ssunh:, U\'C l.' con riferimenro . -1·alutarln sono ii pr<>lilo d ,
11 

. alia domandu g1ud11mk. con<«"'"' 
controllo altra\' .. rs·Ll 

1
·
1 

."
1 

a nu:rllevole==a. dellawtl'la richit:sla, cllCnuandoun 
' • · ljllol c op~rar> qu •I b 1 · posti che Ja sola n · d. . t: c: 1 anCJ~unento <:h:gh uu~re,~Jnmtrap-

. O/lllnC 1 mterl!sse ad ao-· d. · consente .. lpp. ~XJ·.2S4 ) Se . . _. :l'm:. como tra 111onalmcnh! '"'"~ ::cn 
Ainda que ,· . . . na o requiSitO caU>al uma qwrta c.>ndl>l•> dJ ..,.~<.• 

nex1stcntc , cd·1,.-ão "'\pre.. . _ . . . juiz dele ab,tcr-sc de . ,: c ' . ssa no s~>lcma ( IIDJ'O>>Ihllubd< Junili•>~• 
caso in cu i I· • -~u_lgar u mt.:nto ~~ 3U5t:ntc o rt!'qUisltO "·au..'\al. ou SCJa.. .. 

·•tulcla nchlc,la non mulu meritc,ole" {p ;;<I 
IIS'> ·. . ... o. 

l'i'ta sob. · 0 dllcr do \lana Jo.;< de Olí1eira Cap<lo, o wron">.lt' to ;om<O>lo 
S~·d· I o Jln"na do ordenamenlo processual (cf "lni<n:'"' JVOC<''Illl • 

. 10 l'ridJCll 15 -1·11. Ame, alirmara que a "necc..sidadc ck prol<\·3o Judl< I 

1 enticar-se-a qU'Indo · · • · · I . · · • pc.:rante a ~uuaçao ob1ecll\ amente anrc .. t·nt3Üll"" ~~aUI(f, 
a mlcrvenç· · d. · 1 · . ' ,.. J _ ao JU 1cta ~c:Ja o meto apropriado a com~ater uma .. ~tua\àtlJUO IC3 
camctenzada C<>lll r t' · · · :'1 d . • ' 0 I"' " "K'"" (em casos em que hn1a '"''"~""" tHI Jll<rJ '""" de~ IOiaç~o de um direito). ou o recurso aos 1ribunni~ conligurc .1 f«nnJ ad,~UJ· 
a a cllmmaçào da u1ccrtc:7a objc:ctiva e gra"e que: rodci~t o~ tlin.·thl~ llll fuctll .. 

rele,·antes na 
0 

d · · t' · · l·~·at"' ~ . · r cm Jllrlt lt:tl, ou l(Urtndo atnda dt! nco•·dol'OJlll'l'lt~no~ 'e ·' 
realu.adio d .. d. . · • . ' . 1 d · ii 1"111[\\'•·

1 

. T ' t' lfCllO!" (pnh.::-.tatJVOS) so por mtcrmédto d~l ;tctuUÇI (l Ojll r··· 

ser atmg1da" (p. H). 

t ll'ól>Jt, (H ~ I> A .\Ç.\0 o 

d~ e 
0 

inadimpkmcnto sã~ clcmc~tos que dizem rcsp.:ito a propna 
e,i;tência do d1rc1W de C\lgtr dn reu o pagamento. Tanto 0 fatl' , 011

,_ 

titulÍ' 
0 

da rdaçào tnatcnal quanto aqueh: que da origem 3 ,, mtcr • .,><: 
de agir - ou seja. o fato contrãno ao direito contiguram aconlec,. 
mentos diretamcntc 1 inculados ao direito de cr.idito. 1• 

Da mesma lõ.,rma, a necessidade de obter tutela conslltullla 
confunde-se com o próprio direito à modificação jurídica. '\as deno
minadas "ações consl iluti 1 as nccôsárias" não h a qualquer rclc1 :mela 
prática na idcntilicação desse ckmento, pois o próprio legislador, au 
não admitir alternai •v a. já realizou juízo de 1alor sobre a nc<:C>'idadc 
da 1 ia jurisdicional para atuação da regra de direito material 1\a' 
demandas consllllltivas não-necessárias incxiste outro raw. dilcr<n 
daquele constitul11<> do direito potcstativo à moditkaç,io jurid,ça, 
cuja ocom!ncia. ou nà<>, c 1 cri licada mediante e\amc do mênto. '• 

:-;ão é outra a ratão por que a única maneira de difcn:nctar o 
im~re.<>o: proco "'"' do mállo propriamente dito é a profund1dadc 
da cognição. ,\tinnada c impugnada a e,igibilidadc do crcdno. por 
exemplo. o acolhm1cnto da defc:<a implica imprL>ced~ncla d<> 1"--dido. 
não car~ncia da açào. Esta somente se 1 critica se a dc,ne.:e>>Jdade da 
tutela puder ser atcrida '' lut das alim1ações feuas na ini.:~;~\. 'I 
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,\ alimM\'à<> mere~~ outras considerações. 

10. Jntt·n·w!: imulimph•mento e inexigihilidatle 

Contmu~mos no e'amc d~ elemento suliciente c ncccssarío à 

1
denulicação do interesse de ag1r nas demandas con<knatórias. 

Imaginem-se duns hipóteses aparentemente •guais. O au!or for
mula ped1do condenatório~ sob o ~ndamento de que a obrigação já 
é exigível, embnra <Hnda nao venc1do o prazo con tratual. A antecipa
ção. segundo :!lega. deve-se ao disposto no art. 333. III , do CC ou 
seja. as garantias do débito cessaram ou se tornaram insulicicnlcs. 
Esse làto íntegra a causa de pedir. Se o réu m:gá-lo. deverá o JUiz 
solucionar a lide, representada pela exigibilidade 1mcdíata, ou não, 
da obrigação. ,\o làz.!-lo, proferirá sentença de ménto. po1s colocarâ 
fim a cnsc \ertlkada no plano do direito matenal Se o autor não 
consel!mr demonstrar o fato contrO\'cnido. o ped1do condena1ono 

~ 

será rejeitado. 
Mas se de simplesmente afirmar na inicial que a divida ainda 

não está \ cncida, sem qualquer outro esclarecimento, o juiz já s:1b.! 
de antemão qu.:. ao menos naquele momento, não h<i possibilidade de 
haver lide, po1s r.:conhccida a incxig ibi lidadc do crédito pelo própno 
autor. Por s.:r absolutamente desnecessária, não I1<1V.:rá análise do 

mérito. 
Em uma das hipóteses há lide, a inda que restrita a um dos aspcc· 

tos da rdaçào 111at.:ríal. Na outra. oão. Como a im:xigih1l11.lade não c! 
defini ti\ a. pois o fato não verificado a inda pode ocorrer ( 1 crilica~ão 

verdadeira tunçio no sistema processual. elimmando-se ~ ditusào mde\ ida d.u 

... cntcnça ... de- \.Oui:ncia. 
t\ jurisprudêncta tem corrigido os cquÍ\ oço .... 'alcnd~, .. ~\! da mdh: 

doulnna. O S'l J. pur exemplo. anulou acórdão em que se e\tmgu>r1l P"'" .',. 
~cm julgamcntn de müito por ser a pretensão do" autorc~ ..,upcnor 

30 qu~.: 
con~idcrou dc\'idn. Ctln"iid~rou-~e .:xigí...-d e adcquad~ a prctcn,:h1 

j t~tc~~ ct~~-. 
d 

. . . • . . .d ·I I' der l'ui>h<"· . ' 
cnatona. paru alastar suposta lesao a due1t0 cometi a pc ~} n . l!'r.tm 

OS autores for111uluram ('1Cdido indeniz.atório sobre O 101nl du :Ire". de <!Ud .,,'fio 
proprictãrios, nr10 obstante parcial 3 Jimltação adl111nÜ;tratiHl ;\O dltc:ltof,, ~ ... ~O· . I caso<t: C•• 
o tnbunal d~ oriuem 1er rc;citado parte da pr~lensão. nõn >Cil< 

11 
· N t1a )·· . c :.J • • d· orc111 ,. 

c•a da ação (cf 2' T .. Rbp ~72.740-SP, rel. Min. João owvw " 
t5.4.2Ull3, fJJL t2.8.2003, p. 2 t 7). 

do termo ou da ~nnd1çào. antecipação do vcnc>meni<>J .• . a uemanda 
podcrú ser renovada. com o novo fundamento. A conclusão c vâilda 
para arnhos os C6•so~. 

Correia. portanto, a ~linnação de que a \cnlkaçan do mt<'reS>e 
processual nitn pode ser lena com elementos da contcstaçãc·, cm que 

0 
réu nega um dos fatos const>tut1vos do d1reito. mc luindo 0 madim

plemcnto c a própria exigibilidade. quc,tões perllncnles ao mérito . •. 
o exame de aspectos da relação material. nec.:"ánu a a\Cnguação 
do interesse. som.:ntc não implica juizo de valor "'hrc a pretensão. 
resolvendo-a. se r.:a lizado segundo os tcnnos da imc1al. Nàu se nega 
a existência, wmbém aí, de algum juízo sobre o d1reíto do aulnr. Mas 
ambos não se conlimdcm. porque um coloca lim ao litígio c o oulro 
limita-se a resolver se realmente é caso de utíliLaçàn da \la judidal. 

Rcconh.:ce-sc que. tanto quanto a ilegitimidade. o rcconhc
ctmcnto da ausência de interesse processual, por dc'Sncccssídadc 
da tutela JUrisdicional. produz efeito substancial. rambcm parece 
perfeitamente ra/oável aceitar-se certo grau de unutabthdade a esse 
efeito o que não signi lica. todavia. admnu tenha ha\ 1do JUlgamcn· 
to de mérito. Decidir pela inexistência de cTISC não é o mesmo que 

resoh cr a cris.:. 
A lmproccd<}ncia manifesta dccorrcnle da falta de mtcrcs>e é. na 

\ Crdade, dcsncccssid<tdC do processo. pois a SllUação ucdutida não é 

<tbstratamcntc idónea a obler mtela
12

' 

Sobressai esse aspecto do fenômeno, lica1tdo cm segundo plano 
· - · .,. · I' ··de opdo legal· 

o conteúdo d.: mérito que a dcc1sao contem. r.t a-se . ,. · 
. . I . d . · ·a por••u" in~w·•vcl u suposto 

s.: a tutela JUI'lSthc•ona c csnecessan . ., ~ = . . 
. . . . · ·r 0 proas'<> norqu~ n:lo ha hdc 

d1rello. a sent..:nça hmna-sc a exungm · · , .. 

a ser solucionada. 
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lns lil"<lU·Se 0 k~i slador no princípio da economia processual 
l'ntre 0 lpr<>ccsso ~ 0 direito material e'.!Ste relação de i n~trumenta. 
lldade ncccssaría. constitumdo o pnme~ro meto pelo qual se obtérn 
. lrote•·uo c a atua~ào coercttll·a do segundo. Se não exishr necessi-
·'l T • I ... 
dade da tutela jurisdiCIOnal. o mstrumcnto rcve ~-se tnut tl, c deve ser 
c:~.tmto 0 quanto antes. Ela ,(> .: necessana e 1donea se a eliminação 
da situaç;io conmiria ao din:ito depender dela. Pelo que o próprio 
autOr rci:Hou na inicia l quanto a relação de direi to materia l. não há 3 
menor possibilidade de configurar-se esse ne\o. pois não há crise a 
ser sol uc !<>nada. ~-

A relação de instrumenta l Idade entre o processo c o direito mate
na! é dctcnminada pela utilidade da tutela -o que revela a c:>..istênc<a 
de interesse concreto c atual. Lesão é\ cntual e futura indica direito 
hipotético à tutela jurisdicional c não justifica a tntervenção judicial, 
de' endo o processo ser e\tmto. por auscncia de necessidade "' 

Essa t.!cnica desuna-se a racionali1ar o trabalho do jui1 c esta 
relacionada ao princípio da economia, pois sua correta utilização per
mite sejam e' itadas ati\ idades manifestamente desnecessárias. Daí 
<l imponüncia de compreendi!-la correta mente. ·\km das 'antagen, 
proporcionadas pela extinção logo no nascedouro dt: processo mam
festamente imiá' d. se as condições da açào lor..:m examinadas com 
ISenção de ânimo c sem preconceitos, ta h ez sejam reconsiderada, 
muitas das críticas dtrigidas ao instituto. 

Diante disso. a afirmação taxatl\ a de que inexiste qualquer 
diferença entre sentença de carência c de improcedência do pedido 
r~vda mó compreensão do instlluto. Trata-se de conclusão simplistn. 
resultante da ausência de rl!llc\ àO adequada sobre o fenômeno. ~o 
plano material a sentença de merito normalm.:nte tem akance maiOr. 
pois aungc a controvérsia no seu todo. eliminando-a de forma tn
tegral. Já a de carência limita-se a aspectos do litígio. Do ponto de 
'ista processual. toda' ia. a distinção c nítida c rcle,·antc. tend? em 
'is ta a diversidade de regime jurídico a que se submetem a carenCIJ 
~o mérito. 

.. l ~4 . Segundo K<IIUO \\'atanabe a:, comli..;t"ks p3ra julg.ameOtll th.> ntl-rito. ~ 
nao condições pam <I C.\lstCncia do direito tlc ~tção sàn imposta:-> ha~lt.:i.lnh;Ol 
por ra7.õc, de cconomta processual (cf Du Cognirão • 2·' ed .. P· 8ll). 

l1S. l I. Comoglio. l .e: io11i • 3 oo .. pp. :107-30~. 

Quem propõe demanda com pcd 1do condenatório deve necessa
riamente dedu11r na inicial situação de direito material con~ubstan · 
ciada cm obrigação de dar. faLer ou não-fazer exigi, c! e dc-;cumpn
da. A necessidade da tutela JUrisdicional não decorre c~dumamcntc 
da cxlgtbi lidade do direito. pois, tratando-se de obrigaç:to qucsivel, 
por c~emplo. o credor tem o ónus de ir buscá-la. Assim, para que dos 
fatos descritos na mic ial decorra a conclusão o autor de' c dcscre,cr 

0 acontecimento cm 1'3/1\o do qual seu direito IOmou-sc exigível. bem 
como a resistêneta do de' edor em sati~fazê-k· espontaneamente. 

Dtt\ ida não há de que a apuração do inadimplemento configurJ 
questão de mérito. 1 ~6 Se o réu. por exemplo. negar o descumprimento 
da obrigação. porque cabia ao credor ir buscar o rcspc:'t" o objeto, 
sua defesa apresenta nítido conteudo de màito. :\ào obstante, e\ en
tua I improcedência não impedirá nova propo>itura da demanda. com 
descrição das pro' idêneia' adotadas para o recebimento, h<:m como 
a n:sistcncia do n!u. :• .\ alteração de elemento' obJetl\O' afasta J 

identidade entre elas, não incidindo o 6bice da coisa julgada. 
O problema surge com relação à existéncia de_ control'ási;t 

quanto ao outro elemento: a e:>..1g1bilídade Se esse lato e nega_d•> 
pelo réu. claro, também o madimplementO ~ obJelo de 1mpugnaçao: 

I ""~6 lm.~nnndi\ds J.~ ponderaçl·c:~ tlc: Oinanurc:" íbtHihlif Õt or • S cd ' 
• . '". d '1- nou 108 c~·~~'9J <ik \Ido 

\'ol. l i. p. 306. c: F:"- ,:urào (1\'t/9 S e .• PP· .. ~· • . .~ .•. ~ .. rcnrt:"r qu~ ll 
!' I ( . 'I ol I r ')) Em OUlrJ '""< ~ Anardi ( Dirillo lnet·ssmt c n·1 e. ,. · · · 1 

• • • d" . - • ·'. adimpk-
. d rw>la unples ahnn;u;ao a c.:rl'>(; u..: • 

i ntt:rc~s~: procc~~U\ll c repre~~nw 0 t'- ~ • .• 1 ,6 <(•) \la.mem-sc . . ua1.., Jwtlllu ... · · 
mc:nto (c f Bed:tc.lliC:, ··~,Uf"l"-1tl~ pn'lol.:c:'" · ·•· ' - Jundmlento 

... . ·d rut . '.J -,lfldcnaton.l Jpc;n.1S ~,.'On'l 
a c.:tm~.:1u~ao. po1' nmguc:Ol j"( e .~.

1 

" l mbcm de\~~ ;1!innado o;. 

na c.\ig1bilidadc du direito. O madl~lpk~n""1~3~..,L" cm dü,id.1 ,t uuliJad~.· d;..~ 
inicial. Não ob~tantc. nesta oportun~da~~.: co t·ri 1 dJ -.enr~.·nçJ . \"aitic-Jdo., 

. . . • r ·t(n: 3 t:~u;.u.·1a ma~ a · ~ . 
dbllnção. ao m~:n~l~ noqut= )4; t: d~ \ 1~13 ... ub:--tJIKIJ.i. o ... c:n!th.h 

. .. . . d pi ·mento. do p<>nto " . I , _ I 
:1 IOC:\11.!1blluitd~.: ou O 103 lm '" d _, .. ·non1tr\-a dõ~o."ll\0 \ h.w P: O 

- ã · rvlrtando .1 .llr' r au~. ~,.,-~. - · 
de\ cm ser os mc-.mos, n. o lffir·· _ .. _ 1 ... eia a~"~~h a JIÍ\ id.tdc utstrutona. 
- . - · 1 ~,. 1..'\"Uill: da uUc::l.t • · "J •· d .,- situa 
J U17 s\.'j3 com o ~Jmp !,;. '. I <\di lill~'l(~ t:ntre '1' u..... • 

b I n ·aalmr;:nte u:ua . . ' . l:m I ehc:1!.l•..,c a condu-..J.o su "a "' ,. ... ·m n:k\ànctJ Jpt:O<h no P " 
- .. . d 0 ·orp.."' do I c:\ to. te.: . ·J do p['(lo( ......... , 

çl.k-.. , 0 mo J3 .tltnna o_ ''"' _ 1 ,m.1 ..,.,~._ 1 ,,.-t .s~:xun~r o "'-
1 --.0cn1 ~.-k mtert!'>~c ~ t"' - • · ••hlltJ.ade ou u proccdnnt:nta . :'\ aus~.: . _ . I lo o~.:om: '~a tn(;''!! 

mediante indekrimcnto dil uw:tal. o qu~.: ~ ~rque CllrHW' ~.:rudos. Nc .. tes caso~ 
d der •Jll de rnn J. ··' inadimplcmc:nlll cpcn ~,;: - · 

- n, 1 de mc.:nto. tl.ll e con· 
ha\C.:f,l \erd:td.:lr.l '"nte \• \"' J c•:tl ··rn.~'LIJ"'}SW'i. ~ ~ 

. I' r d. llueno I 1.,.- • I li 
1:!:7. C[ [.ui' luJ lO ~.:. ,- ,pm•ú'l·'"•t!Ch·il\ -

diçlk·, da ação". Rel'i.\W c/l' J)m ttc 
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. l TL( ~ 1(,\ I'HOt J ~~L· 
se a 1b · • · •\1 • c ngaçao nem mesmo é . . . -
descumprimento ex•g•vel, não há com 

. • 0 l'l'l:onhet<t 
Pois bem. Não demonstrad I o 

da • I' . · a pe o autor a O<: • . 
Clll1llçao, conseqüentemente i d. ' orrcncla do ll'-

d · · 1 • na unplcmcnt , "'"oou o ser I'CJCIIac ll o pedido do auto l:s N . o noo houlc d· b 1 · · r. o pnmc · <len. 
ora at qu~ru.lo. não pode ser exercido (CC •ro C<lso, ~ Ulrcno,em. 

de condu,:ao não v cri li cada o credor seq ' • ~rt. . I ~ I). Ja, na hipótese 
possa prat iear a tos destinados a conserv~~~ a~~!~nu o direito, em bom 
qualquer modo. inadmissíve l o exerc' . o • 'a•1s. 125 c 130).De 

.• . . tcto, ou nao adquiri 1 d' . 
trata-se ue JUtzo sobre aspecto da p 0· · 

1 
c 0 o •reno 

· r pna re ação de di t . • 
afirmada na mieial. de que resulta a improcedência ~et o :natenal 
tutela condenatória. 0 pcdtdo d~ 

lnexigtbilidade ou mexistência de lesão significam au•• . do 
d d 

. . .,ne~a 

esta o e msallsfaçào. Tanto a , ·erificaçào do \'Cncimento da obri2J-
çào quanto a conclusão sobre ocorrência de fato c\tinti1o lpr~n
çào. pagamento) dependem de exame realizado no plano do diretto 
material. A ine:-..igibi I idade e, conseqüentemente, a falta de interesse 
configuram um dos aspectos do mérito. É cxatamente por isso que a 
controvérsia pode versar sobre qualquer um desses falOs. 

128. A Ido Attard i sustenta, peremptoriamente, ser de mérito n sentença q111 
reconhece a incxigihilidadc do direito afirmado na inicinl, pois '\ i puódutcht 
anche qui ii ri gcuo deli a do manda trarrà la sua giustilica/IOIW non d;lla 111Jilr~-

. ~ . . • , d ·11'. , 1·,t •11111 dei d1nuo failo za dt uno slalo d1 lc>~onc ma da lia costa1az1onc c mcs, c . _, 
. . . . . - I d. . . "'"''I"'''' "''" ''I""'"" \'alere. E. mJa111: pnma che s1 3\Yen a con monc' ·.r: ·. . . 

. - · · d 1 d' - , uimh 1l d1n11o noo t .Jili>T• l'effeuo deli a fa111spec1e coslllUII\'3 e 1nno c. q ' . ff<W e. 
· · · - 1 · ·eluda che c»O 'IJ come 10 t sono: c quanto altcmunc 1111ZI3 e. O\e SI es . . . • , o. .1<1< . . . . . . , . d \!flu.·at:l:l d~..·l nt:.•JD 

ai pan de lia condiZionc sospensl\ a. un ~equ~>ll~~lirá Jdla pn."cuo011<do''
riconosccrsi quanromcno che ll lemune e un.l m 1.1 •• ,. da un d<1<fllll,:o 

. d . lta anchc qua a ''·'a ,..,., e che percio, )a r rcslaLIOnC 0\ Ul3 r!SU d' , ll"ll ,net!J U0 '"''" , . . d. do ·hc ai crc owrc .. ,. . . fi•-" 
momento ncl qual c dcn; an cmrc. ' mo . c 11 . 1.1110nc nd gu•m0 .

1 

. . 1 danl!o a a prc> • . b~h·'"''' ad una prcsla/aonc anl<' dwm. ma 50 0 un 1 · 1. la .. 00J anna ddl<• = - . · . f em c c uc •• ' ... ' · . ·h· fl()fl 
lO: e se, quinda , ol crcdttorc agJsca cm/e~ ' d a pn::stu!lllll~ unm,-dlata ~i,'"r" 
egli 1à valer.: verso l'obblagato un danno ~ 1 "~ 77). Maria Jose d< lí~1Ml 
<>li sp.::ua" (/)il'illo l'mcessuale Ctvtle, \O . 'P; '1110 (ou da "'""gob• ,, ..... 
"' ' · • do 1ão-cumpnl1lc de a1<ne Capelo atinna que a "avcnguaçao. I d ·J~,anlc no onooncnl<' /' /l'rid•''' 

• · d usa na o sen o r~;; " { 1 .. ww u1 • contende com u mcntv ;.t ca , 1 se po·o··c!'tsmt ,.. . . ... .. ,.,,,,JiçJll 
_. · . · " ("' r\\ê fc.!S. "' Hl ua 

ção dos prcssurwstos proco>suals. • -ocorrêncaa do Jcrn"' ~ and,, ·' il111"'' 
15 37). Também para Proto Pa~ar~l a nfiao ado ndo "ult>r. ;ocaiT<l_oni , )'.-J· 

. d. · . do d1rc110 a nn ,.. 1 (·I Lc• 
C('IOfil!Ut'3 fato unr..: lll\ 0 . d . re s•' proct:ssU:1 l; , 'I' Q\). - · • . ênc1a e mte ' • 1 · rr· -· -cedência do pcd1do. nao aus . Candit;Õ~-' da í 110

' 
p. 3H ): cf. :tinda, Susana H. da Costa. 

( O:>;lll(ÔlS D\A~ ÃO 
lB 

Ao reconhecer a in.::xigi~ilidade do direito afirmado pelo autor. 
único fato impugnado pelo reu. o jui7 dcc1dc essa parcela do ménlo. 
Esse Julgamcnlo é ontologicamente igual ao l)UC rcJetla o pedido 
por não ser o rO:u. mas terceiro. o Lerdadciro de1 cdnr, embora tenha 

0 autor alirmado o contrário na iniciaL \-1aas uma \C/ recorre-se ao 
exemplo do acidente de veículo e da demanda mm oda ao suposto 
proprietário. Também aqui há solução apenas parcial da lide possi,cl , 
mas integral daquela deduzida em juízo. 

Esta é a ra;ào por que a doutrina nega a rcbfincaa do interesse 
• . I ,q 

de agi r nas açiics condcnatonas. · 

Poder-se-ta questionar a respeito da cois<t julgada material nos 
casos de improcedénda pela não-writicação do termo ou da condi
ção. ou seja, porque demonstrado pelo réu fato impedati\o do dircuo 
alirrnado pelo autor. A especificidade da situação não constitui ób1ce 
à sua sislemaunção. Como o fato impt:diti' o rc.:onhccido é temporá
rio, nada impede deixe ele de existir. tomando p<>'SÍid a proposuura 
de demanda J'undada no no' o acontecimento. 0 

Aluis, como 1 isto acima. na própria Itália predomina hoje a idéia 
de que o inter<!ssc de agir só tem releviincia nas d~mandas dcdarato
ria c caute lar. Para se compreender essa poSição c premo dastmguar 

. · )'· ' · ·d1'ata de um darcoto subjCti\O os processos destmados a rea azaçao o me ' ' 

- -· · -r - ..... ob~··n J •'UC u cMado dl.' 1n~Jtisfaçào 
I '<) • -110 l·crruc•o ,omma:-r.:v ...... '"'~ . - . ' ' propus • :t h ·n·a lniL"rcssc ,.~~: J1•lr ~e o . . 1- e I'V\rtanto n:so J\ t: I;' 

do t,hrcHo não "l.' con 1gur..1 -_ · t'"" • • ·ri li :ado uutro fato n tmtn o. 
. . . . . I • .. U\ ·r pre ... ~..-nto ou ... ~ 'r.; '-

crl.'dlto n~u h.1r C\I!!I'C. ~r.: .:~ r.; • 
1 

• 0 •li ........ Jr 3 urcn~.:aa de mte-
· --:ooo Econc uJquc;;,a .. ' '" . 

<:orno o pagamento ou a n:mt~·s.a : do ito cb pnxC'dCn~·~a di'- f'l.-dldo. 
1\.~'4.!'. o JUil ~sta. na '~rdadt", ~I!~Jl'llt:Z:: ~~~en .... ~ e mcnto se confunckm. 
moth o J>l!1ll ~ual, na~ demanda-' ~on :t 1 ·mfV"lrtin~;J.J. ntlJS 4pont:1 pc~~l\t:l 

- ·ume parli'-U ar I r- r~ t ~-E uma Uhuna ob ... t.:l'\ açao a~ _ _. . x .. u11c:r •lUC: o mt~ rcsu ta u.a 
. d '1eona da a:."<f\•o , I . 

"''\.]Ui\ tl..:o da dcnt.unma a . . . ~itil""a rctírar hld.i ~o.· '-lualqut"'~'" n: t."'"\õln· 
simph:-:-. atinnaçào do in~•d•mrl~~ento ~• ... . tod•, n..·thJt, d~ tuli:la ..:onJ'-"natona 
. . . ·I -S(Oilllnanente a y· D . p 'ai• 

l.:lít f,.h:S:'\1.! \:JCOh ."rl lO, fXll~t: 1.: · · · " ·n ~/1nunll dt JriiiO !'I lu. H 1 
l' 

. , . . , •·L e ,ondlliOOI • 1 • ,. 
(d. h:mu.:to J omrna~t:n . . ; .. 
Ci,•ilt· ·• Jll cd .. PP· 212· ... 1J). . . : tli qu~sll.! J(IOié..,t :'\ia d;Jta llllO tanto 

h I • la l'~nocotano.t . d. ' ··•d"nlá 
111) "Mi sclll r.t c 1~,; . b • dalta n·1tura t uur.lla con :-.c ... ~ . 

. . ' . ' ) :dtll\ o. C0!->1 I I . • ' 

dnlln prcsCillll d1 un latlllll~l~,; . d.(,·i in esame: ~ qu~stu p;.aru~olare natum 
ohrc ii giudicato stc~s.o de:• tat~ .'t:!:nl~~e o delln c.:omlillonc' c:lu.: unpcdJsce ~~ 
di. dur·\l'l <kl l~1th.l •pendc.:nta 'l l'op~rJti\'itJ deiL.t s"·;uJcnt;.l ~oprll' \cnuta 

• • . di ,rt•duucr~ 
gludic<.~h\ dt rag..:no . 1 ; -:d .. p. S;! l. 
( Pruto Pt:o.~llll. I ,--:,uuu . 



.114 I I I· li \ l i l.\1>1 1>0 PROCESSO F 1 i'CN I C•\ l'l\< )( 'I·''Sl 
'· J,\l 

ou pot..:stati\11 daqueles cm que se pretendem form·t. d' . 
's 1\Crsa d• 

tutela. ' < 

'\as açõcs condenatórias e constitUtl\ as a ncccssidad, d· 
· · · · 1 · · · 1 - • c ·l tut~la JUnsdiCIOna surgma com a s1mp es ahm1açao do próprio d' . . . 1rcuo ma. 
teria I a ser cf.:tl\ ado no processo. Ja na demanda dcclaratória 

d h . 'd' 1- 1 .como 
o autor prcten c o ter a ccncz:'l JUn 1ca. ·' não é suficiente a ar 
çào da ..::-.istência do direito. E preciso esteja presente 111113 ,·

11 
'rm;· . _ . uaç.0 

concreta de mc.:naa. que nao se confunde com a discussão sobre 
e., istênc ia do din:i lo material. Aqui se poderia falar em interesse da 
ag ir como fenômeno distinto do direi to matcria i. IJl Ex ige-se, para: 

13 I. No Brasi l há rcgm genérica sobre tlllcla dcclaratúna, destinada a cli· 
minar a inccrtcta ohjeti\'a sobre a existência ou inexistêncin de um dirl!ito(CPC, 
an. -1"). "'a ltúlm. por nilo ha,cr pre\ isão geral. parte da doutriua ""lenta ><r 
admissí'cl essa modahdatk de tutela apenas nas situaçii<:s expressamente reL'll· 
ladas (sobre a l"'knuc;J, cf. GiO\anni Verde. Profi/i ele/ Pmcn.•u CM/e p;;,u 
Geoeralc. pp. 116-120). Outros extraem a admissibilidade genérica da rem 
prc' ista no an. 100. sobre mtcrcss.: de ag1r (cf. \lana rrancc,ca Ghi~ &, 
.l!eritl'l'Oic::o , pp. 132 e".).\'. também amplo estudo sobre o lema n:alil3do 
por Luc1o Lanli-Jnchi. ( 'omriburo a/lo Smdio deli·. boll<' e/i .\lcm .·lccarumrmo, 
vol. I. pa.,.,;m, cm que Iodas as correntt:s a respeito da açào nwramcnh.' doclara· 
tória são t:\aminudus. 

132. Cf.: A Ido Allardi, OirifW Proce.mwle Cil'ilc, vol. I, pp. 80·81; G1o· 
vanni Verde. l'n!fi/i cld Processo Cil•ile- ... , pp. 128-1 30. S.:gundo Comoglio 
o interesse de agi1· nüo apresenta a m~.:sma importância cm wdus as dcnumdas. 
o que scril determinado pdo modo como a ali1·maçào do dirciw é cuordcnnda 
com a alegação dlls ratos constitutivos e dos 1:1tos Jc~i vos. Nus dcmí1ndas COI~
dcnatórias e constitutivas nt.:ccssârias "esso C implíc ito {cd C scontnto, quasllll 
re ipsa) ndlu c~tcssa afli.•rma:iom: dei di ri no insoddislltttn u (cnmc acco1d~ co~ 
ii diriuo poteslalÍ\o alia modi licazione giuridica) nclla stcssa all<'!it.:tcm<' ~<1 

suoi fa111 cosllluli\ 1; quando inwcc si domandi un pro\\cdimcnltl dH:hJarJ\1'0 

(o dí mero accc...'T1amcnto). occore dimostrare. caso P'!r caso. c;hc- que ... t'ulumo~13 

concretamente idonco c ncc..:ssario a rimuo,erc. con ellCtti attuali,l'inc:t"r1l"zadl 
un diriuo o di un rJppono giurídico. provocata dalk contc,t.lllOlli " dai \JOIO 

ahruf' (('umoglio. Fcrri c TaruiTo. Le=iani . p. 308). . 
P I d d . . I. l·nt··rc"c de JOII' e o que 'c po c eprccndcr. para Auard1 e l mnog 10 " ' · . . ;;, 

não apre~cntêl tanta rdc\'[mcia nas demandas condenatúrius c conslllU1I\ .t~~ ~ · 
- . . . . . I · .·,o 'tll dln.:ltO 

nmguem tra plc1tccu uma dessas tutelas sem descrc' cr o lato '-=s1 ' Por 
?"o ac_onh:c_imcnto cm razã~ do qual_a modifi~aç~o .!u~idic:l. d.t.!.'C.~~~~1~~r~cor· 
1sso. a 1dunctdadc c a necessidade da mtervençao JUdie mi , ncssl.:s ~.;, · · ·a e 

. l ·ln dcclnraton rem tluasc lJUC: nnturalmcntc da descrição. Já cm rdaçào a tu c . . lw~o1o 
. . . I . I . ·rtcrt cuJn "' , pr.ectso exanunur se os lntos r~a mente revelam a cnsc c~ cc .. ':de> de tutela 

depende da <III\ >da de JUnsdlclonal. Se em de1ermmadas mod.>l.1d'1. cün>plela 
JUnsdacJOnul c .\islc ac;ão mesmo independentemente do 1nh:r\;~sc.: 

ll' 

. .
1 

d·t demanda dcclaratória. mats do que a mcr.1 iltirmaçan 
prtlpo"tur. • . . . . . 

· ·t·. 1 •• ,·., ou 111CXtst~ncta de um dtrcllo. di.\ C::\1~ t..:l ... ~ • . ' 

A ditículdadc ~stá cm 1de_nuficar esse lato. cstr.mho ·"' d1tc11o 
. 1 . t"rnndo .:uia ocorrenc1a toma nc<:cssana a lutela dccla-

tnalt:fhl ~• t c • ') ~ • • 
. · 5 t·nta-se ser tareia do JUU. cm cada c.1so, \t:nficar ~e o 

ratona. us c . . . , •. • . d 
. t. lt'f'\ en•·ào JUdtctal para dedarar a cXI~lcnua ou n5o o autor sem .t I c T • 

· , • 
1
oderá sofrer dano. Se positiva a conclustu>, tcn.t de mtcrc_~-

dlrclto. I . . d 1 • d · · · ·r··a ·'a r ·lacao . .. ·1 pots necessana a ec araçao o JUtt .~ec , u c , se processua • 
. I ln 

substancw · . .. 
· · · •o 1 tanta nesta sede que se chcg<t a concchcr a ttl.:ta 

A llllprccts<• " · . · . . . .. . . . . 
d 

.... o. sobre o interesse: um realuado hlrntcllc.uncnlc, c ou 
de OIS I UI/ S • . · d .' 

I I; na COII•'reta 0 primeiro levaria à carcncw. c " scgun ° a tro c e or1 , ~ · 
I
. . 11·1 

improcec cncta . , . • 
Prossegue-se. então. com a 111\Csllga\à<'. 11.1 tcntall\a tlc dtml 

nuir as dil\ idas que o tema susc1ta 

fl,,ere•~e proce.nual e tutela declaratório 2f. 
do mtercssc de agir crn rela~ão iltute

Passa-sc, agora: ao e:o.ame a idenulicar ~ssa condição da 
la do:claratória. AqUI, o elemento apto 

açào apreso.:nta cspeci ticidadcs. . b I•> \id·t huscado por 
· ·ídica c.: o cm l ' ( 

Sabc-.sc.quc. a cert~:~~~~~e de tutela ,tunsdiclt>llal. Diante da 
quem pl<.:lleta essa mo a 1 a 

'd ... .í lo <:~lmt.• demento ~o: t•n~ti tu1Í\ tl J~ssla 
. i\o · .. pode cons1 c,. ~ 1 I\ ' ) f\hnJ Ju~ c. t: 

Vüwrw Dt.!ntl . 111 ~~.; • • 1 li 1 Giuridin t. ,.o • P· , · ' . _ 
I ... \ · 0 .... 10 Ennc op..·c ' I· nl 1u~ t.l mtc:rc:~..,c JOfli.\fJt'<.t«.' {c . : / lU ~.:: • . .. lt"tada na doutrnM a c l ~,. . . 

· 1· - .... -"'r tdt"IJ e:c:n<:ra - 1 ·I ··Lnten:-... ,e Q1i,·cira (.'apdo m tln11.- ~~.;: -:- . a ·ll('.., \,;"omkcutonJ.-') t.: - · 
~ . . t·ance- prattco na~ \ 

de agir tem r . .hnunuh> a ~- . 1 ~ ""6 rn11:1 .c l. 
I ·• sr ·lu /mel«" ' J · , · pnxc~ .. ua . • " ' . . 3' c:d .• p h' . . _ 

1 .. 3 t f Proto Pt"-01. LciOm -- • . . um.l n:alu.bdc: mc!'nnnc:ntc ahr 
, . I · ak..;Joao dln.:J to~,; f I , ,c.....,tenão 

t :\4 Scgundn l a1.71i an . - de ·tarada pdn JUll u ma . c 
. . ., , do pl"(lCPSO e " • c J. agir n:prc....:n· 

mada (ll:1n auwr n~ l~t«;d,·l a· o ha,c:na .;arênóa dn mtc.-r~.:~' ..::1 • ibilid3d~.: 
-.·n~Hl c,; e~ · 1 ·1· ·t lc.,ndUif'CaP'-'" n:conhcc.: a tlCC.'"" • 1 'lu~da pc! o 1 U:l o. 1 . " rt • non ·o d·datutca.. . 11 d rtw ~o:l~ ::u;c,;..: ... 

hldn p..:la 111-:l"'-' '""1 u .. c Jo inte:re~s~.: de agir: "ll.~~ o .' u ·Ho dt mcrito ~.:hc 
de dois juit'l' ;u;t.'n.:.1 1 ·onc: ne:ppun: in 'ta d I J'~llll.."''· t.: LI_ c,; . v a di ~.:hiarco.a 
~ss..:rc :-.luta adtlutta,lal~~,~~,m~a le>ionc non c'f!_ ;\m:h.: qut "'1i.,'!",',',,',.,..~ , ,'-. ~Llla sol r . c.: ll" ,_ .~ - • . . rn.·n·a ( .. 
acccrt<t, allil un: .. · . •r,·J:_,;SI!' la di:tione Tlgt•lfo pu -c~.. .. hc'L111 ClllllC rigl..'l/0 pt: 

·Nhhc cht: ..,, 11~1; • , I rado,rcbbe scmpn:csst.:tc,; llll • 
'"' . 1 •011.., I a 1' . . 7• ·d p 41~ ). 
'-•' nt..:nla ~,li nh•~ 11 ~ . .. ,.,,11,-,·aJe" (baUu.:tom · · ~.: ·• · 
..... . ·ttJIIt! -""- -
cli/i:.'/10 tlt•flcl .\'1111''" 
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, . . . \\UAL 
du\ r da obJ~ll\ a s1>hr~ -1 ~\ istên - _ , . . era, ou nao d ' 
ou. ~\ct::po:tonalm.::ntc de um fato (CPC , c Utni! relação . 
, ' . an 4'' 1 . I ' )U<td, 
comportamento de alguém. 0 supost , : • c I), gcrad '~ 

I 
• . . o preJudicado 1 . a Pc'J 

P cucar a chmmaçào dessa incerteza. JlC a \llua~ao JiOdc 

l\c:ssc c:rso. a af~riçào do denom · d . _ 
~ . ma o lato n Jl· 1 n.lO unporta C\<llnc da c.,istência ou não 1 1 

1 
'11 urdo direrto 

I 
· , l a rc ação st b 

rccon 1cxuncnto se pretende. A cris· d· ' · 1 ~tancralcui . . e c certeza, a d. . - ~o 
quanto ao dtrc tto a firmado. é consti tuída 1)0 1•. llvtda obJeti1a 
• . ' r .ttos cstnnh . 

çao matcna I a scr objeto de declaraçãous ' os a situa. 

Por isso, ta h-c/. a questão do interesse de a . . . 
I 

• gt r Seja rcalm 1 e,·an te nas açõcs cm que se pede tutela d 'ela. 1 • ·• en e rc. 
• . . t: I a ona, p01s deve 
mdtcados com prcctsào os fatos constitutivos da c ·. d m <er nsc c certeza. _. 

135. li esta a r.m1o por que se afinna ser o procc"o . · 
I d I 

. ..
1
• . · · <m que c postubdaa 

rute a ec ara1or1a umco ncl quale. per onencre la tut ·la 1 ... . - , . c c 1c: con c'-.o bpa-
mento "persegue. c ncccssana. oltre all'esistenza dei diritto tutclato . -' . 
t t h I' ' d. . """ ;)(, ... a o~ a~c e es1sten1~ 1 uno stato di fatto contrario ai diritto ste"o: Jost.1tod1 

m~c.ncva dei dtntto (i\ntomo :-.las1, "Interesse ad agire",'" f."11âcloped"'dtl 
Dmuo. vol. XXII. p. 42) 

136: Ncssa linha. Comoglio afim1a, com bastante propriedade. confonnejá 
reproduzidO m1 notn 112. acima: "Quando si domandi unu scntcnta di comhm 
o un provvcdimcnto costitutivo neccssario (ad cscmpio, l'nnnullamcnlo di un 
contrato, ex artt. 1425-1440 c.c.) esso e implícito (cd t) scontalo, quaseirur 
ipsa) nelln stcssa a/li•rmcdone dei dirino insoddisfatto o (come accadc con d 
diritto potcstativo a lia modi ficazione giuridica) nclla stc"a allcgazionc de1 SOOt 

fat1i costilutiv1; quando im ece si domandi un proncdimcnto dich1arJll10 l• 
di mero acccrtamcnto ). occorre dimostrare. caso pé r ca"'· eh e quc;t'uhnn<> 113 

concretamente idonco c ncccssario a rimuowrc. con cllimi Jlluah. J'in<<II<U.l 
di un diritto o di un rapporto giuridico. prol oca ta dali e contc>lattom o d:ll l.llll> 

altrui" (Comogho, Fcrri c Taruflo. Le=ioni . p. 308). Também h'fT\IetO ICIII'" 
masl!o ncaa autonomia ao int~resse de ag-ir nas dcmam.Ja, con ... ututl\a5._rk"""C~
sárias ou ~ão. p01s todos os que afirmare~ ser titulares de dctcmlinJd:l ;~tUJ~ 
de \'30tagcm assegurada pelo ordtmamento jurídico só pdr isso ro~ ... ucm~ ~tl 
de pleitl!ar a tutcln jurisdicional. O interesse está rchu:ionado a unta '

11
u \ 

· • .. • ~ - • •1 • J tatóri· a~. e111 qu\! 0 

substanc1al. O mesmo ocorreria em relaçao as açues <llllu<l . • '"""l' 
interesse ú identi lic~dll IJclo i nadimplemcnto categorin uunhclll pcrt< 11· di .. ' . . . " in ~pJUIII 
ao direito materia l (cf. Fcrrucio Tommaseo. ·'Lc condiZillill ... • · "tdci11 de 
D

. . ,. . d 21 'i ? l6) N ·ss·t mcsmu •· ln/lo Processualc' ( 1vlfe ..• 311 e .. PP· · .. _ · 1.: . · 
1 

1 C(liN~ nJO 

raciocinio, critü:a-sc a própria C:\ pressão ·•inlcrcsse de agir~·· qu.~: ~u~~~'i dt,.~larJ· 
· - · · ·d· · 1· · 1 · '' ' lllc ·as dcman · 1 e senao a m<crteta 1un 1ca. 1 1sto que ap 1cavc so• < ' · . ' ·/ Dirilto. '" 
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Com base ncs>a~ considerações. ha quem ne!\ue utihdade ao 
. •íto de "lntcrcs>c de agir". no que se refere às demanda~ condc-

conçc.: . _ tr 
natórias c cun~tttUII\ as. 

Segundo esse entendimento. hoje. aparentemente prcdommantc 
doutrina italiana que. como a bras1IC1ra. preocupa-se cm c~plicar 

~a a condição da açào . há requisitos de admissibilidade do julga-
css . . ' l' ' . d 
mcnto de mérito com carater gcne~co, porque ap 1cavcts a to os os 
processos. Outros ~à o outros espec1 ficos de alguns. 

En tre os que não têm natureza geral mclur-sc o mtcrcssc de 
agir. cuja relevância estaria restrita aos processo> dcclaratónos e 

cautelares. 
Para nàu nos a fastannos do tema central do estudo. limito-me 

a apontar a peculiaridade dessa condição cm relação à tutela dccla
ratória. >Je~ta scdc o interesse de agir é rcpre~cntado pela mccneLa 
objctiva sobre ~ cxistl!ncia. ou não. de detcrmmada relação Jund1ca, 
que nãu se confunde cotn o plano do própno drrc1t0 matcnal cm 

qucstão.t 18 

Já nas tutelas condenatória e constirutí'a is>o não ~corre Nesta o 
interesse de agir consiste na própria afirmação do dlreato :t~s~atll ~ 

r r ' ·à . rídica Naquela sena n:prcscnt.ldO pelo m,ldllll 
a uma moc 1 acaç, o J11 • _ nc ada pelo r~u implica 

P
lcmcnto da llbrigaçào - afirmaçao que, g, . • 1 b. · , 0 . . - b a ossivel exunçao <a o ngaç.t · 
ncccs~idadc de tnvesugaçao so ;e P 

• . I ,() 
configurando exame de mcrno. · 

. . . 
1 

_. ,ma C: .;\ u.h:ntcnn:ntc, solo 
I 1•. • <e ad a~JrC <11 " r . . .. 
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li l'Nit ·e.ç,\·e e açrio dec/ ·\ l'i(Onssl• 

fiJ•a(()ria . . . AL 
A qucst i! /IO.\'rtn•rr 

'o co1nporr· 
Qu' ''· atnda, no .. cm prctcnd. 'as cons d 

um direito 
11 

• c tutela declara!· 
1 

crações 
- . ao rcconhcc ·d ' ona posít · 

çao Jurídica substa • o pelo réu fu d. tva alir~na s . 

N 
'neta! · n ado cn1 d er tnular de 

'arram-sc na . . CICiliJínada 
deu origem ao d.' lliJCtal. portanto dot r rela. 

trCJlO fi • S 131 tamenro do r. a tnnado c out , os dísumos· a eu c do " 
1 

ro. rep~. . · quere 
pretende .., ua dccorn: a . c sentado pel Que . , tncertcza o compor 

Ao contestar pod • . . . CUJa eliminação~ 
argumentando po. c o rcu lunitar-sc a n 
d . · r cxcmpl · cgar a d · 
ena de simples pedid do, que o reconhecí;;;e t t •~a objetila-

Nesse caso. ,·crifi:a:om~ntstrattvo, que não ~o~ f:it:reítodepen. 

~o que afirmara o atll . na? haver resistência do r' 
JUlgado improcedcnt ~~, o pcd~do de lutt:la declarar .. cu. ao c~ntráno 
descritos na in· . I c, pots nao confirmados . rona também seria 
. teta Isso p· ' os 1atos const'l · 

ltnttivos da . .. <~ra quem consid. . 'Ulllos 
' causa de pedir com<> l>"t·t· cr.t todos os fatos cons· 

~ tllt:II(CS a é . 
a exigibilidade d d' . '

0 111 
mo. Como lis1o 

E.· .. ' 0 u·c11o cuj 'l • T c~~::~j~~~ CMI,. 8" cd,, pp·. 42.Í.;~~;/~'~~:~~~ _cslm'ia t1>ra do 1imbito do mórito fcf. 
fato, com a ~rasJ I~~ro surge o problcnw d, l~laç~o a posição do consagrado pro-

..... · . ~ ~xammudo acima S. . . c o rtrgJO versar· cxa1trmcnh! sohrt:L'S"c 
=í~ncxtgJb>IJdadc é làto imrcd,;i~·~ :'dm~plcmcnto é fiuo ~.,lintivo da obri açJo. 

d 
cl que a contrO\ c!rsia d·,,., ,. . : .llnú,, que"' cnlualmentc tcmpora·r,·o JS""'· 

a co d' o• cspc110 · . , . · · ·-· n rção. Nesse cas·<l .
1

.. c.\cllalllellll" a nilo~\cnJicação do t-rmoou 
• . c· ~ :"'cnrcnço1 1 · ·, -- . • .. Vn1ono Demi r•fl· ., . . ena. ou nuo. contcudo de mcnto? l'.n. ,. 

pre,·is' . . c Clc·sc a aluahd·td .. I d. . .. . ao consutuc
1
onn 1 non . . . • t: uc> rrcrlo. n!LJUtstto cqun altntl' J 

mem d · c·,UJ1cnc·tna d ., · d · esltnada a ufast· . • c wmma a caH.' cmlfml'ftSl rt'f[uin· 

P
rofc ~ · (Jr mê'ras tlt"'l\'o . . - . . essor de Pá\'ia de r.. . _ _ · · 1 ' opmwm. J nHa~~e. ~~:c:undo o ~udo:.O 

pedido. não a açào. t 'd cqtusllo du demanda judicial. ou sc;a, rela ti\ o ao pn•nn> 
d' · • 'a cstacom 1 d. · . ' ,. JC10nal para ded . · ' puro 1rcno de Impulsionar a ati11dad< ,un .. 
. I 1\ UZir urna prctcn à ( ·f " . .. . 'O · '. p . .t· , Jamb: , G. . ' 0 c · A/IOilC • 111 Encic/on.dia Giur~<tuu. 

• • ~.;mLÃ-1 11 ·r~· (''. r- . Para Faz.zol .. 
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_ "I.UI mie /.,:iont"lnlrrNfuuir<·.pp. tJ".JI~~ 
• ..u arJ a c~ao ao d. ~. ,. - - -. .I; Clonai c de reco . . . ;rcuo az surgi< a ncce>'idadc da tutelaJun'"'· 

··L . rrcr ao JUu conh d ... es1one dei di r· u b. _ .. . guran o o qw .. • 'c denomina ··inten."!'~C de Jflr 
giudice sono tur:· 0 ' ."ogno dl tutela per ilmcdcsimo. ncce»it:i di chi«<<rl••~ 
(!sriucioni . 

7
, u;o· m~gho: sono trc momcn11 di un"unica ,eqo,"fll31<Jg~•"' 

memc alimlad c ... I'· _S6 ). ( nsanto 1\f:múrioli enlâtil•""' a l<,;io ,,mpl<>· 

d 
a o lato conslllut · d · · · . · d ·Jo ependes- d . ... 1' o o uucrcs ... e de aetr po1s. ;o;t: t::-.ra c;;on 

1

"' 
. ·se a \Cnhcacilo 1 ,.. • ' " d s< 1a com 

0 
mérito . . . T' '" c "'" :t c~ ISténcw da cau'" de p.:d1r. co01W1 ,. · 

(cl. (or.IIJ • 2' cd .. mi. I. pp. 48·-19). 
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00 
tópico ant~nor. pon!n1. predomina o entendimento no sentido de 

que a dú,·ida objcuva rdác-~c cxdustv~me.ntc ao interesse de agir, 
não se confundmdo com o mcnlo. Se ass1tn c. a auséncia dela leHria 
a c,tlnçào do proc.:sso mediante sentença tenninati\ a. ou seJa. de 

natureza proccssual. 
>:esta sede. toda' ta, interesse processual c mérito apresentam 

certas peculiaridades. 
:\ão obstante a tutela declaratóna fo-sc ncccs>áría à luz dos fatos 

afirmados pdo autor. 'erilica-se no cur,;o do processo ser inexistente 
a dú1ida objetÍ\ a. O próprio réu reconhece o direito alegado. ne
gando tão-somente a r.:sistência cm admiti-lo espontaneamente. Em 
outros palaHas, n~ga apenas a ncc~ssidade da tutela jurisdicional. 

A controv<!r,;ta .:starta limitada. portanto. ao falo constituti\o do 
mteresse de agtr. que nas d.:mandas d~claratórias ·· reitera-se- não se 
~onfundc com qualqu.:r dos d~mcntos da relação de direito material. 
E acontecimento disltnlo, .:stranho i• situação substancial cujo reco· 
nhec imcnlo é pn:t.:ndido. A .:xistência do direito depende da ocor· 
n!ncia de determinados raws.: da subsunção dd~s ao ordenamento 
jurídico. A crise de cert.:ta <! causada por outro acontecimento- qual 

seja, a resistência cm aceirar o dir.:ito subj.:tivo do serv idor. 
Negada c não demonstrada Ctita (tllima, conclui-se apenas que o 

autor não nccessiwva da tutda d.:ch1ratóna. Esse resultado. toda' ia. 
não implica negar o dircilll subJ<:tin• material. Apenas apura-se a 
inexistência de cris.: de .:crtcta. porqu.: os fatos que a originaram não 
foram comprtwados. 1 xanunada a atirmaçào de que o r~u resiste em 
rcconhccer o benelicio a que o autor entende ter direito. ,erilica·se 
não ser ela correta, o que mdicu ser desnecessária a tutela declara~ó
ria. Tal conclusão ind.:pende de quulquer JUito a respeito da e\lsten
cia. ou não. do direito. razão por que nà<• n:prcscnta ela :;oluçào de 
mérito, não imponand<• u ali\ tdadc c a cognição dcscn' olndas para 

encontra-la.140 

O int<:re»e pro~c.sual na tutela dcc larJtóri a. et111lO já '~>to .. con· 
sistc na utilidade que'' rc~onhccimcnlo da "'"tência ou me"stencla 

140 -\mJU 
1 

·\h un ,..,...ha ~u~ o ml<r<'''' na açlo J,..:laratoo3 c aqud< 
"'c\Íslcnt~·c dcn;<>~>Jr3\CI -.<>1> o P"'"'" proo;c..,ual. nà<'"' dc,endo con,ld<rar 
o intcn...,,c malcnat. ,.,,.ao '""'" ckmcnto dc,unado c "'"'''to 1""'~: ao la~~ do 
ilicll<>. ""\Cf a~uck ,,mligurado" ( Tr<li<kltl "' Vm /lU !'rrx' '""'' (mi. r· >I). 
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da relação matcnal possa trazer ao autor A ttt ·I · . 
, . • I C a C UtJI , 

se re1 dar apta ;1 o.:onknr protcç;1o à s1tuação ,
1 

h . .· scrnpre qUe 
... 1141 . . · I St,lllcHtl dcd . 
m1c1a Se o sc:n tdor JlLlhlico entende ser tittl· d . . u'1dana . • . . t .Ir o dircu d 
nu nado hcnc:li.:Jo c não consegue o reconhcc 1111 , 0 '1 Ck'f. 

d . . .. ~ .. , . . . . - cnto csponJ~n 
A nunt:-tra~.to. ncccssll.l da tutela declaratóna 11 . . . eo da 
· · · ura ·• satl~laç• d mten:ssc Jltrldl\:tl. •o o 

l st<t si t ua~·üo requer c:sc larccimentos com11~c. 111 .111 . . c ares tendo em 1 Jstn c:~.atamc:n tc a cspecilicidadt: do intcrcss" I· . · · 
• · • 1 c .1g1r na a•·ã declaratüna. • ,, o 

Nàn vcrilicada a resistênc ia do réu o ·tu tor S"r'1 . 'd 
. . . · ' ·"' , ~.:ons 1 crado 

carecedor da açuo, po1s desnecessano o n.:conh~:c ilw·11t11 1· 1· · 1 d 
. . , . • llliCiil o 

dt rt:Jto. l·sta ausc:ntc o 111teresse processual, não llll)lortando se a esta 
conclusão se: c:hq:<t logo no início ou após a instruç;1o. N;lo se tratad.: 
improcedência. porque a solução judicial não afirma a c.\Jstcncia ou 
a ine:~.ist.:ncia de: um direito material. 

Para obtc:r a tutela de natureza declaratória, dcstin<tda a climuur 
a crise de: o.:crteta juridtca. de,·e a parte dt:monstrar o fato cun;titu· 
tivo do d ireito rnatc:nal, bem como aqucl.: que torna ncccs,ária a 
inten enção JUthcml. tenho direito à vantagem ltmcional porque me 
encontro cm s ituaçiio da 1 ida amparada pela norn1<1 substancial c a 
Administração n:sistc cm reconhecê-la. Não dcmonstradn a situação 
de vantagem, o pedido de tute la dcclaratória scri1 recusado, uu seJa, 
julgado improcc:de1lle. Ausente a resistência. haveria caréncHI da aç:lo 
por fàlta de in ten.:ssc: processual. representado pc:la necessidade da 
tutela J ur isdic 1ona I. 

:-.!essa lmha de rac iocínio. a dúnda objeti\ a L! um dos r;,tos m· 
tegnmtcs da causa de: pcdtr. mas estranho à constitui~·ão lio direitO. 
A fà lta de prm a a respeito lc,·aria à carência. cuja eficácia não aungc 

I '] · 'd d . · III""IIIUII\llr.. .. . Se ,,:nnst 1.·rada ~m rdac_:ão às tutelas con l'JJatllrlt.lS c: '"1 1 
I. . I d . ·s " tal"" quJ ap tcan: a conclw.;lu th: Barhu~ Moreira: "~o campn o pro~.; c.: !'I • • tf 

.d. . d . . .. . I ''C: de: .u.:.urd. pro' 1 cncw C\'C rcputo1r- ,c uul nao tanto por ser capat . ..: m c.: • . J 
. • U 'UII Jl,l(Un:l . um pn.l\Citn qualquer para 'lucm pede. mas na mcduJa cm qu~.:. Jl' · .. elo 

• d· d ·I· r ck rnanc:lra • 'c r ·' l'Jramcnh: ~l' n:vclc sempre em lese apta a tut~ 11 • ·I· 1 )tiil . I . . .. (" i\<'llu d~< .rrJ' comp cta quanlU pm"stvl'l, u \ tluuçãn J'uridica do n.:qucrcnll.· T N ,1·t'k: ) 
. 17) ••• 

1.! mh:rcs!>.c~·. 11\ /)ilvito Prm:e.\',\Ua! Ci~1i/ (Ensaios c• Par•.'l.'l'l'<.'.\), P· · l"''"t.'· 
d . · I ·Jst.•!Uv'l· 

cchuatórws cssu apt idf\o pan1 tutelar a situação do (ltJt{lr mut~·rm 11~ ~. ·itu. rarn· 
rns n·1 · • rt 1· 1 · · - · · · , .. ,, •. UI du du ~.: . • · • 1111.:\! C/a a 1r111Ulll t lli<Ultll a C.\1Sh.!I1CI3 OU l UC\ lS l "' J n~niO· 
b . . - .. '\ um: t '' I cm~~ vcn llcac;;lu cm concrcto desse: ch!mento não conllgut.l c.: . · 

'I 

,, plano 1uríd1cn material. Nenhum dos a~p..-ctus da relação da 1 Ida r01 
obJ~to de ~.\ame:. Sunplc5m~nt~ não ha n~cc,>Jdadc 1J;r dcclamçao, 
porqu~ não demnn'Jn1Ôa a dú' ida obj~tl\ a afirmada na m1c1aJ. 

13. Fttlta dt• illtl'rt'''e t' tu;tio declarattíritl fJtJ.\Íiil '/1: 

l!.lpecijicitlmh• c j u/gtlllll!/1/o de mérito 

Desse: qumlro, possível extra ir as conclusõ~s rdc1antcs para os 
propósitos desta r esq uisa . 

Pc:lo visto, o mtcn:ss.: ck agir assume espcc1al n.:lcl :incia nas 
demandas com pc:d1do de natureza dedaratória. pois sua ' cri licaç:lo.: 
rcalmcnt~ prclumnar ao exame do mérito, ao contr;ino dn que ocorre 
nas condenatunas ~ constttuti vas. Det~rm inar se a tutela dcclaralóna 
é de fato nc.:essaria não imphca JUÍzo a n:spcito da c\bténc1a, ou não. 
do direito. ( > estado de inc~rtcza objetl\ a a rcspcllo da c~1stenc1a ou 
inc:~.isténcia da situação substancial é o fundamento do m1crcsse d.: 
agir. O objetu da cognição c auJónomo ~m rdação .ro mállo. Alinnar 
ou negar a in~crtc/a nalia Jcm a 1 cr com o diro.:ito cUJO rccunhccmlen
to é prc:tcndido. Por 1sso, seria possh cl o r.:conh.:cnncnJn d:t ,·ar~nl'ia 
por !alta d<: intcrc:ss~ amda que existente cm tese n liucitn sulhtan
cial. llunb,:m ;td1111ssívcl a rejeição do pedido. emhma ;~dmll ido o 
estado de inccrtc:za.'·' ' 

l·sta situaç:lo, segundo parece. encerra lcrdlld•' ll'O paradoxo. 
O pcd1do de tutela dcclamuiría está fundado na cnsc de ccrtcJ;I, ~~uc 
pode ser climimtda com a ali rmaçilo d~ que n d1rc1tn c\lstc, ou_nao. 
'I 1 · d · ·• 1'n "'rt··7a 'll.lrn•·•-'a na nuc1al na<> se .v élS ll n:CUI1 1Ct:'lllh: l1tO C 4U.,; ~ ç.., '" - .. uU . _ 

.. - -• !'atas afinnadns ndo propno rcu. \CflftCa r~sUit:t lia dCI11llnSir3Ça0 uC I • . 

• •1 .-0 d . qu. 0 auJnr não nc.:c-sll.l da ( om b·tsc: neles d1~ga-sc a cone usa < " 
• · . . . , d · • ·to não é ob•clll tk nnpugnaç;lo. tuJcla dcclar.llorl<l. porque seu Irei ' 

11 \ l 'OI!cluír medianlc "''gru~':'lo C\.IUI'ICill~ r: 'phc·1-sc me wr ' c • . 
• ~ t - 1 ~ · crise inc,ish.". o flll/ nc-.:\.·~~·Hmam..:ru~ da situação suhswne~a . que a " -

di. 111Cf0 JC~l.'rt 'U0l'nh1 1'1111~r~o'!<.'l.' .ld ,agire 
t I I. I · 1 nl.'lk 1/llllll.i ' . ! ' )42 •• 11 t.l' 1111 1\• • ' 

1 
.. • • r •r \'l fttt ln" ,c.,• .... ,,,1,1 (I f1C1 .1/1111\C.: , . . ., . d' .. dt'\C uu J7J,ln,; l.: • • • . . d I 

c ti puro1mdw c:hc I !!lU te.:<: inHJiee l'!.!'~i~h;Ut.a n I uu.·,l~h.·nJ.t c 
I I l i ·mu1 , 1,ro. non co ... .. 1 · 1 \'3 IUtól/IUI1C l'l\.' , H ii llt. , . . . . , ·t t 111 'WI't' c/(',\ ac/UUI\ I CHlll'lt l 0111· 

.. I . llh'·/m~t•rt'f~.\,cl< - I ... , l ' •d dtntto MJStant:tn f.' at utl t ·. 
1 1· li Diritlo Jlroc·nwa t' ( 11'1 <' • ·' c · 

I .. 111 · pjltllllt 111'1 
llHIS\.'0 ")c l'UIU: 1/IUIU ·· .• · R' •· nrinâni ~ .. t:d .• J'l- .. · 
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emite iwN de• 'al<>r snhn: <> direuo atlnnado \li•s .111 11 ~ . . · u. · '" \:gar ~~ 1 
mente' .1 .:r".: de c·c•rtc'/a o reu admue a t''l.istência do dr· r lllp cs-

cuo. 
P1>r ''"'· n;h><>l'>st31lk' haJ· a c:m?ncia da açào por d. · ~..:snt:(' • .~ .. 

I I à · · - · - · · '"'""de d:tiUIC: .1. essa"' uç '' k'Cilll::l e msauslatona pois an.'sar d . h - . - - .. ,., ' c J3 3\ct 
demcnl<'' p.m1 d1tar dctuull\ am.:me o reem1c da rclaçãn m· . _ . . · _- arcnala 
,.~mcn.;ar1.1o d"por:1 a r.:spcuo. E prec1so. ponanto. hu,car ahcma;,. 
'a .:.>mpatl\ d C\1111 :1 n:nur.:n mstrumt'ntal do processo. 

Ao negar apc:nas a mcl'rtt'/a objeriY~ ~ n!u terá ncccssariamenrc 
Je rt'ct>nhec.:r qw: J:lm;us colocou em dunda a c'ist~ncia ou inc\is
:ência do direito. -\esse rcspéito não há mais contro,~rsia. 

j Prt>dulJda a Jlr''' a quanto aos fatos impugnados na comcsração, 
fl<>Ôer.t o jui1 .:o•~: lu ir_ pela nào-oc~':.ência da dú\ ida. A solução. à (u7 

ae denomm:1da téona da asst'r~aO - segundo a qual as condições 
~a açào de:' cm ,;cr C'\:Hninadas Ião-somente pdo que fora allm•ado 
~a inicial - . sena a m1pro.:.:dência do pedido de tutda dedaratona. 
~dmitída. t,>da\ ia. no caso de açào declaratória. a ne.:.:-,idad~ d~ 
r,rura,·ão em concrcro do mteresse. mediante produção de pro' o1. o 
~r:.:esso seria .:-..unto sem JUlgamento do máito. pN c·arênc1a dJ 
i.;ao. 
11 De qualquer modo. m:nhuma dessas soluções ,;atisJ:•z \p.."ll 

~a ine-..isténc•a da dll\ ida. nada obsta a que sina c:ssa ,;cntenç.l p;tra 
aefinir a própna C'\ÍSténcia do direito materiaL Se jú hil elcmcOIO> 
~ue pennit.:m a J(>rmaçàn de juí7o a esse respeito. nào !ui ra;:\o p:1ra 

imitJr o efeito prjtico do instrumento. 

Por iss,). tanto a improcedência quanto a earcnóa Jc, cm ''r 
fastadas. Se não. 'cjamos. 

. . d ·r d•rc•J Av -\ resposta do réu . ..:om relação ao mento. po c '" · -
· 1 ,- da ou d' co~~>~-egar o fato con,lltuti\ o da relação marena a mna · · • de 

üen.:1as jund•ca' pretendidas pelo autor_ ele rc.:onhe.:c a c'fl>< • 

1 a rch:nr--< J eneza. que não nccc>s1ta ser pro, ada. :-.tas. se a nega" d• 
3 

ste fato. estranh<> ao dtrcuo afim1ado. signilica que a rda,'llll 1un ' 

ateria! não e objeto de impugnação. 
- ' • e<l)0\:3J<H'111 

A conclu>ào parece oh\ 1a. Se o réu alega Jama" ld 
dú' ida o direito do auror . .: porque o considera c'\istente 

P . '- . , . . 10 pda tc.:nKa P"" 01s <'<!111. Se adotarmos o raciocm•o unpos ' .. n;11,·1a 
, 1 . . - d ' . ''"' p<>r c.l essua e ·lo, uc dl!lendem a extm ao o prt '"· · 
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da ação, 0 m~nto nãll ,cr.t. examinado e a relação de dirc11o marcnal. 
.;up e>.JSI~nóa wmou se mcontrowrsa. podcra ser qu~uonada. en
sejando "'"a demanda dcclararona. 

S.: adm1um10' o emcndimento de que. não dcmonsrrada a m
certeza ohjctl\ a. de\ c o pedido de lutda declara tona ~l"l' JUlgado 
improcedente. perder-se-Ja a oportunidade para chmmar quz:qucr 
po;sihilidadc de dctenninado direiro ou relação JUrídica cup cxistC:n
cia ou incxist~nc1a tomou-se mcontro,crsa ser n<l\amcnrc ohJCIO de 
uma demanda judicial. 

Tais soluções contrariam a própria natureza do prnce"o. Apesar 
de demonstrada a siruação subsranciaL por puro amor à récnka, abre
se mão de rc,;ultado dotado de maior urilidade par.t n sisr.:ma 

E'l.tingUlr o processo sem julgamento de mO:nw porque des
necessária a tutela jurisdicional dedararóna. embora o cc>n]unto 
probarório pcnnua conclusão segura a respeito do propno ducno 
substancial. SJgnilica sobrepor a técnica aos rins. O mesmo se d1ga se 
reconhecida a improcedência do pedido. 

:\ào e o qu.: s.: pretende do processo. cuja ew•t.:Ocia se JUsiJiicJ 
exclusl\ amenlc em !unção dos objeri,os que delt: se esperam \amo' 
extrair do me rodo estalai de solução de contrO\ <'rsras tudo l<!UIIO que 
ele pode dar. 

.-\ e:~. rinçào s.:m c:~.ame do mériro por não esrar con ligur;td~ a .:ri-
. . . - · · d diçà , d·t açào lorde-se de c.:rtcta so se JUSIIhca se a ausencra a con ' • .. 

. . d · d - -e de· ·n,ohcramali\Jdad<'S rectada logo no im~ to. quan o am a nao s " _ 
~ J · - -ub ·ran ·ia! alirm 1da baunda 'oltadas a dcmon,tração a s1tuaçao > > • • _ • · • 

I ·, · •la ·ionaJ<' a lorma não pt'<k a ..::o~nição n~~h! plano. e' ~ntua n~,;JO rt: ~,; 

im~dir que a ":ntcno;a produza elêito> subslanCIJI,. _ 
. . ... · ... e de: ..:ert~za o ratt" .;(ln~ u-

Se o rC:u limita-se a Impugnar a ~n- d ·'· nccc,sano 
- ... I f ::-3 in 'Ontro\ ~rso, ~c:n o u~o;.., 

IUII\ o da rda~.10 mate na 1' " . . 
1 

· .. n.•çào de cfcllo> 
-~-l III) -\dm~>SI\C a anlnl.--

prova-lo l( Pl, art. -'- · . - ,-, , 6'-•. -\o final. aJnJa 
práricos da tutda dc-clsrawna l ~PC. ~d- ,- J-- ~ãu ~'c ":r Jcspre-

. Jl r ·sbtencta m t=\ I 3 • P"""' que me:~."renlc .1 pro' a <- d -~,0 ,,03010 a rdação de 
><UitaniC O prt><•-' " zada a slluaç:ill tk çt:rh:za n:~ 

direuo mar.:rial. ·à J. · · d - r·sta sul!cre·sc ~~.,Iuc,:· o t.::-olln~l 3 
\I .d 1 · ào msrnunenla 1 • - • 
. O\ I o pc a' I' - . de utilidade possl\.:1, sem' rola-
. . . ,.,, .~ rnmor grau a conknr ao pn~c.;s. v -



". ,_. tJI•JIIDIDII><II'flCl(f\SO J 11<'<1< \I'RfJ('fs· Slt\L 

<;ão a sc:us pnncíprth lirndanu:nra". Como a rcla~ào b . 
· · · d · su stancral · C:\ JSh.·n.: ra o aUior prctcn L' ":Ja declarada t<1mou , • · ·cuJa . · -. c rncontr 

dc:1e o ;urz JUlgar procedente o pedido de tutda d. I· 0 'ersa. 
. . • . ~ . cc aratona .. \ I· 
como ek nao con>c!!UJU demonstrar que 'lecessr'ta\ d . as. · . - · · a a at11 rd d 
JUnsdrcronal para obter esse resultado. responderá , 1 • a e 

'-·' . . d . pc os onus da sucumv.:ncra. A auscn.:ra o rntercs'c processual, no caso n· 
obstar ao tulcanento do mO:rito · ao de1e - . 

:!./. Ai11da a f alta de imere,\c 110 flUe/a declaratório 
e julgamento do mériw 

:\ conclusão >USt~n~da no nem antcnor compona am lia -
\eJamos exemplo c\traldo da exn.·riência prática · p çao, • ,.. - oempre com a 
pr~upaçao anunc1ada no IniCIO, d~ aproximar c compatibrl 
tc:ona e reahdadc: 

17
.ar 

O ~utor pede a dcclaraç:io de que tem drreno a determinada 1 an
ra_gem tuncJonal. apontando snnplcsmcntc a , 1tuação da 11da en: que 
Se encon~ ~a regra subotanc ral aplicá1 cl ao caso. Nada mencJoOJ 
s~bre a du1 rda objctil a causada pdo componamento do réu. que 
estana se recusando a reconhecê-la espontaneamente. 

Se a própria inicial um1tc um dos finos .:onslltutíl os do direito a 
tutela declaratóna - a ínccncza -c o autor. embora intimado. não a 
emenda, o prosscgurmcnto do processo rc1 da-se dcsnecessáno. pois 
0 fato de o autor ser titular d..: um dir..:ito material não significa de' a 
haler ~eclaraçào judicial da existência dele. Como não há dú1 ida a 
ser dmmida. incxistc cris..: no plano substancial. conclusão a qu~ s~ 
chega pelo exame da inicial. 

:\este caso. o legislador autori/a o jui;r a ex ti ngUir de plant• 
a~uele processo manifestamente 1nÚt1 l. Aqur h:í tà lta de intert:>>e de 
a~n. poJS sequer for descrito fato eonstitull \ o da dú1 1da obJelll a-<' 
que mdlc"3 ser dc~n 'Ces · · · J à d ' ., c sana a tutclaJunsdrcronal Esta oo uç o C'-
ser adotada n.>Jo · d · ..-- JUI/ o quanto ames, par.1 que não sejam praUc"3 05 

atos mamtestament • · 1 ra . d . c muters. mclus11 c a própna c1tação. A Jmc1a ...: 
m efenda, imno-d' d ••• 

y- 10 o-se o prossegmmento de procc"o que ,e re-.w 
mamfestamente desncccssano (CP( . an. 295, III). • . 

I " PO<kr 
Tal A2. ~-•3 "'l'Umcnl.!r Umbém , om o art '9' ..-.r.ogrJfO un ,-o. 11 

~;t~Jtl\0 toda - . r-· ~ ·o. 
da ação ( f '13. $0111C11tc o;e aploca.., a tttwç-lo nãc• c"nlígur.tr Cll'"'"' 

c nota 93). 

\ 1as. ,c nilo forem tomadas as pro\ rdêncra~ adequadas..: o réu. 
cnadll. aprc:>c:ntar contestação. algumas ahL'Il13ll\ as apresentam-se 

possi1 c:·s. 
a) o dirc:uo c impugnado. tomando-se contrmen1do A cnsc de 

cenaa não apontada na nrcl3' é agora rc1 elada A carêncra derxa 
de exr>tir. 

b) 1\ega-sc apen01s a crr..: de ccne/""- não o direuo. Reproduz-se 
aqui a ,çgunda hrpót~e antes cxammada lnwntro1ersa a eXt~téncia 
do direito. n:sta apenas a apuração do fato .:onst,tuti\ o do mteresse de 
agir. De qualquer modo, toda\ ia, o pedrdo ser;i Jul;;adco procedente. 

Em ambo> os casos. porém, a ausenc1a do Jnt.rc,sc processual 
acaba wmando->C mele\ ante, po1s admrssi\ el a sentcnc"3 de mériJO 
- resultado d01ado de maJor uulidadc prat1ca e. por ~>>O. mai5 com
paiÍI el com a natureza mstrumcntal do proccs~o. 

Outra situação, \ cntilada academiCamente. pode gerar perple
XIdade. Ação dcclaratóna 1 1sando ao r.-.:onheclmento da aquis1çào 
de propriedade por usucapião . .u Após 10 anos. diante das pro\as 
produzidas. o juiz 1crifica que o autor já c pmprietario. por registro 
do contrato de compra c 1 enda feita por seu antecessor (sucessão 
haedilária ). situação até então desconhecida. :-:esse caso. ficou de
monstrado. após cognrção C\auriente da siluação de direito material. 
que o autor não necessita da tutela jurisdicional declaratória. pois já 
obtf\ era a satislàção do direito c.\trajudicialmcnte. 

lne\islla a inccne/a objctil a quanw à titularidade do domínio 
sobre o bem. o que ficou demonstrado mediante análise aprofundada 
dos fatos dcdu1idos na inicial. 

O aulor poolulou a tutela dcclaralllria do direito de pro~ricdade 
sobre dc1crminado imi>~cl. pois. segundo alegou. precnch1a os.~e
qmonos c\ig1dos pelo legislador à aqu"içàll do !>em por usuc-aplao. 
Alem disso- afirmou • o bem <'>J.Í rcgistradll em nome de terceiro. o 
que configum ,nua~-ão de mccnc;r.a obJCIJ\ a sobre o' erdade1ro urular 

do domínio. 

l.W TraLII~ 1m. de tutela dcd.:u:ah)na aquela que afJJ'll13 o dJ.rellll de 
propnedadc pct1' u.~ap•.lo O JUll' hmna~sc a rt'Ct..mlxcCT durtu_, J.'lfCX~:· 
O (oo1go ( 1111 pn"é o u>UC"'' ló como (orm;> de aqws•ç.lo da pr~pn _ · 
.., lado do rq;1stro. da alu\ llo doi a\'Uisâo Pr=~cludos os mJW"tos lega~>, o 
dtreno real JUSS.3 a c:usur E pn:c•so apenas. pua afasw du' nJ• .. obJetl' a.s.. SCJ3 

declarado Jud~<Ltlmcntc 
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[ \aminadcb .:sses litlos. 1 criticou-se que, mdcpendcna~rn • 
. . ·' . d' . . cruc de usucaprão. de Jll auqurrrra o rr<'llO malc:rra l por oulmrncio. 

\ 'cnlicada essa hipúl.:se. o juiz de1 cria julg<i-ln carecedor da 
açào. po" de não lern neccssrdadc da lulela dcdar;Uória poslul;rd 
Se 1al condus;h> pudesse: sc:r. exlraida da inicial. o processo ser~ 
c:"rnlll sem JUigarm:nlo do rnarto desde logo. por auséncra de ime
rcssc processu;a l. fl. las a falta do interesse: de agir sorncmc põdc ser 
idcnlllicada apús longa c complc.\ a instrução, que revelou ser 0 amor 
eli:tivamcntc propriclí1rio do imóvel em q uestão. 

Diante dess..: qu;1dro. indaga-se: não seri a mclho1 já eliminar 
qualquer P''' 'ib1l1dadc de litígio futuro quanto ao d ireito de proprie
dade do auwr. <lO menos no que se refere aos .: lcmcnlos ohjcti\'O c 
subjctivo daquela dema nda? Por que exlinguir o processo sem C\;rmc 
do mérito se, apcs;u de desnecessária a tutela dcclar<~tórra. toda a 
a1i1 idade até então dcs~m ol1 ida foi sullcicnlc para a dcmonslra\'ào 
desse làto, como larnhém da c\istência do dircuo de propriedade~ 
Parece que. nesse caso, com t!m abrir mão da Ice nica procc"ual 
c superar o problema da caréncia da açào, possibilitando que c"c 
procc"o tcrrn im: com sentença de mérito, ainda que inc\istente real 
lilíg io a ser JUlgado. i\ certe t a corno resultado da sentença consliiUI" 
bem pretendido pelo auto r. Fmbora desnecessári a a , 111 JUd lcml para 
obtê-lo, somem~ se tk:scobriu isso após hav..:r clemenlos suricJcnlcs 
para declará-la. Ora. melhor apcnar aquele que provocou desncccs
sariamcnl~ a funç~o jurisd icional do Estado, impondo-lhe" respon· 
sahil idadc pelo pagamento das despesas do processo c IHmnr;,nos ad
vocaticios, mas C\lrair daquela ali\ idade dcsn~<.:ess.iri;a aiJ!UIII cli:ilo 
útil no pl;mn malcrial I este consiste na decla rac;ào da ~\i sti:ncia do 
direilo de propriedade do auto r. 

25. Sol'tl\ Ctllt\Íilertt('ÕI!.\ .\nbre o infereS.\ C 11t1 tl('tio tlt't'lllrlltária: 
u tetJriu tlu li \ \t'l'('tio 

. Rctnman1-sc us <~rgurnentos acima dcscmoil •dos pa1a dar cn
lasc ans nwt1vo' pc lus quais a lterou-se parcia lmente Clllendii11CIIl<l 
antcnor quanto ú su lic iénc1a da chamada " tcoriu da asserção" pura 
cxphcar as condiçt)cs da açào. Na demanda d..:chHaiÚI'Hl isso não 
ncmrc I od•1 111 J' i' 1 •Jdll d~ · • '" 1 IC;Jç;ln de pensamento deve ser acnrnpnn " 
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JUSiiiJc,lli1a ~xaur~cnh:, até para com·enc1mentn do propno aulor 
das posiçiks anlagomcas. L h: prcc1sa senur-sc saiiSicJio com a nm a 
idéia. Por is-o. pede seJam rdc1 ados os exageros c o~s rcpcllÇÕCS pos

sil clmcnt.: desnecessárias. 

o fundamento liitico da ação dcclaratória. como já \isto, é a d ú
vida objclll a, a mccrtcn danosa quanlo à e.\Ísléncia nu mcxJstência 
de dir.:no ou de n.:l;1çàu Jurídica. Esta é a lide a 'cr rcsnh ida pch>.JUII. 
Desta slllmç;1o e:~. trai-se a necessidade da IUida declaratnna, dcslina
da a reconhecer u exis tência ou inexistência de dclcrrnmad;J relação 

jurídica substancia I. 
Afirmada a situação litig iosa na inicia l, o ;Julnr aparcntemcnlc 

1c111 interesse processual. Demonstrada, mediante J1rllla c co!!niçào 
cxauricntc. a ni\o-ocorrêncm da dú' ida. o mtcrc"c re1 ela-se ine
\i,tcnlc, c a carcnc1a sena o resuhado natural. btc re; ultado não 
sumillca. Ioda na. negação do d11ei10 allnnadn. Rc1 ela apenas nât>
d;monslraçãn da causa de pedir cnscjadora do mlcrcssc de ag1r. ou 
seja. do falo com hasc no qual a lutcla pki1cada seria ncc,--;sJna. :>;ão 
conlirrnada a si luaçào de dill ida objcti1·a apontada pelo autor. ~on
cllu-sc q ue a hde por dt: descrita incxislc. :-Jão h:i SltUil\iiO d,· d1re11o 
materia l carenlc de tulda dcclaratória. rno1i1o pelo qual n:io ros~U1 

o aulm interesse na sua oblcnçào. A rigor. c ele carecedor da açao. 
. · · .0 do 1·nt •rc"c de <I'' Ir qual Jmrquc ni\o comprovado o lato constliUII' " · . " . , 

. . · · . - · d d·r .,.,,Hlc pro1medadc.11' SCJa, a 1nccrtct:1 quanto u ..:x1stenc1a o • c . 
. 

1
. . 1 u •rJ.Uit~l c.Jmlllto , .• \..'XIstênc1a I :stc J'e"lllado nilo 1111p 1cana qua q c 

. . · ,·, ·. , p ·didn de wtcla declara-ou incxislencia do du·e11l>. O JUIZ rcJe ltan,l ' " . 
• . 1 · -1 qu .. tl ·tutln rKill dcnwn~trou 

tóna por conSidera-la inadmiSSI\ c . ''' o ." • 
· 1. ·d 1 · ·t· a por ~I·' dcdu7Jda. a snuaç;lo de 1 111 1 a o >Jc 11 • • _ 

. h . :" Isso não sitmitka n..:g;Jr C.lU alarmar o 
ln~tsh .. ·-~c na o :-.~n ~tçao. - . . . 

1
•
1
. · . ... • 

11
:-- 1 n:c:,,nhc,~r . . • . I O atojUdlela lffill.J-'c a ,11 

d~rcnu ou a rci;Jça<> ma lena · . 1 1 1· 1 d 
. . . . ual 0 pcdldl> de lute a m omm a o. 

a causa de ped1r com b;ISc 0 •1 q • . - . 
' . . ·rt·ta ob•clila. nao o direito afrrm.,do. 
·'CL!a a~..:'. JlUI!'J. ~1111\:\: 1.: 'J • 

• . ·mm> t!SI3 conclusão 1<>1 obuda a)llh a lasc 
() probkllhl c que. c · · · 1 .. J • 

• -10 me no~ na ma1ona la~ 'c1cs Ja 1a c.:on
tn~trutóna. ~c nàu sf..!'lllpn.: . • 

, .. 1 i-.. a Rüdrigo dól (.'unh•t1tnlil l"n:irt·. par<ltJUCin 
~45. Nüu.ls'l sl~.;. r.ll.\';~~ mCrilo (cf. Concli~·rli'-' da trúo hufuquc mim: 

h a\'\.'1'111, lltl C.'ll'i(l, ~~~~~·',' ~1~~·nw ('i\•il Brasi/4-~iro, p. 11 0)_ 
fJ flllt'tl '.nc• de :IJ.: II 110 1 
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di··ô~s p;1ra a ;tfinnaç;lo do próprio dircno mat..:rial. Nào hú ··r· • . . . . ' Jsc de 
ccncta. """a rda1·ilo JUrtdJca efett1 amcnte e•(Jstc 

Se 0 autor ped.: tutda d.:claratória sem reproduzir na micial 
posta mccJ1cta ''bJcli' a q_uanto à existência de d.::tcnninada rela:~~ 
jurídica. "JUt/ 'c rcntsara de plano a exammar a situação de dir .-

1 Jd d 'd"d L" . CitO material, porqu<' mlo ta t c a ser CCJ 1 a. tmttar-s.::-a a rcspond . 
· · I • · d d cr ao muor quê. cmno a IniCia nao traz cnse c Jrt:ito material a ser 

solucionada, de mlo ncccsstta da tutela jurisdicional. 

Dtlcrsa, porét~l, é a situação representada p.:: la verificação 
concrcJa da tncxt stencm da tncerteza. Os fatos dcscritos pdo autor 
indica1 am haver dúvida obJCiiva sobre a relação de direito mnkrtal 
o que não foi wnfirnwdo pelos elementos colhidos postenormcnt .' c. 
O que se afinnou n;lo loi demonstrado, levando também à dcsncccs
sidadc da tutela dedaratória. 

Se a própna afirmação não aponta a e'istência da cnse de cer
teza. a inicial dc1c ser indeferida. pois a rutcla jurisdictonal.: mam
festamcntc dcsnccc"úria. Concluir de plano que não h;i dú' ida no 
âmbito do d1rcito material a ser dtrimida - e. por isso, o autor nào 
precisa da tutela c o mesmo que descobrir não serem 1 cridiws"' 
fàtos constitutivos do mtercsse afirmados pdo autor. [;unbém aqui 
de n~o tem ncccssidHdc da tutda declaratória. Sc os mottiiJS que 
JU~ttftcamun a declaração da cxist<:ncia da relação juríd1ca nilo se'~
nf t~am, porque não confirmados no processo, cm principio, segundo 
a tecmca, não deve ser julgado o mérito. 

. 1\las a tmpugnaçiln feita pelo réu quanto ao fato .:nnslitutl\o dn 
mtcrcssc de agtr nccc"anamentc implica reconhecimento do direito 
afirmado na ini"al. Nega-se apenas a nece,;sidadc da tutela JUrtsdi
c•onal. Não d"motlstrada · · d 1 · · · · . • a cnsc e ceneza, pc o r.tctoctnnl aetma 
desell\ oh tdo d.-1 ·r·· · · · · · d . . • • < t.t o JUII e\tmgutr o proc..:sso ,cm JUlgamento o 
mcnto. 

Tal solução, toda1 ia. não condiz com a natureza instrumental d<' 
procc"o como J't ·Jf.trtn 1 • • · • ' ac o no toptco anterior. 

1\ ncccssid· I d '-. . . . · '"c a tlttda declaratória decorre dH tncerlc/a ov· 
)Cll\ a <IUUnto 'I '\. t . · • ' 'd 

b 
. ' c. 1' cncw ou mcxistência de uma rdar;ào JUI"I tca 

su stanc1al 'I r•Jl·t . d · · 1 · ' '·se c unt ca ação cm que a doulrina considera r~ c· 
vantc o c'tudo d . . 

o tntcressc processual, porque o lato que o ~onslltUJ 

n l~l>l~ (JI s IJ/\ AÇA< J 

. 1 1 
ao pritpno direito afirmado. A ~me de ccJ1cta surge do c e-:-ttran ,, , . 

rt
. III •nto de al<>u~m que faz nascer li du\lda ohjett\ •I 3 <c r 

colllpü ,t c e . 
· . da ,\ ocorrência dess.: lato não se confunde con uquclcs 

ehmtna d . . . d d. 
. 

1 
·orrência ou nào. depcn c a cxJStencta u trcllo matcn~, 

de CUJ•I « ' . . . 
a ser declar<td<> e'istcntc ou tncXJstente. O acunte~uncn~u que deu 
origem" cris..: de certe;a constttut o fato que tom:t ncccSS<trt<~ a tutela 

dcclaratóna. 
o estado d<: ine<:rte/a objetiva quanto à cx1stcncm ou me,tstên

cia de um dm:ito pode gerar dano a alguém. a quem se reconhece o 
interesse cm piei tem· a tutela dcclaratória. A inccrtcta surge com o 
comportamento de outrem que nega o di rei_ to ou o a lirma existente, 
tornando neccssúria c adequada a tutela Junsdtcwnal meramente 

declaratóna. 1
.
111 

A rclaç~o entr.: incerteza c tutela declaratória restdc no I alo de 
que uma dctennina a neces,idade da outra. E"'a IÍ.lfllla de tutclaJum: 
dicional é admissivel apenas se verificada a cnsc de ccncta quanto a 
c\istência. ou nào, dc um direito ou uma rdaçào JUridica. "' 

Po1s bem. f· possi\cl que o réu limite-se a negá-lo. Ne"e caso a 
contrm ér>ia ~stâ limttada à existência.. ou não. thl int~rcsse proccs-

1 · d r> · ·ssu c pm1 "1\ cl-sual. sendo n~cessárin o desenvo vtménto o P < "" • · 
mente, a produção de pro1a••• 

. . . "O "lo ... trumcnto ·adnnco' c: 
146, lh:conh~.:cc·sc st.:r o processo. nesse c.1s . · . , _ . 

. d' . ·rcto cd ·attuulc r.appr~.: ... c.:ntato. 
'ni!CI.'!ss.anu' rw·r climimU'I: qucl prcgau lt.:IO cone . . . • · . . . . 

,.. . . 1 .11,1udlliUk o da un.a ..,llua/mn~.: 
vuha a ,·oh·t tln11'·1hnu cnntc,tal'aOnc o \,mio" r.eo , ·h 
. • • ~. . . . d lia sua re::tlc cs..,cnz:a . h.lnnl'll nd se-nso~.: _e 

th apparcn1.a dd Omnu <..hflorntc a · 1 d 1 _,. 11 ·li ·tti' 1m~:nte ma· 
I. . ·' I I . taurare <.~ tutc a c uln ,, l ~.: • 

c .. ato ucl pn.n:~.· ...... u c lC :-.1 'uo c 1~ • . 11-.11 " 1 1 P"'""••audi/IO du: 
I . · tal•mma-.:~aJc: l: 1'·• l ..... ,.. 

nacct:lto de\ c c•ócrc l01lc <.b c amanan! c . _1 .,.11 r'W)"'"-1 c~scn: chm1· . . , I ·hc: tak preg•uul/10 ll•· ,~ ~-.. 
d1r '' \oglüt). 't\cc"'oos.sann m: 't:nso t,; _1 li IUI ·ll oaunsdl.liOnalc: .. (I r· 

d h I h- .• ·nonanlt:T.7.0vC' 3 t.: e -
nato :1l s4.lggcltu c c u ~u '"n "~: . R. 1. Dlrllto pmç,_uul.llt 2 " 3 ). .. d , n: ·· m ,-..·uta' 1 
n'-~lol ab1.t111, lntcrcs..-.c o agi · ··: · . . L. ooJicl•at.& :aii'J&.:\..Cr-

1" u ·a.. l"m~t.-rtt:zz.a \: lJIIõfl)J o 
J.n ··~cll'c.mu.:a prc.xc-,,ua h "' n.· ·tfi~a form 1 c.h tutcl3 c nt1n 

li• 1 
• 110 int\.. ..... o come ~,.:.,; · 1 .. lamento. ma .1 dcccr anH:I 

1 
. rent. a qu:Jiunc.~ue t1po d1 tulc.: a 

11 • ·orne c crnc:nto me ~.: 
a ou:ccrtamcntn llliC"C t.: . 

1
. r or• 1 Gt'"' rt~lt ,ft•ll ,f, Ct rt,mrtllto 

I . 1 .,, t ' una tt~ ' (Mu;hclc I om.u;1an, .mum l 
Giurü/it"o, I"'· 20). .a d ção qu·•nto a apur.•\·'n d.1~ com.IIÇÕC' 

I 
I'IOtfUiliUJ C:, po:o-l ' . 

l-lN. .J\hcru. n'-'."' J tla·-· _ . d ~m l'lUtro~ ttJll;\l)ws (/)m•ito ~ l'rr~tt'Ho · 
·' I ' , de., ·thma.t o t. l d I .. ua açüo. J\c.• ..:nll rar c. • . . . .. Ju.wtiu 15b). na' dc:m<~ll< us C'C.: arJtona:-. 

1 r'ICII{'C!oo.SU•IIS ... • · __ a 
V c:d .• "Pri..",StiJlC_,, n' a· · · d . 1 re '" proccssu:JI pode: ,cr IICC'C''"rm prvull· . i IÍI.:UÇ'lO o 111 C' s. . . I . d 
pelo menos, par.l ~~c r . :sem re 0 exame das CI.Uldl\'l)ó da >'\'i lO"''" uruta o 
ção th: pto\'il Pur '"'"· m:n · p 
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,\ n final, ' cnlil'ada" me\ islênc1·1 ·'a ··r· . d , u • "~ c ccn . 
, .. ·na 1..'\lmtu ''-'111 Julg,trncntn do ml.!rito p . . ~~a~ n Prtl\:cs, _ • or c.lUscnl'l'l 1 . 0 

pr<)(l.'s,ual. I u qu~.· th:h:rrntna a rJ-cnica. ' t c lnh:rcUc 

lnslsll"·St: na l'""1h1hdad~ c COO\'Cill, •. d 
I 

• t cncla c ser 'ld I d 
Stl lH'I.'aU, Sl' O H,; LI lullllllf·Sl' a llc!~'Uf 0 f t . - , • ()ti ét OUtra 

I 
. e a O Ulllsli!Ull\ 0 d . 

t "'' 1.' n Jllll ,,:onsrdc.·rar IIH.:nntrn\ crso 0 d .- . 
0 

lntcrcs\c 

I 
· 1rc1tn nmlcn· I . r · 

1 cclar<l·ln, lli l<l nhsl<~nlc a lia lia da cond· ,, 1 '
1 

•
1 

1rn1ado c 

d d
. IÇ<~O ta aç;1o 11 . 

11 pc 1dn, <~pesar da carcncia. constitui 1 ,., . · .. procedcncia . . so l1Çdll 111i11S UI I I · . 
!lOIS ci 111111111 a pnssiJ\J IId:rdc de ((Ualtlll , , ·. ,1!) SISielllrt . cr contmvcrsn . . . . . • 
que la rci:IÇI1n Jtll'ldlca. Como a ati v idade . .· 1. . · ' " lcspeuo da. 

I 
' ' JUIISU CI<lllal fCI 

< csiH.'Ccssarmmf..'llh.: ti rc·ld o autor ·o ' ' provocada 

I 
' ' ' c m as custas do 11r ... 

wnuranns ati\ nc~1 t if..: 10~ . <H.::cssu c os 

lm síntese c CI>IISiderando a cspecificld· cl· d . . . I . . .I d . . .r c o mtcrcs\. d.. · n.L u~.:nl.lnua cc:lamtuna . rc.:conhec -, ~ . . . . - . t: c llglr 

d 
. e se ,1 msul1c1enc l'l d· d 

na a "tcnna da <1\scrçàu" ncsla sed' N' I· . • .r cnumr-

1 
t.: • ao ltl corno nc,'ar . 

nc'<:C:ssl< adt: de ati\ Idade instroto' r'la • e .I CI cniUJI • · para 1cnl1ca ·' d. . . . 
da apll. ,\ mccrtc/a nbjctila alimmda n .. ·I çao c".l condição 
ao dirt:ilo matcnal CU I'I "' l.sl•'ncl·a admlcl.l clcmcmo C:slmnho ,. ' ' · • prcten c o aut . . . d .. 
podt: st:r negada pelo réu ·\ co 11 • . • . o r SCJ.I cd;uada 
lilutivo do rntcrcw · •I" '1;'1. I rm crsla eslara hmltadn ao lillll cons· 

.. · " • " 1, que aqu1 não ·. . r 1 clcmcnlll da rcl;wil~> suh .
1 

.• •
1 

r. : s~ con Ulll c Cl>lll quulqucr 
T s ancld .:. c pcrfellam ·nl . I 

provas rc\ clcm rllC\ I t' . 
1 
.. · . c c possr vc que as 

· ' 11 '' l ll l'1da ou 1nccrt • · 1 · · carêncm da tiÇílo. C/c.l , o que c ch..·rmmanl-1 a 

Admitidu. tmlm 1a a Jinll'l 1, ... · . . 
ora dcscllVt>l\ I· . . ' te 13CIOCI1111> adulada na mvcsli ~açào 

. ll ,1, J'I>SSI\ cJ Sll ·t l d , • ' 1ãncia th ,.
1
r ··n .·. s en ar. c lorma c~>crcnle , a 1rrclc· 

• ' t..: c1,, nus casos cm . . b . dcclarmória .
1 111 

·t . . · que. cm ora c.Jcsncccssana a ILitcla 
· • s ruçan reahr 1da para • 1 . rc\clar a •f·t . , . . ' ' apurm;ao to mlcrcssc .Jc ae1r 

' c 1\ .I ""lcncla do c.J~r~.:ito do autor. ~ 
Puder-se-m argumcm . como 

0 
réu limt ar com a desneccssidadc da pru1a, P'"'· 

I ou-se a nenar o tat . . . reconheceu. . . " o constnum o do mtcrcssc: de ag1r 
•1 '"'tCIICia do dir •'t d . ~. e1 o o autor. Bastana. P'"'· rcwnhcct:· 

a an:ili!\t: da . .~ - ("H:Itc;<~n lllll'ml N·t, . ô d I mtcr\'!\!l.t: de agn nln .. · 
1
. • aç es cc aralóri:J!-., ..:omn o r;thli.'Oil !oo liiUtiHl tltl 

P
n . I • '~.: ~,:on unll~: cnm . ~ r ' d ti' . . I _s,t\C que IUt\'\.'Ud l • . . . t1 r\! açé10 t! lfl' lto nmh: rml allnmu ,1, ~ 

C\l ·I . . ' <.:oJHt nvcr ... m cm ·I ·' I . . tlt.: ll:o.tln a IC'!\JlCit , . n: aç~o H C' 1.!, M.'IU dclf..'l'tnlllll UI/'>UU1f<1U. 
-;c· 1 °· !'.1.: nq::uuv·, não 1• · 1-•1 rc U~<1u de dircit 

1 
. • .' ~ se rc cr~.: ao mCri tu. pois m1n !\t.' ele me 

H\c. 
1 

l mnttJrml ex 1st · :~: 1 1 cr ela. o l(Uc turnu dcsn , .. ; _· c, ou n~:~o. Rl.!conhcccwNC upt.'JIII!\ qui.!' Jllltt 11 
· cc.:c,suna n tutela dcclar:.ur'u·iu_ 
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1 
, No cnlantu. comn ha ~ontrmér..ia sobre a rcal uuhuallc ua tutela 

o . . . -dt.·darJtúrra. scra prccrsn l'cnhcar se o autor pro1ocou mde\ld<tmcntc 
a ali' 1dlldc JUrisdicional. \isto que. ><: o fct , deu causa ao processo. 
sendo dele li rcs(XIIlSilbilidadc pdas custas proccssu:m c 110nuranos 

ad\ (}C\Il Íl: 10S, 

Mais umll VC/ reitera-se a tese. Lmhora inrc1ado .Jc~ncct:ssa
riarncntc. este processo reúne elementos sulicicnlc' p;rr;r clunmar 
qualquer litíg1o futuro sobre determinado d1re ito material. I 1"" sem 
oblido sem qualquer es forço extra ou al ividadc cnmplcn1e111ar f só 
llcx ibilin rrmns a técnica processual, para admitir que li lüha de rnlc· 
ressc na Lutcln dedaratória não impede a senlcnça de menU1 w nos 
aulos houl'cr elementos suficientes que permitam nlirmar a cxistêncr~ 
do dir~lttHlo uulllr. Já que o processo nasceu c se desem oh cu. \amos 
~xtrJir dele a muwr uti !idade possi\ d. Extingui-lo sem julgamento d~ 
mérito. nesse caso, parece-me contrariar a lóg1ca do ra/oa\ c!. 

26. Jutere''~ e açiio tlet·/aratúria uegati"a 

Prossl(lamos na t.:ntativa de subsum1r a rcahdadc as li>nnulas 
tcóncas. Ou. melhor. vamos continuar tesaando as constnl,<..:s abstrJ· 
las 1>ura o quê t! nccessilrio reproduzir situaçõt:s lJUC nonnalmcntc 
ocOITcm c vcrilicar sé as soluções propostas são apws ii rcsoh ê-las. 
sempre levando cm conta a natureza instrumcnwl do processo. 

Uma das modalidades de tutela jurisdicional c ii dcelarau\ria nc
gallv:r, destinaclu :luhtençào de certeLa Juridk<t sobr~ a inexistência 
de detcnn 1nm.ln relação jurídica de .Ji rcitll material llll de certo d1rcno 
~cmprc liUe tt dU' 1da a rcs~ito dessa situação ~:~m~ar Uanll a algut!rn. 

lmagmc-sc ,
1
ue o aul<lr pretenda a declaração de lllC\Íslêncra .Jc 

rclilçào JUrídica cambial. com fundamento na nà<>-reali~<lç:io de com
pra c ,cnda c no salJUC indc1 ido de duplic:rla pdo rcu. que est.rna exi
gindo 

0 
pagamento. Citado. eh: neg~ a c~i~téncia do tiuo. con!<tUtutl~ o 

do mtcn.:!oosC pro~cssual. alirmando Jama1s te! !'-Jt.:ad~ n titulo c rn~no 
menus c"gtdo 

0 
p;

1
ga1ncnto. Limita-se a ahnna~ nau ser nccc~sana 

a tuld<t 
1
unsdic1onal, pors 1nexis1e a 1nccrtc1a obJCII\ <1 "l''"uad;r rdo 

aulot. 1 :·swhdc:«.: idos os limites da contro, Crsia, c não ha\'endo 1~reh-
l 

· 
1111

r.
1 

" '' a l~ tst..! probalória. Rcalint·sl: pcrida nos ln ros 
n marcs. m:-. < . • -., .... • ' 

C 

· 1 
1 1

. ·.
11 11

u1 •'111 ·5'' h!Stcmunhas. mas o autor n~o consegue 
omerct~us t ~ t.; • ... ... 



dc-mon,lrar a, tlll''l pt:Jcmh d<-1 pn:hmsào declaralória ncna11·,. e-' .t n.:pr 
~rada n.·la ln,·crtc7.1 ••hJCII\U gerJda pelo comportamcnt<> _, · . c-, ,,~ . uo rcu. 

~ n~or, Jc1 ena o JUIZ nungUir o processo sem 1·111g' - - . ..mcntu d , 
mérih>. por au,cncra d~ mt~rc>se processual. A tutela 1·ur1 ·tJ . . " S ICIUilal • 

Jc,n<W>>ari.l. '"'" ~uc nilo demonstrado o fato em r.v'u d c '' o nu·ll I 
se JUstilicana "'''~.a m~ertaa. " ' c a 

1;11 ,.,tuçil<~. h>tlanl. ~ msatiSlatória. Não obstante d . . - . . . . csncc:cssá . 
nturdaJunsd1m111al J~daratorw, daljuele processo .• 111 , · · na . . . . . · • crgm wmb. 
a me\lslcnc1a da rclaç:ln de d1re~ to material descri ta 113 . "

111 

I

. . • llllcral Se. 
sentença rnnu1r-s~ a reconhecer a carência nada ·1m11 ·d · · a .. . . · c c 'cnha ·, 
a ahm1nr a c\lstcnc1a du mesma relação de direito . . 

0 

rcu . . , . . . 11M lena i, 11 4 , 
tomana n<..:osano 110\'0 pcd1do de tutela declara to" . uc .. _ . . na negativa. 

Nc.sa mcd1Ju. se ha elementos suficientes par ·I . . a cone usil<l se, 
rJ quanto a tnc\lstcnc•a da obrigação de,erá a ' · gu-d. . d d . • sentença declará I· 
cscon>l erJn o a !alta de interesse processual N" . . a, 

d

. . · · ao se de' c d. p· 
Içar a oportumdaJe parJ, ainda que desnece . . cs <rt' ·'·d . ... . ssana a prO\ oca•·1 d 

a "I"" e JUrlsuJCIOnal, clunrnar qualquer possibTd d, d •' 
0 

a 
mccrtcLa ohJcti1a surja cm rdaçào aq •I . 

1 1 
a c c que nma 

descrita na mrcral. uc a mesma Situação da 'rda 

Em última an;ihsc. nas demandas com . . 
negaii\O, >Crsando sobr, . . . . pedtdo dcclar;~tono 

. c tnC\ISICnCI3 de rei • · 'd' 
matcnal, fica c

11
mplct·

1111
,.

111
, 

1
• 

1 
d açao JUn ICa de drrcuo 

. ' , c a as a a a poss'b'l 'd d, 
ser e.\Unro "''r l'•lt·l d, . I t t a c de o processo ,.. ' • c mtcrcsse proccs 1 . · · 
tornar-se contro,crli'da <· • sua se essa condH;ilo da aç3o 

• · ·>C o reu negar · d 
gando jamais ler lançmlo a dúvtda o . a .alllu c a ~I c imputadu, alc-
nhecer mcxtslcntc a ohno- .. · 

0 
bjellva, ele propno cslá a rc.:o-

e'1ç,lo. processo s . . para a apuração do fato . . . egurra seu cursn apenas 
d. . . ' cons\IIUtl\ o do · nt , (" . . a U\lda obJCII\ a c msist· . ' . . . I ercsse. aso o r cu conhnnc 

a ·o . . . a na c\lstcncla da rei - d d' . 
c ntrO\ ema d··slc•·a açao c trcuo material 

. •· ~·-se para o 1 . · ' 
a necc"SSidadc da tut I . . . r ano exciUSI\'3mcntc nntcri'll ""'' c a JUfhdl . . I d • ' ' r·-
contcstJçào. c tona ecorre naturalmente da próprra 

:\a primc1rJ hrn.it , , O> fato~ I· , .. esc par.:ce-me q , , bo -s a cgados. ,
1 

taha d, . uc, cm ra nao prm c o autor 
Dt:clar . c Interesse a-se lllC\IStcntc a r ·I ,, . . . processual deve ser ignorada. 
o que 1m ·d· · c açao Jund1ca d. Pc 1ra no\ a dtsct . ·à me rantc sentença de m~ntn, 

Esta solu.. . . tss, o a respeito. 
honorári . . çào n;\o Impede se· a 0 . os .1dvocaticios ~ autol condenado nas cusws c nos 

· ' por ler dado causa a processo desnecessário. 

(llNill(ÜF~ IJA t\ÇÀO 
lll 

Na segunda hipótese poderá o pedido ser julgado procedente ou 
improcedente, dependendo do que rcs~ltar do conjunto probatúrin a 
re,peito do cr~dito que o rcu alínna existente e o autor nega. 

o que parece importante re»ahar. especialmente tendo cm , , ,w 
a tinalidadc deste estudn. c a possibilidade de. mesm•l diante de si
tuação de car~ncia da açào. ser não apenas possÍ\ d, mas prcfem cl, 

0 
julgamento do mérito. Trata-se de conclusão ínsp1rada naqutlo 

que a doutrina moderna \Ctn denominando de "processo ciVIl de 
resultados". Com essa v1são procura-se reduzir a dimensão tccmca 
do processo ao estritamente essencial. Na medida cm que a desconsi
deração da forma aqui concebida em sentido amplo, par.1 ahranger 
tamb~m os chamados "requisitos de fundo" - não comprometa o 
de' ido processo legal c permita que o instrumen!O produ;a resultado 
útil no plano material, não se de\'e hesitar cm ignorar o, i.:io pro.:es
sual. O proccssualista não pode ~squecer jamais de que sua técnica c 
simples garantia para que o resultado seja alcançado ,om segurança. 

:-.:ada mais que isso. 
Por isso mesmo, se o pedido de roteia declaratóría nega li\ a é for

mulado sem dedução de parte dos fatos consti!UIÍ\ os i>t<> é, aqueles 
causadorc. da dúvida ohjt!li\ a -,já se sabe de antemão que a tutela 
jurisdicional é desnecessária. Está siroação contigura talta de mtc
resse, devendo o processo ser extinto o quanto antes.,\ fum;àll dcst« 
condição da ação é evitar o desenvolvimento inúul do procc>'O nas 
situações om que seja possível, desde togo, verilicar a dcsnc.:cssidadc 
da tutela j urisd iciona 1. Se não, é preciso ver i ficar se o rcconhccu11Cil
to da carência pode ser evitado. a fim de que sejam alcançados os 

objetivos maiores do pro.:csso. 

2.... /ntere\\1! prac·e.\.\IIUI e mérito: 
IIO>'tl cmrfrtm/tJ <' utilidade da disti11r;ão 

"-ào e<>nstítu• tarch• fácil a identificação prcci,a Jo elemento 
com base no qual ~ ,criticado o interesse processual Trata·'' de 
questão c:~.trcmamcntc ..:ontro\ ertida. como ticou demonstrado pelo 

dcscnvoh inu:ntu du tema at~ agora. 
O recurso a situaç<.ks c,mcretas au:~.ilía a comp~cnsilo das for-

mulaçilcs ahstnltuS, além de servir como teste para" constru~ào t~o-
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rica. A !Cm dc1 ma~>. a rac1t1nalidade de um enunciado teónco depende 
da po»lbiildad~ d~ <kmonstrá-lo pela experiêncm 1'" 

'"1111. 1 .mws .10 mundo real. 

Se proponho demanda com pedid? condcnatóno. afirmando ser 
credor de obneaçJo condiCionaL e o reu nega o Implemento da - con-
diç;lo. c meu c> úm". de demonstrar a'~racidade dos hllos constitutr-
Hls do siiJ'lllSlO Li1re1to a tutela J~nsdlcional. No caso. a controvcrsia 
limita-se ii ocorr~ncm da condição. Não demonstrado esse hllo . 
improcedência do pedido ~ inexorável. • a 

Mas se eu alinnar na inicial que, embora ainda não verificada 
condição, icnho direito ao recebimento da prestação, serei considera~ 
do carecedor da aç:io por inexigibi lidade do direito alinnado. 

Ocorre que estas duas situações aparentam ser substancialmente 
iguais .. Em ambos os c_asos. pleiteio o cumprimento de obngaçào 
mc\igll d. Por que. cnwo. h a Julgamento de mérito cm um c carên
cia no outro'' Ou as duas sentenças são de mérito? 'Também ha,cra 
que~ atimtc tratar-se de carência tanto a prime1ra quanto a segunda 
h1potesc. 

. De1c a C\phc.1çào partir da idéia de "mérito", qual seJa. ares
posta ao pcd1dnlormulado pelo autor, com a qual o JUi/ resolve a hdc 
(~qucla concebida por I iebman. representada pelo conllito de prctcn
socs dedundo na 1111c1al) e elimina a crise de direito materiaL Para 
tanto leva cm cont·1 ·1 , .. 1 .. 1 d. , d . · • , "us.1 'c pe 1r c os .un amcn tos de de fesa. 

No nrimciro C' ' lllpl · 1·d ,. . . .,e o cx1stc a 1 e, configurada pda controvérsw 
sobre a vcn lic'l•'ào do . d' -

' T' con IÇao c, conseqüentemente, a exigibilidade 
da prestação Se não l1ou1· , . d f: · · · · . . . . . · ' cr prova esse ato, o JUI/ conciUJra pda 
me\lg1b1hdade do dircll , 1 . d .. . . . . 
põe fi 

: . o. reso \en o o hlig10. Julga o mcnto. pms 
lm a cnsc da relação 1 · 1 d · h . . ·. ma ena repro U71da no procc"o· ao rc.:o-

n eccr 3 lllC\JStcncla do crédito naquele momento 
Ja. no segundo 0 • d · • · . · .. 
1 

. c\amc a Sltuaçao substan.:1al dcscnta na 
llliCia TC\ da a '" .. t. . d . 
_ 

0 
que 

0 
. . c"' cncm e l1dc. Se a condição não se \Cnlicou 

sequer nas~~~r;~~lutor rec~nhece -,o direito é ainda in~~1giH:I ou 
tutivo do d~r .· p_ropno ,ldmne a não-,·enflcaç<lo do lato consu-

clto, ran1o por que é d, · · d esnc<:essano o prossegUimento o 
14'1 n . . 

D. . . · 0\ldiU l)upiiSia du s·1, " I)', . . " . '• mmo Pra,e,.
111 

1 (' .
13 

' 1 \3, ucuo mntcna1l' processo , Rcwsta ac. 
.. , 11'1 3/617. 

l'rli<IJiÇÓf S fJA 11~ À( 1 
lll 

Pro~esso. Nem mesmo é prec1so que o réu venha .10, 1 . . 
. . ~· h' . ' ~u os para d~ter 

aquilo que ~a .'e _sabe. :'ào a o que ser JUlgado, 111011, 0 pelo qual 
l·ne\lstc mtcrcssc processual. Trata-se de controle da 1 · . , mente\·o e-...:a 
da pretensão. leilo segundo os dados fornecidos pelo propno • . . .d d . . . I <o au1or c 
destmado a C\ltar ati\ 1 a cs mute1s. 

hs>~ s~luçào. embora dad~ com base cm elementos da relação 
material al1rmada. pe~o autor. e s_ubsta~CJalmcntc igual a pnmcira, 
pois cm ambas ha JUIZO sobre a mex1g1b1hdadc do direito. A regu
lam<.!ntaçào dada ao caso concreto leva cm conta os elementos da 
relação jurídica at<! então existentes. A única dilcrença ~que cm um 
dos processos houve necessidade de instrução, pois a controvérsia 
limitava-se apenas à exigibilidade da obrigação. No nutro a conclu
são não dependeu de instrução, Yisto que o própno autor mcumbm-se 
de rc1clar a incxist~ncia do direito. 

Pode-se argumentar que o direito e'istc, embora não dotado de 
C\igibilidadc. \tas direito inexigivel é. na prática. dlfcllo me\lstente. 
Aliás. tratando-se de condição. é possÍ\ el qw ele Jamais se tome 
C\igi' cl. 

rambérn cm ambos os casos. 1erificada a condição. nada obsta 
a que retorne o autor ao Poder Judiciário para pleitear a sallslação do 
direito. A sentença de mérito não constitui empecilho a proJ'll~>itura da 
demanda, tendo cm vista não haver identidade com a primeira. Outra 
será a causa de pedir. 

Em conclusão. a cognição de um dos elementos da rdaçào ma
terial a exigibilidade - produz o mesmo efeito nat(ude plano do 
ordenamento JUrid ico. independentemente da profundidade com que 
ela seja n:ahzada. A elicácia da sentença não será apenas endopro
cessual. 

150. Segundo a imere>sanle abordagem de \lana I ranc<><'3 Ghu-ga. P.'< 

I 
· - •· 1 ~. .. !trJJ1U3 con,;;;lJ· contro c mtctal penmte C\ i lar o abuso no ~:\(n:tc:ll) u..s .1mp 3 e-· 

tu..:tonal de acc ... -.o a junsdição: ··L· interc~se ad Jgin:. i.Xln1C' tr.adwonalmen~e 
'"1 . 1 · · · • 1· ,.,,,onc non .:~un~c: t:SO, qu.1 c elemento oggetti\'O dd drnno pnxc ... ~w \,; u · • 

la POria la dcll'an. l 00 c.p.c .. perche una krrum ddla "''""·' conh•nn< ai dcu:1'~ ··os·!,· I · 1 d · . 2 , 1• 111 ·d 11 noodlalo art. .. Ulluna c. c m particolart! ali art. ~. comr · · t: • . • c - _ . . _ . . .00,enlJonalrn~.:n· o_st., nl!l !>.UO por ... I come matnce dt que! gm.,·to pnx.' 'H! 1!'·1 
\,; . d II'U lmo. 

IC HllP<>Sio dull'art. 6. § 1. delta Con"enzionc F.uropca dei Dor~~~;./ L 1 ~lrrr· 
ltltponc ithrc~i di valutarc la merirevule==tJ de/lamtdu ndunta ' · ' 
tc•vof<•::u .. p. 140). 



.,. 
\cnfil'::l•'l· .14m. ft-n,)m'"·nu .tnúlogo ao que ocorre com o.t trn~ 

l"""hlllll.llk 1und••·• ,. n il~~Jtumdadl' ~h:smo realizada ç 0111 05 
~h.·mc. .. nhh tia uw.·13l. a cogm~, .. ao. ~..·mbora ~urnana. e sutit·icntc par.t 
J'kh,lhihl.tr u n.·,.:c.mh~o."':im~nh.l J~.· liUC .. " o autur. ao ntenos por enquanto 
n1i~,, h:lll c.l dirl'lhl atimwdo. · 

s,• nns atlll'nnos ao~ l'\élllp los dado~. cm um a inutilidndc 
dn l"'"'l'"" l'<l(k ser idenll lkadii !"'""" .fill'íl'; no outro, só após a 
111stru1·;1n. A aus..-rKia de lide r..-al. l<kntilicada pela \erilil'iiÇào ''" 
imJon'''d"d'• da c.1usa d~ p<:d1r . .:onligura Julgamento d..- qu..-st.lo 
,·,dusll am,·nlt' dt' dirciro. qw n;1o dq~nd..- de produção de pru1 a. 
O cfeuo de'"-' jullo. toda1 ia. nà<> pode ser di' ..-rso daquele reali~;1do 

• . à <I :.Jpth J l'tlllll''l·l~.ltl C a IOSlfUÇ' O. 

l;unh..-rn n..-sta scdl' a import<in.:~a da distinção entre lltft·r,·.'"' 

c má11o pn>pnarn..-nte dito rcsrdc na di\ crsidade do reg1me prnces· 
suai pre1 ~>tt> pura cada uma dessas cal..:gorias. Se. à luz dos critérios 
pmj><>sl<>s, ennrlmr-se pela ausêncw de intcress.: processual, 0 1ui1 

d~1cra mdckm a 1111cial (CPC. art. ~95, III). Caso a carência p;tssc 
dt'>pcrcdllda, Jk'lkrJ ser reconhecida de nlicio e a qualquer momcnro 
{an. :!h 7, \'1, ,. ~ J''l. 

l.rnro quanto nas demais condiÇ<)es da ;~çào. o e:-.ame do inrc
r~s~~ d<: .tgir ct~ntt:m juizo sobr\! aspt:clos da relação mah:nal. i'\os 
hmucs da cogruçào realizada, a senr.·nça rrndtLl etcito no plano da 
relaç~o matcrnl c·' ·1pta a to · 1 · · • • • mar-~e rmut<ll c . Apro:\mm-sc. pots, da 
sentença dt• meriln. 

A uulid·•de dn in ·r·t ··d . . ' s t uto rçs1 c. ponanto. no tratamento a eh: c.:un· 
lendo p..-lo k"ishd!>r p . I e ' rocessua . que pod..- ,er alterada. 'Jad;r m1pedc 

I~ I torno o mt~rc'~ dC\ ... fi . d 
JX"dh.lt'\ Uon.aldo \ml . - . _ c.: ~~~ 3. _t.·n o l'Ol .'''ta do~ fato:-. c~,n._,tuuta\ lb tio 
m""d dm rt:-.;Onht."\:t.: O;Hl ..,cr l;at:ll''c,~..·andir wl aft:n~t~O do \.'\a· 

'-= 0 prupno lnCTHil, "'1..' porqu , · . , d . . m.lh:rial c 
0 

-• • _1 c.: 0 tnt\.:n.:,sc ~ .agar. mt:daando cntn: ll mtcn.~ 
ulh:lhl uc a~r"ào corre n . d I" d tornandl, J. . · d • s~.:o c -..:nn un tr·s~.: ~:om um ou t:tlnt nutnl 

'"'P1t:lt:n <l sua c:\.ist.,nc. . - · (Lt>xuimittul• 
1 

: · - t: 1•1 ..:omu t..'at~o.•gc.ltHl processunl automun.l 
. . 4 t JMra ~ glr p 63} I· . . . .. I . 
nal1anu ·ac·Jbo _1 ·-·. • • st.l~o.~ n 1.11uo por que a modl.!ntU c. uutru,,l 
· ' • u por ul'"l'llllslderar · · na" c l'tln!>titUii\·•• · 0 mhm.:ssc de ~1g1r nn~ dt:nmndlh Cllllc.h:nlll<l· 

. • '· mam~ndo-o an.·n·l - • 1· d • d 1 · · 11 l(Ul' n lato uhi .
1 

• t"" • 't:omn l't~nc u;~lo n açao ~ oJrntcm.l. '"' 
b . ,.c.: l\n que dctemuna · ·1·d .I - - · · -•· ·d 

o 1l"U\ a c: -r h • •1 Ull 1 auc Ui! tutela JUrtsdtctonJI ·• ull\ I ·' 
. ~"' ran o a relação . 'd· .I . - . . 

lllC'Xhttncaa M:-ra b- JUn lc-:t uc c.hrcuo matenal CUJ3 C\l'h:nt:la tlll 
u !<l<' de declam"' . . · d • { ·f l'k."Ste lapnulo ns .,11 ... ., .. o c que cnn ... tllut u rnento da t.'ntanu.l '- • 

• · • c .I). 

CONDI~ lll S 11·\ \~ \ll l 7 

opte 
0 

i<:gblador por atribUtrà >Cnlcnça de carência por lillt;t de llllc· 
fi!''~• na , 1waçào ~~ur descnta, a naturoa de JU~gamcmo de mcnto. 
'"'' Jk>T<(liC a decrsao rcpercutc nu plano matenal. pondu termo ,10 

litigu>. tal con.lo d:duzr~o na 1111cral. Reporto-me à oh,ef\ açà11 feita 
no últilllll paragrafo do rtcm 17. 

J8. linda confirmando os 1'111/lldtufo., teâricos 

p~11,emos cm demanda '1sando a re11sào de aluguel, prup<lsta 
ante' dos três anos previstos na lei. Ha\cria drfercnça suhsl;lncial 
cnrr~ a apumçào desse fato na micial, com a documentação JUntJda 
p.:lo autor. e aquela resultante da produção das prO\ as no curs11 do 

processo'' 
t\ situação.: substancialm..:ntc tgual à de quem pede a condena

ção ao pngamento de dh ida a indu nào vencida. O suposto direito à 
rcno1 açiio c à rutcla condenatóna somente surgirá a partir da implc· 
mentaçào do temto inicial. l·nquanw esse làto não ocorrer o autor 
não tem direito às tutelas pretendidas. 

I· ma1s: se obtidas. não obst:mtc a carência. serão útei' ao autor. 
que delas poderá làzer uso. S..:riam típicos e:~.emplos de soluções 
injustas. com as quais o sistema coll\ i' c. embora procure c\ rtá-las. 

Po1s hem. Seja essa decisão profi:rida no inicio, mediante cog
niçilu ~umüria. seja no final, após conhecimento profundo da relação 
matcl"i<ll, não há tlili::rcnça suh~tancial entre os dois ato~ JUdiciais. 

Claro que a sentença precedida de cognição exauricntc s<llw:io
na a .:risc descrita na inicial, pois. apesar das atirmaçiies 1\:rtas pelo 
autor. nega a e:-.istência do direito porque o contrato não li>ra rcall
lado há ma1s de três anos ou porque a di' ida ainda não se cncl>ntrn 
\encrua. Como os fatos constttUil\ os do dirciro não 01:orreram. d..
lllC\lstc. \las. se o juiz chega a tdênttca conclusão pela simples ler· 
tum da 111icml. limita-se a dizer que ainda não pode cm111r JUliO dl' 
lalor sobre a situação de direito material alinnada. porque a tutela 
JUrist.hetonal c desnecessária. 

!\este úlumo caso a kitura arcnta da inicial e' irou '' rw"eg~l
mcnto de processo inútil. pois J" se sabe que a situação dc,~nta na<' 
c pa 1 d fi d rei to C\ U!l\ d "".: e exame por enquanh), Se '' autor a rm1a 1 

• 



,111~ "~ l<'rtfica ser inverídíca a alcgaç;1o, a conclusão 
t~ fKl"'~t,.:nomlt: • . , . ... . . . • . . . _ . -
. 1. . . nh '"mcnl<l de que a suuaçao substancr.rl post.t na tntcial unp 1c.1 rntl L . . 
não ~c subsalrtl'-' .IS r.:grJ.s marenaJs. 

1.111 <•Uir:IS pala1 r.r,, ~<'a não-subsunção for c1 idcntc n;1o ha nc
cô>~d;llk de 0 Jlf<lt:C"" prosS<:gutr. Se não. somente apos a produção 
de pro1," saa I""'" d chegar-se a alguma conclusão. 

\Jo pnn1crro caso la ia-se cm carência da açào por fa lta de uue
rcssc prm:~;sua I, 1 tsiO que a incx istência da crise de d trcito mntcria l .; 
Jll'rccptil c1 a olho nu c o próprio autor reconhece isso. No segundo hit 
improccdéncia. pois a conclusão sobre inexisti!ncia da cnsc depende 
da in 1 cst tgaç;lo iiprufimc.lada di! relação matcria I, descri la com outras 
caraclcrhtu.:a~. 

r;m arn hos a sentença produz efe itos no plano material. aptos 
a adqurnr unutahi lidadc. ·\grande diferença entn: tais situações di; 
respeito ao ;irnbito do direito processual. tendo cm 'rsta o regime 
a que se 'ubmctc a carcncia quanto ao momento da declaração c a 
desnccc"idadc de argürçào do \ icio. 

Se a obngaçào .: lllC\igh cl porque amda não , cnctda, c esse 
1 icio c detectado com a lcnura da inicia l, fa la-se cm aus.;ncia de 
u11cressc proce-sua I, pors a tutda juri sd tcional é dcsncccssúria, 
O processo serra ex tinto sem julgamento do mérito, pots o exame 
desse aspecto da relação material. feito à luz das alinnaçôcs do autor. 
pcnnite concluir que a tuleln jurisdicional não podcni ser conccdidn. 
. Essn mesma circunstância, todavia, pode ser apurada apcnns na 
rnstruçào, [lOIS o autor alirmara ser exigíve l a obrigaç;ln, Isso pode 
ocorrer cm 1 árias htpútcscs: declaração incorrcta quanto il ocorréncia 
d~ tcnno ou da cond1çào: afirmação de causa de antcc tpaçào dn len
crmcnto nào demonstrada. 

:-Ião comprO\ ada a nigibilidade. o processo scr;i C\tinto com 
ou sc"_J Julgamento do mérito? Tanto quanto na , crificaçào I cita com 
base tao-somente nas alinnações do autor. a ati\ rdadc cognití1 a do 
JUIZ nest· c , . · · E 

· c aso. esta tlllllada a esse elemento da rdaçào matcnal. 111 
ambos os casos ··11 .. ,.., 0 · 1 d · 1 - d · · t·to , .• . : · · ' . ~.,. JU ga ora cone usao de que o suposto 11 < 
c me\tg11cl A dtlct· '11 · 'd· · , l·r . · " ça rcst tna apenas na forma de apuraÇ<•O '• 
rcahdadeJuridico-rn· t· ·· 1· 1 .. · . · '' cn.1 . ogo na llllctal ou apos a 111struçilo. 

. ~o punto de vtsla da técnica processual todavia. essa im1nessil<' 
nao c correta. · 

CONDI~'ÕES OA AÇAO 

. . ·b I' ·'a•le é aferida de plano. pode o julgador afirmar . lC\Igl I lU•' . , 
Se '1 

tr · , • tutela jurisdicional é desnecessana c o processo 
desde logo ~uc' ~ nuanto ante~. Além disso. poderá sê-lo a qualqua 
d ,cr c\Untt .. • 
el c independentemente de proYocaçao. 

n10111cnto. . . . . 
•1. 'o r cm tese necessana e prccrso que o processo se 

J · ·c a IUIC ,1 1' • 

a. s . •rt· ficaçào da veracidade das afirmações do autor. . ·olva par.l a 1 c . . .. 
dcscnv . . ·b'l'tdadc do dire ito venfica-sc que a dcscnção lc1ta d a rncxlgt ' , , -
Apura a , ·orrcsponde à realidade. Entao, a causa de pcdtr por 

·lo autor nuo c • - · · d pc · ·c·al não se confirmou, c o pcd1do scra rcJclla o. •lc relawda na nu I, 

" 
1 

. 1 •1pótcscs todavia a sentença aborda apl!nas um aspec-Nus (\.laS 1 • • , · · · · 
- 1• 'ai Por isso não obslllntc os d c1tos matcnats, a 

10 da rdaçao ma cn, · . • 
.. , não será totalmente soluctonada. 

crtsc . · 1 d d 
à · ·m •lhante à hipótese ant.:normentl! \cnu a a. a A srtuaç o c se c . 

I. . ào d•l '<!iculo antes do acidente. Conclulll-se naquela oponu-
atcnaç • . · . · · da 
. d d m 'r.tto a sentença paiS um dos fatos consll!UII\ os mda e ~~r c c · 

b. I. d d do r 'u - a propriedade do bem não restou com-rcsponsa r 1 a c ~ . . . . 
ro\ado. Um aspecto. toda\ ia. distingue as snuaçii~'· ~esta ulu:"~a 

P · · d fi · · te r •soh r da Ja na au,~n~ra lide ~ntre autor c rcu esta e mi!!Yamt:n c . . • . . . 
de C\tgibllidadc do crédilo, quer a aferição se d~ logo na mrcral. 

. . - - h: lu ·ão da hdc entre os quer isso ocorra apos a mstruçao, nao a so ç. . , 
. "d' u. podcn ser no\atncnte próprios integrantes da relação Jun tca, q c ' · 

apresentada. 
. d" · to 11.1 ··arência por falta Concluindo: tanto na unprocc encta quan • • . • 

. . · 1 • 1aior ou menor mtcn-dc mteressc h a rcfkxos no plano mate na . em n • •. . 
. . b . · 1 b.l.dad~ c'traproccssual srdadc Nessa medida. hm era tam em nnu a t ' · , 

. • , . . ·t a ·õcs reflete-se. na da sentença. 1\ grande d1lerença entre as s1 u, ç _ 
• . . •·1 ~adalncnt.: a1tm1ado. \erdade. cm scdc processuaL conforme Ja rei .: .. 

29. lmere\w pmces.\1/al e resistência do réu 
(tlemamltt c-om/enatória) 

. umcras questões. Como 'tsto, o mtcressc processual su~crta rn . ' · • 
• 1._. .. . ·ondtçõ~s da açao nem sempre c\ pioradas adequadamente. A 1.1s .• ts c . . . , 

. • . • 1 • • .. 1 dll 1dc-se entre 
constituem instmrto polêmico. A doutnna brast "11 ' . ·-

. 1 • com certas restn os que aceitam a construção de Liebman. ame a que • 
• • . . . . . . . . • com arg1uncntos 

Çoes, c os que se lumtam a repudra-la. nem sempre •. •to" rica 
. · ·tt ~ n1csmo a n:: ~ convtnccntcs. Os críticos de Liebman recorrem' c · 



11111\lll\111 I l< l I' I(< l< I \S 
• . ll I 11 CNI<, \ l'l<tl, , 

do colunnlrs111 
1 

''''111 
I'. . ' · "· pa1;1 llltput;u .1 

llln'ssual <k '\;lo Paulo" . ', "' lllfl'glanr,•s du d<:ll 
suahsta itali:lll<>. I l<·s,·nnlwr~·'l t.l suhs,·n "'ll<'t;l ;h i:l'l,n lnuun"h,·ot;l 
l'\lsfl'nt<'S l'lltr,• ''' fll lJ> lll. toda\ la . .ts diSl'll" \. <IUS dn rr<>ct·s. 
l·t r ' ""' Jlln,·,·ss 1 ·' <s ,. 1111 l< >alt'll< <l <h .ISJlL'l.'lt>s I •. . . . llil ISias J1:Hif"t· . l'f~~II(IJ\ 

1 < <lrt<:ns 1 1 · · ·" t , 
a Slllllllssàn .I <'llllstnl '<l<'s '' u 'llt'l!o J'l<l<'<:"tlill .. .' llllnuamos 
prt><'<'ssualíst.ts, <'Stl.lll •\• . ' monto IJll<' l<'aht:ltbs • <<llns de qu~ 
r ·fl - !;< 11 "' ou 11 à o 1 • 1 · Jllll rcnorn d 
c <''-:1<>. <'st.ldos llll.'<llllll'ltl • • . '',.a <'stal!llaçàn ,. • a 01 

I' l . ' 1 <IS l'l\111 1 } ' Jll\<:11<:1· d 
' 1 ""'· <:<1111in11am , • • 

1 
ts;" .:1<:11111' .. d '

1 ~ 
. I 'P<lls,mdn. I llllllfnl 1<:.1 o Jlrt>c.'<'S.IO 

. >llllllS, <'lll~ln, n 01111,1 hlpnt,.,,. . . . 
jlr<l<cssual, s<:mpr.;- ,.

11111 
• . • .und.t lda<'IOII:Ida .1 . 

• t · 
1 

" 1ntmtn 1k· 1 ·nr ·" 1111cn.,,.. 
o a at<'<JIIada .I r,·ahdad,· ' 1<'.11 s.: a t:nllstruçJo 1<'\lnc:t 

Prop<bta <kmanda ,·on I • . 
to <k ohr' , . .,, '<ll.thlll.l '<'tsa11do, >h • . tg.t~.ao, n I<'U llllJHtt•tH I' I I< lll<t<hrnplcmcn-
d.: p..:dar l'<'llh>ta ati\ .,.. ~, • .. ln·sont<'llt<.' a d<.'IIOilllll;rd I ... 

J 
. • <111.1 '<'('I I ·IJ , i\ • lJU'J 

'o ltntano. Ar"lllll<'llt I<' ' . . . , • • ' <:ga\'; o <k ll;ln-nunpruncnt> 
. . . "' • 'III .tll.tfllll'/'1 III. I I I 
lll<.'r..:ta do,·r.:dnr I nl nu r . . I • ' <:si\<: 'a ohnga\·:in ,. com.l 
.. I 1· 1 "" JM iii 1.1s llllllul· • · · ''111 "ad,· pdo n·io .,. 11111 1 · • '

1 •1 nk uhunn a rcs11nn· 
' I lllll<'lllo l<'lliJl · I I · N·lo 1 '" 11 <l< .1 uhng·1.,:·in 

. ' Ll.'lllllllstrada :I ' '''"'''III.:. I I • . . 
r..:uo <i rutd:r <'on<kn·l l . . . · · '" '" ,,.,<.'dor, o autor 11:lo '~""di-

' 1111,1 o ljlll' "'''ln I \ I Para lllllll 
1

. 
1 1

• . ' ; ' 1111Jll'<ll'l'<l'lll'la do p~d1du. 
'!'i, oc. d\ la, n;ln t' 1..'~1 I ' I . I 

proposto. Sa: n:lt 
1 

. . . • . · ' • ' 0 ur;;lo <'011 a:t:r d11 pmhkruu 
• l ),1\IU lt'SISil.'lll'l'l I . I 

lll'll da llOII Il.' l< ") 
1 

· . . '. ' < 0 l<'ll Ull illllllplt·ma:nto <'SjlllllllÍ· 
. -. ,. l • llll'\ISt 1:1 lrdl' Sl'll I I . . ..:umal ('st·

11 1
.
1 

. 
1
. • • ' 0 <t'SII<'L't'SSill lol a tulduJmlstJr. 

· · ' ' ' 011 1!!1 11 adn fllll'l'llll 1 • ... ; 1 . da: inla:I'•'S., . I 
1 

' ' l • .l<,llllll'la l li :I\';)O Jl<ll' :IIISl'IICIII 
•· se fllllt:l'SSUUI. ' 

D:ri Sl'l lll'rl'Ss:rno ' I . : . . n'lol .. 
1 

. 0 1•11 '' lfllt >l:lo da IHIIIII'l'/:1 da dl'l'ISilll <JIIl' 
' ccon lt:<'<' o falo 'III . ·) 1 · ,
1 

• • . < '"'· "<o qual <'\Jsl<' o IIII<'I<'SW tk ac1r, sllll· 
I <SI11<1ll<' alumado 1,.1 . ~ . ~ ~.: o ,HJloJ na lllll.:lill c.ll• dt..·mand.Jl'OJH.kníllorhl. 

Saha: st• ljll<.' .1 <"III 1 1 . I· . ·I • . . '·1 ',. fll'l lll'lllllflll'l'lllk "' l;uos <.:<>llSIIIJIII\1~' 
''1 1' a\':to <k dlll'llo n1· 1 • · 1 I· - . •1 t.:lla 1..' ll:\ l~llns qlH .. ' tornam lll"l'l'''an.a.t rui.:-
'' Jllnsdra:rurnl s . , 1 1 ' · · tgUttl u .t guns, tl.ua .. s'-' das l'ausas n..'Jllllt.ts .111\tl l' 

. . ,._ 
1 1111

1 a~·1.:a1• àn Jlll id ll' a dt·~SL'S I alm ll'(ll l'SL'Ill<> a da: nomm:lllil 
p·l~,,,.,, I - - .. I ' 
' fli'II'/U/i jllllXIIlt:l ... '"'"' . . . Se 

0 1·~u ll<'V:I qualqu<:J dos l;~h" Clllhllhllllns ahrmados relo 
. 

11 
•s..:uta d.:ksa duda <~<' m.:nto. lna:XJStl'llll' pio\ a a r~spa:rlo, 

·1u1111. ,IJ < 
. I . III" sa:r I r'uluml.l lllljll'llt:l'lklliC. 
llt..'I1M l" •. e 
' l'nr JS"

1
• nll(lllgnadas a 1 d.u;.1n JUridr.:amata:rial ou,, la:sr.,tên..:1a 

UIJll'lllic.1da ao ;~dunpl.:n~t·uto, ~·nau da:mnn,tr.uln qualquer do' latos 
flll qua: se baseiam as ahflll:l\'llt's da:du11da., na rmc1al. o pcd1dn de 

tutda condcnatl'ma '<'I·' r<:J<:IIadn. 
l·mlx>ril p;~ra algun' a lahil d<: prma quanto .ullato cnnslltull\o 

da ncCC"Idada: da sa:nta:nça a:muknat<ma .:nnligure al"ênc.:l d.: ulle· 
rl."'e pr<'CC"unl, nàn p;~rca:<: cnn e ta tal a:onclus5n • .:nmo p e\ausll-

1amcntc e'.pnsh> ;~ntcnnnn.:nt.: 
t 1 ;~utor d.:s..:rt:l l' na im..:ial d<:t.:rnunatla sttuaç:lo que. n.uninada 

cm tese:. Je\dn ser n.:cess:ma a .1111 ulad.: JUrrsdkinn.JI par.1 solução 
de uma crise d.: dir.:1111 nmt..:rial, r.:prcs.:nlada pd<' madunpkm.:ntn 
de nhngaçüo. 'i.: nüo cons<:!.!Ui 1 a:nmpruvar um dns li1tns ..:nnstitutll '" 
dn<lira:itn ;i tutda J•n·rsdJC ional. o pedido s.:ra julgado llllJlfllCc:dcnte. 

t m~nciu da aç:ln pm lüha de 1111er.:sst: ha1a:na s.: a d.:"ta:a:cs· 
sithula: dn tutda lüss.: n li:11da dt: plano, mcdianh: nam..: J:1 situação 
nfinumln rw 11m:inl. V.:rilia:ada Lksd.: logn a ina:\istcu.: ia ,~<; lido.:. não 

lui 1mr <JUC dar conlinllidadc ao pl'llccssn. 
Mas sa: o autor 1 datar a ,., iskncia d.: uma ohrig;u;ih> nilo a:um

pridn a:sponlancalllt:lllt: c o réu r.:<.·on llcc.:r o dtrcih>. lllnlltllld<>-sc <1 

nq!ilr n mndunpiL·Inclllo. a <'\llllÇilo do pmc..:sst> por 1:11la <h: int.:ra:ssc 
n:1n atcml.: ans nhJ.:lll os do instnuncuto. 1 rsh> que n.JUil t.:m diante• 
dt•" um dil·c·itn mnta:r ia I im·nniiO\l'ISO a: J<l .:'\igi1 d. O autur só não 
C<lll\<:gunl da:mnnst1 ;11 qu<.· pr.:t:ISill a l<'l 1dll au l'mkr Judít:1ÚnL1. 

A snlu~iln da ,·:u cncra n:ln pmk s.:r a1·a:na, at<' pt>rqu<' IIKt>m'ta 
do fllllllo de 1 rsta da tcc·llll\1 pw1·.:ssual. N;t1> d<'lll<'ll'U.adn 1> inadun· 
pkmcmn, a llllflm<·a:dêna:la ,.:11a u r.:sultadu natur.ll. ,\mba' ·" st>· 

luçl'>c>, tnda11a, 1ctuam tudo ,. qualqut:l t:klh> ao r<-n>nha:.:nna:ntu 
~:,pnntancu dtl nhngaçi\u S1..' 0 n:u n;'io lh.·g,\ u lillt' (:onstllUII\ tl d:t 

... I ~3 l I lh.·tl.tqut.·. ""(h .. ·lcm.:mus ''hJCll\ HS d.l de'nMnd.l C\3111111·U.iós J lul 
uo comr.h.l t •• u l nu 
1 

• 1 'mu . tn Jusé H.t,bcrln du' s 111h'' lh.•tlaquc t' JlN.' n.og~.no 
lk.'c' ll'tlorc.l:) l. ( ama4/, l'uhr t /'t"thdr: ,,,, J•n)(' 'w ( n·ll oJu, WH.' PcJI'-.nll 

hi.J),pp. 10.1~ 
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rdaçao ma renal c afirma não haver colocado úhicc ao :.dunplcmc 
v olunlano, é porque reconhece a obrrga<;ão. nlo 

fsra srruaçlío revela serem in~onlrovcrsa~ a 1:\JMcnc.a c a c 
grbrlrdade da dr v rda. lksconsrdera-la, c cxllnguir 0 prncc• Xr. ·~·~m 
J·uh::amc:nlo do menlo ou Julgar rmproccdcnlc o pedido •

1 1
• 

- . . ·•BnrrQ 
cunsrdcrar cxdll\1\ amc:nlc a ll.:cnrca, sem levar cm com" que 

0
• h . . . • cn um 

dcslcs rc:suhados rnlcrc~sa ao srslema, pors nao prndu/ 0 clcílo . 
I . I D. d Jl<l'l.lr-

'cl c ~dc~1u;~du no pano ma lena . r~ntc c qualc!ucr deles, evcnlual 
rc,íslencra 1 ulunr do devedor tomara rm prcscrnd 1 v c I nov:1 dcma d 
com pedido de lU leia condenatória, destinada à d11nrnaçào da c~~ 
de adimplcmcnlo. 

Propik-sc lcrccira alternativa, visando ao aprovcllamcnlo da, 
ati v idades dcs..:nvnlvídas até então. A sugcst~o lcm por obJclrvo 
ex1rarr a maror ulílidadc possível do ínstrumcnlo, sem ofensa aos 
valores assegurados pela 1écnrca proce~sua' 

Como a Citação constituí o devedor cm mora, pode ser afaslad 
o argumento tia defesa, \ r~to qu.: caractenzada a resís«:ncra '' Admr
tida ~ta premrssa, julga-se procedente o pcdrdo cnntlenalono, sal\ , 
se o r.:u depositar o alor da dívida. '\este ca,o, a tu leia condenatór a 
será denegada, autorizando-se o levantamento da quanlia pelo aulor, 
que arcará com'" ému·, da sucumbéncra. 

Se não havia rcalm.:ntc n:sisti:ncia ao cumprimcnlo c>ponlânco. 
ainda que o autor lenha afirmado o contrário na inicial, a partir da 
citação tal srtuaçào ficou configurada. Se n réu e'lava rcalm~nlc 
dísposlo a cumprir a obrigação, tem a opnrtumdade de faté-lu cm 
juízo. (J dep(''''" do ~alor devido é pro~ a de que não havra rc ten· 
te a. (aso o autor não demonstre esse fato, não tcru drrcrtu ~ IUid• 

condenatória. Não há óbice. todavia. a que o depósito o;<:Ja lcvanlado 
por de, ante o reconhecimento judicial da dh 1da pelo ret. Pelas 
co. ;eqtícnc1as processuais responderá aquele que indev rdamcmc deU 
cauc a ao pr()(;eSso. 

1 ~ ( f. ( .in<l1do l>mamarco, ln ,tifuíçiH!. • ~ cd. ' 0 ' 11 P
1 

Jfl~ · 
·m rc: ac,~ · 

f.xe• uçur, r lVII,"' cd. PP· 427-42lS. Enfatua,, autor que f!"c-smn c. 
br . · lano c necc "'""' <· r~açõc 'ICm lcrn"' <lc \Cnc>mcnto, para a• qual< " mrcrpc ' •· 

) CJt.açãc, é sufic1cntc para <.:on~o~títuiçãn do dcvcdhr 4.."111 mor<J. . \C~ 
' . lh d. lah·• de rnlc~es • <~ r .mdrd<> I >ma marco imagina hrpótc..c semc ante c • Kl olll<f 

~ .dadc da tutela runMI•cional, 'iW> que o,cm "pm<;.'>'-'' ":'':'~~ d~~ '>""'" <lc: CJadr, (/n ltlmçoer 'i' cd., vol. JJ, p. 1fl51. l••ta· 

(J r;rcrocinro c análogo ao ad<>lad'' raril JU ·rfr~ar a p< rbrlrdadc 

I. dcclar;,Ji>rra :r defenda ao aul<>r amda qu nar, dl..'l!lhll de n 1u1c ,, 
1 da ii crrsc de çcr1a; . í, a com; u ao decorre do rcl..onhccrmc:nl<• 

Ira 1 réu 1h ní .li:m:ra da obngilçao. por ele hmrta .... a n , -a 
fcrw rc " ' 
~úv r da olljctrva. <,upera-<;e a que~ tão da lalw de mtc:r "' de<.lara--.c 

•1•.0 c·1•1 do drrcrlo, afa\tando o n .cn de. lutum demanda . Aqur 
ac:xs.:.~' ' 

'Çi' a condcrwçào do réu porque h.:nh<> drrer!o de <:XI" • det ·rmmad<, 
~mrnrlamenlo (direito wbJCt~vo "."alerral).quc ele se nega a adotar. 
Vencida c não cumprida a r,brrgaçao, prcc"o da lutei" J"rrsdr"onal. 
A prova dos falo~ const itutivos dr, direi lo c dos I alo. <JUc confijluram 

0 
inadrmplcmcnln pclr' devedor é ncces~árra a proccdêncra de, pedr

dh. Ni'H> dcmon,lrado um deles, a pn.:tcnsiin 'l:r~ reJCIUrda. A ohri· 
gação p<>de ler CXI'>IÍdo C ter >ido c. I nt.1 pCII> p~;;:;rmcni<J OU pela 
prcscriçãn. restando descaractcri/ádo r' madimplenrcnlv A .tdc '>Cfá 
resolvida de forma dcslavorávcl a<' auiOr, que não demoli trr>u paru: 
~os falos conslrtuuvos. 

\las wmbém é possível que o réu limite-se a tmpug;-:ar outro ele
mcnlo da relação material: a cxígibihdade do drrcnn ou a rC'" téncra 
dele. Nc ,se ca~o. deve pagar imediatamente, e o proccsw cor.:.nuara 
apenas para apuração d<: quem deu causa a ele <;c não o li/ cr, como 
a crraçào o consttluíu cm mora. estará caracleruada a n:.~r IL"IIcra, 
devendo ser acolhida a pretensão do autor. 

JIJ. Aímla 1o1Jre crmdíçrie.~ da ação e 1/a/ttrl!:a tia .\1!1111!1/ÇU 

'lendo cm >'!>Iii o quadro traçado até aqur, parece p•:rf~•t<nnen

le suslcnláv-cl que o exame da lcgitrmrdild<: e do rnleresse embora 

c m '>Cdrdo tcn<.lcnatóno vcrs.mdo sob:e rmpo11a01.ra)il ro owC a c ;>OSI\-1< 
do ulor pelo devedor <,q,ou:rdo a linh;l ..dotada l'll • c u<k • = de 
mler, >oi'O('ntc ocorre "" a desnoct:'lsrdadc 6 tutela pudcT 'ICI' aferda na 
própr_. r me ul ')c não. o rcu orá rmpugnar o rnat!rmplcmcr: com «C"mtc 
fund:uncnt" f~•,,o O drnhcoro CSÚ 3 dtSpc-sr~ão do credor " I ÓC mtf3d;. • 
1 14'n<ra, • prcltllSóJu o;.cra)ul.,ada rmproc.:d.:nle De qualqua mudo •P1 .1.-n
""' conclu'<'cs uqu• apr=nradas. A •implcs c•unç.l.o m c\Olli!C de, IIIC110"" 
1 'CJ<IÇ"'' du pcd>du """ rmpcdem que o dc"\cd"r lrustn: n pag;~mcn!O futura· 
mente \1.;1hur 1HI11•'•m M.l 1rtanto é a dc"iC'onsidc:ra"ll.• da carcncw ou da 1mçro
ctdê · "" • ' · ' oénc"" de ntlil. l'c~.:unhccc .. ~c o dircíto do '*uwr. que: wpCtrtar<) ~ ,on§C'({ . 
haver IOJctadr, o pmcc!iMJ d~..~ncccssaríamcntc. dc~c t.JUC •• rcu renha W.,as~ 
ü :~lor dcv1Uo. ( :'l<wJ f.:onlr.árm. como a cit.<.u,;ão o .,;on UIUIU cm mora. J scntcnÇ3 
it. J <.:-'mdcnL.Itt',n:s. 
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ro:alr,..ado <i ltt, .•. , I , 11',, l'llot I 'su 
, . '· u, re aç- . '· ll 

dc~enta na inieJ·JI ao ao nlatenal, nào é 'IIli 

S 
' • • menos lnt, , 1 • o <t <ol 

e tlllla das pa I . <gra lllCJllç near lci'IJlo: . r es e - · · ~ cn p~·nnanc.·cr;i intacta cr~J s consJ~er.tda llcgituna . se 
rcgulamcnta.;ã l \ . ua ma ror panc ....• I snu<~ção ali 
- • I . ' resposta P<l\sl\ cl fl'lll.Jda 
com rda~·;io ;i sHuaçà~ ... ~o pedido limita-se : . ~rtanto, de no 
autor a tuteh J.ll . ··" . Jllndlca descm·t llc . .t ahrrnaçJo d la 
d . ' nsuiCional 1 · '· •lll c pos ·. ~qu~ 

o mter.·ssc• strhstanei-11 T: eH~ada. POis de ll<1o ./lld concedera~ 
estranho;\ c·ontron.'rsi~ .l 'mbemo réu serti pOJrt~ ii~~~~~~ serotnular 

O t ue consta ui ob • cgnuna se el . 
. mesmo ocorre em rela • . ~elo do processo.''• c 10! 

de threHo material ·', . çao a f.11ta de intcr. • u~scnta pelo a esse Se n · 
ou se a llHda 

111 
,
1
.
1

, ·' _ • utor IH1o I'CJlr... · . • snuaçào 
c caua nao e d cscnta cns. 1 

apresentada. o JUI7 de . . . a equada à soluc;'io d c n guma. 

P
o . 'era Impedir 0 • a contro1 ~rs 

rquc llltnil. Simplesment d' . pross.:guuncmo do P la 

tutela jurisdicional • e ~~ que o autor ainda n· rocesso, 
- 1 • · ou que o huo ao prec1sa da 
~o upo prc•tcndida Esta 'I . ""lo aprcscntado não com . 
d' t' d • · · u tuna solução ' . porta a 
. c~ ma a:' a regulari.l'ação da inicial (CP~ prec~d~da de prOiidoóncias 
m_e\Jg1bll1dade do direito ou d . · ~rt. -R-I).Adeclaraçào<k 
afirmar que ele C.\istc. ou não. e madequaçao da tutela n:io impliCJ 

Se. toda\ Hl, a tutela for em te· , '.. . 
decorrente da prtl\'a prod .d . ~: n~ccssána, conclusão contmna 

d 
' un a lmphca J·ulga I .. 

e-se da hipótese 
1
·.; . .

1 
d ' 'mcnto l <'lllcnto. Recor· 

· • "1en11 a a em qu· 0 " 1 1 réu a fi r ma nd
11 

S"r :, ,
1 

d · c "u o r pct c <1 condenação do 
· ~ uc e cre orem ra· - d b · lt:rilicados 

0 1
,.

1
.
111 1 

.• Lao e o nga~·:ioc\Jgild.porqu~ 
~ c ou a cond1çao e • · r· · Dcmonstrad 

1 
nao salls ena espontaneamente. 

1 em concreto que 0 déb't · d -
q

ue a eo
110

· ,, , 1 o am a nao <'sta 1cncido ou 
1\ ao 11.10 ocorreu 0 >d d · 1 . . não d, · P~ I o llliCJa scra fl'JCitadtl. 1 isto que 

cmonstmda a causa de pedir atim1ada na imci;11. 
~ a e am a esneccssana não ha ··orrela1-ão ~o c·aso em qu·· a tutel · · d d · · 

entre a Catl\tlfJc/C/1 li e d'd . . . . ' o pe 1 o. po1s o propno autor rcconhc.:e .:>1:11' 

postulando prcnnturame 1 • 1 • 1 ... • n e so uçao para um lllglll<JUC st·qucr ,urgJU. 

i>«>Cfl''-. d . . . .ICPill.Ul. lfamtal 101 r PP I "-I,,, llol/11/dlt' Prmct{Jl. 
:>' c I-IX .• . ' . -- -~·' 
:t' . :· pp. • ·149 Nesta passagem o saudoso prllfCssor çnn .. idt•rJ p.u1t _lc-
g1.'111~1·1 o ~lUll)r t.llH.' ~ttirma s...:r titular do intc:n:ssc:. ou !'ol..'j:t. ;t kgumtidad~ ;lU' a 
~cl,t:n~,.·~ a qucmu!VOL'a a luh.:Jajurisdicional p{lrn um in1cn:~~l· próprit). Lrn~:J 
~~~. tllllf,~S ororltlllldildCS ele lllOilileSlC entêndilllêllltl diiC"(l, ;ltflll 1'

11
'"" hnl<r 

a. ~ndo :• Jcnuminada "t.:oria da asserção". A c:.s~c: n:spcihl. '· 1~uul>e.;lll R<xlngll 
Khppêl J1 c· l' · , • · · /' ''"" · 'l · · om troe.·., ua Aran . pp. 77-78. e Bc:dnqw .. ·. J)m.'IM t' m~ · · 
. .:ti. r- <1(>, nol.l :'J. 

coNill~-õr· s UA. 1~ \o 

, de a[!.ll' corresponde a JUÍ/0 kito pelo lc!;bladnr o;ohrc 
/IJ{t'lt'' \i. . . . . .d ti. d·o tutda Junsdlctonal para o ca'n concreto Vis.~ 3 c' ttar 

uuh a c • . ... J .d d· 
111

útcis.' 5' Se tsso nao ocorreu, se o pro~csso dcscmohcu-
au'l a ~.:~ . 

1 
, conl produção de pro' a. neccssano 'enficar se não c 

-., tnC ll~l\~ _ 
"'· . 

1 
a pro' citar todo> esses a tos. <='-tratndo dnmstrumcnto a ma10r 

rvl~-;1\\! · 1 .. 1 , .. _l·d·t·' . pll"i' cl. O m.:camsmo de contro c pouc ter lalhado. Melhor 
otll~ut.: .. . . . r •

1
itar l\UC o .::qUt\OCO acarrete ma1or d;mo ao prnpno sostcma. 

ti.!Ohl t.: 
Ncssu linha dc pensamento, sempre que possi1cl o julgamento 

de 111~rito, <tinda que vcrilicada a car<:ncm da a~àn por falta de intc
rcss~ proccssu<tl. a alternativa mais adequada ao carittcr mstrumcntal 

do processo~ ignorar o óbice processual. 
Por isso. se o autor pleitear a condcnaçàn do réu por obngaçào 

inc\ig.i' d. ainda que tal circunstância seja passi1 d de aferição na 

própna imctal. não dc1·e o processo ser extintn scm julgam~nto de 
màito se. nàt> n:alizado o controle no momento .tdcquado, o .:onJunto 
probatório rc1 dar a cfeti\ a incxist<:ncia da obng.u;-ào. O rcconhect
mento da carência atenderia à tinalidadc busc<td:t pelo legislador. ao 
regular o mtercssc processuaL apenas se o rt:conhe..:imcnto da carên
cta ti1cssc ocomdo logo no inicio. Como já for.tm praticados todos 
oo atos do procedimento. que permitiram ao JUit condusão >cgura 
quanto ao dirc1to a!innado, preferi1el seja a situat;roo definida de 
umnvct por todas. Aliás. embora desnecessária para o autor. a tutela 
jurisdicional tomou-se útil ao réu, para qucmll decreto de improce
di:ncia0 qualitati' amentc superior ao de carêncm. Se o processo pod 
proporcionar esse n:sultado. por que limitar o alcancc da sentt?nça'? 

E claro quc o reconhecimento da ilt:!!itimid:tdt: ou da falta d 
intcrc;;sc procc;;sual pressupõe <!'-ame da rdaçàll matcnal c a solu.;à 
dada também produz <!feitos para tora do pro.:.:"o. t.JUC dc~em se 

atmgtdo> pda imutabilidade. 
Para o legislador brasileiro 1sso não sienilka. wda1 ta. t<.'tlhJ ha 

1 u.Jn julgamento de mérito, pois a solução ~ào impede qu•· a situaçà 
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da Yida_ s.:ja novam.:nr.: Ira/ida ao proc.:sso. air1da que com lc 
aheraçoes. O propno tl(ular do suposto cn!dito poderá dcd 1. quenas 

- I .. \~ . I UZJr a mes ma pret~nsao cont .:na tona. cn<.:Jt a a di, ida. o mesmo autor : 
postular a r urda condenalória. I>Odera 

Na ,·erdad.:. tamb.:m a sentença do: mérito não impede 
5 . Cja proposra outra demanda. com alt.:raçõ.:s cm um de scus elemento. p 

. . s. ara ficannos com os c\cmplos .Ja mencionados. reJeitado 
0 

pedido d 
indenizaçào por ato ilicuo lonnulado contra o antigo propnetário d~ 
veiculo. nada impede' olte o lesado ao Poder Jud1ciáno para pleitear 
ressarcimento dos danos do a tua I. l'ambém nas hipóteses em que a 
inc\igibilidade é apurada após a instrução. porque não verificado 

0 
tenno ou condição. pode o autor repelir o pedido após a \erificaçào 
de um desses acontecJJnt:mos. 

Em suma. do ponto dt: 'is ta substancial. qualquer juízo sobre 
a relação de direito material adquin: certo grau de imutabilidade. 
Algumas \ czes a sentença t:saJmna apenas parte da relação material. 
É o que ocorre com o julgamento d..: can?ncia c cm algumas decisões 
de mérito propriamente ditas. Pois bt:m. N.:sscs casos, a parcela da 
relação jurídica de direito material não apreciada pode constituir 
objeto de outro processo. Basta st:ja alt.:rado um dos ekmentos da 
demanda anterior. 

Tal modificação fatica. cvid.:ntcmcntc. làz com que a situação 
descrita na inicial não seja .:.xatamt:ntc a mesma. Mas o pedido ter~ 
como fundamento relação dt: dirt:ito matl!rial muito semelhante a . . 
prrmc1ra. 

Não há jul<>amento de mérito no rcconhccim.:nto da ikgitimi· 
dade e da falta de interesse. cm sínt.:st:, por opção legisla ti' a. O p~o~ 
nunciamemo judicial dt: carl:ncia não irá transformar-se na re,: 
d fi . . . . I d ·r, ·n·, •• ,·al que nao e mJtJva da snuação de dtrcito mat.:rra cscn a na ~ · 

. b' d . . t \O pelo qual ela sera o ~elo dt: exame integral por partt: o JUIZ. mo J 
pode ser reapresentada. desd.: que suprida a làlha. 

. . , . fi çào Jogo no Como essa snuaçào se apresenta passr\'cl dt: '~n Jca .d d- sde 
· · · d · · · · 1 r~conhecr a e •meto o processo. o leg1slador p.:rnuuu seJa e a ~ etc:· 
I d fi . . . "I E t·t 'a erande cara ogo e e o JCJo. para C\ rtar o processo rr1u11 . 5 ' " - . resse 
· · d d · · · .. ·d d u falta de rntc: · nstrca a sentença t: car~ncm por rh.:gumu a c o . nten· 

El . . . de murtas se a produz etcno no plano matcrml. semelhante ao 

I IINJJI~ C)J S lll\ ,\1,1\11 

. . 
I . v tsla 11roccsstra 1 somente a carencta . Mas do ponto t c · _ 

de nt~nto. :, ·nícto c sem prnvocaçao. ças . 111cc 1da no . . . 
Ode ser r~cor d' . , .. d·• a•·ão nada mms c. portanto. que a p . d· . con JÇl•cs , ~ d .. 

A 1~cnJca as . . p·•r·• ··xaminar de plano parte o mento d. ao Jlll/ ' ' ~. . .. I 
C··ssão de P0 

cr 1 •ns··acl se rc,·da manifestarnenh: Jn\ Ja\·e · con • c a prc c · · 
. hipóteses cm qu . . 'pio da economia proce~~ual. nas • d ·-se ao pnnc1 . 

1
, 

Com isso. atcn c . . . I ,da\ ia porque não realizado o contra c 
d , · · • ob•dl\ 0 • < • d' ental Frustra o css~ J d , m·'rt.lo na fase procc Jlll d · leamcnto c ~ · 

da admtssibilidadc . ~ J·~d~ (CPC arb. :!95. 329 c 331 ). c precrso 
reservada a e~ta ati\ Jd.' ·únc. elementos suficientes para que o 
"erificar se o mstrum7.nto :c i uc limitado a pequena parcela do 

nciamento JUdJcJ,tl nao I q d' • da ação Se do processo pronu . , , . c das con tçoes · . . 
litígio abrangida pelo c~~m dclinitiva c total da crise de dtreJto mate
'or posshd extrair solução . das ... ·,gêncJas t.!cnicas \Oitadas a 
" d'd · dctcrmma · ~-· d' . l desde que at.:n J as . à e J. usti lica a sentença c na · . , ·•tlort:s rt:lcvantes. n o s 
proteçào de alguns ' . . . , está tentando demonstrar. 
carência. É cxatamenlt: ISSO que sc . 

lmpossibilitf(l{/e ju rídictt. ilegitimitlade 
31. . • . /e illtere~,·e: collfronto 

e 11/tseJtcut 1 
· · • ncia de 

··cl· . ilegitimidade ou a ause . 
Alirmou-sc que. reconheci.~:; a I' .,. dos no âmbito matenal, 

du1 dcJtos 11111 " · · zes interesse, a sentença pro . d. novo julgamento. as 'e 
pois a mesma situação pode st:.r objc~o ~ mo a verilicação do termo 
com alteração de cknlcntos actdentaJs co 

ou da condição. por c:xt:mplo. 'b'lídade jurídi· 
, ; com a tmposst ' _ 

Fenômeno diverso ocorre. porem. . tearal da situaçao de 
· J' .1 JUlgamento 111 e . ca. cujo rcconhecimt:nto tmp Jc, ~ . • ame a resperto. 

. .1. d ualqucr nO\ O~' · direito material. im 1ab1 1zan ° q d e por tudo. a 
. . . . ' id.:ntico. em tu 0 -. Aqui o resultado do prtl<;~sso ~ d onstrado o respec 

. : . . - 1 ·r 0 autor em · · _ rmproccdenc1a do pt:dtdo por nao c . · da maior com a tm 
t11·o fato constitull\ o. Aliás. a identidadt: _e 3111 de direito material 

d• · à b ·unção do' fatos a regra odu•·a·o d<> proce cncta por n o-su s · ; . · fática. a pr '. 
invocada. :-\este caso. st: ausente conlro' crs:~do admissh do JUlga· 

. . . CP(' art 1'1-1 III). se pro\ a e dcsncccssarra ( · · - · · 
m~nto ant.:cipado (C PC. art. 330. 11.' _ 

1 
admitir 

0 
pedido pt>r 

b • ai entre nal · ·1·d de lU· Ora. não há dJii::n:nça su stancr t npossrbt 1 a . 
. . . - .. ,rdcnamento " extstcncta d.: , cdaçao t:\prcss.J no ' 
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ridica) c rCJcilá-1<' porque a conclusão cxrraida lldo. 
auror das 1 descrila n;io cnconrra amparo nas regras materiais. 1 uação 

Proposra dcnwnda dcclaratória pelo Esrado , isand . 
· _, _,. · · · · · - o ao reconh crmento uo urrcilo a rnstrturçao de determinado tribut , e-

.. - I ' . I ··'·d . , . . . . o mesmo scrn pre\ rsao ~ga • o p~ul o scra consrderado Jllndicamcmc . 
(CF. art. 150. 1). rmpossl\el 

Pleiteada pelo contribuinte tutela. tamb<lm dcclarat' ·. 
I. . . . . on,r, para assegurar o llrCIIO a det.:nmnada tmun1dade tribut·íria 

01
·
111

• 
1 

. 
... - • • • • ' < • 1 cone u1 nao preencher :l autor o~ reqursrtos legars. E o caso de entidade edu-

cacronal com fun lucrauvo (CF, art 150, VI "c" c/c x 3•) Se 
. . • • ~· · esse f~to for pa~srwl d~ venficação na própria inicial o pedido serájuri-

drcamente rmpossrn:L Afirmada. toda' ta, a finalidade nào-lucrati
1
a 

da entidade. se o r.:u impugnar esse fato e o autor não compro
1
á-lo. 

o pedido será julgado nnproccdente. 

:--.Ião há. pon.!m. diferença substancial entre os resultados. poi> 
em ambos afirma-se a inexistência do dir.:ito ao benclicio fiscal. 

Nesses dors casos a regulamentação da situação concreta~ deti
niti,a, ou seJa, o direito pleiteado pelo autor é denegado. ·\lide .i inte
gralmente solucionada. Não há, pois, diferença ontológica entre eles. 
A característica de um.: simplesmente a possibilidade de eliminação 
da crise de certeza mediante cognição sumária da relação substancial. 
Sem necessidade de examiná-la com profundidade. o juiz tem condi
ções de formar convicção a respeito do direito afirmado. concluindo 
pela incxrstência dele. Trata-se de verdadeiro julga1nc:nto antecipado. 
possÍ\ el porque a im:xistência do direito pretendido o: passi,d de 
verificação na própria inrcial. . 

Já. em relação à ilerúumidade e à falta de interesse o c,amc fcrto 
pelo juiz. não obstante Je,·e em conta elementos da relação rn~tenal. 
não é suficiente para definir se determinado direito C:\lst.:. ou nao. Ek 

d • há condr· limita-se a afinnar que. da forma como apresenta o, nao 
ções de se deliberar sobre o pedido formulado. . 

1 1.. . . d d . I· r•la··ào matena A r as, se qualquer Jurzo fundado em a os ta ~ '.T'. IC 
3 · ·1· · 1 · · , aadec1snodeqt srgnr tear JU gamcnto d~.: mento. tem esta natur.,z, ' ':

1
tos 

I · 111 ·ntc dos '' conclusão apresentada pelo autor não decorre ogrca " d .
1 

é 
) A 't açào to a\1<. narrados (CPC, art. 295, parágrafo único, 11 . sr u, ' · . d. de 

de im!pcia da inicial. ~- , ício formaL cuja identilicaçào dcpcn " 
dados da relação material. 

ço:o; L)IÇÕL:S DA A~ ÀO l49 

m a falta de interesse c de lcg,ltllnidadc b ·. 11 ocorre co 
tsso tam "1 ta aspectos do plano suhstanctal, o pedrdo 

I ·rn ..:rn con d .
1 

, . . 
En1b<Jr.l se C\~ · or não éj'uleado. Rcconh~-cr a a 1 egrtrmt· 

·lo autor a ng · - · · 
fomJulado pc · stular seja João condenado a sau~laLcr o 
dadc ati' a de Pedro para po e de direito material não ">erá soluciona-

) 01111 esta cns . • 
crédito de oaq • · • 'te saber se a dí' ida exrstc, ou nao. 

"·posta nao pcrrnr 1 · · -
da. A rcs te 0 interesse proct.:ssu<t o JUII nao , declarar ausen . 

Tarnbcm ao . . 1 d' da Apenas considera-a extcmporanea 
•I' JUrtSdiCIOI13 pe l · · d 

nega a wtc a d . · co"lume a situação da vrda narra a na da mas erxa m 
ou inadcqua. · 1 >gra para 0 caso concr~.:to . 
. • • 1 Não tormu a a n: • 
tnlcra · ' . _ 't'cos das condiçiks da açao apenas 

Por isso. asststc razao a_os cn ' 
. ossibihdadc jurídrca. . , . . 

quanto a P . 'd'cam •ntc unpossl\el sremfica. . · edido como Jllf1 1 c · · - • . 
Consrdcrar o P d" . do auttlr rncxtstc. Hou'~ res-. d que o trelto · · 

substancralmente. rzer . . .. 1 0 
que implica julgamento de 

posta a prch:nsãO deduzrda na IIIICta . 

m~rito. nt ·n··a que depors da . 1 · ·c a entro! a ,c ~ T ' 

Não há drferença onto ogt . •
0 

r'Jeitc 
0 

pedido do autor 
1 ente da mstruça . ~ . · 

contestação c cventua m ã e· amparada pelo drretto 
. ele se encontra n o • . 

Porque a Situação em que ·u
1
•
1

t
1 

de ,alor por exrs-
t ha esse m.:smo J · 

material c aquela que con en . Em ambos os casos afirmou-
tência de vedação expressa no ststen~a. h no mat~rial. 
se não ser o intcn:ssc do autor tutela 0 no P ' . . d· . a am-

. . 'b T d de jumhca. to 3\ ta. 
Mesmo em relação a nnposst 1 1 3d. . 

131
.r·1al pode ,ariar. 

· • de rrerto 11 ~ · plitude da >entcnça sobre a srtuaçao d. Li~bman quanto a 
· d' fi - do pensamento c E conhecida a mo 1 rcaçao d. ·ão autónoma e pas-

. . . . . d · ·ou de ser .:on rç -possrbrhdadc JUndrca, que etx . .
1 

·ma ,crsão de atrm1a 
. ai ~esta u ll · sou a mtegrar o mtcresse processu · • , , , pkiteada não possa 

. . d'd , que a o;~ntcn~a . -ser rmpossrvd o pe 1 o sempr~ ·. 
0

. , n,l, e, cm pio a pnsao 
d · 'd •la ler J "" ser proferida porque não a mlll a P.: · 

por dh ida. 1 ~8 

. - 1 •0 p 1~6. As 
I • /'rttll'f''· ~ ~.: · · · . . . . 

158. Cf. .\fcmual . \OI. I. p. t22; \lamw' . ,
01

.
1 
··ona dtliculdadc. faiHZ 

. . d ·o·~ . apros< .. ..• d• '"""" \'CLcs a dtstmçào cntrl.! l!ssas duas con u;: s ' . o maml.tull ... =-
. - d · mento du ,tutl'T. ~ . 1 ·reta a SCJa c~sc o motl\'O c.la aheraçao o pensa . l" 

11
, não hü lc~ao ~,;ot L: 

· · 1 típtco ot l à • pressa rança contm lct cm tese constatm exemp 0 ·_I, ·ntal. A n:daç 0 t;:\ . · 
d. . . . I rut ·la manu.unc.: d mamtc..,ta treuo lh.[tllllll c certo. lnuclmtsstvc a l: •. . ..... d•'<.:<'rrtnt.: u · 

. 'd co lh•t~o:~o: .. d tere-"'e C C\traida de regras dCl ordenamento JUrl 1 '
0 

. nt•l:t ,tU!'l'll(ta tl 10 -
. ·t· . l ndt:u to a' !.t .• --mutl 1dudc dututolu pleiteada. Ja se cn e • 
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l)cscril:l na inil· ral rcla,ào débito/créduo. com pcdrclo 
1
• . 

~o .de' edor r~ ladimpkntc .. o juiz limita-se. a considerar 0 ~~~~:~~ 
ndrcamcntc rrnpo"l\él. >Cm qualquer JUIZo de \alor a res ,· J 

. . ... · · 1 d · P<!llo de 
C\ cntual drrcll<> sUuléiiH> matcna o autor. Neste c a'<> a 

. _ · _ .. ' ·" ~cntcn 
não atmec mtcerahm.:ntc a suuaçao substancral. que pode con ça 

~ - . . stnurr 
fundamento de mn a demanda condcnatona, bastando a alteração do 
pedido. 

Lssa hipótese ..: di ' crsa daque la _cm que se pede a condenação 
por drnda de Jogo. Nesta a pretensao do au tor c defin iti vamente 
rejeitada. Jamais ek obt<mí resultado diverso com base na mesma 
causa de pedir. No primeiro exemplo, alterado o pedido. a relação 
material podcrú .:omponar exame. Há d ifer.:nça quanto ii abrangência 
e. conseq(icntementc, ao grau de imunização, S<!ndo completo cm um 
e parcial cm outro. 

A sentença de carência por impossibilidade JUrídica cm razão de 
o autor formular pedido de prisão por dh ida .: tão imutá\ cl quanto 

de agir por inadcquaç;lo da 'r a manda mental para qucslionamcmo de ler em''"" 
(TRF- t• R .. 11 I • A \IS 1998.0 1.00.086518-6-DF. rd. Dcs. Manocl Jo"' Ferreira 
'>unes. j. 5X~OO.l. DJU ~ 1.8.~003, p. 78). O mesmo ocorre com aç;lo popular 
objctí, ·ando unpcdrr a lramiraçiio de projelo de lei que, se aprmado, cau""'" 
ksào ao h •ino .. •\ lêm de juridicamenle impossi' el o pedido, p01s mudnussi1 d 
o controle j urisdicionn I pn!\'10 da inconstilucionalidadc de projf..' IO de lei, alutdn 
jurisdicional lo! dcsncccssllria, visto que inexistcmc dano concreto ao pmrimônio 
público (cf I'JSI', I' C. de Direi lo Público, Ap. 240.670-5/6, rei. Dcs. Cnslilho 
Barbosa). 

Teresa Arruda A h im \\·ambier imagina a hipótese de im;h..·fcrimcntu liminar 
de demanda n.:no\·atória por não se tratar de locação comercial. Dcpoi' ind~tg.t ~ 
é caso de ilcgiumidadc, de impossibilidade jurídica ou de impruccdcncí:rt\ll· 
licladc.s do Pmn·sw , 5• cd., p. 5'). Se as pane> inrcgmm a rdaç;Jo de d''"'"' 
material. t~m lc:eit•mid•atlc. Como os fatos descritos não .:onligurJmloc.aç:1o co
mcrciat. inc'" l; rclaç:io de adequação en1re a causa de pedir c o pedido d.: IUI<IJ 
jurisdicional -o qu.: t:unliguraria üllta de interesse processual. 7\ t as, l.."0~'1d~r::u~ 
3 causa pt:tcndi, a prctcn~ão ê , -edada pelo ordenamento juridko .. unda qu~.: 
· · ·d· o~ •mplicitaml'ntc. Poderíamos pensar, então. em impo~sibihdadr: JUn H.:.t. 
mais intcrt:!'>sa. toda\'ltt, é alinnar a inadmissibilidade de a th:munda ser n.:~o\a
da, não sendo possi\'CIIHl\ o juito de valor acel'ca da mesma situa~~n de dm:ll~ 
mal • . I d · · · 1 · . · I <•"~" de <III" ena c a pn.:h.:ns:ln :mtcnormemc mdefertda. Isso c,·u a u _mt: ·" ,· 

0 aquele hligio 1(11 1o1al c dcfinil ivamemc solucionado p~lo iui;. I loUI'C' crc lnd~'1r · I · d · . . · · 110> de ln lu JU gamcnto c mérato.nmda que cm caritter hmlllar. Quer dcnonunca · . 
d~ interesse ou de unpnssihilidadc jurídica a causa eh.: c:\.tinçilo ~lesse proc.,;~so. 
nao se pode negar ã sentença a qualidade da coisa juJgac.Ja n1at~.::n;d. 

1 o:-IDKOf:S IJA AÇAo l)l 

t , .•. , ilegi1imidadc. Modilicado o nhjctn ou o ~u . n.:con ll.:l.;\,; ' . 
aquela <lU" , . Jda ser proposta. Já, no que se retere ,tunpussibrli-

de 'l dcnl.ll . . • d. . . 
Jerto. po .. : •1. causa de ped1r a srtuaçao de 1rc11o matenal ohtern 
d. deJundrca Jll: a _ .. 
a . ·>to dchnlll' a. 

1 rncnt.tç. 
ro:gu a ,. ·a uma observação final quanto a rmutabihdade _ .• nt:c.:c:ss,\n . 

Fat-sc . >ssibilidade jurídica. No cla"rco exemplo da 
I ·rv·a c a llllP' . . . . d .. 

da scn c • • . 0 que 0 ordenamento JUndlco passe a a mrtrr a 
d • J >go rncsm 

di\ rda c ' •. , , . anteriores não são alcançadas pela altcrJção ã as srtuaÇI•cS . . . 
pretens. 0 • · · • d" retroagir para regular alo JUrrdrco pcrlcno. . 1 · ,. ,1ue nao po c . . d 
legrs all\ •1• • • os invocado exemplo do d1vorcm, tratan n-se 
< ·aso do não mcn . d 

Jo, no c. · . ·I ·ã ·ontinuada, a lei nova o atmgc, tornan o-o 
o casamento de ' c aç o c 
dissolúvel. 

Carêucia tia IIÇÜO e imlltllbilidude da seutem;u 
31 . 

d 0- 'S desenvoh r das nos itens .mtcriorcs, c 
D nt • das cons1 craç c 

1 
• • 

ra c . I - , d, torma muuo c ara. por> se bel ·c ·r algumas cone usocs c . 
prectso esta c c - . . '!ária_ e aparentemente. a propna 
esta contrariando a doutnna maJOn . 

lei processual . , . fica ue somente a >enten-
Con~utui afinn~ção praucamente:acr nun~ramento sobre a pro

ça de m~rito ou seJa. aquela em que a p~o t• ·m julgado material, 
• , •1 p ·di do _ é apta ao transt c c . 

cedêncra, ou n:.o, uo c • d . ·d· ' lll outro procc>sO. Nessa 
· ' l ' l' 1 . ··a a IJrelensao de uzr a c . . la 1mpossr Jl 11all( o SCJ• • . 

1 
• 11 .1110 de merrto, na1 • 

· rocesso sem JU gar c -mesma linhu, se cxtullo o P 
1 

\l iás estu conclusao 
· d esma demanc a. I ' · · · impediria a rcpropos1tura a 111 C 1,,, 

· · rt 'l68 doCP · pode ser extra ida do propno a · -
l \ liçjo de . . o Dm:tll' lt.t uno. 

l <C\9. A ..::om::lu ... ~1o ~~ria \ álida tambem para . • n f'C'll."fllC: eh~ 'lliO lJUlll· 
• . • . ... AI. ·rdo(X:com:tt.:ndr· . H."f"oll 

AldoAnardr c""."" 'cnudo. n~ . I'UJ Jdla domanclJ.Ia ,onuo . _ 
do il..:tudi'c ;1bhta pronunc.:1ato sulla londa ~. _ .. , , 0. altnmt.·nll. tr par 

... . . . n succe''''o pnx~. I nun ::mza d«t"-3 11011 puo C~'cr~ cJcdott3 plU lO U . . d. ~ . . bbtJ dtchlaí.l10 a \.-
ticolarc quando lit ~cntcnta :_.ia di rito ed 11 gm h.t::da 1, puo. nd ... ,tema' tgt.-n· 

. . . . 1· d >anda gm ILI3 c dcunaddlccondr/IOill mesame. a on .. . 
1 

l t p.h~). 
. .. (D' . Proc ·s·wole ( n ·l c. \ ll. . I à lll"'untt te, e"-'CIC rapropn:-.ta u·mo t · ) IJ 1 \nm: 111. n l · . 

. posi,·ão d~ I r~na ' . ~.h '-''-·onomla Nn duutnnu hr.,,llclf~l esta ~.:a T Iraria ,1n pr illl"ipltl ~ _ t ". 03 . . . . I ' I ·eal porque con I I ~~ "' ''·' IJ • ~1\çntll'as quc.:dlngc:lsOUÇiiO l:_ • . t"4) lia 11~1 C!:!1'' • , ··nc.:1a 
· · · · l . .J • 1 4gir • P· · · . hn: compd..: processual (C I. l .l'J!.IIIIntt tlue p<Jt c. · .. · _ 1 ·1, dt:ci~(ll!' '" . . '""'" - · · procôsua • · 1 ·nn \,: n .. todavin rcgr;1 cnnti.!rindo '-'l h.:acm pan . . .1 111\.'dU!-o<W Ul ..: ' . r •s~ 

' tar<a m·u-. qut: • · ho,~o:ullr a t . (art. 31 o 1 1J ,·rmmw) <Htuc reprcsen < • • ,. 11~:\.'.,!'o l \ 'll!'o. ~ · . .. • . ....... ... ~ ...... u~ . 
d ·m p----·· . que a C\'li~;1 julgudu N:\o s~ po e n'lals. ~..: 
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Nilo ohslanlo: lo:nh<J n legislador pro~.:ssual prc\isrn .
1 1 

• 
- . . · ' 11 PU lese d imposs1h1l rdadc _rund rca Jo pcdrdo como <:\IIIIÇ;)o do Jlr~·. c 

· .I · c ·rc "'67 VJ '"'c"o sern Julu:uno:nro uc mcrllol . art. - . ), não parcc.: ._,
11111

_ -
e ... . hlrlaro~· rcm.r a conclusow Jo: que essa sentença c apra ao lr;insiro cm 

1 
IS. 

. I .l'.l J'd ( ' p(· 16" JU gado , "'"que ul'Ciulua " 1 o: ( • art . .., o J o que não c~orrc . · 
. . • _ c1n rela. 

ç;lo '" J.:m;11s cond1çilcs da açao. O rcconhecm1cnru da ilc"r-
1 

·d 
. • . . c lfll1 ade c Ja falia Je mlcressc nau 1mphca soluç;lo rnrcgral do liri"r· 

" o, POli aborda apl'll'" alguns seus elementos. 

Nu 'JIIl' Sl reler..: ir 1il:gitJmidadc, embora n;)n configure · J. 
gamcntn de m<.:rrto ao \Cr do Código de Processo C'rvil. há ~~~lc 
tcnJcn~ iil cm considerar imurável a dec isão, nos limites do c~amc 
J <r rclaçilo m<rlcri<il real izado pelo juiz solução que merece apoio. 
como JÜ c\pnsln anteriormente. 160 

peito dt: 'on~pc:lênl·la Jlllc:riormcntc defin_tda pela ( 'onc de C a~s.sc;llo . 
1
\ qUl'\tlo 

e conrro\cr1Jd;i, n!ln nhslantc o art. 393 de a entender q ut.• r.unbém tais dt."<:isões 
'iào ok•nç.rda< pciJ dcnruninada "preclusão c• tenur" (cf l'rolo Pi«tno c Remo 
(. apom, I m, amc.'ll/1 clt /Jirtlto Prrx:es.uwle Ci,·ilt·. p. I (,2, \ tamb.:m Proto p1~ m. ú-::wm • ~ cd. pp. 29'1-300). 

IW. larnbém JW lt.'dta a naturc/.a da scnlcnp de c.u-.:nua por JlcgntmuLdc 
pi]SSI\J ~ '"lllrtl\crlrda f .u:hman n:lt!rc~sc à poiCmu;a cntr~.· "!Jorro c ( Jmclulll 
a pmp{hllo de juJg.amcnlo d;t Cone- de CassaçJ1t PiJr11 ,\I forro .1 di,cu''Jt) sohrc 
o drn:ito Uo tr,m ... punatJor. apil!-. a entrega da mcr<:aclori.l. an r'-'•\ooarcifllcnto do" 
ÚJno~ tfc~:orn.:nlcs do rnachmplcmcnro do cuntrc.uo cli1 rc~p..·itu ao m~Jruu. Scgun· 
du CamL'Iuui o mcrlln 'cria H existência. ou não, du din.:ito dcdutrdn cn1 jUJIO. 
Sahcr :-.c ele r crtt.'rl (..'C <lO autor, indcpcndcntcmcntc dt.• suu cxi~tCru,;m, l' quL'\(Jtl 
dc legitimidade.< ur10.-.a111cntc, I icbman a linnH que: ·•A h..:nc .l!llltrdnrc, tu11m1a, 
scmhra c.;hc par;ldus,uhncntc pOlcsscro csscrc ncJ \ cro l'Jllramh1 gli i.iutnri" (ou 
tinua, csclarc,:cndn '4lll' a liUCslào ab!ootrata sobre a titul;u idm.lc du dirc1tu nn ~.:.I lO 
descri tu pude \l'r projetad;l de du~1s muncir<.~s: cumu qucst<Jo dl' mc:rito, M" alega· 
do que o Uircito dcdutido n:ln pertence ao autor: ou como qw.:M;io dl· lc:glllm;~
ç;jo. \l' dcduttdn Cln preliminar que o dirC"ÍlO, ainda que.• C\l:"'h;niC, pcrtcnccn .. J 

i'<"'"" di\ crsa daquela 'l"" propôs a demanda ( cf. \lamwlc l'riiiClf''· 51'! 
p. J 49, nota 14 ). Parece, toda\ 1a. que a mancir.t corno u dc.·fc:sa seJa ,1pn:scn~ 
O.Jo tniJUI na n.uurcta da quc,tJo. Ao ~firmar que o dirc1tu pcr1cm:c ·• h:n:clro_. c 
não ao Jutor. n r<u c"·' pkucando o rcconhccnncnru d;1 IIIC\I'h'ncJOl do dlrc110 

ou 'iCJa, Ir .lla·sc de '-lth.'~tan de mCrito. t\ situação c an.ilog;~ .1 do at:uknh: U~ 
\CÍcuJu Clll 'IIIC !I pcd<dn tndcni/ii!ÓrÍo é dirig<do an prupnci;Ínn. <JIIC dcmn_n'~ 
k r Jltcnado o '-=•lrro ;mtc~ Uns liltos. Também ac.ru 1 u j ui1 proh:rc..· s .. · ntcn~t;.~ 

. . . I 111 do~ Jall)S mcntu, (lUis llCJ!<I a ohn gac;üo dn r..!u porque não demun~tr<~L u u , 
' . ' . . . . ' l lJ>lcl\llllt.: llh.: COO!-~ IliLJI I \ Os Uo dm:uo. t\ hdt..: lranda ao Poder J u c.JICifÍnu C"iiU C.: tl l . 
s I . . I . • . I J ., JtuJdnnu:nt,ar 0 

Ul:lu n otua, IHUIIn cmhma o mesmo li1t0 da \ 'ldH (t.JCI< t:'rlll' poss. . . 
. I .I • • . ' . o " l l1hl'CIIlll;Jl• outro PCllun, Hg ont contra o novo Jlrol)rrctano. A ngor, mesmo o H:t:l ,, 

·' .I . ' . I J<lwt pc to ua I Cfl, llllnH.Imlc 1111pl1l'í1 snluçllo do Jitígio aprest.·ntmlo i.!111 Jll 10' ' 

t ·or.;ur~·(JIS IJA ,\(, ~(o 
1 l 

. cs k girmms são aquela autorinda pelo nrdcnamcnln JUrídico 
ran 1 .. 1 , para exame do ju17 c aquela cuJa esfer IJuridila poderá 

1•\ar.l IuC I .. d' I I 
•
1 

c . 1. ·la clkácia da lute a JUPS 1c1una . m regra. (IO>suem . ·1fCWl .1 fl< ' 
<cr• ·d· d. os integrantes do confl•to de 1 !cresses que deu c~gem l •orllllll .1 c - · 1 1 .I · 0

": • . •dido. l' rn casos cxccpcwna1s o cgr~ auur conlc-e legl~-
;i h de c ·'" pe . n. lO I 

'd· de a pessoas estranhas ao con I to. 
mr ·' .. nh ·cimento da ilegitimidade srgn1fic.1 ahrmar que a pane 

() reco c • . 
1
. . . l d • 

. . . nuo integra a rdaçao substancral rllgmsa. ·ssa ec1sao do processo . . · · 
1
- d 

1• 1 1rnutáve l nos lrrn ttes cm que o exame lm rca 11a o. rem de se lon ' ' . 
I • ···rt11 grau de imutabilidade adqurrc a senlcnça de ex· ram1cm c~ . . . 

. d lrtJccsso por ausência de interesse de "ll"· km rnlcrcsse unção o I · • . . .. 
1 I . ttor se a tutda J. urisdicional a seu 11edrdn for u11 c nc-proccssua o toll · . . 

· · -. lr·1t·1r do meio de que ele c.lrspõc p;Jril nhr~r a ~alrsfa· ccssarw. por se ' ' . d 
·à~ do inrcressc marcnal. primário. Fala-se em"mrcrc~sc de segun o 

~rau" >rqul· representado pela necessidade de lorrnular o r<:dJdo 
• J>l . 1. , d • outro interesse não sari~fcllo pela r<."Sts1cnc1a para a saiJS aç;,o c · . 
de outra pc"oa. 16~ Isso não significa. toda\Jil. concordâncm ~~~: 
alimmção de que nesses casos há julgamcnro de mérno, pors na. . 
cxamimtclos os prcssuposlos de natureza suhsranclal. cup CXIstencla 
indica ser 0 c.lircito passivd de tutela. 

. . , .. d , . ·r de m~;rito :.t !\l.!nh.:nça dt: 1.,'"'-1111\'JO is\u l'"fc:dic Snuta D1d1cr Jumor cons~ en.::: st: 
1
, YKt"\\lltJÍ\ . p. JS". 

d . ' d •ão ( fl'l!HllfNH/ll.\ I do processo por auscucw essa con IÇ . · · . , 
11 

. 
11

.
1 

prnfundidadc da 
· d· r· , . ·cc res1dc tJo-,om~.: l t: ' ã (nnclustlo 2K). A 1 crcnç.a, pare · . · b· ur·,··icntcs a hmn;u; o 

• . . "'tllê mu~ arn c~ -s ., .. cngn1\·•1u umu MIIMUI'IU 1.! outna e.\aun~.: • 

du con\cm:imcntu do l l ll/ . • . 
1
, anH.,lltl do mcn~o··. in 

1111. t 1. l 1cl>man. "() dc•pacho 'ancadnr " 0 JU g. 
/: \ltlt/0\ , Jl. 116. ] d. l lltCrC:~IõC"S fora do 

. • . do &:uni no c.: lf•2 \q•undu Lu:bman· "A t:\ lstcncla de .vortar ilO .ru1z 
. . . ·r no autor antcrcssc t""u d do pruc("~so c ii !1-ll\1:1\'ÚO dC' fato que ta.z na ... cc: ·on11

1
r
0 

ou ~C' o pe 1 
I • 1 S • não cxt>l< 0 < · -~'do um.1 prmlf,knt.:aa cap:11 de rcso \c- 0· · c .. d ... Jrotumc:dof"-'v.l 

I · I uu c:\ r: rc."\:_, do autoa n.io c .ldc.'44u.u.fo para reso 'c: .. o. 0 J h S3"'""ador c,, JUlgamento 
- · · .. ("U dospJ< 0 ·~ · J como motel antiC'I,;unõnuc.:o ~ d1spc-rs1\ o que a rcJI t:USlffit."'1 

• >6) P d ·ra·>< opc:nJ' d·· do me mo". eu J-.,tudot • pp. I :?5-l- · on c d ... ~u c: ,.,~1\Cinl(lltc ~ 
d . d .. ·t rt:!'tpu.,tJ ll ' .. , .. nJo u c.:onll eto !'iUJilcntc lii.Cr..t C.\.amma a apt.h . . d . lllrunh• r rntmwno. 

· · ·llllr ~ lu1 '' ""' · u ·131 pu1s de prudut if.l.• .a pmv~l Se o JUIZ ~.:ont: ·. . 
111 

'l' lt,f.ll!.,"nlJ n.au .... · 
I . · ,ru.h,,J " ~• · • . d· lu.le-.: 1.1, cr ~.:nnlhtn entre uutor c rcu, porque mu; h . ctê:ti\ u &:\ alllc.: i.l . 
I . l.d ,. . ~·s·c·tso nuH ·J·nc:ta do < cvcm Jlllg·ar improcedente o pcc 1 o. , ... t.:s.. ~.: • · 

1 
)Ul' 11 n .ln·t:\l "i t: 

I ' . ) • · 1 ·riost.l l.:(Jllt: mr ' • · . IC.•rida l•lo-' u prctcns;lu dclu l'\lr;.uda. I a1 ser unJ c · . , 
1

.
1
· 
1 

di.'\ C.' M.:l u 
· tod' l l.:'ill t: l l.:• · cunllitn, como mott vo para o n;<.:onhccun~.:n. . ~ 

1 I• d,... na IIIICii.l • "iomcntc u hu ,,hiL(Ui ln que for<:~ a 1rnta ... 
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\las não s~ pt>dc deixar d~ reconhecer que as condi õ, 
adnliSsibilidad~ da demanda ou de exam~ do mérito distin ~ ~'de . 

1 
gu~m.,~ 

daqudcs outros reqmslt<h <c: natureza puramemc processual d, 
. . •. C .. • cno. 

mmadLts "pressupostos proecssums . arcncm da ação dec . , . _ . orrc de 
Jui zo real1zado sobre: ch:mentos da rclaçao matcnal o que 11>10 . _ . , ' ocorre 
em rcla,ilo a estes ultmms. De~l.arada a !alta ck condição dn nçào. 
port;Ullll. a sentença produz Clt!llo no plano substancial. pois não 
dci'a de rcpn:sentar JUlgamento sobre elementos do mérito. este: c . 

. . 16 , • on 
stdcrado cm s.:nudo amplo, Ta I proposta apresenta mcon, c:nicnt . 
já arontado cm sede doutnnária, sobre o qual algumas consideraçõ~; 
são imprescindíveis. 

O <Jrl. 268 do CPC diz textualmente que a\!\ tinção do procmo 
sem julgamento do m~rito. salvo algumas h1pótcscs expressamente 
reli:ridas, mio obs1a a que o amor illlelllt! ele 1/UL'O a açào. A mlcr
preta\illl desse dispositi\ o é aparentemente simples. Se a sentença 
de car~neia é uma das sttuaçõcs em que o processo é cxtmto s~m 
julgamento do mérito (CPC. art. 267, VI). pode o autor repropm a 
mesma demanda, pois. alt!m do disposto no art. 268, não se vcri lica o 
li:nómcno da coisa julgada material (CPC. art 468). Se assim é, atn· 

butr-lhe Imutabilidade. impedindo seja no\amcntc proposta a m~'ma 
ação. geraria msegurança no ststema. pois se estaria conferindo a kt 
compreensão diversa daquela expressamente adutada.'"" 

16.t Comoglio Lrata do tcmu com bastante clan.:ta, cspcciahn..:nh: llDrt(Ul' 

n5o se \ inculo a dogmas nem a críticas não rundanu:ntadns. Reconhece ha' l.'r 
dili.:rcawól substancial entre a cart.!ncin da ação ~ o rronunciãtnento sobre algu· 
mJ qm:-.tàu procedimental ou processual. poi~ aquda c uma decisão "au:ntc 
per oggcuo ctO che i pr.uu:i dclini~cono merito m h'll\O lato. ril.::olh:gandth1 

comunquc all"intrinseco deli a dom anda (o. s-e si prcfcri,,c, ai modo in cu• 'lt."fte 

in c ... ,a pro!\pt:ttalo quarno in c~~a si ~hicdc). Tale prtmun.:~Ja. cocrw:ntcrnt:ntc. ( 
~u~ccltibilc di ncquisire l'auturit<t dei giudicato suslantia1c, l~tccndo ~ww 11.• h: 
pan1 (gh crcdi ~ gli avcnti causa) ai scnsi dell'an. 2909 c . .:.( ... ). E.sc. qtundl." 
componano l'untionalmcntc come condizioni di ammi.\.\'ibilità de/lu pmmm:w 
.lu( c c/ mt•rilu in sen~r> strellu (l..·toC sul fondamcntn intrinst!'CO deli a propo\l.l 
domam.lotl" (Comoglio. Ferri c laruno. Le=íoni . pp. 306·307). Nt:~'3 ntt-:'

111
'
1 

linha, c.:;\L'\aOa H. da Costa entende ha\l~r na sentença dc «:arincia julga~cnt~ 
de que>t.x:s de m<Tito (cf. Cmuli1·ãt., da Açüo, pp. 10(> c"-'· Tamlxm d<l<~ 
mtcrc'"-antí~sima id~ia: a existência, nessa hipótc~c. t.k ttnda sumana f:,,ur.t\~o: 
ao réu c apta ao tr.insito cm )UI gado (idem, pp. 95 c "· ). . ,1" 

164. A preocupação é d~ I hh io Yarshcll, <1ue, cu111 r:wio, conclui ,r:' 1. nccc~..,idade de opção entre duus nllcmalivas: imu1:.lhili<.hldc da sentcnç~l' ,I( 

< 

Comprccnsi\cl n temor. cspcclahncntc purque com.idcr,1r 1mu· 
túvcl a sentença th: carêncm. ainda que ob .... cr\adus os limites d:1 t.h.:~a· 
"'"·representa aparente lirn1tação ao dueilo de acesso a Justi~a (C'I, 

an. 5•', XXXV). O risco, toda, ia, inexislc também já se cnn·,1deruu 
temerário conrcrir llllUtabilidadc no plano malenal a dccisõe> tun· 
dadas em cogniç:to sumária. Reflcundn melhor, toda\ ia. \Cnlic:l-sc 
que, embora não cxauriente. a ati\Jdadc cognlll\a realitada pelo lUI/ 
com o tim de 'criticar as condições da açJo c sulicientc para dcfllltr 
determinado aspecto da relação substan~1al. I rata-se de exame mu11o 
semdhante ao que se lú nas hipóteses de julgamento antecipado de 
mérito quando a qucstilo é unicamente de thrcito (CPC. art. 130, 1). 
i\liás, na sentença cm que se reconhece a imtx>ssibllidadc Juridk., da 
demanda_ embora li: i ta tJo-somentc com base no, fatos atirmados na 
tme~al, a cognição c apta a solucionar integmlmentc a lide, motl\o 
pelo qual a sentença de\ c adquirir a quahdadc de coisa JUI~ada mate
ri;ll com relação a todo o objclo do pr<ll:e""· 

Desnecessário u recurso a soluções apurl!ntcmcntc di,t.:rsas 
da coisa julgada material mas que. do ponw de ' is1a substancial, 
dela não di ferem . Di ter que a semcn~a de carência não adquire a 
quahdade de que ora se fala. de' cndu u lc!,!ISiador. porém, Impedir 
,1 reiteração da demanda, sal•o se climmada a carência por fatlls no
' os como a aqui"çilo da legitimidade pur quem não a pmsuia , c 

· · . I d '"' atnbUiroutro nome a co>SaJU ga a. 

Ulls..;.ihihdadc du rcst.:i ... úna, ou ,jmples poo;sl~ilidnth: di! n.:propo~nura dJ mc ... ma 
tfcmomda. 0 qu..: nJo j'IUdC ,cr aceito. sob r~: na d..: \ iol;.lC;ào à g;.t~:llltiJ I.:On..,IIIU-

. 1 .- .l .. n; ., ,r,., .. ,,eda,·aoarcnu\açao \aunai de acesw a Ju.,lu,-.s, c a ~'\C U!>aO u..~ "'" ..,l • ... "'' 

d3 ..Semand.:L Tt.~do cm 'l'il3 a in(t:f1t:'l3 rcmantl! ncst:l s~dc:. opt.l o autor pc:l.a 
- c .. , te rc ·onh..,:-a o ne\O entre as mtcrpretação litcr.sl do un :!6:S. po•~. nao u&.rndn ~ ... .,_ 

CC)ndi~õe-. da a\-ão c 0 dar..:ahl matt .. '1'ial. não dr\ c n 1ntcrprcte d1stmgu1r onJe o lc1 
ni'Hiufe7(cf. l~ciuR~·,,iwria .pp.lbl-1h~). . 

165. t\t~1,10•11H:. nc ... t\.' ponto. do rc:o.pcn.u..lo .rroccs ... u.ahsta Dunaldl1 ~~r-
. . · 1 d· . 1uhndo po1" -.c al~um 10110 

mchn. F.sta solução mlo C\·lta ll ng1u:t '' .. ~1"11 : ·' : · ·, . , l\ a 
nu\ u cnniCrir kc•Jlimidadc a parte. a d~mand;a ~era oul~ c podera ~..:ri prolll . ~ n. 

c:- . - • • h· ·r lr3n'i.ttatl.o malcna nu:n ~ çl 
mc.lc.:p..:ndentemcnh: de·' pnmeara ~ntcn~J.I _ 

3
'
1
< \' ~...- •• \1••••<1 ( 1an:iJ 

. ·- , .l >:!- pI"') cn .. -sa .,amt•lt:f'-=• ~ 
julg.uJo f d. L0!lllllllu"w .. pílrcJ gtr • · • •• 1. 1 • -

1
-mll>\··1 a co1s:1 

h ~3 d • ( ,li'COt:t.l 1.."11Pffit."1l0 ~:- " 
\kdin~t 'ostentam ·'' er nJ 'c-ntcrt't _ '-= _ com.~omio 0 \h. to c 

I . • ~crJ propor nu\ a 4çlo ~ -
JUI~ada, porquanto >Om<n < "',~ d d 113 ·•o" (0 IJ<••ma . . 1 . que :-;.c c .. ta ~omh.· :1 mt''" t \;, ~ n.àu ma as Sê podcr.J la ar, lll' t:a:-o. · _ ·. --...,) \ 1arinom c.· \n.:nha 

. . J I , 11 1 . '\ J.. Rdu/1\·J:tli, au. p. _,.., · - . 
lltl ( rma u gcnul IJW t.\t. 'l . _. , 1 •nça que julc·• u dlft!ll 
itlcnlificam pknaml.!'nh: ~cnh!llÇ~I de can.:ncaa l'lHO ~cr t • ··' 



J•• 
~''caso de imfl<»sibilu.Jade JUritltc.t da demanda a cognição su

lllÚIIa é sulkit:ntt: r~•ra a fl1nnaçào du ~on' cncim,cnto do jui.t acerca 
da ine\lstência do di<ciw alirmadll pelo auto~. C orno o Julgam~nto 
• dá e\clusi\ amcntc por ra7ões de natureza JUndtca. eventual con

~~" ersia fátíca tuma·sc 1rrelevantc. Por isso. se a kuura da inicial é 
suli.:1cntc pard ti.>mlar ,, con' ícção do JUÍ/. dcsne~cS>:irio o conheci
m.:ntn de outros ;JSpcctos tãucos da rclaç;lo matenal. L o que ocorre, 
suhstancíalmentc, 11<> 111lgamento antecipado previsto no an. 330, I. 
do CPt'. 

\lesmo cm rdaçào às demaiS condições da ação. amda que o 
resultado não seja apto a solucionar integralmente a crise de direito 
matcnal. a cognição. embora nào C"<uriente no sentido vertical. é 
sulicicntc para rcsohcr alguns aspectos da relação JUrídica. possibi
litando resultado cnn1rário ao autor, cm razão da dcscl'ição que ele 
prúpno faz da rdaç;1o material. 

'\ào c temerária. JXmanto. a atribuição da coisa JUlgada material 
:i sentença de carência. impedindo a proposuura da mesma demanda. 
Fm contrapartida. dc1c-sc admttir a rescisão dessa sentença.' .. 

~ub!\tanr.:ial, moLh·o pdu lJUal concluem haver coi~u julgodn mutcriul cm amba!\ 
(cf \lumwl do Pr(.N,n w tk ( (mht:cimelllo* 21 cd .. pp. 69· 70) nu que acompa· 
nham mtc-gralment~ J flOS.IÇ..iu dt: Galcno 1-u:c:rda (cf. De~pmlw Sant:ador, p. 
I <8) l·mbo>ra não ~"~'"'• h.<Hr julgamento d<> pedido propnamente dito, sal\ o 
se rc,0nh,-çid;l a impo"tbiltdad' jurídica. n n;,ultado quanto à cotsa julgada 
matcnal e n m~mo. Cumo ~l arinoni c Arcnhart, conc1ui~~c que " sentença dt.: 
~.:~rém.: 1a pode tornar·s.c •mut;ívd no exnw I im1tc do exame ICítu no plano ma h.:· 
nal. mcdJaJHt.: cogniç;lu o.,umúri:.:amas suficiente. L-.o.,te fenõm~:nu nutro nome não 
tc:m \t·nllo "col!ioa julgada material". Par.1 qucrn como Didin Júnior e!iitt.'nd~.: 
a 1mutab1hdadc de toda e qU3Iquc:r sC'ntC'OIJ"..L paro.~. fora do procc.-sso a discu..,~o 
n!io tem '<TltJdo. púh mc~mo o reconhc..:1mento da ausC:ncm de prcs.supo~tos 
pro:'~s...,u.u .. ··,~~de a rcnm açào da demanda M.:m que se tcnh;.ml conscnado o .. 
tk~~ltns td.:nuficado!>. .. (Pn.'.nuposros Pmct'.\.Wclis .• p. 98). Sobre carência c 
amu '!'/~ada v. tambc!n1 a correta conclu~nu de Susana 11. da Cn~ta. Condü;cl~.-•:" 
de, , r(·uu, PP· 150 ~ ~!<.. B.1rhn ... a Moreira informu ser c~sa a po~it.;ào dominante n;t 
d~utnna cstr.mgetr.t (d "Aind.a c sempre a C4.ll' .. a juleada··. in l>ircllo Proct!J.wa/ 
( ntl ffnmios ,~ Parrcen•.sJ, p 143). -

I h(). Fm~r~ tenha rc~cbido o <.~poio de f la' 10 Yarshdl an .1dntar posu;àll 
dl\c:r .. a. P..:''O \t:ma pa~ ·lt·. I. . . 

• . T .a ·• (.;Tar o entcnt Intento antcnonncntc dclcndtdo. Paru 
tantu. mvoco argun1 ·nt ·I · · 
d d b

. c u por c e me-smo ut1h1udo: ··Nesse contexto talvez um 
a o n ~et 1vo ao qual . . d • 

d 'c fiU\\a e se e\·a recorrer quando menos como forma 
c atenuar o robl . . · · ,., doph ema c 0 de que a coasaJul~zada material c\Í~h! e s.e justifica 

(' quan OU\Cf CO rn· :t · • • :H 1ÇiJt.1 apta a exaunr .1 relação contm\cnida" (fla\lo 

tO~Ill( f 11., Or\ Af., i.,n , 
33. Condirü••• tia açüa: reu'irmumlo a/,111110, c 1 • 

'J • h ·o11c· usoes 

A teoria das condições da açào tal como filllllulada . . . 
r . . • ongmunu· 

mente. •Ot rcccllC<onada pelo lcuislador brasil"t.ru q . 1 . r • • . c- • ... • uc a e as se rcn:rc 
em 1anas oportumdades (CP(. arts '67 VI ''15 11 III · · · . . -- - • • - , c • c par.U.!.ralo 
umco. 11. c 30 I, X': !ai"~' seja o único pais em que esSe: ferõ;;,eno 
ocorreu. 'i cm na ltalta a co~stn<ção de Liebman te' c tanta repcrcus
sào co~o aqu<. r IOJe, a tendcnc_m naquele pab e reunir cm uma única 
categona os rcqutsllos de admissibilidade do JUlgamento de mcrito 
sem distinguir entre pressupostos processuais c condições da açilo: 
Esta onentaçüo 1em ganhando adeptos tambcm no Brasil. • 

Sobre a possibilidade jurídica pouquíssimas sào as referénc<as. 
Aliás. o próprio Liebman acabou por tratá-la conJuntamente com 0 

interesse processual ( cf. Mcmualc ... Pri11cipi, 5 cd., p. 146 ). 

Yarshell • ...fçtio Rndwiria- • p. 16:!:). O reconhc:~.:tmcnto da impo..s1h1hd..ldc 
jurídica. emborJ IC!Io com ba.'C :tpcna ... nos tàto.s dcscntos 03 iniciaL c sufictcnle 
para C\.aunr ,, rcl;u;ão de direito dcdu.llda pelo autor N3da mais~ nc"·cssano 
moti\'o pelo qual dispensa-:\e a ~.:ngnição exauri~nt~. ~;lo c por Í'l>'iO, tod.J\ ta, 
que a semençH nUo de\ n adquinr " 1mutJbilidadc sub,tanctal. Além d;.t nk1a de 
cognição pn~sin:l que. scgundu o jo\'em proccs'iualiSia. JUMifica a coi'a julga· 
du nos caso~ de T\!\t:1ia -.de\ c-se: pcn~ar tambc!-m 01.1 <.:ugniçJo sufiCh:nt~. para 
c\plicar lt:nõmcno idêntico na hti'Oit:$e de impos ... ab1hdade jurídica. E. nessa 
mesma linha. <m relação a algun' a>pccto; da n:laçAo material Ueglltm<dadc, 
por exempln). a C\.lgniçào sumâna I! .td~uadJ. e sulku~nte para n:sol' ~-los I· rca 
também aHbtado o risco de\ iohu;oto a garantia con~titudonal de ;"h;c: .. ~o.l Ju.,ti
ça. \'Ísto que a conclusão dcfinitiHJ t.: ~ontrària ao autor c foi JdOtada com h.,,e.: 
nos fa tos por ele.: próprio afirmados. 

J67 Cf. Bcc.luque. "Prc:s ... upo,los proce~suai .... ·• . .luMilia 1.56 4S c~'. 
Cindido Dinaman:o. /nstituiçõn • 51 cd.. ,·ol. 11. rr 61 !\ e ss. Proto l.,IS41lt 
reúne todo, os prc~suposlo5 de: adm''"ibilidadc do JUlgamento de: mento n:a 
categoria do .. n·qu6itos e:ctra/ormt.li'. ao lado dl,:~o dcnominad~:~o "'tonnJ.1S . 
t:!>.tCs relacionac.lth com a làmlJ c o contcUdo do ato pn,,c .. suat 011em r..:,pclto 
ao juiL c :h parte~. Entre aqucl\!!'1 rdatiYo~ às panes mdui a lcgitimiclac.lc c .n 
mtcr.:sse (cf_ Lt·:ioni . Jll ed .. PI"· 2.1 1 t: s.s .. ::!67 c ~~. c: C''J'I· J09e ss.). A clit~!'lll
cação aprcsl.!'ntada pdo autor tc:m cm \I" La os sujei lo~ d.1 relação procc~'ual. E. I~ 
procura id~ntilic::1r o~ requisito .. dt_, processo em func;ão de~~ dado. ao contr.tno 
dn que ocorre no Direito Bro:-.ik1ro. cm que a distHJ\";;lo cntn· prasupostos J'I'O' 
ct:ssuab ~ comliçõ.:~ da açào ~.:om.: .. pondc a outro ãn~u!l' d~.: a.nahsc do' m~mo' 
requisitos: cxi'litCncm. ou nào, di! llC\O entre eles l' <l rclaç;lo matmal. 0:.. rrc"'u
postos dizem respeito e:xclusivanH.:ntc ao processo, Clllllllmto as condJifÔC.., "'h1 

· d · 1 d 1 • 1 I • ·1· Bedaqu" n,,.,.,·,o t' Processo • J• cd., c\.nmma a ... a ut are açao ma cnu ,~.: - ... 

pp. 103 e"·'· 
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· · · f·JJ. scl!undo se alinna. csl;l rducionada à idéia de 
.\ h:gll11111l• \.:, . .,__ . - . 

. 1,u111,><k l""''·iks JUmhcas suhJCII\ as, c c delennmada 
JÇàO ~<'11110 LtH 'J , , . • , · , O . , . · 

J 
·J -.11, 1.1 suhsl·ulcoal plcolt'.td.l, om.tgm,m o·sc como sena :i tu1 a pro' 1 t.: ' - • • . • 

hir<>ldic.ullcnlc. a fulura 1u1cla JUros<hcumal. 
hla é a siluaçilu kguuna111c cm função da qual se delcnnina 

'". ·sllr cm 11111u C<lmprccruk doos aspec10s: o d1rei1o prc-qucm P< c c. • . · . . . 
lendido c'" sUJCIIOS a serem .Licanc;adns pda IUiela hlpolellca. Para 
c»c lim não,,. Jc,a cm cwlla o éiCit\o rcsullado la,or;hcl. mas 
apenas o dcscjotdn pelo .IUilll' no plano malcna J.I<.S 

o mtc:rc~~c: c..h..~ ~tgtr, ,obn.: qul.• rema inh.:nsa contro\ Crsia. é re

prcscnlado pda nc.:o.~sstdadt• da 1u1da JUrisdiciOnal. a ser apurdda 
segundo dados c\lratdos di! rt'fa,·ào malcnal. saiHl no que se n:rere à 
ao;Jo dcclaral<ma, como ji1 'isiO. 

Em stnlcsc. o C\ilmc• das .:nndiçiks da açào importa üame de 
asp<'I:IOs da rclaç;io ma1crial.l·"a alirmac;ào é mconlrO\ersa. 

lbX. :\ ~o:un,lmçJo c dl.' I ho I .1/'.t.ll,ln, l(UL• alude a f'l'-,''ibilidade d~ ser 
tllll.•-.,tionada .t l..:gitun.u;:1u p.tr.a a~u du ll.'\1, I.JUt.: nolu '~na r.h:sttnatario da tutela 
n.-qul.'rid~• nem r.h: tlmna hipoh.:tu:.t: plcllt..'lil·'l.' a tuh:I.J cm rl!laç:\ll a r.h:tl!rminada 
pc!io'>i.\J. m,,, outra é c.:hamad.1 .1 tnlc~rar o poln pa,,;, o ('',\ziunc: CÍ\ ik .. ", m 
Digt.''lln . \'OI. 11. fi· n~ l\liltl:mm . 711 cd., p. lt5). A ih.:giumidadc pas~ma. 
cc.1mo imaginada pllr l·.tn.llan, d..:~.:urn:. au t.IUC p.arl.'<.:C. \lpt:nas de cn·o 'criticado 
nil C:\t:..::uç:1o do atl• de' I inadll" c.:hamar u reli ;u1 pn-w.:~.·ssn. N~n c't;:i n:laciunadu a 
equho..:u coml!ttdo pelo autor na dcs(.;ru;;iu tCtt~tna miçiul. I· tem r.uào o profes
sor de Romu. Se alguCm..: apont;~dn como o ... ujcito P'''''\V du rclução mat~l'ialt: 
outra re~1lidad.: surgi! do cunjunh, pmhotlúrin. o juit dcvcni julgar improccdt:nte 
o redido. TraJa .. sc de ~cntcnça de IHl1nto. A(lllllladu C011l0 dcstinatúrio pas!-11 .. 

\ ll da lUh.'IJ jurisdícionul ;111-\Uém <.)UC nno fi~UI'.l lltl n.:ln~ào material descrita, 
contigura·sc inépcia da init:ial. pms dus !'aUh n;)u dt:curn: lnglcamcntc o pedido 
(l'PC, ;~n. 295, rar;ll!raf(, Únlú), 11) . .\ únit.:<l h1pú11:'c l~lSSI\d dt: ilcgltimidndc 
(W,~i,,t, porlantn, c realmente .1 li~ur.tJot pm L"t.alm i 

A questão da lcgitimidudt: pa''" .1. como t.:urrctamcnh: csclan!CC Barbosa 
\loreira, ~ c:\ln!mamcnll· .. unpJc,, "Ba'''' ;n l'riguar l'lll tm l de tfUI.'m prl!tcnde o 
autor ohlcr a tutda juri-.dic::innal A ,tlinnu,.io t.:~1nt1da na mK1al c :-.uficu:nh.~. Par .. 
li~.:ulariLando o di,l·ur ... o p.tra ;,, .l~tiC:\ rd.JtÍ\ "'ti direll(l' d~: l'rCdno: legnunado 
Jl3"'SÍ\ amcntc c .aqudc ·' LjUt'm ll .l\llm unrutJ ·' I.:'Ondl~àtl u~..· ~eu dn c:dor. Sl' 3 
dh ida na 'l·rdadc 1.!'\IMc uu n;!;o, 'ct·sc· 1 no JUlgamento dn mcrito c ~ó nck'' 
~ .. l.c:giuma,ão fKt-.~i,a· ".m D11~itu Jpluw/o/1 • f'. l79) De fato. a lcgitimi· 
dade JXl''.loi\J. ;:~fere·'~ C\..:hhl\amcnt'-' .1 h11 du!!.lahh atínn.tdth c da pt.lsiç:io do 
r~u em rcla,ãu ,, clc'.lo (situa"'!\o k~:tuunantc). Nu pulo aU\<., ha ilegitimidade~.: o 
autor não toro bcndic1.tntl dtt 'UJ'O!!.IU dm:1tn ~.:ujo rcconhccamcnto c pleiteado. 
s.th o '.:~li!' for t:on ... ldcrutlo substuutu pnlt.:.:o,,ual mt lc-gilunado e\trJordinario. 

359 

A unpossíbihdadc JUIÍdica, esrlCcialmcme " fundada na causa 
de pedir, resulla de juitu defiollll\n sobre lodo o hligío. T rala-se de 
\'t:rdadcara scnh:nça t.h: mCn1u. 

Con~lusão sobre :• la lia de interesse quer o elemento para 
idenllfica-lo seJa a l"ao "mpfc,mcnlc afirmada. quer seja a exigi
bilidade lambém unporla dclimçàn desse aspecto da relação mate
rial 6'1 Como a lide não cslá cnmplclamcnte solucionada. os oulros 
aspeclos ainda podem ser nbjelo de Julgamenlo, de,;de que suprido 
o inleresse. O reconhecimento amcnor da aU5cncia dessa condição 
10m a-se imutá\ el. 

Fenômeno idêmico owrre cm relação a 1legitimtdade. Afinna-se 
apenas que o muor não pode fonnular dqucla pretensão, ou que o reu 
não pode suportar os cli:íl<" jurídicos da rdação malerial alinnada. 
Fsse resuhado pode t<lmar·se definimo e tmulá,el. embora não 
imphque solução imegral do lillgto, pms não se define se a pane 
legítima 1em cl<:ti\ amcnlc o dircito, ou c-tá realmeme sujeita às con
seqüCncias pn:t..:ndída~. 

Pois bem. C onclm-sc quc a sentença de carência por ausência 
de inleresse ou de kgilimidadc acarreta a solução de pequena pane 
da lide, ratão por que pode c de\ c ser proli!rida cm caráter liminar. 
A dclinição de lodo o liligio logo no inic o o do processo somente e 
possh·cl se o ped ido lor tmtl1 tli:slamcnlc injuridico. 

Quer a solução seJll mlegml. quer seJa parç íal. sobre o que ficar 
decidido no plano omucria l tk vc a scnlcnça 1ornar-se imul<hcl. nào 
sendo mais admissh c1 discussão a rcspcllo. ""A cognição cxerctda. 
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. d . . -
11
·c-1imentc sumúna. c stllk icntc pam <1 lormaçào do 

am a que \1.: 1 • 
· 110 dt> 1·uiz acerca de dctc rmlnado aspecto d a re lação 

c:on' çnc uncJ . . _ . .. 
··1 1 111''Sill0 de tOd<l <l hll~lll, J10lS li Ul'ClS;tO, rundaua C l11 afir-

ma1Crli1 Ol .. . .... , . I 'I 

Õ 1·•113, n.•lo prc\pno aullll , sc1 a contran a a ele 
mac; ~;!.., t.: • · ,-~ 

Jal conclusão irnpi'>e seJa conkndo ao ;ut 26R do CP( s tglli fi
cado di

1 
crso daquck delcndido pnr grande pa rle da doutrina Pode 

0 
autor mtcnt.u de """'a .to;ão. desde 4uc não reproduza aspectos já 

n s :><1"3 Julgada n tatn am n/1.. u eh ' I o quanto ha ... ta para qu~ a s.c:ntcnça na~ 
qut"la açrlo, ~ntrc aqzu !lU pariL s. lr.HI'i.IIC matcnalmcntc ~m julg3do. O c~nflito 
•. :ntrc Jutor c r~-.'U. como se n."lmtou no pc.·t.hdo. \."St.lr rc"1h 1do. ha\ era dcc1s.ào de 
mcnro túakno La~.:cda. De. rptx.IUl .'kmt adur. p. ~q ). lenho de: rcconhto--cer qu~ 
a di, c:rgcnc1a \.'"'0111 ~. 1lustn: JWlSta de' Rw < tr.lndc do Sul a'--aba sendo meramente 
h:nrun..liOgJ\.J Para m1m a c:xt1nçâo dtl prO\:c-s.so por ilegitimidade nào conl1gu
f3 ~h:nça de rnc:rito. pl"'rquc n!lo h.l solução tnh:grnl do 1tug1o dc:duzido. ~o 
r:nlcndcr de L Jictlf.l nqucla hdc c n:!<.oh 1da, h.1, \.Tido. portanto, julgamento de 
mO:rito. Com rdaçltJ i!O a!-!pcclo m.us mlpt.mantc do tema. porim. inc\istc divt.'f· 
g-c.;TKI3. no' limitt:s J o juito dt: 'alor n:.1111.1tiU nn pl.mo mah:rial a scnh:nça de' c 
tomar-.. !.!" imuta \ d , upc:rando-sc .1 t.:nl~t julg.u.l.l mah:nal A cognu;ào da rdaçào 
sub .. tan~ial . cmbor.t sumoiri.t, ~ sulk H:ntc par.1 l(mnaçàn do conH:ncimento do 
juí1: a rcs~ito J;J tmpos ... ibilidoadt.: ~.k ;Urihmr ;1o auttlr o hcm da \"ida desejado. 
[ssa çogni~Jo ~ulkicnh.~ e r~it<~ com LM .. C nos d;.tdth fámccido .. pelo pníprio 
autor o que justilica tnrnar imutoí\"cl .t dcctstlu. 

171 CãmJidu Dinamnrcu, cmbur ·' t.:ntcmla nJn h;" ·cr !-.ft.'lltt'nça de mCrito 
na I!Xtinçào do prtlCCs\O por cm~m:iu, n:coniH.:~c dc\"a <1 !-.Cntl!nça adquirir imu
to.lbilidadc inercntc ;'1 ... ·oi ... a _julgndn. hnhma nenhuma dn.., cousas de cmi ncio.t 
possa st:r a .. similadn ao merilllm camm·. n rcc.:unln:cimcnto de que o autor não 
pode, cm concn.:to, cxigtr a sentença de mérito decorre de aspcclos juridico
substàncÍllls. Ainda que e..,sa resposta mlo unplillUC sohtçl1o :i pn.:tensão. seus 
efeitos projctam-~c no plano mntcrinl: "c..,sa~ "".:ntcrwus dctincrn uma situaçtto 
que tran-.ccndc a \"ida c as \'ÍCÍ!-i!i.lllldt:s do processo que se c\tinguc. atingindo 
uma situaç5o jurídica c\tcrior c antcrinr a este ta aç5n ). I ~u1tc..1 quunto nn julga
mento do mérito. comém-sc nc~'il" ~enh:n,·;t, a dl!lin~çào de situações qt~t: podc
riam rcpctir-..,c t.!m nutms prnr.:c,~o~. não IC,ra 01 auwncladc n.'i iuclicaltll'. ~1inha 
opinião é minontánu" ( t:n .. cu~·,io Ci\·il. K" cd .• p . • ws. nota 94 ). lenho dll\ idas 
sobre o aceno da Uhima alimlolti\.t Vem ft.'n:sccndo o nUmcrll dl.' adeptos da 
po~ição !i.Ustcntada por Dinamarcu. cspc-..:talmcntc cm ~cdc .1uri,prudcncial tcf.. 
por exemplo, RT 741 259-262; SI J, 4' I , Rhp 103.584-SP, rei. Mm . Sál\io 
de Figueiredo Tc:r:\eir.l. j. 5.6 20411 ). J·mbura por algum tempo tenha hl-silado 
em adotã-la, hoje c~tou pll"n<.~mcntc con\ cncrdo dt: que a \!lic<it.:1<J material da 
~tt.-nça de carê-ncm de\ c: adqumr •mut<.~btlidadc_ 1'\àomc ao.;.susta a .. umaric:dade 
~ cogniljão que a precede:. pots fundo1da na dcS4:riçào da ~nu:u;ào ~ub~tam:ial 
fena pelo próprio autor. Não hã nsco de , 10laçào ao c<mtmdíiOrio nl!"m a oulf3 
garantia do de:' 1do processo lcg.al. 

lbl 

ddinitivamente solUc iOnados du rclaçào material. Elentual auscncia 
de intcrc"c Oll de legttuntdade anteriormente reconhecida toma-se 
un uWWl, devendo a Jlllrle, na Mm a demanda, corrigir o \iClO. lsw 
torna ncccssario altc t ar. a descrição l'àttca cm relação ao requisito 
faha ntc. Já. o rcconhccuncnto da tmpn" ibihdade jurídica constitui 
, erdadcira sentença de mérito, pois a pretensão do autor e rcjeuada 
no seu todo. nada mats restando para ser dccidtdo no ambito daquele 
tenõmcno juridico-matcria1.1' 2 

( omo conscqücncta natural d c>sa conclusão. de\c·'C admitir a 
açào r.:scisoria contra a 'entcnça de caré ncta .1' 

•72. Embom «m c~tralf todas CS!oaS conciUSÕ<.-s. LuiS Eulãl>o de BUCM 
\'idigal J" .<dmoti:~ ccn.t "'tabthdadc p:1m a ..:nlcnça de carenc13, pot' ntgJa. 
para a rropositur;l de no\ a aç5o, a corr~'\;âo d3 falha que 1mpedira o julgamt:nto 
do mêrito ( cf ··Pn..~"upo~tos pn.w.:""SS\UIS .. . Rt'luta tk Dm:11o Prc ... ~ uual Cn1l 

VII I). 
173. "' prop<hilo dt::ot-'Jó.l quc ... tlo. mats uma -..c, mformo ter a1taado en

tendimento anh.:nor, ja m.lnlk ... t.u.ln mdu~I\C cm !1."'-de juri..dictonat T 1'3ta\a·s.c 
de demanda rcpropo"l~ t cm lace: de réu jol d ... "CiarJdo p.1nt: ilcgitima. S~.!gundo 
entendimento do eminente Dcs. c •• mpll ... Me11o, J C\U~ao do processo s~mju1-
gamento do mCrito ptlr tlcg1timidadc fXl!<t-."'i'a 1m~dc seja a ~tçlo no,am ... -nte_ pr~ 
posta: "Não irnptlrta liU\! tal dec1solo nào tenha knd~ o menta da_ contro\e~la. 
Isso t! irrdC\'i.llllC . Rc..:onheclda iJ ilcgllrmldade ra~·ma pnr di.."CISélO lrrecomda. 
não é possivcl n n:propu ... itura. A deci,Jn que rcconhet.:c a ilq~1limidade pa~t\a 
t111 coisa j ulgada( .. . ). Nu c"P.,:cic, i ... so n;io unp~d,_rj, cm tese. oo; ~'1'3\'ados. de 
ajuizar nova açào, pnra ohtcnçi\o judicial da ~auslação da pretensao de que se: 
afinnam titulan.:s, ma~ não contra tl agm,antc. lrret:orrida a sentença que: oco~
. J . . -.I . I · 1d •r r •Ja• dl'(''f" I)Ca~ de f'elldlmi!'010S. Oa0 

s rdcruu sem cgttlllllunuc para resplll c t.::, -~ .. " " · • • . . • as 
é po~"'i"c1 a rcprodutj:lo du dcmnndu. A matcnu tornou·~e md1scut1\ cl_ entre • 
mcsm3> pnncs nor thr,·a da imutabilidade quc a scntcnç~t adqumu. DIZ·se _q.uc 

• · • • ,. . T • • • d. d'd , 0bn: o mento c possi\-1.!1 ,l rt: I"~ IW-wlsttur~l a i"'CI\11~ porque nilo ~c t~.:ra ccl 1 ~ 1 · · ,.. . - .. ~ ; d t1arecamara 
dn pr..:tcnsâl"'. Nilo se dcc1d1u que ll~ agm\-o.Jdos nal' t~m n-eJ c . _ 

. S • '·nudo c que a c\tmçao por 
dif~rença de remuncraljàO de suu puurança. · es~ -t.: . . L. · 1 . . . . . d . d· ·t ·ns.ão de direitO su~tancta . 
11cgHun1t.lndc ni\o aburca u contcu u nH:~mn a pn: t:. · 1• C AI 617 '::iS·' 

- · .. 1 r• 1 \C s~ · --··· -· facultando no' o ajuizamcntn. A pena~ IS'iO ' , • - ' 

Bnrretos,j. 16.~.1995). . uc ""Xtinw o 
d ~" ~'noceu-me q · • Na oponunidadc, declarei -..rHo '~nc1 °· •_-.. _ .~ .1 , d, pos-. . t. "OI!-3 lulgada mat.:na . ~en l 

procl."'i~O ~t!m julgamentt' dc m~.-rlltl, l llé'-1"' c t.: · , ... s d CPC Conclui 
· d d t ·nm .. , do art. _,.. 0 -

si\ e! a pmpo.,itur.tli.l lll~'ma ~.:man •1• nt" ~.: · • t nder que a e,tinç:io 
qui!: ··ousei di,ergtr da cc.llcnda lurma Julgadora: por~~ cl ·umidadeadcau-

. d , ·I -I dt.'\.""Om."'l\:13 UoJI cg.1 . do pr01.:c'so 'iCnl JUlg.•menhl c mt:n (l,l.:•• • - - _ _.._t.;.\cl. esta a 
I (_" lffiO con~~\.k'OCI3 UWI"""' 

!jum nlo nrvdul cot~ 1ulgada mah:na ' 1,_, cx~...:uncntc • •· . ·!lo o qt.K o''' .. ,.... r·---
po~"!l<tbalidadc de n:propc..,,ttur.l da m~'ma 3"i ' i' 0 pronunc1arocnto 
pre1c (CP(, an. ~bl>). I'"' s11luo;So tem razão d< ...:r. po · 
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Se 3,_;111 é. wmhem a deds~n ln tcrlncuttirw pela qua l se rejeita 
a alcgaç:lo Jc caréncw da :u;àn torna·sc tmutá\ cl'! 

,\ resposw.: n,io, mc\lstmdu contradi~àn entre esta conclusão c 
a sustentada cm n:la~·;i,, ao reeonhectmento d,t carência. Ao alirmar 
que. à JuL d<h fatos C\fkJstos na inicral. est:io presentes as condições 

JUdi..:~al.t n:~pcrto da~ ~ondl~,lc~ da Jlj!lo c klto, cm pnndp10. m~diante c~ni
tt:lo ~uperticral d1 n:l..1~0 JUrllht.":: m.11cn.al Por •~'o. n.lo [Xtl\."\:\." acon~lha\el 
JmbUJr-lh'-" clica .. ·•a 14•ra daquda rclaçlo prlx:cs.sual. com a con~qU.:':ncia de: 3 
qut: ... t.:lo nlo "l.'"f m:us PJ-"1\ cl de- t.'\Jme cm outrn proces~. ·Dai a dc.-cas.Jo que 
c-xamma o mc-nto do prOI:t.~W ser UTl."COmH"1l· unut.i.\l·l aJXh -.cu lr.insito cm 
julg:.do. O m~smo mocom: no que tange .h condições _de udmbsibilidadc-. CUJa 
falta de implementação faz com que .1 m3quma JUdiCI3n::t atuC' cm' ão. 'cm o.~pli
i:".llj-Jo do direito obJCli\O, qua.~ \Cmprc de n.aturc1.a m:Hcnal c: n!lo prot.:l",..,Ual, 
no c..l.'o l"On~n:to, rc,uhand<' daí .1 IWCC'\~IdJdl· ou .1 pm.~thllidadC" de.· rc:tterac..--ão 
da me .. ma J.~·;io .:m um nu\ o proc,:c.-s\.o, '·•h o .a' C\('cçõc.-, lega.!. (an. 267. \', 
d<1 CPC). que >-â<1 a J'<"Cn>J'\àO, .t hl~>pcndi:ncm <'a cois.t JUlgada' (Donaldo 
Anndm. Lt.gitimidadc tw /Ju't.'t/O PnH:t'HtWI Ctni/Jrtl\ih·uTJ, RT, 1979. p. 46: 
no mesmo ~ntido There1 .. 1 ,\h irn, (Jllt'\fi'j.,' Prl'um , ... u."i Limilt.'fó Uhjt·ti\·uJ. da 
Coi~a Julgada. Rl. 1977. p. 95). Ahá,, 01 !\olu\;lo do :1cúrdoio, com a devida 
\ Cnia. atribui à 'l'ntt!nça de ,,;arcncliJ .1 quahdadc da unu1ubihdadc.: absoluta, o 
que não se ' erlrica nem mc ... mn ~..:nm prlJ\ imc.:nto dt: mcrito. De fato. A linna·se 
c\prcs~amcntc que a dcct-.ào nJo l'\am lnou o màilu, nlil\, ni'\l) ob-.tame. a llegt
timidade passl\ a l'st i-1 decidida de fi.m1la dc liniti\ a c nilo :u.hm tc.· nuvn discussão. 
Verifica-se, dess.a conclusão, ljUl' a parte mln pode mai~ dcscon-.tituir a ~~ntcnça 
de carência. Nem me-. mo m t:dinnh: ;Jç;ln rl'scisóriu, cabí\ c l i11X I1rt"i cm relação a 
semcnça de mérito (CPC. arl. 485 ). Ora. -.~: a deci .... lo dt.: mêrito trá ns ilu c m jul
gado, prorcrida após cognu;ào c\ auricntc du rcl:u; ;ln substancial, podt! ser revista 
por ,·ia da ação rl'scisória. pm que wrnur comp k·tamcntc imune n no\ a npn:cia
'i:ào judic1al a cart:ncia da aço.in'! f p rccbo atentar para o s1stcma. sob pena d~ 
comprometer sua cncr~ncin. C lu se adm11l' l(lll' "' <:c lndil(tlc:-. d~1 ;u;o1tl çon-.tttucm 
QUl'stões atincntc-. ao mcnto da ctlll" '· 'c.·ndu a dl·tiso.lu a rcspcitu pa~'í' el dl' 
co is.a julgada material c impugn;J,·cl mcdwntc rc'~..: i súri<~, ou w permite a rcpro
positura da m..:-.m;J ;.u;ào. Por la i~ ratt~-.. rc-.pc llam.lu o \..'llh.:ndnncnto cm ~cntido 
contrário. que conta com o aptJin (k granc.k p.u~..:c:la d.1 doutrin~t prLli..:C')sual. não 
\ejo como impt:(.hr a n:prL'fJt.lsitur.J d:t demanda. ~clll l{lld"r" da hannoniil do sJs
lema. E\t:ntual ri~co de suct! ...... i\.l~ rcpcl11fi\cs d.t rnc~ma •u;flo ~ Jl'!4.1Ucno c ~onta 
com óbi~..:l.!s legai ... destinados a dc~c ... timulnr ctmduta dc\~~• naturl.!/a tCP<.:, art~. 
16-18 c :!68. tin,•)". llOJC pari.!Cl'-rnc .u.:cn.tda .1 ... o lw;Jo .tdot;Jd,, pda maiona. 
apenas. com uma re-..~aha: p.ara C\ at.tr o p.lr.tdo\.o ap<1ntado na dc!\:lar..I~JJO dl· 
\Oto. de\ e a scntcn\o-a. de c.·.uênctJ lomar-\c.' nMh:rüllmcntc imutá\ d ~. pc.,r Í:-.'iO, 
~uj~itar-s.t: à ação n..-..ct,Ort••· Fnh:ndtmcntu cuntrJnn, cons1dc..-rando inadmis..'i' t l 
a re'S4:isória comr..t 'entc.-nça de can"'-ncm fundada cm ilcgitim1dadl!' de parte: STJ. 
2A S .• AR 93:!-SP. rei. \-lin. Sáh iode: r·tguctn:du lc t.\Ctra. j. 13 1:! .2000. nt.\ .• 
DJL 5.51003, p. 212 

363 

da ação ll jUI.t nàn C:\tÍnguc n prm.:c~~n. c cs'\a dc(:tsan produJ efeitos 
cxclust\'amcnt~ mh:mns. rl..!gcndn-sc pdn di!\posto no art. 267. § 3n. 
do CPC ·\ situ;tçàn é dl\crsa dilliUCla cm que o processo c exunto 
por carénc.a. 'isto que a sentença ir,, produ1ir c fenos no plano da 
relação material Neste caso cnndUJ·se <k plano que o autor não e 

0 suposto credor, <IUe n pedido não i: admtssi\cl no ordenamento 
JUrídico. ou <lUC mc\btc crise a -cr soluctnnada. A dicac1a substan· 
cial dessa sentença de\ C tornar-se lmutá\cl, ob><.>nados os limites 
da cognição. rvcntual cquhoco resol\c-sc segundo os pnncípios da 
sente~ça mJUSt:l. bw não "' d" na dc'C1sào mtcrlncutoria. cm que o 
rc>conhecimcnto das condições da ação c e-ssencialmente pro' JSorio e 
sua eficácia é endoprocc"ual. :S~m t<'l'la sentido ><:r diferente. Basta 
m1aemar a situação cm que se al'a,ta " alegação de •mpo" ib11idade 
JUridica. Estaria o jui/ i mpediu<~ de reçonsiderar e"'" decisão~ Claro 
que não. mesmo porque podcr-J JUlgar 1mproçc~.:nt~ o pcd1do _com 
fundamento na mex i stêne~a do dncno, snuaçao atenda me~1ame 
cogntçào cxauricntc. di\ Crstl daquela rcalitada antcriormcme. • 

J.J. Resci~óriu: Cllrêudll e ja/\11 cwêul'itl 

EJ"into 0 proc.:sso sem Julgamento do ménto por _ausência ~e 
d. õ 1 ' 'I s 'tlt'll"a tl''O <••ria passi\CI de açao uma das con IÇ cs t<l aç;,o, , . c c •' ·• "' . . . .· 

rcscisória. vi sto que incxtstcntc julgamento de mento .. E pr~_ciSO 
muito cu i dado. todavia, com as dcnmmnadas "r a ~sas carenc•a~ .. ou 

. . • 0 . 'ClUÍ\ oco at 1 rrna-s~ a ausenc1a seja. scnh:nças d.: m~nto cm <jll< P 1 < ' . • d 
, • . 1 · • lpr . •nsão do lenom~no po e de uma das condições da aç<to. •• a con cc · 

~ r 1darncnto de que 3 sentença 
lc\'ar à extinção do proccssll, sou o UI '"- I) l:sse 

• • . (C'PC art. -.o). capu . 
rescindcnda nao cxammou <1 mcnto · . " 

. os que atnda permanecem 
risco t:\istc:. C\ ident.:mcntc. apenas pMa . _ . bT dade 

.. d , "lr''llÇia n;lO I!Cr3 tmuta I I \inculados à tc:se d.: que scntcn~a c c. c ~ 

no plano material . . 
. . . . . . 1 . . •.• da açào condenatona pro-

\'ánas \etcs Jil se relcnu •1 upotc>< 
1 

'do ·m aódente de 
· · · d , ·iculo C ti\ o " ' posta ao anugo propnctarlll o < 

. . .., n:~édc..'11tl..., do STJ. qut: .. lt~nna~ 
174. Ja '"'" d~..:ldiU. com .tfkHll t.:m ',,nu p I ~nli""'3·~~ J ~du...;.ao, nao 

· -' ào •m ~-de f\.'\:UN · \~,;: ~p" ( ' àm 
a pres.en\"":1 das ~..:ondiÇ\lt.:' uJ ·'" \: . \ 1 05~.Sb5-:t. SP. TJ..., · -- · 
'<ndo mal~ po,~jv cl O n:C\,101\..' da m.at"rt3 ( r- ) 

- 7 '"1)()6\U Dir. Pri\ .. n:l D~:o.. \lathc.:u~ 1 tlllh..:s. J· ' ·- · · 

' 
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" . •h "-'"h 1 alienação anterior ao lato, d<:l.: o ped1do -.r 1rjn~uo ~t.·~.c1 J ~,. • ~ • . · .. , 

d C.,. h 1 JUI1!:un~nto de mcnto. I m "tlli!Ç.Ill analo"a rCJL'rf.J d ou '\ :J..., • - .. . ". • • • e ~ 
b • da~ JUIPamcnto <111 sede de açao resusona, o pcd1do não r01 sU llldl C' L. · · 

uf~aJo porqU<' 3 rum1a Julgadora. sem pcrccocr que. a C.lr<:nCia TC· 

J -1 , .•• na ,,0 tcnça r,·,cindcnda mascarai a 'crdadc1ro julg:un<:nto con 1r-.. u..~ . 

Je mcnt<'. ,·ors•Jcrou madmissi1 ela re5C!Sào. 

rrat3\J•SC dC demanda indenizatÓria em qUC 0 autor [liCI!e3\3 O 

....... 'lf'"lnl("ll(O d~ U.mns c.:ontra ~mpresa conc~ssron~iria u~ transportes ·~~~ ... 
c""' ftm<:i<lnúriu, com fundamento em ato ilicito 1crilir.:ado cm aci
dcmc de 1 e1culos. ,\ .:o-re. argumentando haverem os fatos nr.:orrido 
antes do mício da r.:nn.:essilo. pediu o reconhecimento d:1 carencia, 
por ilcgi1imidade de parte. A alegação foi aceita c da afastada do 
prt>Lesso. mediante dcr.:":1o interlocutória. Descoberta, pnsJcriormcn
tc. prm .1 documental sol>rc a tàlsidade do fundamento de dcli:sa, o 
auwr proros" n:s.:1sona. cujo processo foi e\ tinto sem julg:amento 
demento 

\ d~ct>ào at.lcada. toda' ia. nào contém julgamento de carência. 
Alia>. alêm d.:".: erro. outro lo i comettdo. Afirmou-se ter ha1 1do C\· 
tin>ão do processo cm relação à co-ré. Es>C li:nõmcno nào cx1ste. :\a 
medida cm que não h;~ tanto> processos quantos forem os liusconsor
tcs. imr<'"il cl a extinção cm relação a um delt:s. I\ a rcahdadc, a c o
ré foi ôduída da relação processuaL por suposta tlcgu•midadc pas
'" a o que tamhcm nào está correto, como se pretende demonstrar. 

De lato, ao cond lll r. mcdmnk exame do conjunto prohatóno. 
não ser a ré conccssionána dos sen iços de transponc à épnca dos 
fatos. o jui1 ali1stnu um dos finos constitutivos do pedido. A sU[l<lSta 
r~s[l<lnsabilidade da ré decorria das atinnações kitas pelo autor na 
inic1al, entre as <ju;us a de ljUC ela era a concessionãna. Afi1stado c"e 
fino mtcgrantc da causa do: pedir. a pretensão dc1 c ser rcJ<:Itada ou 
seJa. julgada 1mproccdcnh: A sentença c. pois. de mcnto. ' 

1"5 I T \( .,p, ' ( • \R I 183.951-1. rd. Ju1z Roque Mesquita, m' • 
RTS31 271~~~~ o I)U~trc ~~.~hs~ritor do \O lO \erlCH.Ió, Juil lia mar ( rJIOO, ~•ros 
tecer constdc:raçõc'i sobre a f'O'"lbilidadt! de rc.,cisón.l nh.'MllH mt::\JSIIndo 
s~ntcnç.t tlc mc:nh.l, -.:onduJU ha\ cr. no caso. \ crdad~iro JUig.tmcnto da pn:t~n~ 
~o. qu~ lil-a delinlla\<~lllcntc afastada cm relação àquC"h.: rcu_ () 1.!'11\llll.'nh.' JUIZ 
Ertk:ua r Ilho, t.un~m u11cgmntc dJ Tum1a JulgadorJ, t.k:dnrnu \oh, 't:n,ith.l 
c~ que. emhma reconhecendo ha\ ~r coisa julgada na dcci~àn -.uPrc ilcgiti
mtdadL" de: p.tnc. conduiu ~cr inudmissi\'cl a rescisória anh.: u' h.:rmn:-. do a11. 

1 

1 mtwra a 'cntcn~a de carência seja apta a adqumr certo grau de 
,mutabilidade [lOIS julgamentos dessa nature1a abordam lSpectns 
111crcntes .10 plano do direito matcnal , n~o se pode dll<r S<:Jam 
cks aptos à solução da lid.:. limnan-sc a r•-conhe.;cr que < ped•do 
de tutela fn1 formulado por quem não pod1a faJ, lo ou que os fatos 
narr.1dos na micial não indicam a I!X!Stênc•a de hdc 

Como o âmhito da sentença de mcnto é muuo ma10r. pois me
diante .:sse !lpo de decisão efeti1amcntc soluwma-o;,; Integralmente 
a lide aquela apresentada ao juiz com a inictal , seus efeitos no 
plano substancial são bem mais amplos. Dai decorre que a qualidade 
de imutabilidade. que atmgc a sentença c também seus cfe1tos. sera 
mullo maiS abrangente. 

,\dmitida. toda' 1a. a imutabilidade da sentença de carénc1a. 
amda que em grau minimo, deve ser admillda a ação rc-suS<.•na para 
de":onstitui-la. sob pena de quebra da cocrên<IJ do SIStema· o aulúr, 
c:onsidcrJdo parte i legitima. não ma1s podcra propor a dcmand.:l apos 

0 tr.insito .:m julgado. nem terá à dispo>i<;ào a' 1a n:sctSOna. Esta~
tenç.1 sena mais imutá' el que a própria dcctsão de m.nto o que nao 

· · · · nt 'nça aprm ada n.•lo pn.-s1dente parece r.atoa\ cl. Equtparar-se-•a a se ' • •• . 
da ~lssembléia no antigo Direito Germânico: absolu~amcnte mataca-
1 cl. porque representava verdadeiro precc1to de lei. 

35. . - ,, . - ;'u/gameulll da mirito . I usilucia das crmdrçoes ua açao e 

. . - clustics são ine\Or.Í\els. A par!lr dessas premissas, outras con . 

J mcrito F ~tanam C:\t. !UI~ pon:mto. 
-4X5 do ( Pl. quL" .. c refere a ~nt<11Ç3 c ,

6
.., R ~nhtt<."U \\J3 L:xcc1erw:l;i 

aqudas profcru.ia~ -.:-om fundamc:nto 0'' J!l - J .. ~cu çantJ\C1 ,efdad~IJ\) 
· -• a 't."Oh!'OÇ3 C t.:.u.... .~.,n x-r po:t.SI\ c1 a f\.~l~ona apenas- ~ · • no lSO ~ cume. p.::oo.• 

· C tendr dcmt >nS-orll'. " d t< ~UIRamcnto do mento. orno pre _ -(Jls:.t ~,;Jmlt.:IJ M.1S. mesmo lln 

ocorreu. conligurando-'e a de-nommad.1 _ ~ luiadc: dd:rs (k"'Co.rn:ntc. 
. . d m \ 1.,t:t a tmuta 1 da.<i \CrdadclrJ.s can:n~ra:;. ten o c: 

parc..:e .. mc .tdnu:-''' cl <~ re.;;ci~órü. Jo dtl rmtdcntc- (R"ht r 
'-·I ·.a , ,_,\~' Jo '"·om:m I onr t: 1"'6. Uma \ CL c-:-13\~ ~&:luO. a~~. . . . de\ IJ ter r eno \ 1e'•-" . 

r. D rrclto o.1 ~c.::nh.:n.,_.t ·a. ..-omf'l 4uc .1 pruptlsta cr.&. contOnllt:" ao .. • . . lu11r a .. u:J 111Jll"Uii 
. . . . • -mn.·no .:om tl lu duztr a nmgucm ~ldta subtmtr-~e ao s~,;u 1 t· - ornlJ d;J k·t ~,.-om o a ·. 

. . . · , · ná HO d.: umJ n c···/ p 5~)-nilo tCfHI J10dtdo subtratr·sc! ao tm,..--
1 1

.1,,, 110 
Prmt'UO l' 1 • · 

. . Da m·a''''~ sua ih.:gltuniUadc" (Roque Komatsu. 
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/)a mesma fornW<fUC os pn:ssUJl<"los processuais. as condições 
da aç.w '" scr;lo corrctamcnlc compreendidas se determinada com 
bJsaanrc daroa c prccl'ào a finalidade ckssa <:alegoria processual. 
'>orncntc aflÓS rdcnllficnrmos a nr/;lo de ser do rn'lrlulo descobrire
mo; sUd 1crdadcrr.t nature/ii c poderemos arl rcar corrctamcntc as 
rcgr.s que lhe dr7ern rc .perto 

r J pr•>CC'i o, na o ,,bst.mtc rn forn1ado pc-•r 'alorL"; externos. c ramo 
do lJrrcatc. cm que sobrcss.11 a tccmc.a. Nilo ~c pretende com ~'lota 

t'ilTlln~olo <~bandonar comprorll' .so anteriormente assumido com a 
dcf= do carátcr cuco dc">>C 1rstrumcnto. 1' Necessário reconhecer 

• 
tod;n 1a, que o sastcma processual nad;, m;us (:que a tccmca estatal de 
soluçilo de corurm crsa;as, I cem c a mlom1ada por 1 ai ores politicos c 
sociais, nãu ~ nt:ga ~ I ali. h:cnu.:a. 

Sempre que no plano matcrral lcnlícar-~c um litígio ou houver 
neccssrdadc da solu~ilo «JCr.:rlll a para tktcnnmada \lluaçãu jurídica. 
rc"<sahada a possahal rcladc d~ a' part~~ s~ 'akrem de meios altema
lr\ O'>, " \ ra normal c III<IIS rrocurada para nhtcnçàu d~ss~ resu ltado 
é a JUdacral. A 1u1cl:a Jllrr ,diciunal c cxal:rrneme a r~sposla estalai ao 
peJado <lc llllcrvcnç;lona rclaç;iu suhsl:rnca:rl. 

h sc rcsuhadn dcpcnd~ da IIIICiill l\'a <.la pan e, lJUC deve pW\ 0-
car" J~nsthção. c <Iii ohscrvi111 cia de dctcrrn rn:ad<as regras técnrcas, 
nccc~sarras a regulamentação dH H Ir v id:adc dos que, a pari i r de então, 
:starao cn.~oh rdos nesse nnvo rclacron<amc nlo, " " qual se d~nomina 
processo . A rcl<açilo q11~ se cstahclcce ~.·rllrc quem pede, aqucl~ a 

quem se pede c 'I Jl"S'!la ' 'lt"' ' •cf' ·r· · · 1 d · · 'd . • • · , • ,. c., c '' Jurrt acu po era ser allngr a ao 
frnal <leve dcscll\'Clil"r · · 1 · h 1 'cl · . · • -se scgunc" r~gws cstn c eca as pelo lcgrsla-
dor 1· rs·m<io a · 'h· 1 · • · • possa 1 rl;rr qtr~ " r~sull:rdo seja alcança<lu de forma 
adequada c clica/. 

l'ois bem. No sistema prnccssual hra\llerro, entre os dispositivo 
reguladores clcss . Jlr .. ,. . . 

. . . : · ~ ""'' rmcllln cslalal , nlguns relerem-se ~\pressa-
mente as condrço~s <la acà!l (arts '67 \ ' I ' 'J5 li . III . . . . ,-. · III 

3 
T • - • • - • c . c paragra o 

UlliCO, • c ()I X f, 

A auséncaa d • · · · esses rcqu"uos, ~egundn cslahckcc o (_ odigo. im-
pede o exame do 111 ; 1 1 • . . cn o. ss11 sagnahca dl/er qu~ o processo sera C\-
111110 ~cm que" pr"tcns'<•lll' t 1 d d ·d · · · 1 · d'd ' • a ena c U/1 a na a mera seJa concc 1 a 

177(111cda ·/ 
ljUc, hrt!llo c. l'niC, f m . l• cd .. pp. 20 c )S. 

C OS)JI(OII.: I UtAf AC) 

ou negada () JUÍ/ scqu~r a exammara c, portllnto n· d d' . 
I · · d. · • a a rra sobrco 

direito do autor a lulc a Juras acrcmal Jl<rstulada. 
J>ara 'cri fi car se tais condrçõcs estão presentes 1 .~ d 

, • . . • • . • 1-:JUa\la. C\ e o 
Julgador 'ohar-sc para .r rcl.tçl!n substancaal, por> nela _,, d-- , . 

1
• -.wo OS a-

dos neccssanns a 1cn ac;açan da possabrlidadc JUríd'aca 0 · . . o mteres~ 

Processual c da lcgat11mdadc Janto c "UC tendQ em , 1sta a 1 . . .., na urcza 
da cognição rcaluada, muitos, como J3 'astt'. sustentam tratar-se de 
1 crdadciro exame de mcntn. 

o legtslador pretende a ob~cf\ 1nc•a dc~>a •ccmca. ames de 
1enlicar se o autor tem, ou não, o direito pretendido, se a pretensão 
dedu/ida c realmente amparada pelo d~rcato mater•ar . de' c 0 JUII 
1 cri ficar. a lu/ da rcl;açàn de-scrita Od amcaal, se as condações da ação 
estão presentes. 

Indaga-se: por quê'? A resposta <oÕ pode ser uma: para c\ itar que 

0 processo se dc,cn' oh a muti I mente. JXliS a ausência de pü:>sibilida
dc jurídica. interc>.sc ou lcgiumidacle re1ela que o direito pretendido 
é rnamfi:stamentc inexistente. 

Para alcançar ~ssc escopo. quanto antes o c\ame das condições 
da ação for rcali/ado, tanto melhor. l'or isso, deseja-se seja ele feito 
logo no inicau do processo ou, no máximo, até a audiência de conca
haçào (CPC, arts. 295, 329 c 331 ). Jamaas a rela~ão proce~sual deve 
caminhar para a nasc rnstrutória sem que essa questilo preliminar 
esteja delinitivamcnlc solucionada."" Traia-se de regras rnsprradas 
fundamcntalmenlc no princípio da ~conomia proces~ual. 

Mas se, porventura, a técnaca nilo for corretarnenlc ap.licada. o 
processo desenvolver-se alé u encerramento da làse probatona e. ao 
final, vcnlicar-se a ausência da condição da ação'? 

, .. ro\ imcnto;· uri .. dicilmal pos· 
178 ( omu ,(, c\i~tc tnh:ll.:,,c uc agir~..: 0 P - lh 

. . . . I -" d·•nt. ,n..·rando uma m.: ora 1ulado lor ..:apv de clctl\·umcnh: 'cr ut1 ~u1 u~o:man .. t.:.l,-· lh 
o . cJ f n~IJ' de tr.lll."f• ( um3 

cm !\UU ... ituaçlu n.1 '1da cumum nu 'CJJ. ttuan n orca,._ . , t.'d Hll 

d d 
. I . . d , .. I n nanlJfCO /mmmçocs . - .. . ' cr a caran11da, .1 tutc a JUrl' u;u.ma 1 • . 1'(1!ular a ;;;itUJ-

11. p. :\03) .Jonm ... idcrá-lu .m .. cntc o ju11 nJo dl n>pt.''w : 13

1
\ ;do 

çâo de c.lir~ito matcnal. r\àn dt.•li:rc n~m nega o bem da' 1 P '' .. ' 
J• <d rr !11'-IO· 

179. C f llcda4uc, IJtn•tto r Pmte-''" • " . - _ d dCJ •la de CU)J ><>ill\ão cr<" 
t;-;o. {Juntt1o pn:lumnur c t.'\Jtanu:nlc aqu~.: :orou contc:udo ~ 

da_, qut.."stões de: rncrito. J.1. n.s (lr'CJUdl~r,:lal~ condKtO~Quo I< 
1
,__ pn:J·ud1óai!O ~ 

k.· \lon:u3 ~~ ~ ... _. 
dt."Cl~õc~ !iOhn: outras qur..-stõcs (cf Bar"'""s.a · B .... ,tfum. \OL XLI\. 

. . . . E l l "~' Dtntlo r~ l:Oisa JUlgada ', m RtJJLrtorw m u o~ I(( 
pp. ~S·911. 
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r:ml>ora já lcnlilada a qucslão em !Ópicos ameriores, necessário 
sisrcmalwlr <• III.'IIS<Imcnl<l Já c'poslo de fom1a incidental 

ParC<'C ha1 cr caso> cm que. não obstanle caraclcnnd;J a carén
cia, a C\llnç;lo do processo com pronuncramemo de méruo afigura-se 
possi\CI. p.>rs o que <c prc1cndia e1itar já ocom:u: a rc;ali/açào de 
a1r1 idades dc...,ncccssanas. Como a instrução probatória a.:abou por 
propiciar cognr~·ào üauricnlc da relação material, melhor proporcio
nar às parles solu\·ão ia crise 1erificada naquele plano do ordenamcnao 
jurídico, apli! ;a rcguiJ·I;a delinill\amenle. Quanlo menos as cnscs pro
cessuars rmpe<.lrrcm o resultado esperado do processo, lanlo rno:lhor. 

lahw seJa lícito afirmar que se determinada norma processual 
1 isa a a1cnd.:r ao princ1pio da economia, como ocorre com as con
dições da açào. por c\cmplo, sempre que possível o JUlgamento de 
mérilo. csla c a opção mars adequada, até porque atende de modo 
mais efe111 o ao postulado da economia processual.' 1 

Aliá>. tal conclusão cs1á infonnada também pelo prmcipio da 
e.:onomra, cm sua prujcçào ultraprocessual. segundo a qual o desen
' oh imento do proce"o de fonna célere e com o mini mo d.: despesa 
(acepção kcnic:r ou cndoproccssual do princípio <.la cçonomia) de1e 
proporcionar a dtminação do litígio. impedindo a r.:nmaçào da de
manda- o que implicana a repetição de atos já pralica<.los.IXZ 

Passa-s.:. cnt<lo, ao exame de situações cm que a r<!latll'i=açcio 
da lé?nica se juslllica, sendo aconselhável a ~ubstiluiçào d;r carcncra 
pelo JUlgamento de ménto. 

. 181. I :-.la "-l"rlil uma regra geral do sistema: "0\'c una rcgulu l'rocc-.,ualc 
ssa dcttata esclu!il\ · 1· .. · · d. · ~ . ~um:n c rxr r-dgiOm t cconom~a pn,.)çc~\ualc dt c.--ss:1 potrJ c 
dO\ Ta non h:nersa conto ogn1 qual\ olta la sua applicazJonl.!' o utilioa.1ionc Hnisc-.s 
per Pr_c:durre. nd caw com:rcto c quali che ne :,iano i motl\ o, una dilata.IIOnc e 
non g.Ja una comr.vJ••nc dct tcmpi proccs~uali .. (~fichc:lc 1-om:.ctart./'rr'"PJ'O..''' 
ProcesJua/J t: Gwdt:IO t.h \falto • pp. 35-36). 

18' A concc~·3o ull~ 1 · - n ''"proc~sua e apresentada por Comogho mH-.cando 
domnna aleml ~un §t tr.tsc · . . . . • ual d 1 ura. pe-ro. una poss1b1h: proJCJ"Jonc ultr.l~proc"'-s-
~ c c pnnctplo lac..ldo\••1 · f"alt·, ... , · · d" · d · · · . . _ _ • ~ .. .. , ..... ....._lmne tecmca c 1 un n!<i.pannm 1 lJIII\ tta 
o dt !\lnr 11 gmd111ah ( . 4u d I' . . · d- t.:, m 1• attu;JLmne dt un economi.1 di h:mpo 1.!' di hpcsc) 
sta trena :u.l c\ uarc ai prn011, ~ d" 1 · · · - · · · · 1 fi . . " lmtnto 1 u terton muult gtUd1.11. mctliiultc o 
s ruttamcmo Plll r~vannalc ec.l mt ·n . . d li . . . . 
SO 

.. (// p _ . _ . c ~I\ O c e nsorse d1 un g1udtt to gta pwmus· 
rm,:tpw eh 1- ("(JIIon11· r~ . . , · 1 · . . d- . · u rtJ<e.uua,e, p. 7: "Prcmes~c nd unu !\ludw !\U pnnc1p1o 1 c~.:unoml'l prnc ., . 1 ... J:>· _ • 

Ci\•il<· 2/58B). ' c. sua~; • \I\'ISUI Trmw.Hrale di Dirilfu (' Pmn•dura 

CO~DJÇÜI S UA M \CJ 

,6 lmêncitl de intere.ue proce~llu1/ I'J.IIf.,u1111,1111, d .. 
~' · ,., n mento 

.\o tratar do interesse processual na lutd.t declaralonJ 
d . das . ustemer 

a po;;sabilidad~:, cm ctcnmna _ snuaçõcs, de Julgamento de néniO 
mesmo se ausente essa condrçao. 

Esle racrocínio. toda' ia. não se limita ao .imbiao uas demanda.~ 
meramente dcdaratórias. Tem alcance geral. A auscrc1a de mtcr~sc 
processual. especialmente no que se rd"ere à adcqu<ação, nãn 1bc, cm 
prrncípio. levar à extinção sem julgamento do mérito se j~ concluída 
a fase inslrutória. Por exemplo, inexistc vanlagem prátrca cm ~e rc<'O
nhcccr a carência .:m processo cognitivo já cm condições de receber 
scnlença de mérito embora o autor_ munido de título cxccull\o extra
JUdicial, tenha pleiteado tutela condenatória, 

Com ma ror razão. não faz sentido anular proce~<n de conheci
mento, após proferida a sentença condenaaóna, por <er o autor pos
suidor de liaulo extrajudicial. " 

O rmeresse processual esta ligado à idéia de a 1 aa processual '-'>

mcme ser uailiLada quando realmente nccc:"ária. mcdianlc a adoção 
de técnica adequada aos objeti1os visados, sem de~pcrdicro de lemp<' 
c energia t a concepção de wi/idade do proce\\IJ, informada pelo 
binõmio necessidadetadequação_ "" 

Em relação ao interesse processual esse cnlcndimcnlo ~ paciti
camcnle aceito pela doutrina estrangeira. se o processo já possrbalnar 
conclusão pe la improcedência do pedido.'" 

No que se refere ao interessetadequaçilo o rac1ocinio pode ser 
adotado a111da que o julgamento de mérilo seja làlllfá1d ao auaor. 
Basla 1maginar srauações concretas: procednncnlo ordrnãno em lu-

• - . 1, da por quem lenha anulo gar do sumano. ou tlllela co2JUII13 p clll'3 
CXCCllli\ O. 

. . I'"' 771.' '9 ll• d<11U. rei 
IS3. Cf J"JSP. I' C de Oíreuo PUbh.:o, Ap. 77 

- ' 

lks Roberto ncd .. que.j. I 1.2.2003. I.U. 'lO < \ (JII1-- c· 1 s• .! PI' • < '·' · 184 t f. Cândrdo Dinamarco. Üt'CII\ " 0 ,.., • < d un<> ,rudio -. 
b • 3 , ., c "l'r<m<"sca 

..:m lomoglio./1 Principio .. vol. I. PP· ---t-Jn 

Ri\'üta Trimnlralt' cli Diritto e Pf'O(.·et.iura Ci,·ih• 1 609- . .:'t d 1srn:"~u· 
b Ud tl C I fuii~·IO l 

185. l 1·. M igud Tei\ cira de Souza. "So rc 0 ..cn, I· r. rcci.u;.io rrinJ dvs 
P< I ' fl ' b-odo•Jn,lt•l•l 

l'i os pruces!'lmus (alg•umas rc e\ õeS so "· e- í.l ( 7 . )" R ·Pm ,,_ . ' . 
prcssUI"'<~!'!hh JlroCCS!\Ui:IÍS na aç-àõ dcclarall\ 3 • ' 
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A prop<biJO da pnmc>ra lllpúlcs~. rcprndUI·sc argun1cn1o adota
do no julg~mcnJo de c~so •·nnc·reiO. 'IS!o que adequado ao ~sclareci
menJo d~1 quesJ;lo: 

··Dú' >da n;lo h;i de lJUe os proccssos em oln:ndo representação 
comercial de\ cm d~scn\'ol-.·r·s~ pdo proccdm1ento sumario c L~• n. 
.J.Ii!i6 1'16;\, an 3'1). 

"Em principio, inadmissi\ cl a ~scolha de outro pelo autor. pois a 
opção fc:gislatl\ a atcnde a r;wks de ordem púhlica. lntcn:ssa ao sis
Jema o enccrramenlo mais r~íp1do de determinados processos. moti\ 

0 
pelo qual conccnJram-sc os aiOs procedimentais. esta é a ratio do 
pron:dimcnlo sumário. 

"~bsen_e·s.c ~uc a ati\ 1dad~ cognit·i' ii do jui7 c a im estigação 
probaJona sao Jden!lcas nas \ anas espec1es de procedimento C:\ JS· 
Jenles para o processo de conhecimento (comum e especiais). ~as 
duas mo~alidades de procedimento comum (ordináno c sumario). 
a espccJIJcldadc reside Jào-somcnlc na conccntraçào ma1or de aros 
verificada no último. 

"~ào se pod.: oh 1dar. tndm·ia, quc a variação procedimental se 
resume a tml problema c.k lonm1. O 11po de rito está ligado ao modo 
do procednncn to (Cmtra. Grmm.:r c Dinamarco. Teoria Geral do 
Pmces.m, Malhciros, 13• cd., pp. 124.: BJ ). 

··A rejeição da in ic ial nu a convers<lo para o rito adequado. a 
esta altura, pouca di ferença liu ia. Qua lqu.:r tuna dessas alt.:rnativas 
não permil iria alcançar o cscopo do legislador. 1 fá ma is de um mês 
~ea ilzou-se a audiência de concil iaç;lo, designando-se perícia. O laudo 
Ja ~eve estar concluído, s.:ndo a audiência de 111struçào e julgamento o 
prox m1o p~sso. Dc1erminam os princípios da economia processual c da 
consen·açao dos atos seJa man11do o procedimento inicw ilnente adora
do. pois. além de não demonstrado rrcJUÍ7o concreto, a panir de agora 
o modo de ser~ praticamente Idêntico cm ambos os ritos comuns. 

.. D"' . -
c ma1s a ma1s. a con\crSJbi lidadc procedimenta l é regra 

ex~ressa (CPC, an. 277, ~~ -1° c 5"). rc\clando-s.: com·enienle ;ua 
aplicação ao caso concreto. cm ra/<lo da nccess1dade de pro\ a técnica 
complexa.",., 

186. 1· f,\(SP. 12'l , AI 'IX0.7'14-'1 São p oulo J. '8 11 '000 , u Pelas 
mesmas õc · ' · ' · "" · - · · · 

raz '· 0 cmml'nh: Oc~ Campos ,\tclln admmu demanda \crsando 
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Na hipótese do possuidor de lituln executivo. há até 1 . . . . . d . nesmo 
entendimento doutnnano . .: JUnspru cnc1al considerando admissível 

nlprc a tutela condenaiUna. \Isto que possibilita ao r•'u 0 ex· · · se . "' . ercJcto 
do dirciln d.: del'csa cum mawr amrl11ude.1" 

Afirma-se que, ao contrário da ~cntcnça condenatória. 0 titulo 
exccuti\O cxlrajudicJal niiu im(h:dc a di~cu~sào acerca da rdaçào de 
dirciJO matenal. pois lllC\Islc coisa julgada. Tanto é que 0 .:xccutado 
pode propor ação incidental de embargos, com essa linalidade. A ín
' crsào da ordem lógica lcua pdo legislador executar para depois. e 
e' entualmentc. conhecer não af~JStaria a possibilidade de o bendi-

-obre nulid:~dc de cláusula, conlr.uuais (orno •çlc anulatona de Jcordo homo
loeado judicialmente. com fundamcnl<' no ar. 486 do CPC 'TJSP. 12 c de 
Difci1o Pri,ado, Ap. 1.231.962-.1.). 17 121106. m.\.). 

187. Cf. A Ido ;\Uardi. Dmllo P/TJ('<'>Hutfe Ci•·ih•. \OI. I, p. -9. O STJ Jade
cidiu qut:: ··o dt!h:ntor de titulo c:\c\.:uti\o cxtmjudiclaltcm intere~sc para t..:obra~ 
lo pc:la via ordinári;J. o que cnscja o.1té ~itua"in menos gra,osa para o d~\edor. 
pois d1spcns~H.la a penhora, alêm de sua dciCsa poder ~er cxcn:ida çom maior 
amplimde" H' T., Rbp 532.377-RJ, rd. Mm. Cé,ar Asfor Rocha.j. 21.8.2003. 
RT 820. 228). \!lesmo quem nilo acella a genemliLação conli:rida il le>e. pois 
não:-.~ pode Ucsconsidcrar o interesse púhlico consistente na dispc:nsa cla tutela 
cogniliva, não hesitaria cm ~oncordur com a solução dada ao caso concreto. 
A \'ia C.\êcutiva lài substiluü.la por demanda condenotória. tendo a ré apresenta
do defesa cm que negou a ccneta, IJ<Ill l~~z c exigibilidade do crédito. malenas 
e.\aminadas cm primeiro grau. Oru. a anulação do processo a essa allurJ impli
caria a pl!rda de todn 11 at ividudc até então dcsenvoldda. com a agra\ante de. 
proposta a c~ccuçào, o devedor podcr rcno,·;t-la em sede de embargos. A execu
ção lltndada cm tilulo êxtrajudicial 1omn 1.!\ éntual a cognição. quL' só ocorres~: o 
exe-cutado cmburp:H. O imcn..:ssc rúhlico é n:prcscntado pela possível economia 
pr~ccs.sua1. Mas, se esse ohjct j,·<\ joi se frustrou. pois o que o legislador pretendia 
cvuar ocorreu, não há mui!'. r:11o1u para in\ islir na tt!cnica processual correra. 
CUJa adoção ne~tc morncnto geraria maion:s Uanos. No corpo do acórdão c:m 
questão cilam-sc mais dms JUigadl\s cm que a lese l(u acolhida ( Rbp 2 10.030. 
rei. M_m. 1\ílsonl\a,cs,/)JL 4 9.~000, RI sp 207 PJ. rd. \1m. An Parg~ndlcr. 
DJiJ ).8.200.:!). As~im. concJcn:i\ d •·-' t.lo~,urn~..·ntc ;J amplitud~..· confcnda a h:~c:. 
pois ~e o legislador n.:conh~:c..: dch:nninadu dllçumcnw çomo titulo e-\ecurj, 0 " 

porque di! qui~ tomar c\ ..:ntual "' ati\ 1dadc- cogniU\a. que ... ó ocorrer:i ~ f(lretn 

:r''tos embargos. rrata·se de illlcrcss,• ruhli<o ligado a <clc:ri?~de do procn:;;; 
0 td~ c\ammado. hlda' ia, ;1 anula\·jo trJna ~.-omo con~u~cra 3 JXfda 

toda essa ali\ idade,~~ propositura de dcrnanda 1..'\t"\.'UlÍ\a e. muito P~' 3't!lm~
le. embargos.. ondl.' a discus,Jo sena n..,lO\ .1da. hsl) 'a1 d&: "'llcontro a t.-conomtl 
Pioces~ual, prindpto que c:-.tá u base da tt."on3 d"' titulo c\~Uti\ 0 e:\ua~ud~.:~~
Em outra~ pal;l\ ra~. a .Ui\ idad~..· cug.nitt,a. l.JU'-" o k~isladvr pretendia to~~: 
t!\C.:ntual. jã ocorreu ~;lo h~• ma1, r.1L.lo parn oh .. cn ãnc1a da te.:mca pnxc~ua · 
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"j"'' ,1pttlr p.:Ja ati\ 1dadc cognitl\ .1 antes da executi' a. mesmo por
que a u1cotomlil n>gniç:~o cw:uç:lll \em perdendo ~entido cm razão 
das no\ as técmc.JS de clctl\açao da tutda condenatorw. 

1 sta condus;lo. toda' 1a. de .considera o interesse púhhco 
,·onsuhstanciado na ' ia JUnsdicumaf ma1s acl.:quada a sofuç:1o d~ 
, 0 ntr0\crsia. T r.1t.1-se de problema cuja sofu\·ào de' c ser buscada no 
pnncipH• da econ•mll~ pr,.çcssuaf O mtcrc"c na entrc1~a mai' rápida 
c com menos dJSpcndio de energia d<:\ c sobrepor-se à \Ontadc da 
pane. que nenhunw 'anta!-!c:rn extrai da Op\·Jn pela\ 1a menos célere. 

P;~r,1 prôef\ .1r ""c interesse pilhfico. c o JlllZ dot:tdo de! podcrc!S 
destinados a e1 it:tr o pross.:gu imcntn de prne.:s~o inadequado. visto 
que o '"tema ofcrc:cc ao intercS>ado mccamsmos mais clictc:ntes 
a dim1naçó1o da cnsc. Eli<:Jcnc1a. esta. que n:lo pode ser anahsada 
apenas do ponto dc 'ista do auto1. Ao contrário, dev.: prevalcc.:r 0 
mlcres;c pubhco. 

Se o feg1sf«dnr d1spensa a tutcl« cognlll\ a cm detcm11nadas 
situaç!lcs 0 porqu.:, cm scu cnlcndcr, ela é desnecessária. O afio grau 

rXS \o ~:oo.tabclc~\!r par.tfdo entre o h:nÔmi:O(l CÇOOOillh.:O·poJitiCO c o 
processuul, Comoglín sintetizou <.'mn muit~J preci~Ju essa idém. ()denominado 
''prindpio dn laÍ.\.H= {ain/' llll(llica amphaçào dn cuntroll' do procc ~u pelas 
r.lnõ. lumLmdo sobrcmancms a autoridade do lstado. Elas ~ am .I ... )Umir 
n ~untm.lc dn proc.:c~so, c a L"~.:onuntia c \"ta çomn m~:1o par.t .tünglr ,cus pró
pnn~ ObJcti\ U\, sendo mínima a possibiliditd~: de intcrH .. 'nç.ilo do juiz. h•t•• \'isào 
do knómc:no procc .... sual fOi ~ndn g.r.u.Ju:1lmcntt.~ ~tltcrnd1. po1~ ~c pe:n:chcu a 
nc~.::~~ ~d~dc ~c ~o_nh:nr ··una rcgolamcnta7itlnt: pau rJ/ion.11t: cd «onomi~o."3 
~cll ~UI\' IIil g1udrzmrm, per prc\'cnire gll ahus1 d1 parte c sal\'.1guardarc 11 huon 
funllonamcnlo_dcll:~ (iiUs_tizia" ((.'omoglin, 1/ Prim·ii'IO . \ nl.. I, p. 9: · ·Pn.:m.:s~ 
'" .td Ull() o,; tudiO ' - . Rtn.stu Tl'"//ll r >lrolt "' niritltJ ' l'rncedur./ Ciri/1 .... )X9). 
r\\ )ti~.:ia ... untl.l o autor .1 prt!m::up.t~,·.lo da doutrina ah:n1.1. a partir d.t cmr:Jd, : cm' i· 
gnr da ZPO. com o m.pcc.:to publico do prnn.•sso. de t.IUC dccon~: natumlmcnh: a 
111c1dt!-nc1a dn principio da c.-connmia. mcdiant~.-· elunírução clc f~•m1as ~upcrlluas 
c prc\t.-nç:.m de p~·c-.'1" inüh:t, Dcn1rc o ' ,t!o.fX"'Ciu' da quc-.t.Jo. d~.~wca\d·St:
c\ata~t:ntc a au:-.cncl.t do interesse de a~1r por parce do pu~~uidor de titulo 
C\ccuhvo .. l:ssa condiç:lo da <tçtlo, como j li atinnudu. indica a idoncidudc da 
tutela em face da sltua\·âo a !o.CI o;oluc1on.u.Ja cm ~eiLJc jurisdicional. lndic.t !.C o 
rc~u~ a '1.1 JUdi\.:iotl c realmente ··l "estn:m.t ratio. o, ... ,a. i i mc/t:o ncc~,.tno ~ 
llli\l~ga~ilc per nttcncn: g.tusll/ tit. Ma scn irehtx! purc ;a contcncn: ii rischw de lia 
nmlta~hcal'um~ d~i prc.~ccss i , ugna qual \'nlta abbia .1 pro lilnr ... i l 'cspcribilít~l dt 
~uc di\ Cr'l.c anom t ad ~:~mpin. di condanna o di mero acccn.uncmo). di cui 
I una P0~'·' ~~rnprcn_U~:rc ed a,..,urbire l'altra'' (Cnmoglio. ··rrcmc!;' C .td uno 
!o.\udao .... , Rt\'1.\'lll Tnmt'.\lr(lh• eh l>iritto 1' /'rm:edura ( 'h ,ilf! .2/60R·610). 

l 1 

d P
robabilidade da existência do direito torna dtspensálcl a , 

C d . l . . prc\Ja 

"
1,.3- 0 sendo a nussi\C a SUJCIÇào imediata do suposto d d 

c~. · . . ~cru 
;is medidas c.xecuuvas. Somente s..: ek plcncar abrir-se-á oponu111. 

d.ldc para o juizo cogmm·o dcsunado a descnnstituir 0 titul<c ,,11 ·' 

declarar mcxistentc a obngaç :10. Em um prime~ro momento ela nao 
apresenta uti lidade pr!lica, pois o kg1slador considera legítima a 
,uJe1ção do devedor 1 

De qualquer mudo. a orientação está fundada na premissa pnn
cipal desta investigação: sempre que possivd e desde que não hap 
dano a , alorcs mais relevantes. opta-se pela prescn ação c aprO\ cna
mento máximo do processo. 

tS9. V lãnd1do 0111amar.. · Erecu• 10 Cm/. 8 cd .. pp 429-430. A po
,jçJo contr·jrm,; defendida por ll umbcrto I hcodoro Junior. amparada por rele
\ ante~ argumentos doutrinário~ c tambCm lógicos. Pondera o prorc~sor que o 
inlc=se na propositurJ de qualquer açào reside na necc,sidadc da Jutda junsdi· 
c1onal para C\ atar dano jurídico Se hou' r:r litígios entre o~ integrante:-. da n:l~o 
lll<lh::nal. a c~istência do título c\cculivo nüu retira iJ possibilidade d~ elimm:l·lo 
m~d1ante o processo de conhecimento: "A ~uhmissão do litigante aos ~:nCrgicn!'o, 
nu .:>treilos. caminhos da e\ccuçào foi'Ç:lda nem 'Cmpre corresponde • wna 
c..:onomia proccs.sual.. S~.: há pendências não acerud~-. entre de\tdor ~credor. e 
;cu elentuul solução dessas pendcncias pode im iabili1ar a soluç~o da prclcns~o 
1!\\."CUÜ\ a. claro e que o credor corre-rã o n"\.:o de protdar a ~lisfação de ~cu 
dareito subjcti\ o e até mt:smo in\ ~abilizá·lo. em alguns ClSO) . .. c ~ 3\enturar 
pclus vias da execução fórçada. É uma qu~:stüo de lógica e bom ~cnso: diante: das. 
conlro\'érsias c incencto.ls reinantes no âmhito do relacionamentn 'uhjaccnh: ao 
tirulo e\ecutho. a atitude correta c prudente C. sem du' 1da. a de primeiro t"-n~ 
o a~:~:namcnto ~lo prm.:csso de conhecimento. parJ dcpoi~ intl'11tar 3 c::x~w;Jo 
lorçada, j ã emiio sob o ptil i o da mdiscu1íbilidade da >cntcnça lr:in>lln cm JUlga· 
do !Humberto 'lhcodoro Jumor. "Tutela JJI( rencJada: opção do credor cnlr< 
,j Jlf.lO C\CCUlt\a t: a aç.io ordin.tna de cobmnc,.'3··. Rt 1 u ta Dwf, ncn d, Dlrrtto 
Pmn:ssuaf 4/90). Não ubs.tantc os sólido~ li.mdamc-ntc.h apresentados pc-ll1 pro· 
""uafista min~iro. pundera-sc que C\ cnluul litígio >nbr< a rélu,ào de d'-~1~11 
mJtcrial podcr.i ser deduzido pdo c:xecutado em ~de de cmbargn ... pnxc.:v~t.l 
cm que a cognição sc~t ldênti~..:,t ~·tquela \Cnticad.l llJ dernand.t co~d~"'ahlflJ 
Pr 'd I l . . . . S . . • Op\··''' pr<lcnúJ pelo omov1 t1 pc o :>enctu: mno do titulo exccuii\O. o LllU.: •• '-' 
lc~,,Jador .• tu uwertcr a urdem lógica da~ ali' 1dade" juris.dkionai ... toma_ a .... (,~· 

à , • J • nnl\O.:a-13. Se nh; o mcramcntc t:\ cntual. pois trJnsfere ao c\ecurauo l) onm- c.: , .. · _ ~ 
ci"' 'O ., . b . . . à ,.. r"·po•SlO>U"'»IO•'T< or ... ·c ma 1r. Ml ststlnt apenas a cx~.-·cuç o .. r .. ao pa ~,;u ~ r--:- . • 
•b · - · -·a au pn.lpno .. lsh;~ 
\ 1 rar mao <leMa , -amagcm. que nilu ~a pena ... tlde:. mas antcres~ - .. . 
m: . . d dad<> d;qunsdJçl<' •'-

1· poas toma poSSt\ dmcntc: d~.·:-nc~.:essãna uma as Jll\ 1 .. 1 dadc 8 ~.:o , . .. . . .. I d . fi·nr m.Jiot ~ .. • en gnats\ a. llHtl esta 10\ t:rs.ao, pretendeu o lega~ a or l.llD (: 

solução da:-. lTÍscs de udamplcml!nto. 
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, \ " '1~111 •1 t 11 , 11·;1u dc,sa catcgona processual dc1 c ser !Cita de 
_ _ , •• 11ntnt>uu wcrentcmcntc com o prtnctplll da CCilllOI1lla, lla-

mvun .- ' . ... . ,era coerctll'l.l hn""""'' ·~ .t falta de mtcrcssc nao m1pcd1r a lntpro-
ccdcn,-13 de um.1 demanda mamli:stamentc infundada.l·,tc re,uhado 
~ l"' nk·ntc.·m~nh .. " m.u, u11l .ao si~h:ma t!' atende ao prlnctpru da ccono. 

1111a cm sua dimcnslin ntcrna. Ora. não é admíssí\d l)U~ c\pedientc 
tccn1cu·prt>cc"ual mtl>rmado pda cconom1a acabe 1m pedindo a pro
du,ào de d i:llos que rc\ clc:m maior efetiv 1dade do própno rmnci p10, 

pois ma" crutdi;enlcs com os objctivos do proccsso.1'" 

:--!essa m~snut Imita. ainda em sede de ex~cução, mas agora s~m 
qualquer alronta an in teresse públi co representado pr:la cclcridudc do 
processo. tem-se admí1 1do como títu lo hábil à obt~nçi\o desta moda
lídad~ de tutela <~cordn JUdíc talnào homologado. O ato tem natureza 
de titulo c\ccutiH• "trajudi"al c não há pr~JUIIO póira o de\ ~dor. 
pdo simples lato d,· ,, c\ecuçào não dar ongcm a nm os autos. Pode 
a demanda ser pwpnsta nos mesmos autos do procc"o cngniti\O, 
dc,dc que 'cJalll <~dmilldns embargos com a amplitude conli:rida 
pelo an. 74~ do l f't Com essa pro1 1déncia prcsen am-sc todos os 
atos sat" l'ttiH" .1tr! então praticados. sem causar tjUaltjucr dano ao 
cxe~urado.''1 

Com a mtrudu~i\o do processo monitório no s i st~ma processual 
brasileiro. algumas lJUCstcics re lacionadas à adcquaç:1o dcssól ' ia 
passaram a atormentar lodos os que buscam extra ir do processo resul
tados litcis.''" l)iscutc-se muito a respeito da conliguraç:lo do título 

IYU. li lt~mugl1u, ''li prim:ipio di ~connmia prt'H;I!~!'IUUic ... Rn·t\la di 
Dtriuo Pro( L '"'"/• · 4· X\\ VIl ·6 77. 

lql li SI J, S I . RI 'P 1!>.1.<!06-RJ. rei. \lin . Fd" l tschcr,J. 2h.~ ."!UO~. 
DJL t ~ ; 2002 

~ .~~ ldffihCOl JlUf I S!~oO, SUS(l~i\3-~C da a pn:go3cJJ Chl'll'l1l'l3 cJ.t IUtCI.I 
monuona c ""·' supo!iola supcrwndade sohrt! a cond.:n.unn.l. ~:~ .. , rcalu...;.u.ln o 
pagamento t.-sflOnt.mco logo aros o recebimento do mand.tdu munitono. toda' 
~.., dc:mah ~lf'tlh.'\cs f'tlS~I\ c1s acatxun por tomar amhth o' pro~csst.ls .. uh,tan~ 
Clalmcntc lgU.th (n.lt.l-npochtVàu de crnhargos. e n:,dia. O('K.hl\:olu d\.' cmtl.1rgo' 
c l.:l)lltc.'th;~n ). <. (Ulltl n;lu 'c ..:r~ que o cumprimt!nto 't.llunt;irio o~orr. 1 ,.:-om 
~at.or lrct.(th:ncm nn prucc:-.-;t' monnúno principal argmncnh, du' dct\:n..,o n.:-. 

0 m~t .. tutu : l' hcm prma\t:l t.(Ut: mais uma '-l'/_ a cspcran~ta tenha \.t:nt.:u.lo a 
expcncn~.:w . Scmpl'\: l"!Ut: n tema.: t&bordudo cm aulas ou p:llc,tras, imlug•t·..,l' dos 
abnt:gou.los ou\ 1ntt:~ sohrc n indicc dt: ~1dimplemento noto> pru~o:l!'s,n:-. mtnlitc'lrins. 
As n.:spt)stas ni\o ':lu •mda animadoras. 
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. . . . dcl cabimento dessa modalidade de tutela contra a Fa1 cn-
nonltono c 1" . 
I • 

1
. . [ 111 ambos os casos a po cm1ca torna-'c completamente 

d pub IC,I. . 3 , • 0 réu opuser embargos ao mandado, pms transtorma o rrclC\ ante se . . . . . . . 1 ·d cnto especial cm ordmano. resgatando a ati\ tdade cognttl\ a 
pro<:c_ :;" -

011
_ Ora. a partir daí o instrumento sen ira para \crítica-

~~:~~ c:tsténcm da crise de adim?lcmcnto c culminará com tutela 
~· . · apt·t ., proporctonar a prattca de atns matenats destmados 
cogmuva ~ '" . I d . . - . 

. · .: h Outra coisa não c senão nue a con cnatona, seJa la qual 
a eh! H' a- ' · A 193 
. 0111,. ·uríbuído a esse fenomeno. toro n • ' 

Em siwação concreta, ambos os problemas surgiram concomi-
.11tc RCl)I'OdLit.Cm-se os argumentos adotados para alastar a tantcmc · · 

car~ncia: 
"Ainda que aceitas as objeçõcs quanto à formação do título 

c\ccutl\ 0 cont ra a Fazenda Pública, se não opostos os embargos tcf. 
Eduardo Talamíní. Tutela .\/onitória. RT. 2• ed .. pp. 179-182) ou as 
dema1s razões qm: tomariam inadmissível a m~dída (José Rogéno 
Cruz c Tucc t. Açtio ,\lonitória. RT, J' ed .. pp. 74-7X; António Carlos 
:'-larcato, O Pron.:.uo .\lonitório. Malhciros, I cd., pp. fl5-69). o 
problema aqUI não e:..iste, 'isto que a defesa roi de' id~memeapre
sentada, md usl\.: com a dedução de fato .:"íntíl o do uJrctto. tsto e. 

pagamento. 
·'Em sínt~sc , o pedido de n1tela monitória lt)Í de' idamente em

bargado, tnmsl(lrmando-se cm procedimento ordinârío. 

"Não ob~tant..: a preferência pela corrente doutrinária favorável 
à tutela monitúna contra a Fazenda (cf. Cândido Rangd Dinamarco, 
l111tit11iç<ks de Oin!ito Processual Civil, vol. II I, Ma l h~tros. I• cd., P 
7-15 t. tjW pode figurar como de1·edora ate mesmo em título ôecu 
li\ o ~\traJudic i al (cf. Humberto Th~odoro Júnior. Cur.,o dt' Direit 
Proc,·~>ua/ Ci1·i/. 101. 11. Forense. 16· ed .. p. 261 ; Pedro dos Santo 
Barcelos. · E.\ecuçào contra a Fazenda Pública baseada em títul 

I 93 A l.}llt:st~'io h.:m surgtdo com muita fn:qüênl'1a nos tribunais ~ '~"_1 re 
c:cbtndo so htt;<1u ~u.lcquada· "No tocante à inadc4uaçàt' da' IJ nwmtona_. e ~.:_e~ 
qu· c . d. Jn·r1, ~ac.laJli'Uhc c. opostm. cm"argus. adotar .. sc·a o proce nnentn or I .l t · ' · 

qui!, ~111 nome de um purismo técnico-processual. ou o1rcnas l1o nome ~~do . 
umn aç!!n, tcnhu n pnrtc de propor no, ·amcnte a açtl.o. qtu: a C!'-t,, nltura J<l es~· 
modurn" ( IJSP, I·' C de Direito Publico. Ap. I 54.65~·5.0-UO. rei. Des. Scar.~nc 
feo1nndcs ). 
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cxcculi' 0 C\lr.IJm!i.:Jal'. fU MN '7; 11"s.: sentido:,\ I 11. 213.151-SP, 
STJ. rd. \lin Aldir Pa"armho Júnior, J. 273.2000. 1n DJU 6.4.2000, 
p. 201; Rhp n. l<ll.!Nb-RJ. Sr J, rd. \1m. \1ilton l.m7 Perc1ra. in 
DJL 3 2.2000;' tamb.:m,\p. 11. X22.631-S ltape\a, Ju T·\CSP. 12• 
c..j. 22.5.2001, \.11.). a d1scu"ào torn.t·SC absolutamente inocua por. 
que ofen:c1dos embarg<" ao mandado. com defesa de mcrito. 

"b cntu.1i> 'ícws dos a los ai é cnt:io praticados, 'isto que ina
dequada ou inadmtS>Í\ cl a 'ia processual escolhida pelo apelante. 
de, em ser desconstderJdo,, porque irn:lc\antcs. O direito de defesa 
foi de,idamcnte excrc1do.: a relação processual se desemol,crã se
gundo a> regras do pro.:cdimcnl<l ordináno (arl. I. 102.c. ~ 2•). '\Ião 
teria sentido nem atcndcna ú regra da instrumcnlalidade das formas 
impor ao apelante nm a propositur<l da ação, a IIm de que sejam reno
'ados os mesmos atos, a IIm de que o pr<>.:esso chegue exatamente ao 
estado em que ora se encontra. ou seJa, térmmo da fase postulatória. 
Como nenhum préJUÍm e.\lsle, quer para as partes. quer para a pró
pria ati' idade JllrisdJctonal. melhor aprnv.:itar o que já foi feito (cf. 
CPC. arts. 24-1. 249, * 1•. c 250, parágrali> único). 

"Com rdação à l~tlta de prova documental adequada à vm mo· 
nitória. o raciocínio é idi:nt tco. Com o oli.:rectmento dos embargos, 
deixa de existir a tute la difcrcncbda, pass;mdo o processo a desenvol· 
ver-se pelo procedimento ordmáno, ao cabo do 4ual. se comprovado 
o direito afirmado na inicial. serú pmli.:mla sentença condenatória, 
como se esta tivesse sido a tutela inicmlmenlc pleiteada. 

"Melhor expl icando. Apresentados embargos ao mandado. o 
processo monitóno transforma-se cm cogntll\o pleno, possibilitando 
o exame completo da contrtl\ érsm. no plano matcnal e processual 
(CPC. an. 1.102.c c ~ 2•). 

"Nessa linha. os embargos podem 'crsar toda c qualquer matéria 
que o embargante aprcs.:maria como ddi.:sa, no processo de conhe· 
Cimento. 

"Dai ser absolutamenlc irrclc\ ante, a esta altura. discussão sobre 
o cabimento da monilória contra o Lswdo c a cxisl<!ncia de pro' a apta 
a ensejar esse tipo de tutela. 

"Ainda que se concluísse pela inadc4uaçào d<1 tutela monitória 
pleiteada inicialmente. a transli>rmaçào operada com os embargos 

coNill~·ot \I> A A!. Ao )11 

. 'cuo ~,~niUal <.:4uívoco. A amplitude dos embargos ao 
nou 1110 . 

tor d p•rtlllt~ ao r~u-cmhargantc deduZir toda modalidade de de-
nda o " . ma 'J·.

1 
trata-se de processo cm que se obtem tutela cognitiva c 

r a ou se • • . 
,es • , • (cf. Cândido Rangel Dmamarco, A Reformo do Código de 
exauncnlc · d' · 3• ·d 143· J ; ' · . . . c;1·;/. Malhctros I. llorcs, . c .. p.- , use Rogcno Cruz 
ff(J{t.I.IV > 1 d "( < • . C 1 ..· .rfr<io .\lrmitúria. k 1. -'c .. p . ., l; ,,ntomo ar os Marcato. 
e Tuccl, ' · M lh · Ed. 1""8 · .0 \'onitário Rra>~letm, • a ctros llorcs. n . p. 9): 
0 Procc" 1

' . • 

d Talamini Tutela .\lcmrtrma, R I, 1998, p. 1:!71. 
Eduar o · 

"Pen11anece inalterada. ainda, a posiçã? pr~cssual do embar
, 

0 
que se refere as regras de dtstnbutçao do o nus da pro' a. Ele 

eanlc. n . · · d d. · d 
~ · simpksmcntc negar o lato cnnsutuuvo n tretto o autor 
~""'ena . . . . . CPC 
ou deduzir Jàtos impcditi,os, modthcaU\~s o.u exunuvos \_ .. art 
·r 1 e 11). No primeiro c<~so, o JUIZ venhcana se a v.:rosstmtlhança 
~e~~rrente da prova escrita é sulicienle ou não para delimr a con.tro
'érsia a favor do autor Nada obsta a que. ante ?s ar~umcntos traztdos 

bargo• 0 Julg·tdor atitstc a presunção tavoravcl a ele e reJeite nosem ' .,. " . 
0 

pedido de tutela monitó~·ia. Se o emb~rgantc dedum f~tos que._em 
sede de eontc:>tação, conhguranam dclcsa mdtrel? de menta. tera de 
prová-los. tal como nuia no processo de conh.:c1m~nto, an~e o 1d•s~ 
posto no an. 333, 11, do CPC.(c f. Dmamarco. ob. Cl\. PP; _44-_45, 
Marcato. ob. cit.. pp. 96-100; lalam•n•. ob. ctt., PP· 1_8-1-9). 

"Inexistente, pois, qualquer prejuíto ao apelante. Nã? obstan~e 
o vício de forma, os atos processuais almgiram sua linahdade. na.o 

·rc . 1 1 1 149 K I" e 250. para· havendo ra;ão para anu lá- los (l . arl\. _ ..... - · ~ · 
erafo único). . . 
- "A questão da ·•dmissibilidade da tutela monitória esta. pOIS 

' ' . 7 p ·polis l0 TACSP. 
superada (cf .. neste sentido. Ap. n. Rl2.400·: ena ~· . p 1,. I:!• C..j. ::!4.1 o.:!OOO,, u.; \p. n. 79R.446-9. Sao Paulo. I T\CS · -
l..j. J4J 2000, \.U.)."I'I~ 

. li~ -,q . .; O ltat "'are. J 
1'14. TJSI' I' ( de Dtrcllo Puhhco •. \p. · " · · '-d . (TJSP 

' , OJXlf1UOIU<J. t.~ - • 
8.10.1002. \.U. Dcçic.Jiu·~e Ol'l mc,mu ... enttdo ~m ?utrn - 10 .2003. ,,u..; 
I' ( de Direito Público.,\p. ~35.500-5 O. lbale Sao Cario-. J· · l9 s '001: 
·rJsn l . . . . . , I , L, ' .; O U..>t' C om.-co>. J. . ·- . 

~~. 1 (. de D>rello l'uhhco. Ap. - .•.u.'•·- · · . • 1, s '003: I 
TJSP. t• c. de Dirc>to Público. ,\p 21-1 ,-o-5 4· OhmP"'/r,\csP. 12 c.. 
TACSP, 12 <.:..Ap. K 12 400· 7. Pcnapoli,, J. 2~. t 0.2000. \.U •• :nle e_.1111mou·>< 
Ap. 798A-16-'l, São Paulo. J. l-I 3.2000. ' u ). \laJ> ,..,_,entcm~13d0, pelo autor 
COntroH!~ia anâloga. cm que 'C di,~Utla ~ 0' d_CM:um~~~~ J~ potS a Of'O~Í~r,"àO 
atendiam i.l C\igência do an. I . I 0.:! a. A ~..-onclu~o foi 1 c!'nlu.:a. 
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Se adowdo proc~c.J1m~n1o nrd1nürin para demandas cm que 
e\pr~ssamcnl~ prc,J>IO n >umünn (CPC art. 275). de' c o JU17 de
rerrninar a emenda da llliCial. para adapla-la ao modelo legal CC PC. 
ans. 2!'3 c 2'15. \'). Om1"o <I :unor. a pcuçàn ":rá indeferida. pois as 
rcgr:h 3 rcspcilo do rrlo >àn cogcntcs. \ísam a atender ao 1n1ercsse 
público. , hl<> qu~ u lcgi>bdur .:onS~dera aquele proccduncmo o mais 
adequado para a s nua\·ãu. 

\13> se o 'il'iu não for dc1cc1ado nu amc1o, c o processo desen
' oh cr-.c, índ:1ga·sc qual a\ antagcm cm anular todos os a tos já prati
cados. lão->omente para adequação do procedimento. As gar.mtias do 
contraditóno c da ampla defesa são asseguradas cm ambos. I ne:~.iste 
diferença quanto à ati\ tdadc cognlll\ a do jui/. h cntuat desperdício 
de tempo J3 se \cnlicou, c a anulação do processo sú 1rá agra,á-la. 
Diante dcsh: quadro, c considcrando principalmente o principio da 
economia. incidcnl as regras rclatl\ uadoras das nulidades no caso. 
os ans. 2-19, § 2''. <: 250 c parágr;~lil único do CPC 

Afinal de contas. esse princ1p1o comprwndc fundamentalmente 
duas idéaas: má:l.mto de resultados, com o min1mo de esforços. Para 
tanto. cumpn: ao J u1t adequar u t~~:m~:a à~ c~pccilicídadc~ da situa
ção. suprimindo formalidades que se revelem desnecessárias com 
o quê conseguirá redu/Ir ni\o só ntcmpo do processo, como também 
seu custo. 19~ 

O in1eressc público tutdado petas regras sobre procedrrnento 
está relacionado ia economia processual. I 111 lese, demandas menos 
complexas sujeitam-se a procedimento mais c~ lere c menos oneroso. 
O escopo do legislador é propnrc1o11<rr n melhor n:suhado com o 
menor custo. 

dt! cmhargo .... c .a submj,,Jo au cuntraditorw de tutla a matcria de mé-nto toma· 
ram irrc:le\ante C\ cntual in;:•dcquac;~ln da autel.lrnt,nlloria ( I JSP. I l de Dan:ito 
Publico. Ap. ~39.628-5 ~- Ca,,t llr.mcn.J. 1 1>.12 21KIJ J 

195. ( f. Cá ....... in s~.:arpmc:lla Bueno, Part...s c_ Tf.·ll nro:.. 110 Proct S.\0 Cit·il 
Bra.\ileiro. pp. 18 c'). I ai como lbrllt,,a Morcara. entende-~~..· a c.:\pre,,ão em 
~tido bem amplo, .. t.:omo conjunto de tcc.:nu.:.l"i ordl."nadas a fl'\."mlitir que o pro
C\.~s.o produza o mt.:lh{)r resultado com o menor co,;.fon;,-.. ou. cm outr.J.s pala\1'3". 
atinja o m:ix.amo de rendimento t.:orn o mm amo de cu .... tu. ,\ pc.:~c.'-·ução dc: s.emc-
lhant~ mela pchtula a ·rncl0n3h/~u;5o c.ld trabalho". o que quer ducr c.~açào de 
~.:ondtç&">-S para que a:-. mdi-.pensá\Ch se r\:".lhlcm no ma as alto ni'el de eficiêncla 
que ~ po-.s,a akant;ar" r·sanc.tmcntO du (')WCCS.'Kl C aud1éncia prc.:hminar"'. in 
Tt·ma.s dt• Dircuo Pnxesuw/ Quarta sc.:nt, p. 131). 

, ·o r-. I Jlf,' c 11· s ll A A<, Ao 

, . do<'ào do proced11nento ordmário cm lugar 
. b ,10 Sc a a T d • 1-p01s " . · , ... interesse. a anulação o processo Ja cm ase 
, . o ' •ola esse I . O . 

do suman dano 1:, causado p.: n equ1voco. qu.: mat; 
· aumenta o '" _ . 

adiantada 50 d. :d·t este é 0 intcrcssc ma1s relevante c que o 
. sem U\ 1 ' • • ... • • _ · 

1mparta · "• ·. .· 0 seguro de soluçao de controversms. pcrm•-
. ·.,n11iquc 1nc1 · 

Proce»O 51" . · ·a· o dos interessados no resultado. Quanto a 
1a~rt1c1paç · . . 

undo a amp • h. d'f•r ·nça entre os d01s modelos do procedimento 
esse asp<!CIO na o a • c c 
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comum. . t·r •ssc ncccssidadc da tutela jurisdicional. também 
Quanto ao m c c. · · · • s 

• 1 . ·rar 'Lia ausência cm d.:termmadas suuaçoes. c 
pos"' e supc ·• 

parece · d .. • t'or detectada apenas no linal. quando Ja fonnado 
f: lta de con 1çao 3 a .. , do n.·dido de\ c ser desconsiderada a falha proce~-

Juizo de reJe•çao ,... •, . 
. te decretada a improcedcnc•a. . 
sua p na h•.po'tesc cm quc. após a instrução. embora haJa 

ense-sc · . · · · · d d. 
. li ·nt'S p·ua o rcconhecamento da mcxl>tenc•a o •-elementos su I C I c c ' . . . . 

1 
:-;. 

li do na inicial \critica-se que ele c amda mex1gl\·e. ao 
rello a rma ' • . . 
d 

, . ·r 0 processo extinto sem cxam.: do mcnto - ou. para quem 
C\CSC •. I'. 

emende ser a mexigtbilldadc tamb<!m julgamento d~ mento ... •mJ~ar-
SC·à declaração d~ssc aspecto da relação _su~stanc1al -: se Ja ~xa:te 
a possibilidade de diminaçào total c delanata\'a da cnse de dareno 
material. O reconhecimento da car.:!ncia, nesse caso, somente sena 
útil se verificado no início do processo, pois C\ itaria a prática de at~~ 
possivelmente desm:eessários. Mas, sc essa conseqüência danosa Ja 
se consumou, melhor extrair da atividadc desen\'olvada pelo Estado o 
resultado mais útil possível. 

196. Duniln C nslalunga relere-se a do" julgados rdaaados por Galeno 
Lacerda em que o ilu"rc jurisl" gaúcho adutou esse cntcndimcnlo. aherando em 
pane posição amcriormc.mc dclcndida. Vale a rena transcrc,er pequeno trecho 
do a~:órdão mencionado: .. ( ... } u~ , alon:s ou os interesses no mund~ do l?m~tto 
não pairam isolados no UOI\ crso das ahstraçõcs: antes. atuam. no dmamJ..,mO e 
na dialética real. cm p~:nl'lancntc cont1at\l C(lm outro~ 'ai ores ~ intcres~c-s. Certa. 
>em du\ ida, a pr~'"nça do il11~rc"c público na dctenninação do rito _do rroce>· 
so. \ta,, acima dele, crguc.,c outro intcn:...,,c público de maior rde' anca a: 0 d: 
que 0 prOl:c~-.o ~in a. l.·omo m~tmmcnto. a jthtiça human3 e com;reta. 3 que ~ 
rOOw .. na \erdade, ...,ua unica c fundanh:ntal rut.ào de ... cr. l:. ... ~a natun:za de me•o 
a xT\ •ço de um mh..·rc: .... ,c público ma•~ alto po...,su1 o necc .. ...ario ~ indis.JX"'"flSoa' el 
condão de relali\izar n maior pane das nom1a-. imJX"faU\as PTOC6sua~s e. ~r 
con...,!,'Utntc. "'nulidade, rc,ultanlc' de 'ua mfr:wão" (",\ leurra das nuhdade> e 
~ ">Obr..'direiao procc"ual", RF 344 10). 
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Fc:nôm~m, jdênti~..·p ncnrn: n"s hípúh:scs c:m t.lllt: a qucstã _. 
sl> d~ ,.hrcllo .:, ja pod.:ndn o fUI/ IÍ\ar a lese de d1'rc1·to m 

0 

c . . · atcrtal 
c!\Uilgue O pwce"" 'cm JU f ~;lltiCnto d.: meritn por ausênc·1a d · ' . - · , e tn-
teres><' ad.:qua\·an. lal se da com cena lrcqüência cm mandado d. 
>cguranc;a. 7 c 

EmborJ não se trate de qucst;in .:mo h cndo mtcrés>e pr .~ . . , . · ocessual 
"'"'"ser aphcado o mesmo raCJocJmo a hipótese cm qu • . ·li · 

I
. · . d' .· • . c, \Cn 1cada 

a lll>pt:n cnc1a. nao ocorre a c.\lmção, no momento 0 · · · d · ponuno. do 
pro.:c"o 1111Cia o postcnormcntc I endn o autor d • ·d d · , . d• • CSISII O a pn-
mclra c manda. nao tem o menor sentido prct••ndcr .• · · . d . · • seJa extmto 0 
segun o pro.:csso com fundamento na litisn.•ndêncJ·a q • à . . . O . . ,.. • uc n o mais 
exJSie. 1mpcd1mcnto. nào reconhecido oportunamente d . . • 
C\lsllr. I • CIXOU de 

3 7. Interesse procl!.\\1/ol e I!XI!<'IIÇtio sem tÍtlllo 

• Sabe-se que o t_ítulo c:\Ccull\ o tem a fun~ào de conferir ade ua
~:o a_lulda sa~t sfatlva. Sem de, madmisshcl <I ali\ idade dcstil~da 

eal:~ação prallca do dlrCIIO ubngacimt:ll. I ntre os meios previstos 
para c tmmaçào concreta da crise de adllnplcmcnto está a et·ectt{'-
que comprecnd • · d · ' · ao, c a prallca c aios matcrims. quase sempre sub-roga-

197. Em sede de ·•relu "l' , , 
de segurança. n.:conhcc.cndocr;ll ~~~~~n~Hlnlt::\C M.' l~tcnc;a. prolcndu cm mandado 
a demonstrar 

0 
d,-,.

1
-
1 

1· ._, · luz .l ll1c\lstcncm de documentos aptos 
• • c;: o Iqluuo c certo ·•I ~ 11 d - r b' . 
10\'0cadas. r\ão !SC ~ttcntou tod· .·. . • •. CI. H lllap ~c:a. llu.lad..: das rl.!gr:ts 
dias prc\'isto no art 18 I. I ·",~~. IMf.l .I ll<ln·ohscr\·ancHl do pra7o de 120 

. "' et ,n de l i I' I<J' t \ I esse;! fato. que dctcnninJ\ .. 
1 

a . t · .. ~ ·' · - - ' pesar t c reconhecer 
por ausénct'a de ,·nt ~ d c.\ lnlj.to do prut:cssu .,crn Juluamcnto t.h: mérito 

cn.:ssc1a C\IU' -~ • • _,, _e • 
mento sobre a contro\·; -. da\• n, cntcnut.:U·sc conn:nu.·nt~ prol~rir julua· 

R 
nsta. tcn o cm , 1, 1.1 l •I ... 

cconhcceu .... c ·1 sulici -.
11

• 
1 

. ' l s c cmcntus C:\1\h:ntc~ no~ autos. 
' ~..: ~o;l.l lo conJunto prub·ulr ti por au_~ncia do dir ~at 

1 
d • ' lU, lllõh cncgou--....: a ordem c O f>O'\lU a o ~:t rnrtc ,,U.. t ,. comenicnte 0 c\amc d 

1
. d · ' • "' c 111 cr'-'!)S.I, hcou l'Oibi~nado st:r 

• . 0 "' un amcntos Uc m·rit · - -'"·-a tutela JUrisdicional· .. 0 . h . ..: o, p.1m ctmlcnr dcl!mll\ 1c.ladc: 
· . . · rc\.:on cclmcntn da · ~ . · . po~sJbJIUaria fQ...,,c 

0 
pcdid :-, . c.;,lft:O\.:Ia. ror madcyuação d~ , 1a~ 

julgaml'Tlto do mcrito som: nl ~' ~r~cntcl h.,nnula_clu. t\ C\tmç.1o do procc~..,o ~em 
d I 

cn c S4.:na Utl se \cntJc ld I . . . -
es.ert\ o 'lmento do '-''so'' . • a ugo no IniCIO, c\ 1tando o 

Araça1uba. J. ~8.5.2:,, u. ). (T JS I'. 1 ( de Dueuo Púhhco, Ap. 1 ~0.80-1-5 o. 

198. Embora pareça absurda I• • . . . 
n:cur;al tcf. TJSP t• c d D . · ~ '1 cg.•~:!o C\I'UU e !01 «relida tm ,cd< 
Femand"" J. '; 8. '"". c lrCIIO l'uhhco. Ap. 185 '!'15· 5 C) rei Des ScJr.incc 

• • _... --\AI"+ \ u ) • . . . . . . 

("())'; lll~ OI·S llA AI, AO l&l 

, . m 
0 

fim de obter o cli.:1ln prallco prcvistn na norma mate-
tonos. co - d b . d . d. . . L uc: a làlta de çooperaçan ou nga o 11npc lU tosse alcançado 
na '~taneamentc. Assim. uma das técnicas para cl1mmar a crise de 
e>dpO )•mento é a cxc..:uçào. conceb1da ..:omo processo autõnomo ou 
a ,mp • . d .. mera fase subscqücntc a ~o.:ntcnça con cnatona. 

Essencial ã adequação da tutela executiva sem o quê deve 0 

r ·er considerado carecedor dela. por falta de mtercssc processual 
3UI0 > · . l'l'l 
_e 0 titulo exccuu' o. 

Cons1dcradas as premissas estabelecidas e os obJcti,os preten
didos neste estudo. merece ser examinada com mats profundidade a 
situação representada por pedido de tutela executi' a formulado por 

quem não possui título. 
Se ,erificada a carência no inicio. de\ e o juiz indeferir a inicial. 

Antes. todavia. necessário observar o disposto no an. 284 do CPC. 
intimando-se o autor para emendar a inicial. adequando o pedido de 
tutela jurisdicional aos fatos descritos na inicial. Embora ausente 
uma das condições da ação. a falha é sanhel. pois se trata de mera 
ausência de correspondência ~ntrc a tutela ph:itcada e a situação de 
d1reito material. Esta inadcquação contigura questão exclusivamente 
processual. passível de e liminação, com aproveitamento do mesmo 

instrumento.2oo 
Pode ocorrer. todavia. que o réu, citado, oponha embargos ou 

outra forma de resistência evcntuahn.::ntc admitida pelo legislador. 
argUindo todas as dcl'.:s.ts pcrtin.::ntcs à rdação material. Após decor-

_ 199. C i'· Cindido DinaiiMI'cn./:\ew\·cio Cn·il. S' cd .. pp. 483 c ss.: s.;rgto 
ShmlUra. Til/l/o Excctllim. 2 • ed .. pp. 139 c "· 

200. Esta conclus~·ao rcvda·~c inadmi-.'i'cl para l(UCm acc:ila a adéia di! 
P~~cns~o de direito material. Com tUnJamcntu nc~~a pr\!mi~~J. Fâbio Gomes 
cntiC3JUlgado doS ["F cm I.(UC -.c ~1dmitiU a Clm\ c:rs!i.o do proCt:SSO de C\c!CUÇàO 

cm cogniti\ o, pl"'l\ a prctcn~1o c\ct.:uti\ .1 t:amb.al c de direito matenal c: diz 
re~~uo à relação JUridic~t suhstandal (cf Comt•nttirwl 110 Código tk Proces~o 
Cm/ \O! 3 6() ,. · da d fi · · • P· ). !"'\O caso .. uJnuuu~ .... c ll,....,c a con,cNo dc:tcnnma e o tc-10 

- 'otu1-;io • h · que nao pode .... cr dc..,c~lnada. dc::-.de que a mtc:1al prcc..-nc a o..., rc:qUI:,.I-
tos rclati\ -· 0 ' ao Prtl('Csso de conhccamcnto. "ão ha ohu:c a e~ta con' c."TS30 para 
que~ con>idcr-d o p<:dido de tutela JUri'UI<Jonal li:nóm•'TlO P""''"'""'· cm~ra 
~O:c:\o com a situação suh ... tanl.'ial. I:' c..-ntual não...çort'C'pond~'1lcia entre o~ taw~ 
tru tutela ~dcquada pode .... cr ~nad.t ... egundo o.., pnnctpil1' proces:-.uai.., da m~-
m~tahdadc das tOnnas c d:t ol\1,êOCI3 de prcJUilO. Se o 3Ulllf IO~JsUr na tutela 

<Xe<:UU\ a ~.r · -' l'"''"cra n:com:r da dccls.'ku ou dc:'1'11r daquela at;ao. 
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riJn Junco r.:111pu. "'"" rnsrruçào probatória compk\<t, os emb<trgos 
, l-m ,1 s;r rl"JCII.uJos ~a c.\\!Cução retoma st..•u t.:ursu normal. Só então 

0 CX<'CUIJJ<• \cm.rlcgar au,.:ncia de lilulo C.\cculi\o, 

1 lni.J.i c\a>tcnh: JUÍ/O de màiro sobre a nislcnc•a c c\igibrlida
dc do dncllo. sena pum limnalismo c:~.1gir-sc seruença condenatória 
p;~rJ poo;sihrlu.rr .1 C\ccuc;ào. Pan:ce que. nesse caso. nnpt•r ao credor 
"prnpustlurn Jc <Jt;:Jo c••gnill\a não condi/ com a lnstrumentalidadc 
do pro.-csso. ludo o que o réu poderia alegar quanto a relação de di
rt'llo matcrial fÚ riu dedu/ido nos embargos. Vcrific;rdas acene/ a c a 
l.'\lgthrlidadl.' do crúluo, íldmissívc l a tutela n ccutr\'a. '"1 

Nc·ss:~ mc>~ml linha de raciocínio, se o cmburgantc suscila carên
cia da aç;lo de exec ução por falta de tilUio c o j ui/ relega o exame da 
mat.:ria para o tiu;JI. posst\clmente a pre liminar acabe superada pela 
conclus;io sohn: o próprio direito material. Produ/idas as pro\ as, se 
p hoU\ cr clcmcnt<" para dec idir sobre a defesa de mérito deduz1da 
nos cml>argos. n~o ha mais ra7.àO para ser reconhecida a aus~ncia de 
intcr"se .tdC<Iuaçlo. Se demonstrada a ine\istcncia do crédiro. os 
cmb;JI'gus de, em ser acolhidos por ess.: fundamento. u qu.: impede 
s<:Ja a mesma prctens:1u deduzida cm outro processo. I rat:1-se de 
soluc;:io <klinrll\ a para a cris.:: de direi to material, pn: láh cl pur aten
der au principio da economia processual . sem acarretar prcjui1o ao 
contraditónu c iJ amphr de lesa. O estrito respeito a técmca processual. 
ncssL' caso. st•na prejudicial ao sistema. 

Cuso o CllllJunro probatório revele ser o embargudo credor do 
cmhargante, lamhém nào parece ruoá'cl o n:conhccimcnto da ca
r~nci<l da 1.!\ecuc;Jo, mesmo que mc:-.islcnte o tlttdo e\lraJudieral. o 
<JUe obrrgarú u credor a plcr1car outra tutclaJurrsdicional. de naturaa 
condenatórra. cm cuju processo será nm amente discutida tuda a ma
téria wnccmcnt.: i1 c\istcncia do direito.!\ !ais úul para u slstc·ma s.:rá 
a rqctção dos embargos pelo mérito. prosseguindo-se a C\ecução. 
". ausénci.1 de titulo e\trajudicial, a essa altura. nàoma1s pode impe
drr a tutela cxccuti\a, pois a cognição plena reali1ou-se no processo 
de embargos. 

. :!O I V"'·rilit.:;H.c.JXU:-., nào :-.cr po~SÍ\ 'cl alirrnar. cm çar~ltcr gcnliricn, a ocor
n:ncltl de nul1t.ludt..· alhulutH c insanâvcl pi..'! a ausCncin de titulo c\l...'l'lll i' u. ( · onttfl 
..:s~~ _cmu.:lu-.:1.'~· 1.'1.' I l'.unmdo Grcco, "As inval idadt!s prul'c~sunis ..: a 1.!\l't.:uçào". 
RliHirt clt' ( lt'Jtnm .\ociai.,· 2-5/21. 

( O~I)I(ÚI·S l>A A(,; ,\1) 

c um relação a esta última >oluçào l!xi,tc 0 ób1 ...•.• , t·alt d •. . d' . . " u. a c ti-
tulo, !udr~ial ou ~xtraJU 1c1al. para JUstificar a execução. A sentença 
de rcJCI<;ao dos embargos. amda que contc'llha 0 rcconhc'Cimcnto do 
dchrto. não tem natureza condenatória. EqUJpan-sc a tute'a d.:clara
túrra concedida ao titular de direito já 'i o lado ( ( P(. an. -1 , parãgrafo 
unico ). 

como JUStificar a execução sem titulo7 Sena o mesmo que con
fenr executividade à sentença dcclaratória de cxisti:ncia da relação 
de dtreito material. 

11 sitmtÇão não se subsume a qualquer das l11pótcscs do an. 584 
do (.' 1'(. c não ex iste título extrajudicial. Como adequar a solução 
proposta ao s1~tcma de direito positivo? Tentar-si!-<Í encontrar subsi
dio para ela. 

o pcd ido de tutda dcclaratória. dedwido nas slluaçiks prc' 1stas 
no art. -1". parágrafo único. só é admissi\cl cm raJão da c\pr.:ssa 
pn:' isào legal. 's;ão hou,·esse a rcgrJ. scr~a o autor carcce~or dJ 
açào. por falta de interesse adequação. De lato. Se Ja se \c"nhc~u o 
inadimplcmento da obrigação. adequada a tu1cla condcnatona. nao a 
meramente dcclaratória. 

Segundo a linha de pensamento dcsenH1h ida neste estudo. a ca
réncia da ac;ão nem sempre impede o exame do m~rito. especialmente 
se a condição falmnte lor o interesse processual. 

Pois h.:m. Como visto. se a prc\ isào legal ora ex;~minada não 
. · t m 'ulg·tmento do mcnto. por au-

e\l st1 ss~. o processo sena cxtm o se J ' . , .. 
. - . t ·I· corrct·l sena a condena tona, s~ncw de mtcrcsse1adcquaçao. a tu c ,1 ' · 

• . 1, , 1 11~,1 apena' de certeza. 'isto que alirmada cnsc de adtmp cmcn o. -
Au menos .: o que se alirma na doutrina. 

· · r m primciTn lu>!ar. o 
Duas "'' ndcraçõcs se fazem necessanas. . . . b- . o -

,.. I d d lp c"l!"~la o n.a 
pedrdo de tutela dcclaratória. fomiU a 0 4uan ' • .. .•• ·ri. ;de 

. . . - d' . ·r fatos rc\ dadores "" ' "' çào, so se JUsllhca se o autor cscr.\c · b , . .-
0 

~ n.>dir 
. - ·mnpnu a o ncat,a · , .• 

c.:rt~1a. Não basta dizer que o reu nao ~ _
1
,' ... r po-r que <XISt< 

· • · d la E prcCN1 esc are" · · 1 a declaração de c:~.1stenc1a e · · d. •ito 3 imc1a 
. . rt n qu·mto ;JO rrc . 

dú\ rda objeti\'a. Inexistente a mce e , ' 
será indeferida (CPC. an. 295. III ). 

1 
ada \lesses 

. . de I.!IHíiO s~r a L t:qu, .. 
l'l1is bem, a tutela declara tona po · · d, 1u t.:r cumulado 

d 
. . 0 .111wr pll cr 

casos o que ocorre. na verda c. e que • 
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pçdid•" de IUida dcdaratónH c cnnden;ltúna, mas l1mi_tou-se a de
dunr apenas o primeiro. o\ ngor, portanto, nüo haveria madequação 
na IHpóle-c prc1 tsla no ;~rllgo cn1 qucstüo. mesmo se eh! mexisllsse. 

Aliás. nas <kmandas cm que se pede apenas declaração de pa
lcmidadc pode 1 erificar·sc' tal slluaçüo. bnhorJ o réu já csleJa des
cumprindo a ohnga,Jo de pagar alunemos, é líc llo ao autor deixar de 
J><h luhi-los. Aqui. o legislador auron/a c:~.prcssamcnte a concessão 
de tulcla condcnaroria mesmo que inc:~oistcllle pedido (cf. l.ci 8.560. 
de 10. 11 1992, an. 7 ). ·1 rJta-sc de julgamento ultm petita pemlitído. 

Rcromando ao problema susçllado, conligurar-se-á falta de inte
rc»C >C o autor desac1cr aísc de adimplemcnro apenas. c postular 
rurcla dt..:laratóna. Aí. sim. eswríamos diante de situação de carência. 
por inadequaçào da tutela. 

Cabe. então. a pergunta: nesse caso, não 1dcntilicado o 1 ício no 
inicio do proÇcsso. poderá o JU I/ desconsiderá-lo se. submetida ao 
contradirório a qucslào do inadimpkmento, houver prova do dirciro 
à rurda condcnaroria? 

A r~sposra deve ser alirm:lliva, po1s não se pode. a esta altura. 
desperdiçar todo o proÇcdimcmo. Se o autor errou ao formular pedido 
de turela madequada. o JUi/ rambém dei.\ ou de aplicar corrctamenre 
a_ lc1 proc.cssual. Do equívoco de ambos nào deve resultar dano ao 
Sl~tcma. E o princípio da cconomiH processual tutdando o interesse 
publico. 

De qualquer modo, par<~ efeito das conclusões a que se pretende 
chegar, ~ão unporfa ran ro se a si tuação é de carência não reconheci
da no lll iCIO ~u de lnnitaçilo legítima a um dos pedidos cumuláveis. 
O problema e outro· d1.a11t · (!• ·d· 1 • · . . · c c pc ll o meram..:nte dec iHratono. pode 
0 JUIZ conceder turcla condenatória'' 

Caso o vício representado pela falta dessa cond1çào da ação 
passe despercebido . 0 · · . 1- • 1 . • • . . . . . c. JUIZ, a ma, 1enftque ter o contraduono 
I crsado sobre a C\ tsl .11c1·• d b . · à . • . · c " a o 11gaç· o c o madunplcmento. nao 
de\e reconhecer a ·ar·· · (" . . . . c cnc1a. :m menção a economia processual e 
a mstrumcntaltdadc das r · d . 

~· . d . om1as, lera c Ignorar o 1 icio processual 
pro,cnn o lutei a JUrisd·. · 1 d . - . . · 
d d' . . · lclona a cquada a solução delimtl\a da cnse 
e 1re1to matenal Conr . d · . 

contrad' . . · . 1gura o o madunplcm~nto e obsen ado o 
nono a resn.·uo do f: 

tu I .. ,.. ' atos quc o camcreri/.am. admissÍ\ el a 
te a condenatona. 

C IJNIJIC, fll '-; I M A( AO 8S 

Ora. ~c a alternativa é posshc l cm ta~o de cquhuco cometido 
pelo autor, tum muito maior r.11au de\ C !)c r ê.u.:c1ta nos ca~os cm que 
ele voluntariam..:nle lim11uu o pcd1do Imediato a declaração. embora 
já est11 esse cm ..:ondiçõcs de fllcl!ear lambem a condenação. 

O stslcma processual n5o rode submeter-se a 10ntade da pane. 
se mcompati\d com ":us fins. O processo c mstrumento estatal de 
solução de contrll\ érsias. I ssc escupc.1 tcn- conteudo JUrídico e social. 
sobrepondo-se ao mtcrcsse pm ado. 

Por bso, se o aulor tr.u .to Poder JudiCiáno crise de adimplc
mento c. não obslante. formula pcdidll de tutela dcclaratona. está o 
jui1 autori/ado a proli:nr JUlgamento ultm pelllu. confenndo-lhe o 
ritulo 1!\<!CUtllo. mesmo porque incxtste dilcrcnça quanto a ati,idade 
cognití1 a. Esta conclusão prcssupc.'\c, c1 idcntemcnte. tenha ha1 ido 
contraditório cm relação ao madimplemento. 

Esse acrésc imo, alias, não altera o eleito da sentença no plano 
material. pois declarar c nmdcnar implicam mero reconhecimento 
da obrigação. O ph11 da ltllela condenatória tem natureza processual. 
É reprcscnrado pela sanç;lo <JUc torna possi1el a execução. 

Por isso. parece perfel!amcntc cabiwl a tutela condenarória se. 
embora tenha o autor türmulado pedido declaratório. o descumpri
menro da obrigação resultar dcmonstmdo no curso do processo. com 
observância do contraditório c da <Jmpla defesa. 

A admissibi lidade da solução proposta, fundada no interesse pú
blico c no principio da economi a. é reforçada pelo fato de que não se 
deu ao autor, no plano material. mais do que fora pleiteado na inicial. 
O acr~scimo é processual, c só produzmi efeito se ele quiser. Não há. 
portanto, invasão 1nde1 1da na csf'cra d~ disponibilidade dos direitos. 

Esrabdec1da a premissa. possÍI el aplicá-la também à hipótese de 
execução sem rítulo C\trajudkJal c 1erilicaçào. nos embargos. de exi~
rênc1a do dirdro c madirnplcmcnto do dc1edor. Afinal de contas. apos 
conhecer dn realidade JUrídico-material. o julgador là.l juízo >Obre a 
relação cntrc as partes c sobre a trJnsgrc"ilo da regra pelo embargante 
(endonom1a c pennonna). concluindo pda 1mcdiata ex.g1b1hda~e ~ 
obrigação. não ba1 endo ra1àu pard limitá-la ao efeito declaratono.::o. 

20:!. Cf T~.-on /~' a...c:-k1. ~\\cnh.-nças d«larnlona'-. ~len~r-a' condcnat'~ 
na~ e dil:~C.:I3 C\t.'\.:UII\.1 dos Julgados··. Rrl'ro 109 5:! :'\u julgamento da ~-
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Com isso~' iw~s..: no\ a d~n~~mda .cog.nitl\ a. ap~nas para obten
ção do ríiUI<> ~'~cutiH>. S<'lll uknsa as gar;mllas lundam~ntais do 

de' ido pn>.:cs"' legal. 
0 

Tal conclusJo Jl<>dc ser ;1plu.:ada a qualquer situação ~~~~ que. 
embora auscruc o inH:rc"~ pr<>cc.:ssual. nàn haJa óbice concreto ao 
.:,ame do mcril<>. '\a rm:sma medida cm que essa e as dema1s con
di·õc.:s Ja ação estão rnrunamcntc ligadas ao prrncipio da economia. 
po~s , 1sam a .:1 uar ali\ idade• procl.'ssual inútil, ainda que fundada a 
pretensão do autor,"~><' ,1 ar i' idade já se descmoheu. não se deve 
de-sperdiça-la c ~\trngmr o pr<><."C»O. Se, apesar de desneccssario. o 
procc,so reuniu dl.'mcntos que pcmutem solução no plano material. 
não ha por que c\tlllgUI-Io sem julgamento do m.:rito. Com isso con
tá~-sc cena milrdade ao mecanismo estatal. pois se C\ i ta litígio futu
ro cm rcla~·ào aquela suuao;ão substancial objcto do processo. O ideal 
s~ria qw de não ti lesse cheg;1do onde .:hcgou. \las. se por alguma 

1.))9,50~ -5. til qual fui n.:btür, prc\ .ll..:...:~.:u c~'c cntcmlim..:nto. Lmbom n.:conht!ci
da a au.-.~n...:ia d~ titulo e\c..:uti\o c\tr~ljudu.aal, t.:omo o ménto fora esgotado no~ 
embargo~. Jctenninou-sc o prlh.;.cguimcnhl da c\cc.:u"-:àl, pelo' alor apurado no 
processo cogmll\ o mel~cnlal ( I J SI'. n• c de l)ircthl Prilado. J. 13.12.2005 ). 

~03. Essa sulu,ào pnlCUrJ eonli:nr Ul>hd<~dc "" an. 4 • parúgralo único. do 
CPC, objcw de sc\t.:ra c.:rític.:a du dmnrinn prcl'K.:upada em e:\trair do processo 
resultados compath·~is com ~ua linalidudc (cf_ lkdaquc. Dirdro t· Proct•sso 
3• cd .. pp. I ~8-129. csp. no la 149). A indu <IIIC com alguma di fcrcnça quanro à 
fUndamentação. Jccita-sc I! aplaudc-'~: a snluc;fm proposta por !Cun Za\'ascki: 
"rutda jurisdi..:ional que M.: limit<~ .. sc a cogmç;1o. sem as mcchdas compkrnen
tares ncccs.sürias para aju .. t;tr us l~tto' ao dir,:itn dcdarado na sentença. seria 
tutela incompleta. E. ~~ a norrm1 jurítJíç:J indi' idualit.ada c~ta delinida. d..: modo 
completo. por .'h'lllt'll{'a. não há ratJn alguma, ll)glca nu jundica. parJ submetê-la, 
antó We\c!Cw;ão. a um 'c:gundu jui1u d~: ccrtllic.:.u1::lo. ate f'ldrque a no\'a ~entcn
\"3 não podc:ria chl•gJr a rl.!' .. uhado diti:rl'llh,• dn dJ anterior, soh pena d~ compro
metimento da garanua da cmsa JUig.lda s~'cg:ur.td;l c~mstiluciona1mcnte. lnstaumr 
cognição 'em ofl-rl.!'cer as pal1c:s c principalmente .10 juil' outr.t a1tem<.~tÍ\ a de 
~ult3do que n.:lo um Jcl pn!{hado rcpn: .. ent.l ati\ 1dadc mcr.tm~nte huroçrâlica 
~ de~nl'\:O~âria. que podcna r..:~o:chcr quaho~ucr outro qualificati\O, menos o dt: 
Juri><ií<ional" ("Scnlcn>;a' d<-.:laratun:~s. ", Rd'm IO'l 52). A no' a d~tiníçào de 
~iru!o e-.:ecutnv juclic:IUI \CJJl ao c.'l'll.:ontro de ~ propo~ta. Segundo o art_ -'-;;.;\. 
mc1s.o I. do CP(. é titulo CXC\."Ull\O a scntcn\·a que n:conht.'\-:1. a c\istência de obri
ga>;ào. A solução prop<»ta no texto l(u C\(><e>S3mcntc 3dotada na Ap. 7.l -S.511. 
do TJSP. relatada ("l<.'lo De, \l1hon Paulo de l af\ alho F>lho, J. 16.12.~008. '.u. 

104. Cf. Emc,to Faht.mt. •·Jntcrcs.."ie ad agire •.. :·. Rinr;;ta di Dirilfo Pro
L"e.1.)uale .1551. 

I 

' 

t o~uu, Cll s IJ.\. \(, \o "' 
ratão i"n n~11rrcu. melhor e\lrair dele Ioda a utilidade posshel- se 
não imcd1a1a ;ao mt:nu~ para o futuro, prc,cn\1\amcntc. 

38. 1/egitimidmlt• de p11rte I! ju/gmuento do mérito: 
liti\ClJit\árcio ut•c·e,,úria 

Quanto •• lcgit11111dade t.unh.:m não esta excluída a conclusão de 
mcritn. amda que ausente tal condição. Pense-se na falta de citação 
do liusconsonc nce< ,s,lflo cm demanda fundada em direito real sobre 
imó\d IC PC. art. 10) \'cnlicado o \ICtO ao final. apo' o encerramento 
da t'"c mstrutória c quando J3 firmada a con' 1c.;ãn do JUiz pela impro
ccdencta do pedido. pM que C\llngm-lo sem Julgamento de mérito se 
o litisconsonc necc"ario não citado será bcncticiado pelo resultado" 

:\ propósito do liuseonsorcto ncccssano. algumas considerações 
são tmponantes. Fm pnmeiro lugar, a pluralidade di! panes obriga
tória é tema mercnte il legitimidade ad causam. Se o litisconsórcio 
é ncccssáno. <IUer por tmJl<lSIÇào legal, qu~r pda mcindibilidadc do 
objcto do processo tunnaned;tdc). ha,crá ilcgnimidade de pane se 
não integrarem o processe> todos os que pamciparem da relaç~o de 
d1r~llo material contrO\ eruda. O pwccssL> scra e\lmto. por carcncta 
da ação. po1s um só dos co-lcgitunado>. sem a presença dos demais. 
é consid~rado pane ilcgit ima." 5 

Ocorre que o legislador, no caso específico de litisconsórcio ne
cessário pussl\0, ~06 impõe a adoçào<k pro' idência desiiMda a sanar 

0 1 icio pro~~ssual. Ant~s <.k cxting.u1r o processo. de\C o JUIL ordenar 
a rcgulnn1açào dn lcgit i nudad~. de1crminando ao autor. que pronw' a 
a citação d~ todos os htisconsoncs <C:l'C. art. ·P. paragra.lo umco). 
Trata-se d~ prtl\ id~nclil unprcscindi' cl. cuja falta podcra 1mphcar 
nulidade do proc~sso por ,•rmr 111 pmccdemlo.-:u' 

L 71 :d nn 66-6· 162-163. 
10~ (.'f (. .1nc.hdo ()maman:o. llnumwrr,o. t.: •• tr · 

"'..lU : ..,~;1. \.· l.unbl-m. Ph,:d:uJ Ctoni.álc:z <.irandJ. El Lill!:>t..'On5orcw .\t·~esaCrw. 
- t: -· • \I li L · n: 0 \ ·c 'Jano on· 
PP (.•s • "' \btla J·m;.tnl.l('Ul!l i)'\\ llo.t I an, III.U'OrHO I t te 

.t'hC • '" .,.,..,~ 
cq,to \ TralcWJ/( IIICJ pf't)( l "''· -' t:c.l .• rr- ... ,... . -

:!06. \h; .. nhl f4Ut:m .uJnutc a tlguru do hu"-Con~orcto ~~~':"o at~: ... ~: 
nhc:'c: a c:\(CJ"'IOnahdJ.dc do knornc:no. ~c: .. ...: ~o."3.W. 3 au'!-~uJ c um dencta 
~on~ne ... k\d .11.7\lU\lf!lo c.kl ~t:,~l ... cm necc .... tcbd~ de~ +-~~~ ~;.,;). 
Pn:' I • (··f t flndtdo llmaman:t'. ltturon.sorcw, 7 t.."d • PP· _ I - ... ~ ~-.. .. - -, :d. p "~-1~ e-~~

..,0 .. 'c:"c: .. ~.:ntuJo: Dm3m3h.:U. Llii.Jcotnon'l!· t: • P · - -;.....;. :m 
- · tão nr..'"11JDC'tlt~ ao tc:m3 -. IJ.d qu~ 

\~03, para n~g1-.tro po1, nlo con,tttul q~ r-·-
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0 problêma d:1 n;lo- li>rmaç:ln do I ii iscon~(ll·c 10 nec~ssário pas-
. d .• ·r c\ ammado l'onanlo. por do1s angulos. Observada a 

SI\ O C\~,:; .... ~..: ' 
· do 311 •7 Jl'lrá,.ra l(l único, do ( P(. o processo será extinto regra > "' O ' e A • ,e;;, julgamento do rm'nto. pnr .:an:1~cra da açào. \1as se a extmçào 
ocorrer sem o .:umprimenlo da .:x•g<·ncra legal determmaçào para 

ue 0 autor promm ,\a citação a sentença scra nula. O' icio proces
; ual consubstanciado na omi"~o de ato obrigatório do procedimento 
conlamina todO> os pra1icados ap<h o momento cm que Ycrificada a 

tàlha.~ 
:-;ão obslanlc 1udo 1sso. \ islumbra-sc a possibilidade deserdes

considerado o erro. com C\IÍnçào do processo mediante scmença de 
mérilo. Se. ao final do proccdimcnlo. \critica o juiz a ausência de 
litisconsorte passl\o ncccss:irio c a nào-obscnância do an. 47. pa
rágmfo único. par.:cc haH:r duas ahem:Hi\ as possin:is. dependendo 
do juizo sobre a pn:tcnsào do autor. Se •mprocedenle o pedido. não 
há necessidade de anular o processo para que seJa cumprida a exi
gência legal. consistcnh: na c rtação do lilisconsortc necessário. pois a 
sentença o beneficiará. A solução .wC'Imdum e\'elltlllli /itis é reje itada 
pela doutrina. que opia pe la anulação do proc.:sso c a mt.:graçào do 
litisconsorte passivo. Consitkra maplicávcl o art. 249, § 2°. do CP. 
entre outras razões, porque cvcmual allcraçtlo posl\:rior do resultado 
de mérilo. possível em sede rccursal , poderia gerar maior dano.J09 

A essa crítica pode-se contrapnr o mesmo argmm:nto. É possÍ\•el 
que a decisão seja mantida, o que implicará substancial economia de 
1cmpo c dinheiro. 

Talvez não se deva. cm relação ao tema, adotar posição inOe
xi\el. Se a hipótese \Crsar questão cxclusivamcnlc de direito, por 

n~:t,rue relevância à dístinc-ão entre e;-ror in itulin mclo c c.'rror in proccdt•lldo. pois 
ambos dizem respcilo ;i nilo-obseT\imcm pctn ju11 das nonnas disc iplinadoras 
de sua a1ividade no proce~so. () e !To de julgamento 'c h:sol\'cria na \ iolação a 
regra que 1mpõe ao julgador dccid1r segundo o d1r.:i1o (cf A Ido Attardi. Dirillo 
Procenuale Ci\'ile. \OI. I, p. 41J). A rc,pcilo dc" a queslào. \ . também Chiar 
Besso. La Semen:u lnni"lt'llft't pp. 17-20. 

208. Sobr.: a dlmens;1o e a abrangcncia dc"a nulidade, '. Di na marco. Li
tiscotiSórdo. 7• ed., pp. 25(>-25K. 

209. Cf. Dinaman:o, l.iti"·an"irdo, 7• cd., pp. 170, nola 119. c :!60. nol3 
83. A relaiÍ\ iza,ão do 'icro por ele prup<Na (p. 259) não chega ao ponlo de 
dispensar a citação ~c: o rc')uhadn IOr Ül\ or~Í\ cl ao tcrce1ro. 

< I )~I>I(, C )I S I M \ ( ÀO 

e\elllfllO, <l ffl lcgração do flÍl lo pa"i\Cl flC)O lllisconsorte ncccssáno 
não mllLur:í lafllo nn prnccdimenlo, pnis alé então poucos foram os 
atos pralicados e l(Ui"e nada de' erl1 'er anulado. :-.las se pensannos 
cm proce,so que se de sem oh c h a muilo lempo. com complexa 
ali\ idade probatóna J:l rcali;;1da, a improcedência afigura-se al
lemali' a mais nuo:Í\ cl, amda que prcscnlc o risco da imersão do 
rcsuhado. 

De qualquer l(mna, não se pode excluir de plano a opção pelo 
julgamcmo de mcrllo. UJl<'Sar da ausência do ht"consone necessário. 
Superam-se. ponanto, duas questões prc>cc"uais: a carência da açào 
e a nulidade l\ enhuma delas conslllui úbicc a sentença de máito. 
visto que a solução dada ao h1ig10 fa\ Mecc aquele cuja pr<-scnça no 
processo era obrigatória. Sua ausén"a não Impediu que o instrumen
to proporciona,'Sc o resuhadn desejado condusàn a que se chega 
apenas depoiS de conhecido oleor do JUlgamento de mérito. Se pro
cedcnlc o pedido. Jamais poderia o juiz de\\ar de anular o processo e 
adolar a prO\ 1dcneia prc\ is la no arl. 47. parágrafo imico. 

A scntcnça de improccdcncm será 'a lida. 'isto que. 1endo em 
\ isla SéU COflii!ÚdO, OS VÍCIOS processuais !Ornaram-se ITTCievanteS. 
Será também plcnaméfliC cficat cm relação às partes e a terceiros. 
cslcs não vinculados apenas <i imutabilidade ckcorrcnle da coisa jul
gada maiCrial. Tn11ando-sc de reJeição do pedido. todavia. não 1erá o 
~crcciro. que dc1cria ter figurado como l1lisconsorlc passivo. interes

se cm impugnar o resultado. 
Ta~s conclusões aplicam-se 1ambt!m à hipótese cm que o' icio ~ 

dctcclado cm sede rccursal. Julgado improcedenle o pedido .. oaulo~ 
apela c o 1ribunal \'critica a auscnc1a de lilisconso~e necessa~co. So 
dc1 erá reconhecer a nulidade do processo ou a carenc1a da açao se o 
rcsulwdo de máilo thr ta,or:h cl ao apelanle. Caso contrariO melhor 
será ncgar pro' rmcnll\ ao recurso. 1gnomndo as falhas de nature?.a 

procc>sual . . . 
Por isso. insislc-sc na lese de que_ muitas ~ aes s.era prec,':O 

1~ 
ao màilo par.t decidir sobre a rele' ánc•a do 'I CIO proccs_sual. ~·~ ~ 

. 1 · d ·mproc ·d~nc1a a umca acena-
eslá suslcntando seJa a a 1eman' a a ' ~ 
· · . . 1 ã . do tema Pre1ende-se 

, cl. ><ão,: este 0 obJCII\ll da rei c' o cmlomo • · . 
tào-somenle dcti:ndcr a 'iabilidade também desta opçao. que munas 
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\C?<'S pO<.It: mostrar-s~ mais ad~quada ttUC a lradi c t ona lm~nte apre

sentada pela doutnna .:"' 

É possíH:I quL' a rcsisténcia cm acci t:í- la ~sh:ja muito ma is ligada 

30 dol!ma da prcccd~ncia obriga tória do c' am.: da matéria prc:liminar 
e da i~possibilidade de JUlgamento do mérito se pn:sen tes determi
nados óbices procc"ua~>. ·1 ab idé ias. toda \la, sào rejeitadas neste 
estudo. A anali,c do litosconsórcio necessário c a defesa da ahernati\'a 
consubstanciada no j ulgamento de mc!rito apesar de não integrado o 
pólo passi' o por todos os que de' criam ocupá-lo destinam-se a de
monstrar a inconststência da tese predominante. As \ czes somente a 
análise do ménto permnc ao JUit concluir pela rch:,ância. ou não. de 
determinado 'JCJo processual. 

Transitada c:m j ulgado a sentença de improc~dência. não poderá 
o autor deduzir no,amcntc a pretensão. mesmo cm face do litiscon

sortc necessário não citado. pois ele te ria de incluir no pólo passi\'O 
o outro. já beneficiado pela rej eição do pedido no processo anterior. 
E este co-réu poderia argilir cm defesa a c'ist.!nc ia de coisa julgada. 
Como o processo não pode prosseg uir sem a presença de todos os 
litisconsortcs ncccssânos, não há a lternativa senão sua extinção sem 
exame do mérito. 

Por tais fundamentos, rejeita-se a interpretação litera l do art. 47, 
parágrafo único, do lPC. que considera ineficaz a sentença se não 
adotada a prov idência al i determ inada. hn con f'ormidade com as 

premissas aqui cstabd cctdas, essa ineficácia somente se verifica se 
o litisconsorte ausente for prcjud tcado pelo n:su ltado do processo.211 

210. Concorda com t:!\ta conclu~ào (i..:lson Amaro de Souza. quL- mvoca 
oan. 249, § 2 ·.rara ju,tllicá-la (d. "Validade do Julgamento de mérito sem a 
Citação du rêu", Re\'Í\Ia du lm·titttlo tle l't'\C/IÚ.HI\ (_' r,·wdo.\· ela Faculdade de 
Direito de Buuru 38/J26). 

211. ~à? ~â. poi·'· :1 incficúcitJ 11h\f1/utu d~1 ~l'llh:nça. aceita por A droaldo 
Funado Fa ... bncl~ ( .. Rcu ~c\ c) não Citado. qw.:rl'la flllllitati' c açào n!5Cisória ... 
RePro 48 -'5). l·.duardo lalamim também limuu-sc a rcconhL-c<r a indidcia. 
~~ ~ogitar da inc1dênda dos principiO~ d;J in!\trumcntalidade c da ausência de 
Pn!JUIZO se a ~cnten\=a hcnctil·lar o ht1~cuns.ortc ncccssãrio ausente (cf Coi-~a 
JulgaJ_a -PP· 345-347). Para Chiam Bcsso a wnlcnça é clicaz em relação 
::, ~sconsones prcM:ntc~ c incíica.1 quantn ~os au~cntc~. Ma~ tambt:m não 

l" ~ nemual mcid~~cia do _princípm d;~ in~trumcntalidade nos casos em que 
0 llJsconsone ausente ê bcnchctadu pela s.c:ntcnc;~a (cf f.a Selllt'n=a Jne..sisrenlt:. 

391 

A rig.ur, ~ IJ;b, o pro h lema sequer de' ena ' "r traL<tdo no plano da 
dicãcm. pms o latlsconsortc ncc..:ssário não citado é tcrcctro e, como 
todos os qu~ se encontram ncss.a situaç-ão. não c~ta sujeito a coisa 
julgada. embora tenha de suportar os efeitos da sentença. 

Pelas mesma raJ<)es não pode ser aceita a k'-'C da inexb ti!ncta do 
processo c da scntcn~·a pela não-citação do hllsconsone necessáno. 
Embora "'"lentes c clico~~c,, pode o terCeiro, 4ue de\ ena ter inte
grado o pólo pa"l\ o da demanda, Impugnar o resultado a qualquer 
momento c pela 'ia que escolher.' ' 

Ainda que aceitos todos os argumentos contrários ao JUlgamento 
de ménto se ausente um dos littsconsortes necessarios, a situação pode 
ocorrer. E"ariamos dtante de sentença inclica7, nos termo' do an. -!- . 
parágrafo único, do CPC. :-..ra, , c se o JUlgam•'llto fa\orecer a situação 
jurídica do réu não citado'' Comprcen,ào literal do dispositi\o pode 
te, ar a soluções frontalmente contrárias ao pnncipio da economia. 

39. Ainda o lithcmmírcio ucceHário: 
a prop!J.\111 ctlltlcmla em prtiti('{l 

Outra , ~/ passa-se ao plano concreto. O recurso a exemplos 
aJuda o raciocínio, desde que plausi\cl a >ttuaçào imaginada. Se não. 
em nada contribui para conlirmaçào do postulado estabclectdo em 

caniter abstraio. 
Atento a essa ex igência. imagma-sc htpótcse pcrfeit~mentc fac

th d. Devedor constdcra nu lu o cnntr;tto linnado com dotsco-credo
res. Propõe ação com petlldo de tutda declaratóna. mas mdtca a~nas 
um deles para ligurar no pólo passt\ o. O 'icio pm;sa de;.percebtdo e 
a pretensão~ JUlgada impr<>cedente. A sentença trans~l~ em JUigad~ 
e esgota-se o biênio cm que ela era passhcl de resctsao. Qualquer 

PP· :!40-25-n ))a mc~rn~' lunn;t Jn~é lgnãcl(l Butt:lho c.k _\t~qui~~-~~c~~:: 
sentença c Jndk.tl c, portsnlo, 'M .. ·m ~.:"ondaçõ'-"' de .td4usnr Imuta I I 

Julgada, p. lOS I. h ( \ lula<ks do Proa»o 
:!12.lambc:maqut, krcsa \mlda \l~un_\~t:n'c~e\~~u~A \raüjo('"\leJos 

;• cd., pp. 51'1-5201. acomranhoda por "~ ' ul.~ m f~<-di< Ou!I<r Júnior 
d~ dd(..a do lih,..;on,ortc J"i''I\O n~.-ct:v•.anpo ,.o Cl oç A•nwis .sobn> os TerrE"iroS 

tia \I t \\'amhlcr Arp.:.ctos o tllllm t: B 
cTerc~.-\rru · \m (i. "\Q "'""') ·porC~~~o~'"3Ipindla ueDO 
no Pron "o Cl\'il f! h'{mJ/tJS lms. PP· '· --· .. l: .. de in ... \l"-h!th.:t3. 
(Pdrlt'.\t Ttnclm' .pp. 110-ll4) ... u'tcntaatc~ ~.: -



Jlflf\ IIMIJI INJ I'R< ~I >SIJ I 11 r "'f( •\ J•RO< I SSUAl. 

problema relacionado a 1écnica prm:~ssualtomi1·5e, nesse momento, 

absolutamcnlc irrclc' anle 
Pois bem. Para assegurar a lcgJllrnidadc cnnjunta ohrigatona. e 

conscicnle de que o Shlclllil das nulidades processuais é insuficiente 
para impedir que o alo processual produ/a efeitos, n legislador valeu
sc da ineficácia. Daí a rcJ,'í~ dn an. 47, parágrafo úmco. aplicável 
apenas ao IJUsconsórcJo unitário, po1s o objc.:th o do legislador é prc
scn ar a mcmdJblhdadc da rela~ à o de direito material. Por isso. seria 
inadm1ssÍ\ d a clicácia parc1al, apenas cm relação ao réu, possibili
tando que o terceiro' icssc questionar aquele resultado. Esta é a razão 
por que a scntcnça c absolutamente inelic:v, ainda que sanado o vicio 
processual com a co1 ;a julgada c o decurso do prvo para rcscJsória.21l 

E5sa conwução soluciona de liJrma ahsolutamcnte satisfatória 
o probkma das sentenças contrárias ao interesse JUrídico-material do 
terceiro. Formulada cm carátt:r generico, todavia, incidiria também 
nas situações cm que a scnt<:nça seJa lavorável ao réu e. conseqüen
temente. a quem dcn:ria t.:r sido lillsconsonc.: passivo. 

Mesmo nesse caso, seria inclicu essa sentença'! Pelo menos nas 
hipóte:.cs cm que o vício só.; detectado quando não mais po~sívcl a 
desconstituição da decisão, desde que o JUlgamento seJa favorável ao 
litisconsone necessário não chamado para o processo deve ser admi
tida a eficácia. não obstante a regra do art. 47, parágrafo único. Sua 
incidência aqui iria de encontro ao principio da economia processual 
e à própria instrumcntalidadc do processo. Ali na I de contas, não há 
necessidade de preservar dos efeitos do processo quem não participou 
do contraditório,'" pois ele li1i làvorccido pelo julgamento. Também 
n~o há risco para a incindihilidadc da Mtuação de direito material, 
v1sto que o terceiro não tem interesse cm di~cutir a sentcnça.2 's Fica 

213. Cf. Dinamarco,/.1/n(mnáruo, 7• cd., pp. 262 c ss. 
214. Cf. Dm.:tmarc.:o, f.tiiH omtin w, 7• cd., p. 284. 
215. Nesse ponto adota·sc argumcnlo comr;jno ao aprc~cntado por Dina· 

~rco ~ra afastar a c:ticác1a da sentença dada illlt'r rwucmres t'l' p/urihuf (Li· 
tuc~llS<JrCIO, 1• cd p. 270), ~ksmu Jl<'rque u prop"'la aqui defendida não ê de 
<:fi~a parc1al da ~nt<."'lça. ou SCJ3, üpcn.Js c..-,n rchtçiio ao litiscons.orte presente 
~ fcnom~~ que (l"dra o ilustre proce.~'uali~t.a c ubsolutamcntc madmissi\ cl no 
htiSCOnsorclo neccssan· ·o un1tá · · · 96 no. mas po~~ncl no ncccssano legal (cf. p. 2 ). 
Pare<:c que lambem 0 1 · · · · . ercearo ~Td atmgnlo pelos ciCitos da sentença -- o que 
não foge a re""' ~"' a l'lmlla • b d . . . •-c--• t" ç-.m su 1c11\a 11' n;:~pcalo apenas a coisa JUlgau.s 

t CJ'li)IC (JI ~ IJ.\,\1 ÀO . ' 

pknamcn~c pr~ .• crvada, ponanlo, a finalidade vi,ada pelo legislador 
ao msutu1r o husconsorcu1 necessário unitário. "'ão há perigo de 
sucessl\ as demandas. com dccisi'lcs praucamcnte mcompati' eis com 
aquela proferida na ausência do liusconsonc ncccssário.l•• 

De cena forma ~'S!a solução é admnida mesmo por quem sus
tenta a inclicácJa abs<,luta da ~cntcnça profcnda Sl.'lll a pre-;ença do 
husconsonc ncccssano, desde que ele concorde com o re-;ultado do 
processo. Tal aceitação corrcsp<ondc a ausência de preJUÍZO. principio 
fundamemal ao stMcma da \alid:•dc c clicâcta dos atos processuais.:'· 

(CP(. art. 4?2). O di•posto no .1rt 47. rc~"•&"'fo' unJCO. so IOCJdosc o r=tudo 
for dedJ\Ora,cl ao h:rcc1ro. :\1. stm. ele c o rt\.nio estão sujeatos aos efeitos 
da s.:ntença. ""o "' trata de est•-ndcr a co•"' Julgada também a ele. Em tes<. 
ele poderia ate d~.Seuttr u r'-osutt.ado üo proc~ cm que não tntet'\eio. \las, se a 
~ntcn~a çonfcnr-lht tutclajunsdicion:~.l. ~tgnilica que sua au.~'f'lcla não cau...;;;ou 
dano no plano ~ub~Ltnc:ial Ao 'ontr:lrio. mesmo não integrando o processo. ck 
obte\ c a protc:c;:ío que postula na. 5C citado fosse:. Por tsso, parece careca de 
intcn:~'e cm n:!-.isttr a c:lk-.Jcia dJ sentença. L o fato de não ha\cr participado 
do contradatôriu 01cabnu tomando-~c im:lc" ante. A con~.;lu.~o aplica-se tanto ao 
liüst.:unslm.:io m:ccssúno unitârio, como ao neccss3rin ror dclt:rminaç-lo de lei. 
A ~ituação ~ análog>~ a imprm:cd~ncia do pcdtdo dedwido pdo autor para cujo 
proccs"' o róu não fora citudu ( cllapitulo V. ns. H. 15 c l6J. A posição contrá
ria de Din<~marcu C!'lt;;l fundada hasicamcntc na rejeição absoluta ao julgamento 
di! mérito .\·t·cuntlum t'\'1.-'llflt/IJ litt'l. Mc,mu se admitida c~t.;.J premissa. é preciso 
h:var cm conta .... cnt..:nçus de improccd~ncia imutã\'eis, proferid:.ti perante ape
na~ um dos I iliscnn~mr1cs passivos ncccssãrios. Con1igurada esta situaç-ão, a 
ínc1dência do urt. 47. parúgrafo único. imrcdiría o eleito do ato, embora o 'icio 
proccs,ual cnl qucstUn scju totalmenh.: irrch!\'ante. 

216. Sobre us muti\ ~ts determinantes do litisconsórcio necessário. cf.: ~ta
thias Lambaucr, Do Lili.\crJIJ.\Órdo Ncn:núrio, pp. l 04 e s~.~ \1aria Encamación 
IYA, ih.1 Millán. J.ili.\·camorr:w .\'t'<'t•wrio .• 3* cd .• pp. 51 c ss. 

217. Retiro-me a pusição adntada pnr Dinamurco. Apó!' dis.c~~er longa
mente sobre a nulidudc c a mcficoícia da ~cntcnça ~m a presença do htl~~~nc 
ncçc..,.,úrio, im oc;• c:lc a regra da rnil.\ima con!'.CI'\ açào possh e1 da eflcac1a. d.os 
310S jurídicos, concluindo pela pos .. Jbilidade de cfcllo'. _n~o o~~tantc o ~·lCJo: 
•·Oro~. o lmpc:c.limt:nto &:Xtcnw c, quanto a sentença prolcnda m~er po_uclore5. 
a ..:~i5oténda c.lc lntcn:s'c de terceiro omiudo no procc~~ e que c co_:Utular da 
relação jurídic<.~ conlro\ '-~ida. P<,rqu~: ele não panicipou da P~~~o do. pro
\ 

1
mcnto J'-'im pwnunctadu c que a ~"'-ntcnça lica prh ada ~e etJcac1~ P::O no 

momento cm que ele, de alguma fonn:L mani~~h: aquit.~'fet:IJCla-~o_,uJg. ..,9~~ 
impedimento d~..~parcce c a clicac1a ~ lmJX'le tLrtLScomorrw. _ ed .. ~- 1- :~ · 

I • .vorquc JO h!TCCifO 3 :)0 U1f30 
( s,;i aquicsCi"fiCI3 p<l'iiC:nor OCOITC C\J\affil.'11 t: t·~ _ 
. I 1 tcnd o ·u intcre ... ~ mah:nal e n:pn.~ta 

dada na ~U3 ausc:nt:t3 lnh:n."SS3. a a c: a ~ 1• . •· · · c F 1 so aliás que a < Jc:JC13 "" 
\t.-rdadcira tuh:lajuflsdl~ltlnal cm \c.:u 1:t\or. por s • • 



I I I rJ\ JJHJll IM I l'R<>< I"" I I I< Nll A l'ROCIS~IJAL 

0 Jíriscunsórcio ncccs"Jrio legnl, pre1 1sto no art. 10, § 1", 1, do 
C PC. ramb~m é inll>rnwdo pela ir~di11sihrlidade da situ~ção jurídica, 
pois a proccd~m:ia ou unprncedencJa de demanda rc11 mdrcatória. 
por e\emplo. dc1cm atrng1r de manc1ra un1formc a Situação de 
ambos os cônjugcs. RcJcrtad<t a demanda, não ha ralàO para reco
nhecer-se a nulidade do proce"o ou a rncficácia da decisão porque 
não eirado um d•" cônjuge>. que ;u:ahou Iii\ orecrdo pelo resultado 

' ' do processo: 
Fstc. na 1adadc, sena um fàbo problema. pois. e\linto o pro

cósO com sentença de mcrito. ou os htisconsortcs ausentes aceitam 
o resultado c se submetem a<>s clcrtos da decisão. ou podem propor 
demandas 1 isando a afastar essa eficácia. 

19 

Se e\aminado pelo úngulo daqueles que não integmram o con
traditório. c1 ídentcmcntc não há prohlcma a ser solucionado. Eles 
somente aceitarão os eleitos substanciais da sentença se o julgamento 
os là1orcccr Caso conrrario, como ni1o estào sujeitos à imutabilidade 
e nem mesmo à eficácia do atn (art. 47. parágraro único), poderão 

impugná-lo. 
\!las se a inclicácra ror absoluta o autor pod~rá propor nova de

manda, agora com a presença d<: todos os litisconsortcs necessários. 
Por isso. prcf..:rívcl restringir o alcance da r..:gra h:gal, para impedir 
seja renovado o pctlidn J:Í julgado dc lin it ivament<.:, com decisão fa
,·orável a um dele> c ex tensiva aos auscnl<:s. Tal conclusão somente 
será admissível se a scnrença f'or dotada de c li các ia.''0 

scntc:~ça ~_originária. como bem pundcra o <~UtOI' citado (p. 296). Não parece. 
todtnm. ~e!~ ~u:ccss.ári~ I~UntlC,t;~ç~o c\prcssa do terceiro. A quc~tão resolve-se 
pelos. pnnclp!Os do prcJUIIO c du m'tnnncntalldudc da' fonnas. O litisconsórcio 
configura C\Ígéncia de,tinada a assegurar a participação no contraditório de 
todo" o~_~ut:. ~~o .ttlng1dos. pelo r.:s.u~t~1do dopn.Jc.:ss.o. b.:m como para pn:ser
'3r 3 ~n~.:md~b~hd.Jd~.: du snuaç:lo de darcito material. Se não há risco para esses 
'alare .... o '1c1o c 1n··l··\ .101 • 10 .1 • • -• d · · · da _ ~ ... • ~.;, ucpc:nucntcmcntc c aqUJcsccnc1a e\pn:s:.a 
pane mtcrcs~da 

2t S. Se'>>< >eoudo· \lonll -' . \- , c· . . C. l ' c; .. , 9• ed I . uc ( .ag;IO, 0/llt'lllanu.\ ao oc igu uc Processo 
\1. ., \0. 11. p. ~76 

2 t9. Pic'dld tion>.3kl { _ da ,.11 'l'l . . "an . ~~ .IIL,CUttHm:w \'cn::wrio. p. ::!:!0. 
--0. Da1 a.S.S1~t1r r.ulo 8 Mar . I· . · 1 • · . . . -hana de la s.t.-nt . . . la ncam.Jcton ) A' 1la ~hllan: "La teona I la-

de los mr.:dio :•: ~1111"1t r 41'.110 dcbc R.'\:ondu~i~. a nuc~tro juicio. ai ~srudio 
cio, para im::ar 13

1~:t~li~s ~~~~~m!>Oncs ncc~s.;.,nos. quedados. e\tr . .uio~ ai jui· 
3 c la ~ntcnc1a lrcntc · dto~ ·ro aclarando uc!. 

( CJ!'.IliC 01 > D.\ A(. ~O 

./0. 1/egitimitltule tle flllr/(' e julgtwJellffltlo mérito: 
alcance tlu L'tllldu\àtl 

JCJ5 

Tendo cm 1 ista a' tdcras até agora dcscll\oh idas. necessário 
examinar o problema da rlcgiumidade de pane em sentido amplo, 
não detectada no momento oportuno. c a possibilidade do julgamen-
10 de merito a fa1or daqudc que dc1cna ter participado da relação 
proce,;sual. Aqui a qucsl!io é bem mais complexa. e a solução exige 
romptmcnto com dcrenninados dogmas Jamats questionados. 

Em todas as ourras situações de ilegiumrdade de pane. não 
decorrentes da ncccssariedadc do litisconsórcro. pode parecer inútil 
a discu>sào sobre a natureta da sentença. Verificado que o autor 
não poderia o.:upar o pólo at11 o somente depois de descm oh ido o 
procedimento ordinúio, com todas as fases a ele inerentes já supera
das ati\ idad~ rotalmentc dtspcnsá' cl se ll\ esse o joiz examinado a 
inicial-, tanto fàt reconhecer a carêncra da açào ou a improcedência. 
O verdadeiro mular do suposto direito poderá pleitear seu reconhe
cimento cm outro processo, tendo ~m 'ista os limites subjetivos da 
coba JUlgada mat~rial (<.PC. art. 472). 

A situação, aqui, ~ de carência. 1 isto que. segundo o que foi 
descrito na micial, o autor, por nào integrar a rdaçào de direito ma
terial, não tem legitimidade para rormular o pedido. Ocorre que as 
conseqüências práticas não dilt!rem da improcedência. ao menos se 
admi tido o entendimento ;mtcriormcntc defendido, quanro à impos
sibilidade de o mesmo autur propor de novo a ação. Ele não mais 
poderá figurar no pólo ati\ o, pois a ilegitimidade tomar-se-á ?efíni: 
tiva. Já para o suposto verdadeiro credor inexisre qualquer ob1ce a 
formulação do mesmo pedido com idênuca causa de ped1r. P~r rsso 
é que não lui di férença substancial, nesse momento. en~r: carencra_ e 

11
nproccdêncw. Como J<Í afinnado. a tccnica das cond1çoes da açao 

relktc-sc muito mais no pl;mo processual. . 
Em sinre>C, qualquer que seJa a solução. a sentença to~ar-se-a 

· · ·1·d d da d <cussao 
imutá\ d mt~rna c c'temamcnte. Dar a muu r a e r. . · 

C\>mplc,a, t<>da' ia. é a possibilidade de o juiz. lenfic"?do a 
. . d d • ·a ocupar 0 polo auvo. JUI!!:3f 

.:xistêncra do drrcllo c quem e1 cn -
. - . . da I , en<'13. una ,cz dict:.td3 ~ finnc. d~.~. 

,, ~ ... ta laha de: ch\.-acta no c' '"'oc.-a · 3 ~nt dada 13 naturnle73 comlln 
plccara :-.u clkac1a fn."fltC' .1 todo' pn::-cntc~ ~ au..~tC5. ... :d p 19- ). 

- I" (L 1 01150rr10 \ect-sarro - J c.: ·• · 
d~ la rdaciónjuridll'll-n13tcn3 '''" 
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proc~d~nt~ 0 p~d 1do. t<l\orcccndu_ tcrcc.lrn. qu.:. niio participou do 
•. ,

1 
\11·.;, , .. .,ucr Jlr<l\Ucou .1 ali\ 1d.1dc fUrtsd lclonal. Adm1t1do 

prtlCc;:SS • I ••· • · "''1 . . • • . . 

~5,~ fentim~no. ~star-sc-á cnando h1pntcsc dt: tulcla junsdicional 
co~ccdida de ofic1o c sem a pr,·scl\ç;t do hcncficiürio. 

Por outro lado. "' oplanm" pda inadmissibilidade de que tal 
OC<>rra.t~ndo cm' 1sta o pnnc1pio da demanda (C PC. an. 2 0), perder
,~-á toda a ali\ 1dadc d"cm oh 1da naquele processo. 

Colocadas as duas ahcmati' as. a primeira parece preteri\ el des
d~ que. por qualquer mcm. possa s..:r idcntilicada a' ontadc do titular 

do direito a ser rcconhcctdo. 

Como dito nu imcio dcslc !tÍpico. a proposta implica seno rom
pimento com dogmas do dir.:ito processual. Conceder !Ulela jurisdi
cional a qu~m não a pediu lúnnalmcntc c não partic1pou de todo o 
processo representa. à primeira 'is ta. soluçfto absurda. 

Pensemos. toda' ia. nas .:onscqü~ncias desta aparente teratologia. 

Em primeiro lugar, o mstnuncnto JÜ nasceu. dcscm olveu-sc e dá 
ao Juiz cond ições de solução corrcw da crise. tutelando a situação de 
\ antagem a quem cnc0111ra-se prut..:gido no plano substancial. 

Para que esta solução seja v1ávcl, ncccssáno que. de a lguma 
fonna. o leg itimado partic ipe do processo c man1li.:stc vontade de q ue 
seu d ireilo seja reconhecido. Caso contrári o não há como conferir 
tutela jurisdic ional a quem não dc1n ons1ra intenção dt! obtê-la. 

Imagina-se siluação cm que o ju11, vcnlicando ser outro o titu lar 
do direito, julga o alllor carecedor da açào por 1lcgi tim1dadc ativa c 

concede a tutela ao terceiro. I m s.:dc rccursal. e le inlcrnim c pcd.: a 
manutenção da sclllcnça. Se o lribunal concluir que razão lhe assiste. 
não den: cassar a decisão pela ausi.:ncia fo rmal do pedido. dedwido 
em petição inicial, nos lcnnos do art . :!R2 do C'PC A esta a ltura. a 
ausência de requisitos d.: 'ai idade do processo c de cond ição da ação 
toma-se irrekvante. especialmente lendo cm , is ta o resultado do 
julgamento no plano material. ,\o réu lo i assegurado o contraditó rio 
e o processo reúne dcmcnlos para a decisão de mt!rito. Não admiti-la 
significa homenagear a lonna cm detrimento do lim. 

:\ào se ignora a' edaçào cunuda nu art. :!64 do C PC em relação 
à alteração subjeti\ a da demanda. Mas esta reg ra é manifestação 
do principio da 1!\<:ntualidade. cuja função é possibilitar o desen· 

W7 

volvimcntu normal Uu processo. sem rclornn a làscs já encerradas 
do proccduncnlo. A cslahl linç5o da demanda visa a e\itar seJam 
mtrodu/ldos no prnccs"' nmns clcmenlns ohJeti\OS ou suhjetl\os. 
o que demandar"' a necesstdade de outros atns. inclusi\C e\entual 
n:ahenura d.1 mstruçãn o que rctJrdana d conclusão do procesw. 

Na '"uaçãu ~prescn~dda esse nsco incx"tc, pots o r~u pa!ltel· 
pou do contradltono c o JUlgam,"llto c fa\ ora\ cl àquele que poderia 
ser preJUdicado por n5o ler ligurudo como pane desde o inicio. Sua 
inten cnção cm so:dc recursal 'idna o \I CIO da sentença e pennite seJa 
manlldo o JUlgamento de mcnt<> resultado que mtcressa a todos. 

Como a solução proposta não afwnta o escopo do an ~I'W. não 
i_mplica 'iolação à regra, que não pode ser mtcrprctada hteralmente. 
,\ luz dos critérios teleológico c sistemático, admi"i'el a exceção. 

Se o 1crcc1ro hcnclic1ado pela sentença não qutser lazer u.'o dela. 
basta manter-se incnc \las. se preferir \alcr-sc de sua élicácia. por 
que não pcnnllu'.' ,\ panir da sentença, o titular do dirdto material 
passou a integrar a relação processual. ainda q ue de alicio. 

!':cm se diga que o réu poderá questionar o resultado do proces
so. pots eh: partic ipou do contrad1tóno e está suje ito à coisa julgada. 

S.:guindo essa mesma linha. 'cri ficada a ilegitimidade do réu ao 
fina l do proced imento, porque a não-correspondência entre ele e o 
sujeito passivo da rd açào materia l passou despercebida ao juiz. nada 
obsla a que seja o pedido Ju lgado Improcedente. se o juiz concluir 
pda inex istência do direito. i\ decisão lc\ará em conta o verdadeiro 
integrante da s ituação Jurid1ca sub~tancial. o que impedirá seja a de

manda reproposta cm rclaçiin a cl~. 
Aliás, essa hipútcs~ c muilll scmclhanl~ ;iquda. já referida. em 

que o autor p.:ue indcnitação dn proprictáno do 'ciculo conduzido 
por tcr~ciro. l)~monstrada a ali~naçào do carro anteriormente aos fa
tos. , unos tralar-'c de unproc~d~n~:~a. não de carência. pois o funda
mento da pre tensão é a rcspllnsabi I idade do propn~tário pelos danos 
causados pela .:o1sa. não unportando qu~m seja o condutor. A :al!a 
de pro\ a a respeito da caw>a de pcd1r ( propnc-dadel lc' a a rcJelç~o 
do pedido. como ~>eorrc cm qualquer processo em que o autor nao 

consiga demonslr.tr seJa o rcu o \ erdadc1ro de' edor. . 
· · · 1 · L .: 0 ' ondutor do 'e1culo Pots bem. Se o JUI~ con.: utr tamvcm que c . 

.. · , . lpa fora do autor. devera 
não 101 culpado pelo acidente.' tsto qu< a cu 
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julgar improc~dcntc tamh~m cm rdaç~o an verdadeiro proprietário c 

a<' próprio motorista. 

Não se JUStttic;~ conclusão d11 ersa, sob n fundamento de que eles 
não são partes do processo. Lstar-s~-nun concedendo ao autor novas 
oportunidades para discullr a mesma situação dt: direito material só 
porque substituída a parte r••"í 1a. Se o processo já oferece condições 
de composição integral do litigw. com a proclamação da inexistênc1a 
do crédito não ap.:nas cm rc:la~·ào ao réu. por que a limitação? O au
tor partícipt'u do contraditúrio c 11:1 c oportunidade de demonstrar 
seu di~ito. '-'ào conscgutu. lnt:'\Íste ra/ào para conceder-lhe outra 
chance. A coisa julgada o alcança. já que de participou do processo 
(CPC. art. 41:!). Já o lcgítnnado passi1 o ausente não tem interesse em 
impugnar a sentença a de fa1 orá1 cl 

./I. Técuica da\ coudições da ttçtiiJ 

e imtrumeutalidade do {lrtJCt!.\.\11 

Por tudo o que JCu expo>tn. msist<:-se na nnponância do momen
to adequado ao exame das cond tções da ação. Somente se realizado 
na inicial ou, na pior das hipóteses, até o saneador a categoria re1ela 
utilidade para o sistema proc..:ssual, pois contribut dcdsivamcnte para 
a economia processua I. 

Se o processo prosseguir, com produção de provas, a controvér
sia sobre a naturc~a da sentença que reconhecer a ikgi tim idade passa 
a representar puro exercício intelectua l, eltia importância acadêmica 
não pode ser desprezada, pois con tribui para o desenvolvimento do 
raciocínio lógico. VIas a rclevància prútiea da dtseussão é nenhuma. 

Mas há situações cm que existe grande dtlêrcnça. quanto aos 
efeitos práticos. entre a sentença de carência c a de tmprocedência. 
Nesses casos. a c\ttnçào do processo sem Julgamento do mérito 
reali7.ada após terem as partes c\aurido a discussão quamo ao as
pecto substancial do fenômeno 1 ai de encontro não só a princípios 
fundamentais do direito processual, por puro amor à forma. como 
também contraria elementares princípios de lógica. Como e:~.plicar 
a alguém sem formação jurídica c ruoa1 cimente inteligente que nós 
construímos e desem oh cm os um instrumento destinado a alcançar 
detenninado fim mas. cm compensação a esse esforço . .::-.igimos 
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que sú possa ser acclln u resultado obudo se nbs~rvada a técnica 
que conceh~mos'! Repudiamos toda ~ qualquer solução, ainda que 
substanctalmcnte wrrel<l, se pru1cnicnte de um in>trumcnto em que 
se \critique alguma f.tlha té~m~a. amda que da não comprometa a 
idoneidade do lim. 

Este raciocínio :tphc.t-sc perfcilamcntc a lecnica da-' condições 
da ação. Ainda que vcritkada a carência, cm determinadas situações 
o julgamento do mérito.! nào "' admtssi1d com<) desejado. 

Em síntc":· não obstante haja natural ordem lógica quanto ao 
C'\ame das qucslões preliminares c aquelas relacionadas ao mérilo. 
isso nào signitic:a a c\istência de 1edaçào ahsoluta ao julgamento do 
pedido se 'criticada a C\"téncia de óbice detennmado por matéria 
de ordem prQÇcssual. Se, à lu/ dos principtos da in>trumentalidade 
das formas ~ da economia prQÇcs.ual, for po'sÍ\el ignorar a falha 
processual. o ménto de' crá ser julgado.~2' 

Essa v i são do fcnôm~no ganha maior importância com a altera
ção do art. 522 do C PC. visando a eliminar o agra10 de instrumento 
como forma gcncnca de tmpugnaçào a interlocutórias judiciais.~: 
Agora, o r~c~ame das decisões 1cr.ando sobre questões processuais 
será em regra realmtdo na apelação, como matéria preliminar. 

Nessa oportun idade é fundamental que o julgador ateme para 
a possível irrdt:vância do vício. A anulação do processo ou su~ ex
tinção sem julgamento do mérito só ocorrerão se a não-obsen·ancta 
da técnica gerar dano :1 uma das partes ou atentar contra algumas 

22l Ba1·bosa Murcir•t apan.:nh:mcntc conclui cm <Sentido diverso: ··Por 
c-onseguinte. a pn.lccdcr·sc currct~tmcnh:, toda \'t!Z que se enuncia algo sob~e o 
pt!dll.IO isltl C, ~obre o mérito c ror~ue já 't: ultrapassou o pia~~ da _prehml.
nar (J·;, se pôs cm fllU\ inwntu o mccamsmo que abrl.' a pona): Rec1pnx:amenk. 

I. · ' - b~l h ·• abwlutamentc toda \I!/ que se csharr~1 na prc umn;lr (a porta llJO .~e a "'' . ..: · _ 
cxcluida. ct fXJIIr CllllJ'"· a possihihdaclc Ôl.! cnunc1ar-s.e o_ qu .. e quer qu~ se~ a 3 

respo:tto do po:dido 1 d<' menlo) f:tJ~r '~mdhant~ cnunÇtaçao e. d~pot>, dtzer 
· - :'11 • t · 1 > • nt•ntar o que se: 'lU no recmto qut: St! í.lCO!hc a f'R:Jimmar C 1.10 I Ogu.:O quan l t,;O " . _ ~ . . -

I b · n " t"L..mumao:ao "'-SI'"· ··· · e. depois. di1cr qui." n:lo ~c put crJ. J nr a po a ... ~. T . r-
D . . 1/. loff PP 17>-174) Qucr-....,crerc,te)3oemmcrueproces· m lf1.'tto · p lt. m • · · _ . _ • . . _ a. 3 uelas 

sualista n:fcrinc.lo-sc .1 ... ~uc-.tõc' pn:hnunan: ... m.;;up;:ro\eb. ou SCJ_ ~ q , 
· d · IJUm<ntahdadc d:..- .onnas e não-pa~~l\ c i' de ,3n:.u;lo pelo' pnm:l('IH.h a m ... 

c..'\:onomta pnx-c~!'IU.tl _ ........... 
. . 1 . 7 d, 19 10 '00' que mstotuo Cl'mo n:~·· " 222 Rcflnl·mc à Lc1 11. S , t: · .. ~ • 

agra\o retido (al1-.. "22. 5~J. ~) . c 5~7.111. 
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garanJias c:sséJIC Jais do de1 ido processo legal. Caso contráno deve: 
0 

agra1 o rc11do sçr rl~eci<Jdn. pussando-sc ao e:-.ame da apelação. 
Para que la I ocorra, alias, possi1 clmenle seJa rll.:cessária a in. 

1ersão da ordem lóg1ca das qucstiks a scn:m enfn:nradas fl<!lo órgão 
de _scgund_o grau. N<lo r;~ro, para dar ou ncg<~r pro1 imc:nlo ao agra1.0 
re11d0 séra prccrso 11:nflear o resullado do _1ulgamen1o no plano d 

mériro o que impõe e\<lllle da apelação. Se là_l orá1 cl à parte preju~ 
drcada Jl<!IO crror 111 pmccdendo, eslc de1e ser rgnorado. 

~·ão.: oulrJ a_ ra.r;lo pm que sempre"' ressallou a maior gra1 ida
de do e r ror mwdtcando, que represellla a nào-aluaçào da regra de di
~cno marenal. 1 crdadeira negação dn processo. Alem de não arender 
as c~peclalllas nele dcposilad;ls pelo legislador. o que não dei\a de 
configurar 1 colação a regra processual , a condula do juiz tem como 
conseqü~m;ia oti:nsa <Jnulra calcgoria de normas JUrídicas - as subs
lanciais . cuja linalidadc c regular a relação juridica controvertida 
produ1indo resuhado di1érso daqudc.: prc.:1 islo pela lei.'"' • 

Nessa medida, tomam-sc.: rrrclc.:vantcs, por exemplo. 0 mdeferi
me~to ~c.: prova ~cquc.:rida pdo réu, se.: o trrbunal concluir pela rmpro
cedencla ~o pc.:drdo; a ausênc ia d<.: litisconsórcm necessário passivo 
e a rcJerçao do pédrdo; a Htlla dc.: 1 ítulo <.:.\c.:cutivo ..: a cxistcncia de 
elementos sulicicnt<.:s ao convc.:nc1mc.:nto sobre a existência ou não 
do direito material do crc.:dor. '' . 

Em todas essas hipótc.:scs parc.:cç deva o tribunal priml;!iro exami· 
nar a apelação c, dc.:pcndcndo do Juízo a r..:spc.:ito da matéria de mé
nto, consrdcrar pr<:Judicado o agravo retido por perda supcrvcnicnlc 
do mtcrcsse rccursal. 

\1ais uma 1cz insisi<.:·Sé na in>ubs•siCncia do dogma da priorida· 
de das qucsrõcs prnce>>uais c.:m rdaçào ao m~rito. Também ratilica· 
se o e.n~cndimcnto conlr<írio ú lese da 1111poss1bilidadc de julgamcnro 
do mento se aus·enl • urna da · d · · d • · . ~ s wn •çocs a ac;ao ou dos pressupostos 
processua1s. 

Como se preléndcu dcmonslrar. ral posição não é sulícienrc 
para exphcar inúmeras situações praticas. Se.: adorada de forma 

..,., ... lo.' 

-->."a' pala~ras de (·•lan•·•nd ,· 1- b 1 · . . .. • n.: •· 'cn 1ca-'c a ... o uta contradição entre 
o que a le1 substancial d ·rcn · 1 _, . . 

d
.. t.: mna ur.J uo proçc,,o c o que no prtl\:t:~ .. o o JUIZ 

or tna em nome da lei lei· ··L d . . . 
.. . . . · .1 ''tmcwn entre ('rn1r ;, iudiclllulo )' t.•rror m 

procedentlo . tn f.'illlthm •whrt.> t'l Pnxt \O Cn·il. p. 170). 
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gcnl.!rali/adu,,14 ~omprnmctcrw a nature/a inslrumcnta1 do processo 
c alguns de seus pnndpins ma i, unporlanles. c.:omo o da instrumen· 
lalidadc das llunlil' c n da cc.:onomia prnccs~ua1."2r 

1\:ào ~c nega a e'lstcnei;t, cm regw, da prioridade no exame das 
qucstiles proce,suats. Discute-se ·•renas a alirmaçào de que a ausên· 
cia de r~qur~llo~ m~rc.:nlc~ uo processo con~lltui óbice imransponi,cl 
ao c'amc do merilo. l'rclcndeu-s.: demonstrar que em detcrminadas 
situaç&:s, Jl<!lo menos, .1 rele' ane1a do' ic1o dependerá da decisão de 
mcruo. 

./]. Ct11egori11 tio\ requi.liltl.\ tle (1(/mi\.\ibi/itlutle 

tio julgtmtelllo tle mhiw 

Reiteram-se sumanamenlc algumas noções teóncas. apenas para 
melhor compreensão da cnndusào desrc capitulo. 

t\ 1cona das condições da açào. adotada expressamente no di
rei lo positivo brasilc1ro, rem origem cm doutrinador italiano cuja 
111nu~ncia na lormaçào daS bases CICntiJicas dO direitO processual 
brasileiro e no pcnsamçnlo dos proccssualislas pátrios é notória.22~ 

Como e:-.posm ant.:rronncntc, o exame das condições da ação 
~ feito ii luz da relação jurídica de direilo malerial. Embora haja 
divcrgcncia cm relação ii intensidade desse exame, o momento e a 
forma como ele sç real i ta, bem como sobre a imulabilidadc, ou não, 

224. Trata-s~.: de ;~tirmaçilo corn:ntc wnto na doutrina brasileira quanto 
na cslrangctra "Se man~.:a unu deli~.: ...:ondit1oni per la trauabililia e la decisionc 
dei mcrilo, d gmd1cc IlM puo Slll<hcarc ,una fondalcua de lia domanda .. (Aido 
Auardi, fJiriffo Pron·.\.wa!t· Ci,•i/e, vol. I. p. 63). 

~25 Pda ampluudc. nfi<> p<>dc ,cr a«lla a alinnação de Jocl Dias Figueira 
Júnior~ pat4l quem a nUo-ob~cn âncio.1 da ordt:lll no exame do denominado ''tri

nômio procc:~~ua1" compromch:r;.i o julgam~:nto de ménto. que. !'e l'C'Jiízado. não 
~cd 'ãlído (cf. "A metodologia no c\ame do trinómto pro~c!Ssua1: .. :·. RePro 
7.., .... -- ~~)). 

226. I r.Jt.l.,c, com<> j.J JRIÍ>nnado no dccom:r do trabalho. de Ennco T ullio 
licbman, c:uj~~~ pthtc;õc, ..,obre c:ondiçiks da ação, coi.;.ajulgada c C"-ecução. por 
e~emplo. nJu oh ... t.mtc ;1' c.:ritu:a.., ~fridas pc.lr pan:da da doutrina.. ganhar.tm a 
ad~o da gr~ndc ma10na do~ pnxc,..,U3.Ii!-<t.l~ bra!'<tleiros.. Sobre a imponãncia 
de sua obrJ para o prc.l<.:c,.,o "' 11 br.J,tklm. c:f. ('ândido [)inaman:o. "liebman 
e a çultur.t proc.:c~-.ual br.t~tlcua··. in f:,tudos t:.m Homt·nagem a Ada Pellcyrim 
CiriUU\"t•r, pp. 487a'\ 11 
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da sentença de <'<I réncia. m mnguém discorda desta a li rmaçào: os 
elémcnlo' de que se 1<Jic OJUI/ pma concluir a r.:spcito d~ qualquer 
das condições da aç~o dc1 cm ser buscados na ndação d~ direito 
material. 

Para justificar a e\istO:nc1a das condições. afirma-se não ser a 
açào direito gcnl!rico l' abstraiO de prol ocar a ati1 idade Jurisdicional 
do Estado. como cmJ>cqü~n"a da 1 edaçào a autotutcla c da inercia da 
jurísdi~'ào. Este.: um poder indctcnninado. concebido sem qualquer 
relação a uma siwaç;lo concreta. 

Açtio. tcnômcno proccssualrncntc rclc1 anre. teria outro con
teúdo. ~ào o direito e'l.istcntc, mas algo cspecilico. concreto. O direi
to processual de ação rcti:rc-se a urna situação determinada e indi1 i
dualizada. sobre a qual incidira o pronunciamento judiciaJ.'~S 

Também parece não ha1cr di1crgência - c esta é a posição do 
próprio criador da tcona quanto à impossibilidade de no1·o juizo 

227. Para C\.Jmt: das 'atia\ quc~ttic!'> rclac iomJdas a~ condu;õe~ da ação. 
com e\tcnsa indica\=Cto hihliogr;;ific>l, cf. Bc{luquc ... Prc!-! ... upostos procc~suais 
.. :·. JuMitia 156• 187 ~ ss.; Direiw <' Pm('('uo . , }' ed .. pp. 90 e ss.; .. Apelação: 
...... _in !'lelson ~cry Júnior e Tcn:so1 ArrudH Ah im \Vambicr (coords.) . . ·bpectos 
Poh·1mcos c .-filiai.\· dos Recurso.\ C'il'l't.\ , vul. 7. pp . ..J55 t.' ss.: Código de Pro-
cesso CMI/merpretaclo, pp. ~O c "· 

228. Licbman dclin~ u dirdto pron.'.\',\llcd ele (lrcio nos seguintes tcnnos: 
'"Ncl suo signiricatn picnn c \'Cru. l'a;ionc Jtun compele infatti a chiunche e 
non ha. contcnuto g1.mcnco. A I contrario, essa si ra ICriscc ar.l una fàuispccie 
delennmala ed csanamcnlc indi1 1duu1a, cd c ii dorillo ad oltcncrc chc ii giudice 
pro\\eda a suo riguardo, lormulandn (od anuundo) la rcgolo giuridica speciale 
cheia g?' ema" ("I 'uionc ... ", in l'mhit'mule/l'mcc.niJ Ci>•ilc. p. 46 ). Pelo que 
se ~C~I~tca, L1ebman com.idcrava oçtlo n direito ao c\mnc da situação descrita 
?a ~n~c•allfatrivNc:ie deten1ti1wta ed c.'.wllamcnlc.• incli\·icluata). !>iohrc a qual ir.t 
mc1dn a n:gra l:Oncrl.!tamcntc formuladu (/a l'c.'Rola giuriclica speda!t: t'he la 
go\·t!rna). Es~a COil!'otruçJo encontra ju..,Liticati\a na naturc;.a in!<.trumcntal do 
P~OC~S-so ~ de ~cus m~titutos fund;uncntais. um dos quai~ ~ a ação. As condi
çocs t~agmad~~ por l.icbman ~.;niTc!o.pondcln a clcrn.:ntu~ da !o.ituaç~o de dtreito 
matcnal descrna pelo autor Se dc,dc logo for P'"'i'el afinnar que da não 
co~pona a tutela plcncada, cm r.1;lo de circun!o.toincias dela própria. o autor 
:na car~edor da ação Nao corrc,pondc :o c"a odéoa. pt>namo. a possibilidade 
c e~ au..'C.~Cia de_condu;õcs da .a,·:to ~c.'T atCrida !o.Cgundo elementos surgidos no 
urso do p~oced•mcmo. l·slt."S, ~c dcmun-.trados, rc\ clam -.c r outra a situação 

concreta. di\ crsa daquela dc~rila 11;1 IniCial. que crJ cm h:-.c passÍ\ el de tutela. 
~ão compro\ ado o que ~c alirmou. dc\crá o pc..'<htlo ser rejeitado. Trata-se de 
Julgamcmo de mérilo. 

(·c JNI>H,·c 11 \ I>A 1\ÇM 1 

a rcspe110 de situação de caréncia Já reconhecida . 
· I '• por sentença lrr<-

cornve 

Admillda essa premissa, problema interessante 1 · · e re ac1onado ao 
objcto deste estudo pod~: surgir: cxislina ordem de preced' · b. . . . cnc1a o n-
gatona entre pressupostos processuaiS c condições da açào? Poderia 
0 processo ser extinto por 1legltn111dadc de pane amda que 1erificada 
a auséncia de um dos pressupostos. como capac1dadc processual ou 
postulatória? 

Parece que. COI1Siderando a posição adotada quanto a possibl· 
!idade de o:xtinçào do processo com julgamento de mérito embora 
existente 1 ic1o de naturo:/a processual de extrema gra1 idade. como 
làlta de cllaçào. a resposta sô pode ser allrrnati1 a. 

Se o pressuposto processual faltante 'isar a protcção do r.:u tci
taçào válida. capacidade postulatória. suspe1çào do jui7 por, inculo 
de am1zade intima com o autor). o reconhecimento da carência. por 
ilegitimidade de parti!, I! solução mais bcnéllca ao sujeito passivo que 
a anulação do processo. 

229. 1-loy.! Já se lüln, i.lh.:. cm "coisa julgada material''. Para exame mais 
aprofundado U~~sn li\U.!~IãO, l'CinCtC·~C O leitor Ü\ obrJS citadas na 1\0ta 227. 
Como ollirmndo no tt.:\LU, Licbman reconheceu C:\pressamentc que. c.\Ünto o 
processo por ilcgitimidudc de p:u1c, a rcpropositurn da d~:mnnda somente seria 
possivcl se conigido o '·iciu. (.'omn o objcto d~:s~a ~cntcnça "pu~ es~r~ n.l~
vantc anchc l'uori dei J"'I'I.H.:es~o in cui fu pronuncmtu: se per c~cmp1o dlchJaro.JI 
di feno di lcgmlnuuinne, impcdi~~.:c la riproposuione ddla stessa doman~a 1~ 
lc stcssl! parti. salvo i I c.a~o chc la lcgiltimatium: s.ia nd frattempo sopragg1unta 
Ofwuwle Prirtcipi, 5 cd., p. 269). Pelo que'" 'cri fica, eonbom a.-enlençade 
carência não impl1que dcdsào de mCrito. pois não acolh~ .nem .reJeita o ~Jdo 
do autor. elo produ; efeito no pl.mnmatcrial. que: se toma Jmuta\·c!. Denominar 
e:o.-.e tCnômt:no dt: '\:ni~a julg~1da matcnar·. ou não. pan.--ce qu~s~ao purarne~n~ 
terminológica. Suhsl;tn~.;ialmcntc. cm amh,ls os t.-aso~ há unutab1l~dade de ~fel h 

d f b · · "f un ·ao do P'"'"'-"' c\tt:mo da -.cntcnç.t. C:f th. o\droaldo t·urta o ·a nc10. ·' lf 

.. ",&~5826 b·· . . I •ada. concc- lu..s como 
Já ressaltei t:nt outrJ ''pvrtun1<llidl.!' que 3 COI"-3 JU g . d 'aios 

. . . ('_ ~ Lsta ao sUJ'[!Imento c ao unutab1hdadc d<t ,-:ntcnc;a c de 'cu~ ~u:llO!'>. n.so otr. ... _ 
· rte ·:~mo pasr.unt.-nto ou uan 

110\o~. aptos ;l modilicar a ~&tua,3o cntn: a-. pa > ~,;t d3- 1 csUbtlccida 
sação. "' pr.\pria' pane' pcxkm d"pt'r de fonna d"~. :'~3..,110 ma~cri31 
na ~entc:nça. A cot~ julgada tmpcd..: ap.~' S>t:Ja J '11~t; D'rr;to e Prrxesso 
nO\ amcntc C:\aminada c dct:1dub c:m ..... ~c Jun~zCIOn:l ~i~~ (c( \fanuale 

• 3• ed., pp. 120.121 ), [,la ''b"""' ação Já lor.J feol3 por 
Prindpi, 5 t.-d .• J'l. :!Só, nol.l ~6) 
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Vc:rilkada a ausência de pr~ssup!lSio c, concomitanterneme. de 
condição da aç~o. •• C\IJnçJo do processo por este úll11110 fundamento 
é mdhor tamll~m para o sblcma. pois. admíllda a estabilidade do 
rcsuhado. scrJ Jnadmissi\cl a pwpositura de demanda idêntica. 

Também c:m r:m1o da nature/a das condiçôes da açào técnica 
procc .. ual deslinada :1· medJ<llll<:_ c:-.ame superficial. da relação mate
rial. \Criticar a e\1stenc1a 1k ob1ces postos pelo d1rcllo matcnal ao 
acolhimento do p..-dido c, C<>lll Isso, '" llar o prosseguimento inútil 
do proc..-sso • C\ cmual rcun1ào dcl;1s em uma única categoria. jun
tamente com os prcssUJl<hto> proccssu;us. só pode ser admitida se 
obsc:n adLlS os cuidados n.-ccss:irius à pro:senao;àn da homogeneidade 
da dassilicação. 

Tanto os pre-supostos quantu as condições constituem requisnos 
de admissibilidade do e:-.ame do m.:rito. Por esse ângulo. poder-se
ia agrupa-los na mesma classe. que se distingue daquela constituída 
pela matcna de m.:ri 10. 

.\las <! prcc1so cuidado quanto às especllicidadcs dessas duas 
espécies de prdiminarcs. i\ aus2ncm de pressuposto processual pode 
implicar e:>.tinçào do processo, ' 1

" mas a demanda pode ser r~aprcscn
tada sem qualquer alteração, pm:s o 'icio relere-s.: exclusn·amcnlc 
ao próprio processo. Não l<:mn..:\ot:nm a n:laçüo d..: dir~1to material. 

Por isso, na o.:xtinçào por defeitos n:latavns aos pressupostos 
processuais a scnt<:nça não cnnt.:m juín> do.: va lor quanlo a aspectos 
da relação de direito material discutida p..:rantc o órgão jurisdiciona l. 
Nessa medida. a clicácia do ato judit:Jal c <:\clus1vamcntc intema, 
não atingindo o plano substancml.'" 

130. Ne-m !'t:mprc produt c;;.sc n:~.oult.1du. ,, 111Cutnpch:ncla. c.1 impedimento 
e a su~pcição, pdr C\Cill(llo. dctcnnimuu .arena" n rcmc,~a do~ auto' <Jo juit 
compc!entc ou unparcial ({'PC, ans. li \ § 1"- .111, 111 c :1141. O ' icio de c ila
ção implica anulac,·ãu dm. alo' "'uh'c4licntc,, mas nào dctc.:rmina a &:\1inção do 
proce:>so tans. 214 c 2471. 

231. Aliâ~. cm complemcnta~·5o a nuta anterior, rx)dc .. ,c alinnar que. con· 
siderndos o~ prc~"'.U('Kl'h.h nccc ... s.ario' .10 dc~cll\ uh imcnto 'â1ido e rehrular do 
processo, ao;;.sim denonunado, pcb "·orrcntc arnph:lll\a (cC. a n~'peito. Bc:daque. 
.. Pre~supo'tll' procc,suais ...... Jmtill•l I "6 4X c s,_). ap~n:h a au,ência do~ 
f\.~Ui~ito~ suhjctl\th rdatiHh ao dUior (l-.I}XII.:rdadc de ser pane. l.'"'Jpacidad!! de 
estar em juizo c capa~;idadc pthtul.uorta) lcnl u c\tmço1o do proce~so. Quanto 
ao~ denominado~ .. objctÍ\Os n~gall\0.., .... 1 \."o1, 3 julg.rda .. r litispcndéncia c 3 
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o m~"no nào ocorre, porém, wm a~ cnndiçi>e;; da açào. D~cla
rada a car~nc aa da açào, <I scntenç:t produt efeitos no plano material. 
poas ~ naquele plano que se enwntra o nhice ao )lfl>ssegUJmento do 
processo. 

Em síntese. \crilica-'c ser dl\crso o ohjcto cognosci\d em cada 
uma das cspéc1es de requísil!>s de admissihilidade do julgamento de 
mérito. 

Amda que se entenda. do: legc fertnda, conligurar Julgamenlo 
de m.!rito aquele decorrente do exame das cond1ções da ação. outra 
foi a opção Jcgislati\a O Direno Brasileiro. admitindo a tecnica 
processual proposta pelo aiadnr dc"a tcona, possibilita ao Juiz 
exame pro!' iode alguns dcmcmos da relação matcnal deduzida pelo 
autor. para \erilicaçào da c:-.i,tênc1a de C\CntuaJs óbace, manifestos 
ao acolhimento do pcdido lormulado pelo autor. Se exJsllr algum. 
e licito ao JUlgador rc~:usar-sc a prnsscgu1r na \crificação da 'era
cidade dos fundamentos da pretensão, '1sto ser ela manifestamente 
incabi,cl. 12 

Não bastass.: 1sso. procurou-se demonstrar que. ao menos no 
qu~ se r.:ferc :i lcgJtlmldad..:.: au interesse. o_máito propr~ameme 
dito não<! objcto de aná lis..: c sobre ele'' JUIZ nao dd1bera. Lamata-se 
a concluir que o p~dido do autor não pode ser julgado. não ha como 
atirmar cxbtcntc ou inexistente o di reato deduz•do, porque: 

a) o autor descreveu re laçào material de que ele não làz parte ~ 
não hã regra permitindo que formule. cm nome próprio. pedido de 
tutela j urisd i c i o na I cm beneficio de outrem; 

. . . . . '>Cqüência. A falta dos demai~ pcxk con\'cnçào de nrhttragcm ac.m ~.::Iam c,s.r c o~ , _ · mas não a 
I nuhdJdc de atos pro~.I!5:-.Ull~. f!l.'rar outros ciCito .... CtHlU' :J r..:\1.! IJ nu a : . n. 1 ~ no COdif!o 

- . ,. ll d . l.;'nmcntant." ao a >. C\tinçJo do pr<'k.:cs,u. A rcsp~lto, l' - -.: aqu~,:, 

cll' Proces.w Ci\·i/ lntt·rJWl'ltJJo, PI'· SO·X I. , . - da ·kào. p. 
~ d r. biO (i\llnl'' l { art.1JCitl . ~32. Au comr:ínu dtl Jhnn;.~ '' fK1r ·a . kn~ ,011~ié'ncia d..: que a~ 

48). tanto Licbman quanto ~cu' ... cguadorcs tem ~ 
1 

•
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-m.1terial. Também 
condi~.;õ..:~ da ac;.1u ~lo at~·nda~ .r lul (.k ~k.mc-nh'~ da~, 3~~ \INc-Jra ~bre a 

• .• , .. I a ahm>açlo o oa ' não n:1rc:t:~ CcJrrcta a üP,c,:'f\ 3\ .tn '1 •1 d. um ta:-..J{'-C(Jf11a. 
,._ h .... m ·nt"' ':lo 'c tral.l (; -

nt.-cc~~idad..: de r:u .. ·rocm.1r-~c lptlh;lu.:a t · d _ da 3 impc.:dJrO pro~-
d I :arão de- h.'\.'lltl'3 t."'!'UnJ ·hc:-c;omo prclcndt: o .lUtor. 1113' 3 utl 17 .,. 

1 
~- • 

0 
J-uh!ador. p3f3 ~.; 

r :na · anuul 'J cnu•r"' - 1 onar '<guirn~nto c.lc pn.)c.:c"o mam.c~tamc.: c.: . . I m '"-oorudo. ~ ucr 
da rcta··Jo mal<'113 "' · ear a t.ll c;onc1u.....:1o. c.lc- ch.'"fllCnto' " 

; cri,c d.: direito m.lh:nal. 
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I>) quem pas"111 a mtegrar o pólo pasSivo do pmcessn.: pesso· 
diiC~>J daquela apontada na inicial como destinatária dos c !Cito' d: 

tu~da JUrisdii."IOnSI: 
c) 

0 
d1rcuo alirmado na inicial ainda é mc'l.lgÍ\cl; 

d 1 a tutd;t JUrisdicional pleiteada não é apta. cm tese. a solucio
nar a crise de d1rc1to materia l descrita. 

,\ part1r dai. parece ter chegado o momento de a doutrina pro
ccssu;tl abandonar a d1 scussão, já cansati va, quanto à naturc;a das 
condtçiies da ;~ç~o. para concentrar-se em aspectos mms nnportantcs 
de sua Cicncia . Ao im ~s de insistir na identidade absolu!<l entre essas 
condiçôcs c o mérito, dc1 c o processualisla dcmonMrar aos demais 
protissiomns do Dtrc1to a necessidade de ev itar ao má\ imo a car~ncia 
da aç;iu. cspet: l<tlmentc nas hipóteses em que a fa lha quamo a tais 
requisitos seJa 'cri ticada ao linal do processo e o JUlgamento de mé
rito rc1 de-se JX"'i' cl. sem ol'i!nsa aos valores di reta mente tutelados 
pelas regras pr<>cc-suais. 

'\essa mesma linha de rac1ocinio. a utilidade das 111\ cstigações 
a_cer~a desse tema crescerá sobremaneira s.: nós conscguinnos pôr 
hm a 1 crdadc1ra mama da carência. mostrando que grande pan.: das 
~cntcnças ass1m denominadas contêm juízo de mérito c r.:prcscntam 
julgamento de unpro•ed~nc ia do pedido. 

Em síntese, a visão n::strita das condiçõ~s da ação aqui ;!presen
tada poss1btltta thslmguir com cena nitidez essa categoria do mérito, 
.:vttando conl'usl\.:s indesejadas. Trata-se de técnica proe.:ssual ins· 
p1rada no prindpio da .:.:onomia processual. desti nada a possibilitar 
~o JUIZ mc: anismos para identilicaçào. o mais brev.: possível. de 
ob1ccs _mamlc~tos a que o processo atinj a seu escopo m;uor. Por tim. 
necessarto cnl;l!uar qu.:. como técnica. ser~ o: a um objctil o. Por isso. 

. • • n 1a e a somente so:ra r.:le1 ante se comprome· e\cntual nào·<lbs·c"a· c· d ·I · 
ter 0 lim para o qual ela está voltada. 

./3. A11.1i!ndu de comliçcies da ação e aco/himeuw da pretemtlo: 
ii SI'I/(1!1/('U Íllj/1\(l/ 

. _hm outros itens foram examinadas as hipóteses ele sentença de 
mento contnlrh 'lO 'lltto · > b · -. • • • 1 11.10 o stante SCJa ele c<u·cccclor da açao. 
Enl renta-sc agora probl · . d . . • . · • • cma mms el1cado: s1tuaçõcs clc carcm:1a c 

CO~DlÇÔts D.\ ,1~,\c 1 
"'ll 

rn>ccdên"a do p<:dido. :-.Jão se trata aqui de 1,.11"r . . . . . . "' ar o \I<! o P<>r faha 
de prc]UIIO, mas de sentenças equ11ocaôas n.·lo nã h • - r·~ o-.r\.-con CC1mcmo 
da carcnc1a. 

1
\dmiudo que o .::--ame das condiçõ..-s da ação c tcno -• .. 

I 
. . I seguuuv ele-

mento< da rc açao matcna e. conseqüentemente. 0 JUÍ/o r-ai· d . . . .... lf_a o nes· 
w plano dc1e tomar-se 1muta1el. amda que a 1mun11a•:ão li . · . h. d d . • T que 1'1-,tma 
ao que tora o ~cto e ec1sao. oulra questão surge c demanda >Oiuçào. 

Veriticou-sc que, reconhecida a Ilegitimidade de pane ou a falta 
de tnteressc proccssua I, não pode o autor propor de novo a demanda 
sem a modtlicação do elemento determinante da carência. A mesma 
parte considerada ilegítima está dclinitivamente impedida de ocupar 
o pólo passivo. por exemplo. 

Pms bem. E se. não obstante a falta de uma das condições da 
açào. o JUII ignorar o 1 icio e acolher a demanda? Se açào proposta 
por quem não imegra a relação material ou cm tàce de quem não 
ocupa a situação legitimante for julgada procedente~ Se. apesar de 
manifestamente inexigível o crédito. o réu li>r condenado a cumprir 

a obrigação'' 
Tais sentenças são aptas ao trânsito cm julgado c. não propos

ta rescisóri a no prazo legal. ficam imunes a qualquer ataque. l'ão 
d1lcn:m substancialmente de outras sentenças de m~rito cm que há 
mantf.:sta mjustiça por equiloco na aplicação da lei ou na avaliação 
do conjunto probatório. Para afastar o crrl1 de julgamento ôistem os 
meios de impugnação a decisões judiciais recurso c ação rcscisória . 

Mais complexa é a hipótese em que. embora haja vedação ex
pressa no ordenamento jurídico. o pedido é acolhido. Pensemos no 
casos é.'l.tn:mos: condenação a pena de prisão por di1 ida. condenação 
ao pagamento de obrigação fundada cm JOgo. dc-.::rctaçiiu do di' órci 

cm pais ond.: o casamento seja indissolú1 c\. 
Qual seria a conseqüência. enlim. do nc-olhim~ntu de deman 

JUrtdicamcntc impossi1·el" 
lksde logo rejeita-se respeitá\ d entendimento doutnnáno ~ 

gumlo o qual o não-reconhecimento da car<lncta implicana meXJstcn 

c 1<1 da sentença de mérito. :3
l 

• 
1 

. \\ 1 ~i ·r tcf .lu/idade' d 
2.13. I · o qw..: ~ustcnta Teresa Anudu A , un ·an ~ · 

Pron•nu .• S• cd .. pp. 35-1-355). 
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A firmou-se arllc:riorrnc:lllc: q uc: a i rn possi b 1 I idade jurídica do 
pedido~. c:m 1udo ~ por tudo. sc:nlença de mérito. I ra ta-se ~e verda
deira improc<·dêncr;r maanscup1ca da pretensão. apta ao tra nsno em 
julgado. 

Nessa Jrnha de racrocinin c: tarubC:m para manter coerência com 
a posição ado1ada cnru r.:laç~u as demais condrções da açào -. esta
mos diamc: de erros de julgamento, tanto quanto ocorre cm rnúmcras 
outras sentenças de mérito. 

'\ão é necessário ir muno longe. ·1 amhém já se afirmou que. no 
âmbito do direuo público. o pedido é Jundicamcntc possÍ\ eJ se admi
tido em lese pelo ordenamento. Ao r:ontrário do que ocorre no direilo 
pri,ado. 'i gora a regra da tiprc1dade, de lorma análoga ao que se dá 
no dirc:i1o penal. 

'le>Sa medida, se: o juv conr.:edc isenção ou imunidade tributária 
fora das hipóteses pre\ istas cm lei. admne aqui lo que o legislador 
veda c\pressamc:me. I rata-se de JU igamcnto concedendo a algurim 
algo cm lese: proibido pelo srstcrna. 

O probk rna. cnlilo, rcsumc-sc no seguinte: o que ocorre com 
as sentenças de mérito que: acolhem 1csc dc dtre llo não admllida de 
forma c' pressa pelo ordcnamcnto Jllritlico matcnal? 

Rcsposta a esta 1ndagaçilo rcqucr, antes r.k muis nada, exame das 
hipóteses normalmente indicadas como IIIIJWUihilidade jurídica do 
pedido. 

Uma dela é a prisão por dcscumprirncnto dc obrigação. Como 
já vislo, discutt::-sc sobre: a possibi lidade dc a sanção ser aplicada 
ao depositário infiel. Para qucm cn1.:ndc 1nadmissín:l, pedido nesse 
sent ido será juridicamente: irnpossivcl, porque: vedado pelo orde
namento jurídico. Não obstant.:. sc dccrctada a prisão por JUIZ com 
cnlcndimcruo contrário c transitada cm .Julgado a scnt.:nça. nào há 
como negar-lhe clicácia. 

Como a isenção lributária não se aplrca às la\as c às contribui
ções de melhoria (( fll:, art . 177 ), pcdido nesse sentido seria juridica
mente impossi\ d. Mas se o jui/ cntcndcr que: tal regra. interpretada 
cm conjunto com outras do Sistema 1 ributario Nacional. comporta 
delcrrninadas cxccçõcs, pod.:r;i rcr:onhcccr 0 dircilo ao b,;:nefício. 
Transitada em julgado a sentcnça c decorrido n prazo para rôcisória. 
a imutabilidade será ddiniti\a. O ;tio c\rste c é clica/. 

Se r.Jcterrninudu jui/ cntcnr.lcr <.Jue o a ri. !! 14 do CC colide com 
oulras regras do nrdenamentn que permrlcm a exploração do jogo 
pelo Estado c, com csse fundamento, condenar o réu ao pagamento 
de di' ida dessa naturc/a, a scnlcnça cxas1uá juridicamente e poderá 
tomar-sc deli mil\ a após n lránsito cm Julgado. Amda que ab>urdo e 
frontalrnente conlrário an sblema de dircrto posili\o. ""'e rcsullado 
irá produzir eleitos, corno, de resto, s;io clicates múmeras sentenças 
cqul\ oca das. 

Da mcsma lorma. se autorizada a mscrição de pessoa com idade 
inlcrror a :!5 anos em concurso para a Magistratum. pretensão ex
pressamente \Cdada pelo h:grslador (LO\IA\l, an. 5' ), a 5c:nlença 
existirá, scra 'áhda c clica/ . 

o casamcnto cmrc pessoas do mesmo sexo não e permitido. ao 
menos segundo intcrprctaçào das rcgras sobre matrimônio cxisl:ntes 
no sistema jurídico brasi leiro (U , an. :!:!6. § 5~: C~. a~ .. b.l-i). 
R'C ·memcnle o Minist.:rio Público Federal propos açao C\\ ri publr

c c ' s 
ca visando a obrrgar o b tar.lo a aceitar as uniões homossexuais. e 
procedente o pedido e transitada cm julgado~ s_entc.~ça. sua des~o~s
tituição somente: será possívd crn açào resc1so~ra .. ;-.I ao desconstrtul~~ 
a sentença, eventual julgamento contnirio ao drrerto pcrpenuar-se-a c 

será r.lo1ado dc plena \!licác ia. 

Situações análogas iérn ocorrido em relação a união estável. 

que segundo a Constituição Federal. vcrilica-sc entre homem e mu
• · .. h· d ·cisões reconhecendo lllcr (al.1 ??6 s 3"). Não obstante 1sso, Ja a c . 

' · -- • ' T d ed1do a união cstável cntrc pessoas do mesmo sexo. rata-se e p 
, . • d • 1 lS Mas outros entendem 

J·uridicamentc irnpr.rssrvcl. nn \Jsao c a gur · . 
· 'd 0 que dcw ser mteradmissívd o li:nômcno no ord~namenlo JUrr tc · . 

. • 1 • 1- , não se pode negar a pn!tado sistemallcam.:nlc. De qua quer orma. 
• d , . 1 1 ·xistenlc e eficaz. e apto sentença que o rcconheça a nature/a c a' ' . . . não 

. . d razo para rescr>ona. ao 1rânsito cm JUlgado. L transcorrr 0 0 P . ;,ada de 
. . . . ·> 1. hora pos~1, elmente e mars passl\ d dc r.lesconslltUiçao. .m od -.....,ui. 

- . . . . . . sta -.comem t os o> •• ., env r m mdlctmdo o que: .tlomana lllJU. . • . 1.." 
. .. . • 1 ·po· 1• , de mc•denc1a. snos esscncra1s a subsunçao na 11 "'" 

f Eduardo Talmnm . , uuo' an.•umentO!-, c -b~' -:r.o "'~1.4 ''"'·ln tambCm com c".:'~ 0 ·c- J-.l .~ d ... tk~ utza\.J - -" • - ' J ll('(t..''IU.JI.K" '" 
(Coi."' JuiR<~da .pp. lt5-3!<l).qucapontapara 
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Pois bcm. a condus;in di1 ~rsa n:1n se pode chegar se racioci
nannos C<)m o pedido dc dinircio ·\inda que não admnida de forma 
e.,pn:ssa a dJssolu~·;ln do 1 incuhl cm dctcnnuJado ordcnamen!o 
JUrídico. não se pode ~:~.cluir a pns"I)Jhdadc, ainda que rcmma. de 
algum juu 1 islumbrar alh:rnatll a di1 crsa. mediante inlcrprc!açào 
sis!cm:iuca c 1ckológu.:a do conjuntn de n:gras sobre casamcmo. 
~ào seria absurdo m1agmar que. nào obstam~ a existência de regra 
exprc.sa sobrc a mdJSsolub1hdadc do malrunõnio, algum JUi.- a 
considere inconsli!Ucional c dcr\c de aplicá-la, acolhendo pedido 
de di1 órcio. 

Trata-s.: 1k htpótc~o,; ta h C/ rara, mas nào se pode negar seja esta 
scnlcnça üislcllle. 'alida c clica;. Lnquanto nào decorrido o prazo 
para ação rcscisória. podcr;\ ser dcscnnsunuda, por 1 iolaçào a literal 
disposição dc lei. r\ão propus la esta a~ào. o comando emergente da 
decisão lera de ser cumprido, aJnda que contrário ú norma. -Embora 
possa causar cspanlo, csla conclusüo é perfcJtamentc compatível 
com o si>tcma da separação de Poderes. Ao Judiciário cabe dizer 
c atuar com:rclamcntc as regras de dlrcJto nHitcnal. Para corrigir 
eventuais equívocos, o sistema processual é dotado de mecanismos 
destinados à impugnação dns decisões judiciais. Se eles não forem 
utilizados, a sen tença clcvcn\ ser CUJll[)rida, amda que aparcntemcmc 
contrária à lei. 

No iimbito do din:iw tribut;\no Inúmeras são as regras n;stritivas 
de direito quc, por ine•mslituc ionais, s~o ignoradas. Configuram 
llpJcos pedidos juridicamcnlc imposs íve is, pois vedados em tese 
pdo ordenamento mato: na I, mas JUlgados procedentes porque a re
gra mfraconstitucional 1ai de cm:ontn1 à Constuuiçào. ·\mda que 
equi1ocadas tais intcrprctaçõcs. a scntenç<l c:-.JSll'. é 1 álida c cficaz. 
Transitada cm julgado, c esgotado o pr<Uo para a rcscisoria. nada 
ma1s poderá ser fci1o. 

Não há ra/ào para solu~ilo di\crsa nos c:-..:mplos clássicos de 
pedJdo JUridicamente impossi1 cl (di\ órcio, di1 ida de jogo). 

da C~lsa jul~da. ll\!~'c:' l:a,os., se a 'tolaç,ltl atmgar \ alor ~upcnor ao protl'e:ido 
pda •mutab.•hda~~· Manir~ ... •••·sc .und.1 pela c\l,tc:nc.:la da ... enh.:nça. qu..: simPte~
mentc contem' H.,o de julgamento, po1~ a dc:ca,;'io c t olllra ;,.,,Chiam Bc, ... o, La 
Si•nten=a lnt!~i\lt'lllt'. pp. 21 R-220. 

4JJ 

Mais dilícJI JUS!Jikar csla conclusão touavi·· "ln 51·1u· • . • "• .... açoc~ tera-
tológicas: pcd1dn de eondcna~ão a pena de morte '' ou pr .1 , 

1 
. ... c C05caO ao 

dcsligan1cn10 da l·edcra~ào. "DJIJcJl, mas não 1111pnssivd. 

Afirmou-se 4uc a carêncJa não decretada implica nulidade d 
scn!cnça de prm:cdência, pnr 1iolaçãn ao art. 267, VI, do CPC. "'ã~ 
proposta açàu. rc,dsúria. toda1 ia, o 1 ÍCJo não pode ma1s ser alegado 
_ 0 que 1mphca reconhecer a 'ahdade de lu!cla condenalona cujo 
objc!O c e\)lressamcnte 'cdado cm sede constiluCJonal. 

;-las siwaçõcs imaginadas o problema se rcsollc no plano da 
ineficácia. Como se !rata d.: tutelas condenatória c constitUÜ\ a. ha-
1erá necessidade de aluil-las pratJcamcnh:. Ocorre que o SJstema não 
dJSpÕC dc mdos dcslmados ao cumprimo!nto dess:~s sentenças, não 
ha":ndo como o:li:t11:'1-las. lnexistem meios sub-rogatórios ou meca
nismos de pressão destinados a transformar em realidade concreta 0 

comando condenatono. Nem há llli!IOS para 1 1abihzar a desconsütui

ção da l'cdcraçào. 
Di;mlc desse óbice mtransponilcl. os comandos condenatório 

e constituti1o p..:nnancceràu indica.-cs. A ati\ idade jurisdicional 
limitar-se-à <i rase cogmtiva. n<lo prndu11ndo efeito prático no plano 

malcrial. 
esta solução mantl!m intactas as sentenças que. embora possam 

ter acolh ido pedido juridicamente impossivd, transitem em julgado 

e não sejam objcto de n.:scisóriu . 
F prec1so rc,sa ltar que muitas II!ZCS e o fenómeno ocorre 

principalm.:nte no funbito do dircJto público a possibilidade ou im
possibilidad..: jurídica depcnd~ d.: interpretação complexa do sistema 
JUndiCO conslltucional c mfracon,tJtuc•onaL ~ào.! raro ocorrer diler
gência quanto à constitue1onalidade. ou nàJ), de de1cnninada norma 
tnbmána r.::-tJ ui1 a de direitos. Se considerado compa1ilel com a 
ordem constítucJonal. o p.:dido de tutela jurisdicional 1ersandosobr 
bem da \ida expressamente , .:dado (detcrrninado bcneficJO tnbuta 

~35. Ou .1 qualquer ()Ulra pcn.1 c'pre ... ...amc:nh: ,edada pela Coos.utuiçã 
(art 5 ,:\1.\'lt) 

~36. t· ''a iii!Jm.• h!Jl<ll~'~ con,IJ!UJ c'emrto de p..-dido j~nd•;allWlt ••t\1 

. I . t .. (/ // Õ<l ' L'\1 .. \'0 ' • p (Xh~l\ c lonnu ado por l andu.Jo l>maman:o 115 l UI\ • -

301 ), 
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rio. por c'emplo) scráJun_dle<llllente impossl\ d. Mas. s.: considerada 
inconstiluclona l a lnnllaçao, a pretens;lo poder.í ser até acolhida 

Em sinlesc . .:nmo a imposs1hilidad.: jundica acaba se resumind 
em íncxistênl.'la do dir.:1to questJo d.: méruo, ponanto -. é perfe~ 
tamentc possí' d nos depararmos com Interpretações diferentes a 
respeito dc dctcnn ma da regra j urídíca em que se 'cri li que a vedação 
expressa. 

Por isso. como cm qualquer situação de procedência injusta. a 
sentença cm questão c apta ao trânsito cm Julgado. Pode ser rescindi
da por ' iolação dc literal dispoSição de lei !C PC'. arts. 267. VI. c 485 
\ '). ~las .. não pr?pnsta a açào rcsc1sória no prazo. a dcsconstituiçà~ 
toma-se 1mposSI\ cl. [ksdc que o Sistema disponha de mecanism 

. . . I . os 
para dem a- a praticamente, e la prudu/ir<i efeitos no plano material. 

. Ha:ena ainda a ahemati'a da llcxibil l/ação da coisa julgada. 
hOJ.e detc_nd1da por prestigmda corrente doutrinária c acolhida pela 
Junsprudencm - tesc cuja aplicação prática. a lém do controvert ida 
e:ige a prescnça de varios r.:qu1s11os. Mas taln:/ esta seja uma d~ 
suuaçõ~s cm que os valores cnvoh 1dos J U~lllicarn a opção.2J' 

. C01~clui-sc, p_ois, in.:x i sl i r di li:rcnça entr.: o acol h im.:nto de pedi
do JUnd1camcnt.: Impossível<! outras selll~:nças de mérito injustas ou 
com erro de JUlgamento. Em todos ess.:s C<Jsos v~:rili ca-sc violação a 
texto expresso de lei, devendo o rcsultitdn ser impugnado pelas vias 
ex 1stentes no sistema. 

N~o há outra opção. A solução da 1nex1stcncm jurídica não pode 
ser ace11a, po1s amplia de lorma inadmissível solução excepcional e 
compromete dcsncc.:ssariamcnte a élicácm da scnlénça. A rigor. teria 
de ser aphcada sempre que a solução contr<Ína à lc1 resultar da má 
~plicação da regra a latos incontrn1.:rsos ou s.:ja. nas b1pótescs de 
Julgamento antecipado com limdamcnto .:m controvérsia cxclusiva
mente jurídica (C PC. art. 330, I) . Como Já , isto. a improcedência do 
ped1do, nestes casos. é substancialm.:nlc idêntica à impossibilidade 
jurídica. 

Da mesma li>rma, não é ine:~.istentc a scntença cujos efeitos 
substanCiaiS são material ou lisicamcntc impossÍ\ eis: seja a impossi-

237. Cf. F.duardo Talamm1, Coi"' Julgada , pp. 3 19 c 561 c"· 

CCJNI>I(. CJIS IMt\C ÀC J • 413 

bi lidadc pn:cxistenlc ou poslcrior. incide a r.:gra geral da conve-• 
138 ••0 

.::m perdas c danos. 

.J.I. Propa.>llt> 11 respeita tltt> ''tmdi~·ticl du uçãa 

Para extrair do procc.so o ma1or grau de cfctividade posshel. 
C\ itando que a técmca ado ta da pelo legislador para o desemoll imen-
10 desse m~todo d~ solução dc conlrO\érsias possa con5tituir óbice a 
que de produn os resultados esperados. a categoria das condições 
da ação de' c ser tratada ;, luz do principio da economia processual. 

Por ISSO: 
a) As cond1ções de\ cm ser alcridas o quanto antes. à luz de 

dementos da relação material atinnada pelo autor. e\itando-se o 
prosseguimento de proc.:sso pro\ a\·elmente inútil. 

b) Reconhecida a falta de interesse ou de legitimidade. embora 
não haja solução para a crise de dir~ito material, um aspecto da rela
ção foi examinado .: a respc110 o jUit proferiu decisão. que de\ e ser 

considerada dclimuva . 
c) A sentença de car.;nc•a por impossibilidade jurídica do pedido 

resolve toda a crise de dirdto material c é apta ao trânsito em julgado. 

d) I lã situações de carência que. se não identificadas oportuna
mente, devem ser dcsconsideradas. pois admissivel a sentença de 
mérito, com solução definitiva do conllito. São elas: 

d.l) ausência de adequação do procedimento ou da tutela. se o 
julgamento de mO:rito, ah!m não implicar dano às partes. trouxer van
tagem ao sistema (portador de 1itulo executi' o que pede tutela con
denatória. aus~ne.a dc pro' a escrita pam açào monitória e embargos 

com discussão do mi!rito ); 
d.2) falta dc neccssidadc da tutda jurisdicional 'e ri ficada quan

do já há elementos para r.:conhecimento da improcedência do pedido: 

d.3) ilegitunidade passÍ\ a idcntilícada quando já possível juízo 

de improccdt!ncia da pretensão do autor. 

• 19 •" o m.:smo ocor-
~38. c r. 1-.duardo ralanum. COL\Q Ju/g,ula . PP··' ._. _ _._ • 

. . l ' . .. . . .h. B ~. '~ S<nt<n:a /nesl5tent<. 
rc cm rc açõso a ~cntcnça mc\cqua\d (cl. t aara c:sso.'""" 
pp. 223-221>) 
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Nesses casos a li1lta d:t ~omlu;<lo dn ação ni\o i mpcdc o exame do 
mérito. po1s o pn:JUÍ/<1 qw: se p~<.:tcndia C\ i ta r Já fo i causado (pros
seguimento do processo) c o rc:-.ultado .:ncontrado no plano material 
não é incompati,·d com a me\ISlcn<.:m da condtçào. 

-15. Síntese r:onclu.-íwl t!u' it!éitl\ .\/lhre comliçõe.\ t/11 tição 

Se as condtçoes da aç<io s:lo aferidas a panir de elementos da 

relação matenal: se a ausência de um<t ddas. mesmo venficada ;11 

sta//1 auenioni, . tm:diante cognição sumana mas sulic1cnte. 1mplica 
solução parcial do littgto: se esse resultado produz efeitos no plano 

material: se essa .:licácia tende a tomar-se nnutá\ cl. adquirindo a 
sentença a qual idade da coisa julgada material. imperioso concluir 

que a distinção entre carJncia c llllf"Vn•d<;ncia acaba sendo mera
mente acadêmica. ao mcnm. no que se r.:fcrc aos aspectos materiais 

da decisão. A solução to tal (Improcedência) c a parc1al (carência). nos 
limites da ~entença. tornar-se-iam igua hncntc im utáve is. por força da 

coisa julgada material. Aliás, nem mesmo a improcedência configura 

sempre soluçào integral do litigto. 

Dois exemplos tornam ma1s clara a conclusão. 

Afirmou-se com rcsrwldo na corn:ntc doutrinána que aceita 

plenamente as condições da açàn como mat.:ria estranha ao méri

to- que a prova da alienação do veículo antes do acidente implica 
improcedência da demanda proposta ao antigo proprietário. f'undada 

em acidente de trânsito. Trata-se, sem dúvida. de sentença de mérito. 

Por este raciocínio. se a instrução probatóna n.:velar que o cré
dito. afirmado pdo autor como seu. pertence a terceiro. com qut:m 

o réu realmente contratou. o pcd1do de\ c ser julgado improcedenh:. 

Pois bem. Em ambos os casos. a mesma situação de direito ma

terial poderá dar origem a outro processo. 1 anto a demanda fundada 
no ato i licito quanto a que tem como caus<t de pedir o contrato pode

rão ser propostas. a primeira ao atual proprietário do , eículo. a outra 

por quem figura na rdação contratual. 

Embora haja sentença de merito. nãu se dcliniu sobre a real 
existência do crédito. ( onduiu-sc apenas que o réu não é de' cdor 

e que o autor não é credor. Mas os elementos dos autos re' e I aram 

l 

Cj tu: outros pndcm ser. respcçlivamcnlc. o de\ cdm c 0 . ... N çrl:uor. ova~ 

açõcs podem sç1 propostas, com eles nos púlos pass"" c ativ<> 'I· 
d •.. I ·""' a improec cncw nnpcc c <)UI.! as açiic< sejam rcpron,1sta 1 _ . . 1· · S . OC\.1\lé 

a posSJbJhdadc de reprodu/Ir demandas 1denucas com os . _ . , mt::;mos 
ekm..:ntos subJcllvos c obJcll vos. 

Outra coisa nào I :v o JUI/ quando, pela lcJtur.• da 1010131, reco
nh~ce a ilcgiumidad~. Na ~cnlença ck chrá que o autor não pode ocu
par o púlo ati\o porque. tendo cm \Í~ta a relação de dircuo material 
afirmada. outro c o possi\ cl crcdur. Da m~sma forma. c"ôte terceiro 
podera propor a <Lçào c obter a tutela Jumdicmnal. O prime1ro autor, 
toda' ia. declarado part~ ilegiuma.pma•s podera rcnO\ar a pretensão. 

;-..;ão há. aparentemente, di ferença alguma entre ta1s ~ituaçõcs. 

Pr~tendc-se. assim, acabar com inilmcras discussõ<:s, que não 
estão lnnitadas ao âmbito acadêmico c doutnnano. po1s prudugm 
indcs.:jados e li: i tos práticos, hap '1sta a JUTISprudêncla a respeito do 

tema. 
Para os objelÍ\ os do estudo. toda' ia. mais importante é res,ahar 

qu~. não reconhec ida a carênclil da ação no momento oportuno- e a 
rat ão d~ s~r do msliHilo reside cxatam~ntc nesse aspecto processual. 
rdacJOnado i1 cconotnlól c sulicicnl~ para JUStilicar a teoria -c sendo 
possível a soluçilo int~.:gral do litígio, m~diantc sentença de m~rito. 
não sc pode desperdiçar ~.:ss~.: mat~rial. 

S~.: os demcntos tru/ldos aos autos, cm dccorr~ncia do desneccs· 
sário pmsscguuncntn do processo. autori1arcm conclusão abrangente 
sobre aspectos da rdaçào material. é preciso apro\eitar aoportumda
de c. ao Invés de solucionar apenas o <~spccto contro,ertldo. conlenr 
. . • 1 'bTt· ndo seJ·a re<>ulado tudo 
a sentença dum:nsao maiS <~lliP a. poS!'>I 1 t a e . . . · · • d . d • "LIC subm~udo ao 
aquilo que o conJunto prohatono penn111r c c> c~ 
contraditório, ak para pre\Cnir futuros litigios. . _ . 

. . . d d. 1 mstrada a ine,,tenc•a 
A"tm, ausente a C\ll!lbllida c, mas cn' • 

. • . . - ·' • • ·cl do O mesmo ocorre s.:. 
da obnl!açao JUlga-se unproccucnlc o pc 1 · . •0 .... ' . ec~')sanos. 0 autor na 
embora t;lltC um dus husconsortcs pa"" os n • _ . d. . Tamb<:m se contro'cr 
demonstrar o fato cnnsutull\ o de seu 1rctto. , ão neea o . 1 nllica que o rcu n -
lida a mcertcn alinnada na IniCia · slg . . _ :diante sen-

. c1 1 da sua cx~>tenc 13 me 
d1r..:ito do autor. de\ endo ,c r cc arJ 

tença de proc:cdcncia. 
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Em todos css.:s casos a car0ncia da :r~·ào que s1gnilica cl i1nina
çào de ,x:qucna r anc dol11rg1o não de\ e impcd1r a rmproccdência 
solução muito mars abrangent<: c dorada de maior ut ilidade prátrca. ' 

Por fim. de\ c ser .:\traída das cond1çues da açào sua verdadeira 
função no ,istcma proc:c:"ual ros~l~ilitar anjuil', de rreferência logo 
no início do pwccdimc:nto. de of1c1o. c'am1nar aspectos da relação 
material c im,x:dir o pwssegu1mc•nto rni111l do proce"o. 

Trata-se de: imponante aplica~·ào do principio da economia pro
cessual. cuja c:ficácta depende: sobn.:mancim da deti' a panicipaçào 
do juiz na condução do processo. 

Cupíwlo I' 

\L 1./D.WES PROCESSLAIS 

I fiL p~ .,a/ ato JUTid:ro cm o.ltdo r r 1 : I" ., o oto prp. 
n ual J'(CU/14.;.r doct J I ormu dt 111: .a. 4 \c ~ dofor
nw 5 Frrmu t fina/•JC)(/ 6 f nnu final.J:dc ponto te f'-lllilrbno 

"' Cruc:rro pur ,.brnn.Jam filo do rrgor f, rmal li Cód1 d Proc~uo 

C ,,/, /,J!altdtrd~ lnJtrumelllalid:JJ fi nnm I \u i.dadc e efi a 4 

(ra uu.Jtrr<tud.:rrt:J'IC 111 \atun Jo,, 10 :m•atrdc4.àcdoaro 
11 \ulul~./, proc.c uuJu tJ,._tolutat t c rrnn.Jdo umda obre a ~~.-on
,,,fttldÇI.40 I: '"'"""'' ncw mot~rrt~l úv ut• pnxt·(sual i ' !na. "Stêm .. w 
mrllhnulo 11tv PI .s~u.d f.l I CIOJ du l.ll• · .:'i 15 F.nopo Ja Cllat;iio 

/6 OutrtiS cmhtdVil\ fie; .. whn. llll IHÚrcra }UTJdl( a c; Citação r Falta 
,/t! 

1 
uus•io, conu•uo d, 'pm'< ~w /8 R,..,, f~Jlt:l"ldO / '1 Garantia.{ 

t omtllunmtcll~ e nululadt \ pnkt'HII•" o.mtrodllórto e ampla de..f~a. 
JO. l u5CIICUI d, cmllr,uluorm t• l'f:J!iJadc d11 procttso 2/. ~iolaçJo 11 

outra.\ ~ctrtmfltU cmnttlrlt tollcll'ó 1111: naltlral .. moti,·ttçào, puhl1cidade 
t' pmihi~1io de· l'"m"". tlintm ..'1 l"ltw~ tld ~c:rllt.'llÇO: :J \'~,fi~ades 
JUYI<'t'' '""i.~ dum ri Hit'\ di \·ti,tm 2 o/ JmÚ JÔd Jc prejlu:o L' ) ttflspm· 

dt•JIC"itl 

1. Ato prtu·enual: ttltl jurltlh"o em wntido e.1trito 

.\o interpretar as regras de Drrcito. rnclusr~c as d~ n~tureza 
processual. não p<rdc o hcrmcneula llmllar:s~. à anahsc do~~·rau~~~~ 
fenômeno, ignorando que o srstcma de dlr<lto posrtl\O ~ rnsp 
cm c"pcriéncias <.JUC: '' antecedem c 'rsa n atrngrr dctenml~ados ~~s. 
:!'<essa mc:dida. a realidade histórrca c o asp<'(lO tcleologrco de cm 
intluir na comprc.:nsào do signilicadn d<ts nom1as. -

E
. " . ·uidado ainda. para que o resultado da mterpretaçao 

prcc"u ~ • • • · 1. · d• uem a faz. 
não rcprcsc:ntc C:'-dusÍ\ a mente " 'al<>ra<;3<' a '-lO ogrca. • q . 

d d . d . ·obnr o , erdaderro 
Complc'<', pois. o pn:>.:c"o estma o a esc Tb . , bom sen· 

,íenilkado da regra. na medida cm <.JU<' requer equrl ~o-c umbem 
- • I •. ·m todos os que se me 

so - qualidade,; nem '.:1nprc pn:scn ·~' . , ~I!!O üiste além da 

d 
. , ·r L· f'un·'amcntal a c·onsclcn.:ra M que - . 

css~ nus, ..: . u 


